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MENSAGEM Nº 385 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.393, 

de 26 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2022, que renova, 

a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à Rádio Clube de Canoinhas Ltda., 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. 

 

 

Brasília, 25 de junho de 2024. 



 

EM nº 00244/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.042554/2013-73, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.393, de 26 de 
abril de 2022, publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ nº 
78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31 de 
julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Canoinhas, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



PORTARIA MCOM Nº 5.393, DE 26 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.042554/2013-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA
(CNPJ nº 78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31
de julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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 53000.042554/2013-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 433/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.393, de 26 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de maio de 2022, que renova, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à
Rádio Clube de Canoinhas Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da
Presidência da República substituto(a), em 26/06/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5849261 e o código CRC
EE35701D no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 5849261

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12392/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.042554/2013-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 13:12
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9917317 e o código CRC 18051CBE.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12392/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.042554/2013-73 - Nº SEI: 9917317
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

Secretar ia de Serv iços de C om un icação E letrôn ica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADM IN ISTRAT IVO

P r o t o c o l o n 2 : 53000 .042554 /2013-73

I n t e r e s s a d o : RÁD IO CLUBE DE CANO INHAS LTDA

A s s u n t o : RENOVAÇÃO DE OUTORGA

C o n f o r m e c o n s t a n o s d o c u m e n t o s e m a n e x o , d e t e r m i n o a a b e r t u r a d e p r o c e s s o
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CWBE
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Excelentíssimo Senhor

M IN I~ T E R I ( I O .v .S C()M U N II : :A Ç I : iE f s

ERA srLl.~ • DF

5 3 0 0 0 0 4 2 5 5 4 /2 0 1 3 -7 3

1 , .1 0 7 1 2 0 1 $ -1 7 :3 1
Dr. PAULO BERNARDO SILVA

MO. Ministro de Estado das Comunicações

Brasília-DF

S E P R O .< DIL O G .lC O L O G iC G R L lS P O

~~

Referência: RENOVAÇÃO DE OUTORGA

A RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA., CNPJ n.o 78.511.987/0001-

04, com endereço para correspondências à Rua Vereador Guilherme Prust n° 311,

Campo d'Água Verde, Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP 89460-000;

concessionária do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade

de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, através do Decreto n° 51031, de

25/07/1961, publicado no D.O.U. de 26 subsequente; tendo cumprido as exigências

legais e regulamentares referentes à radiodifusão, bem como atendido às suas

finalidades educacionaís, culturais e morais a que esteve obrigada durante a

vigência da concessão, vem solicitar de Vossa Excelência que seja prorrogada, nos

termos da legislação em vigor, o prazo da concessão, em face do mesmo esgotar-

se em 01 de novembro de 2013.

. nho Cle2013.

Nestes termos,

Pede deferimento

CPF n° 358.187.789-91

Rua Vereador Guilherme Prust, 311 - Centro - Canoinhas 1 SC - 89460-000

www.radioclubedecanoinhas.com.br - Fones; (47) 3622.7000 13622-4055
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D E C L A R A C Ã O

N a c o n d iç ã o d e r e p r e s e n ta n te le g a l d a R Á D IO C L U B E D E
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1 1 )e q u e n ã o e x c e d e r á o s l im ite s f ix a d o s n o a r t . 12 d o D e c r e to -

le i n . " 2 3 6 , d e 2 8 d e fe v e r e ir o d e 1 9 6 7 , c a s o a o u to r g a s e ja r e n o v a d a .

S ó c io A d m in is t r a d o r

C P F n ° 3 5 8 .1 8 7 .7 8 9 - 9 1

R u a V e re a d o r G u ilh e rm e P ru s t , 3 1 1 . C e n tro - C a n o in h a s I se -8 9 4 6 0 -0 0 0

w w w .ra d io c lu b e d e c a n o in h a s .c om .b r - F o n e s : (4 7 ) 3 6 2 2 -7 0 0 0 /3 6 2 2 -4 0 5 5
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Ju;nvill", 16 d" maiu d" 20L3

DHCLi\Ri\çAO

D"claramus para us devidus Lins tju" a "mprcsa

RAm o CLUBE DE CANOINHAS LTDA

"stabdecid,: na rua Guilherme Pl'lIst , 311 _. centro. no

MUNLClI'LO DE CANOINIIAS -Santa Catarina-

CNPJ 18.511.987/0001-04 "stá com sna situaç,io

completamente n0l111alizada com este Sindicato de

Classe , não constando tjualquer débito(nos últimos

cinco allos) até o presente momento,com o

Dê'partam~nto l;inanceiro . Aproveitamos pura I"çatirlnar

'lU" a "mpr"sa é cumpridora d" suas ,)ol'iga,;õ"s " a

l:H li~SO la é baslanlc idônl:a, aprcs;;:nlallJo uma

programação de alta qualidade voltada para o âmbito da

comu, .dade.

~C -< 'i?C4).

Jo" Eli FranciscL .1'resid"nte

Eotado d. Santa Catorlna
1. Tlb.lion.to cI. Nolll • ,"rotulo. cI. Titulo.

SeRGIO ADOLFO ELSNER. T.b,1I10

RUI V/clll Rimo., 8&&,S.II 109, e.nlro, Clnolnh •• _ se, 89.460..000 •

(.47J3622"'3oe - urglo'l.n"Gy'hoo,com.br

Auten ticaç~o : Au ten tico a presen te cóp ia fo tos tã tica por se r um a

reproduç~o fie l do docum en to que m e fo i ap resen tado com a qua l con fen .
e dou fé

Emolum'nlol: 1 Aut.ntluçlo" RS 2,4S J 1 S.lo d. FI,clllnçlo Pago

(ODG2992J.2VBBJ" RS 1,351 Tolll" R' 3,80 t R'clbo W' 3OT11

Selo Digital de FiscaUzaçlo DDG28923-2VBB .

ConfIra os dados do ato em hUp:/lselo.tJsc.Jus.brl

_____o~!?~~'
M O N ICA~~O ~.-:E ""-"~ ••",=c",", '-,,-,-,,-,,-,,-,--_

Rua Abdon Ba tis ta , 298 - Ed . Abdon Ba tis ta . Sa la 5 - Ca ixa Posta l 356 • Fone (47 ) 433-2587 - CNPJ 79.370.797fOOOl-79 _ 89201-000 • Jo inv ille _ San ta Ca ta rina
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rIt. lt '/t '( 'O lrJ tJO icJçÓNANATEL

ANA fEL

- ,
CERT IDAO NEGAT IVA DE DEB ITO S DE RECE ITA S ADM IN ISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

RAD IO CLUBE DE CANO INHA S LTDA

78 .511 .987 /0001 -04

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel. ressalvado

o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

E sta ce rtid ão refere-se exc lu siv am en te à s itu ação do contribuinte no âm b ito desta agênc ia , n ão constitu indo , por consegu in te , prova

de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Em itid a às 09 :14 :59 do d ia 19 /06 /2013 (ho ra e da ta de B rasília ).

v á lid a a té 19 /07 /2013 .

C ertid ão exped ida g ra tu itam en te .
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Certidao Negativa de Debito Page 1 of 1

MIN ISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa l do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBU iÇÕES PREVIDENCIÀR IAS

E ÀS DE TERCEIROS

N '000502013-20024987
Nome: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA - ME
CNPJ: 78.511.987/0001-04

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer d ividas de responsabilidade do suje ito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendéncias em seu nome relativas a contribu ições adm inistradas pela
Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em D ivida
A tiva da União (DAU).

Esta certidão, em itida em nome da matriz e válida para todas as suas
filia is, refere-se exclusivamente às contribu ições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos adm inistrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, adm inistradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as fina lidades previstas no art. 47 da Lei n '
8 ,212 de 24 de ju lho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capita l socia l, transferência de contro le de cotas de
sociedade lim itada e cisão parcia l ou translonmação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;

- baixa de finma individual ou de empresário , conforme defin ido pelo
art.931 da Lei n ' 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código C ivil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à fina lidade para a qual
fo i em itida e à verificação de sua autentic idade na Internet, no endereço
<hllp ://www.receita .fazenda.gov.br>.

Certidão em itida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n' 01, de
20 de janeiro de 2010.

Em itida em 23/05/2013.
Válida até 19/11/2013.

Certidão em itida gratu itamente.

A tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

bnp://wwwO 10.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ffiv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto=... 24/05/2013
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~

CAI A
C A IX A E C O N Q M IC A F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 7 8 5 1 1 9 8 7 /0 0 0 1 -0 4

Razão Social:RADIO C LU B E C A N O IN H A S L T D A C

Endereço: R P R IN C E Z A IZ A B E L 3 1 1 / C E N T R O / C A N O IN H A S / S C / 8 9 4 6 0 -

0 0 0

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o U S O d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o

A r t. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta

d a ta , a em p re s a a c im a id e n tif ic a d a e n c o n tra -s e em s itu a ç ã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n tia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s

d e v id o s , d e c o rre n te s d a s o b r ig a ç õ e s c om o FG T S .

Validade: 0 3 /0 7 /2 0 1 3 a 0 1 /0 8 /2 0 1 3

Certificação Núm ero: 2 0 1 3 0 7 0 3 1 0 0 6 5 1 5 1 1 1 0 8 2 4

In fo rm a ç ã o o b tid a em 0 8 /0 7 /2 0 1 3 , à s 1 6 :3 3 :4 2 .

A u til iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s em L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

w w w .caixa.gov.br

h t tp s : / /w w w .s i fg e .c a ix a .g o v .b r lE m p re s a /C r f /C r f lF g eC F S lm p r im irP a p e 1 .a s p ?V A R P e s . . . 0 8 /0 7 /2 0 1 3
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_ r_ _~ _ ._ ~ _R _ e_C e_ it_ a _ F _ ed _ e_ ra _ I ~

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATiVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA - ME
CNPJ: 78.511.987/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda N8CjOr:~: w:::;~;'" c j;'j:;~;,"C'.;<:;'" q ;;ü :3 'i ; ; ; ; ; ' ;:::i'~';G.'1~da
responsabilidade do sujeito passivo acima ldentlf:ca:::c que v:erem n ser npur3d3s, é certifl~do que:

1. (:onsiAifi i'"l;;;-;it•••:::. i;:;i;;tivr;::; ;; t" rJ i .t . , , t : ; ;:dmii1is,trados pela Secretaria da Receila Federal do

Brasil (RFB) com a ey.lg1b!!r:1ade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de
oUlubro de 186ô - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

! : :~ .r .: ; c~ ,,; ,] .: ; : ; . ~ :- :- : ,; : ,~ .: ;-&:-:: ,,':';'-,-.:: c .: ; i7 " :; ; , ,Z .; '~ :a ;;c : .: ; ;:ãiã ; :0 - :1 a s a s su a s f il ia is , re fe re -s e

exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RfB e da PGFN, não abrangendo as
comriouiçõ8S Pí8',;iOé.r1CianaS a as comnouições devIdas, por lei. a terceiros. inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Sociai (INSS). objeÉo de certidão especifica

A aceltaçao desta certldào esta condicionada a vemlcaçao de sua autenticidade na Internet. nos
e!1de!eçC"2 <t;:~p:!.h.•.n.~•.•••.'.~e-::'?!t=.!=z.enda.gov. Di> Ou '::'hUP:ifw\.\..W .pgfnJazenda.gov .br>.

Certidão emitida com base na Porta,-id COf;juni..d ;- :G H -~ it- \ i- [ j fI'::l, de 02i05í2007.

Emitida às 11: 16: 15 do di::! .!3i05i2G t 3 "'-h~r:i~ d~~ ~~ B!"::!~E~~,..

Válida até 10/1212013.
Código de controle da certidão: 4A45.E287.57BD.26F1

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
~I t ', , : • • • • if - ~.;?II•.;

"_ ," o i Iml>u !S~O

h ttp :/ /w w w .re c c ita .fa z c n d a .g o v .b r /A p l ic a c o c s / A T S PO /C c r tid a o /C n dC o n ju n ta l n tc r /E m itcC c r tid a o ln tc rn c l.a sp " ln i= 7 8 5 I 1 ... 1 3 /6 /2 0 1 3
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h ttp s:I/1 rihu ta rill.se l:s l.:.go \'.b r/1 .1x .N cU tax .nC 1 .c tJdc /CND _ R csu l lado ....

E S T A D O D E S A N T A C A T A R IN A

S E C R E T A R IA D E E S T A D O D A F A Z E N D A

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S E S T A D U A IS

Nom e (razão soc ia l):

CN PJ/C PF :

RAD IO CLUBE DE CANO INHAS LTDA

78 .511 .987 /0001 -04

R e s s a lv a n d o o d ire ito d a F a z e n d a E s ta d u a l d e in s c re v e r e c o b ra r a s d ív id a s q u e v ie rem

a s e r a p u ra d a s , é c e r t if ic a d o q u e n ã o c o n s tam , n a p re s e n te d a ta , p e n d ê n c ia s em n om e

d o c o n tr ib u in te a c im a id e n t if ic a d o , re la t iv a s a o s tr ib u to s , d ív id a a t iv a e d em a is d é b ito s

a dm in is tra d o s p e la S e c re ta r ia d e E s ta d o d a F a z e n d a .

D ispositivo lega l:

N úm ero da certidão :

D ata Em issão :

V alidade (le i nO 3938 /66 , A rt. 158 ,

m od ificado pe lo artigo 18 da le i n

15 .510 /11 ."):

L ei nO 3938 /66 , A rt. 154

130140203154749

21 -06 -2013 10 :22 :01

20 -08 -2013 10 :22 :01

I Je 1

A au ten tic idade desta certidão deverá ser con firm ada na pág ina da Secre ta ria de E stado

da Fazenda na In te rne t, no endereço : h ttp ://www .sef.sc .gov .b r

Im p r im ir

21 /06 /201 ] 10 :22
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

...._-
/~,;':(;0,~;. ,,- '•....

I!)') J .'{:,\
\':.::> li rllj

Data 0910712013'.08h34mín/ "

Número ~ V1ii~d~ =r) ./C 6149}l8108120'f!.'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome 1 Razão Social -..,

RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA CNPJ: 78.511.98710001-04

Aviso -..,

Sem débitos pendentes até a presente data.

]
[ Finalidade[ Comprovação Junto á

. Mensagem _

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributa rios relativos as inscrições

abaixo caracterizadas.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão.

Inscnções -------------------------------------..,

Contribuinte: 21646 - RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTOA
Endereço: Rua VEREADOR GUILHERME PRUST. 311 - Bairro CAMPO DA AGUA VERDE - CEP 8.946-000

Econômico: 4205 - EMP DE RADIOFUSAO
Endereço: Rua VEREADOR GUILHERME PRUST. 311 - Bairro CAMPO DA AGUA VERDE. CEP 8.946-000

Imóvel: 11763 [O 1.03.001.0559.000.000]- Lote 0003 - Ouadra 1011 - Matrícula 26.099
Endereço: Rua VEREADOR GUILHERME PRUST. O - Bairro CAMPO DA AGUA VERDE - CEP 89.46ll-000

G Código de Controle

DCAOORE330TU5151 ]

A validade do documento pode ser consultada no srre da preferrura por meio do código de controle infom1ado.

http://wvm.pmc.sc.gov.br

Canoinhas (SC). 09 de Julho de 2013

Rua FEUPESCHIMIDT,10-CENTRO

CiMloi'lhas (Se) - CEP: 89.49J.OlD. Fone:621-7100

Página 1 de 1
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R A D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T D A _ M E '\ .,,!..../
C N P J 7 8 .5 1 1 .9 8 7 /0 0 0 1 -0 4

T E R C E IR A A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L E

C O N S O L lD A Ç Ã ( D O C O N T R A T O S O C IA L

J O S E L D E C Â N D ID O C U B A S B A T IS T A , br~sileiro, casado pelo

regime de comunhão parcial de bens. corretor de imóveis.

portador da cédula de identidade nO 9°R-793.420/SSI/SC.,

expedida em 11/05/2001. CPFnO.358.187.789-91.residente e

domiciliado à Rua Trêsde Maio nO.437. centro, na cidade

de Canoinhas/SC" CEP: 89.460-000, e N IL C E T E R E Z IN H A

B E C H E L B A T IS T A , brasileira, casada pelo Regime de

comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da

cédula de identidade nO.18°R-784.474-SSI/SC"expedida em

11/11/1983, nascida em 11/03/1959, inscrita no CPF/MF sob

nO.383.411.079-53,residente e domiciliada à Rua Três de

Maio n°. 437, centro, na cidade de Canoinhas/SC., CEP:

89.460-000, sócios componentes da sociedade empresária

lim itada R A D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T D A - M E , inscrita no

CNPJ sob n° 78.511.987/0001-04,com sede à Rua Guilherme

Prust nO. 311, ce r'ro, Canoinhas/SC" CEP: 89.460-000"

devidamente regish: ja na M M .J U C E S C sob n°. 4220067121-

3 em 31 de julho Ge 1984, resolvem de comum acordo

Consolidar seu Contrato Social e posteriores Alterações. por

este e 'na melhor forma de direito, que passará a reger-se

pelo que está contido nas cláusulas a seguir:

C O N S O L ID A Ç Ã O D O C O N T R A T O S O C IA L

C L Á U S U L A P R IM E IR A : A sociedade girará sob a

denominação social de R Á D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T D A - M E .

C L Á U S U L A S E G U N D A : A sede e o foro jurídico será na Rua

Guilherme Prust, n°. 311, centro, cidade de Canoinhas/SC" CEP:

89.460-000, podendo ainda. instalar filiais em qualquer parte do

Território Nacional.

C L Á U S U L A T E R C E IR A : O Objetivo da sociedade será a

exploração do ramo de ser' k:os de radiodifusão sonora em geral.

quer da onda média, freqüêr ' ia modulada, sons imagens, televisão,

onda curta e onda tropical, m"diante a autorização do Ministério das

Comu~â - es, na forma da legislação vigente.

M'/,~ titJj-~
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CLÁUSULA QUARTA') C a p ita l S o c ia l é d e R $ . 50.000.00 ...._.'"

(c in q ü e n ta m il re a is ) . d iv id id 0 5 '~ m 50.000 (c in q ü e n ta m il) q u o ta s d e

R $ .1 .0 0 (u m re a l) c a d a , to tC llm e n te in te g ra liz a d a s e m m o e d a

n a c io n a l c o rre n te e a s s im d is tr ib u íd a s e n tre o s s ó c io s :

JOSELDECANDIDO CUBAS BATISTA .40.000 R$. 40.000.00

NILCE TEREZINHABECHEl B A T IS T A 1O.OOO R$.l 0.000,00

. ,

CLÁUSULA QUINTA: A re s p o n s a b ilid a d e d e c a d a s ó c io é

re s tr ita a o v a lo r d e s u a s c o ta s , m a s to d o s re s p o n d e m s o lid a r ia m e n te

p e la in te g ra liz a ç ã o d o C a p ita l S o c ia l.

CLÁUSULA SEXTA: A s o c ie d a d e s e rá a d m in is tra d a p e lo

S O C IO JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA, c a b e n d o - lh e to d o s o s

p o d e re s d e a d m in is tra ç ã o d a s o c ie d a d e e s u a re p re s e n ta ç ã o e m

J u íz o o u fo ra d e le , c o m p e tin d o - lh e s a a s s in a tu ra d e to d o s o s p a p é is .

títu lo s e d o c u m e n to s . p e lo C')" lh e é d is p e n s a d a a p re s ta ç ã o d e

c a u ç ã o .

CLÁUSULA SÉTIMA: O a d m in is tra d o r re c e b e rá

m e n s a lm e n te p a ra a s d e s p e s a s p a rtic u la re s . a títu lo d e p ró - la b o re . a

q u a n tia a té o p e rm itid o p o r L e i q u e s e rá le v a d a a c o n ta d e d e s p e s a s

g e ra is , q u a n d o d o m a n d a to o u e x e rc íc io d e s u a s fu n ç õ e s .

CLÁUSULA OITAVA: O s lu c ro s . b e m c o m o to d a s a s p e rd a s

q u e s e v e r if ic a m p o r b a la n ç o a n u a l. q u e s e re a liz a rá e m 3 1 d e

d e z e m b ro d e c a d a a n o . s e rã o d iv id id o s p ro p o rc io n a lm e n te à s

q u o ta s d e c a d a s ó c io .

CLÁUSULA NONA: O rd in a r ia m e n te . u m a v e z p o r a n o . e m

d ia p re v ia m e n te d e s ig n a d o . o s s ó c io s s e re u n irã o p a ra c o n h e c e r o

re la tó r io d a d ire to r ia . f is c a liz a n d o o b a la n ç o . a p re s e n ta d o p a ra s e r

a s s in a d o . E x tra o rd in a r ia m e n te . s e re u n irã o to d a s a s v e z e s q u e s e fiz e r

n e c e s s á r io . c o n v o c a d o s c o m a n te c e d ê n c ia n u n c a in fe r io r a d e z d ia s .

CLÁUSULA DÉCIM.. N o c a s o d e fa le c im e n to d e a lg u m

s ó c io . o s o b re v iv e n te a s s u m e c . J to m a tic a m e n te a a d m in is tra ç ã o ,d a

s o c ie d a d e e a s o c ie d a d e n ã o s e d is s o lv e rá . p o d e n d o c o n tin u a r c o m

o s h e rd e iro s d o s ó c io fa le c id o ; s e o s ó c io re m a n e s c e n te n ã o a c e ita r a

a d m is s ã o d o s h e rd e iro s d o fa le c id o n a s o c ie d a d e . o s h a v e re s d o

s ó c io fa le c id o s e rã o a p u ra d o s e m b a la n ç o e s p e c ia l. e o s ó c io

re m a n e s c e n te p o d e rá a d m itir n o v o s ó c io , p a ra c o n tin u a ç ã o d a

e m p re s a .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: F ic a s o m e n te o s ó c io

r a u to r iz a d o a firm a r p ro c u ra ç õ e s a d ju d ic ia e a d

"~. íJ!;J4rattÂ-
!TAS,NOTAS.t'OFICIO)
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E . l o d o d o S o n l o C o l o , l n o
1 . T l b . l l o n l t o d i N o t • • • P r o t t t t o l d i T l t u l o l

S ~ A Q IO A D O L F O E L . IN E A . . T .b t n .o

A U I V ld a l R lm o l , 8 5 5 , S a l l 1 0 1 , C e n t r o , C ln o l n " '1 - s e , 8 1 4 1 0 - 0 0 0 •

( 4 1 ) 3 8 2 2 - 4 3 0 1 • l ' r g l o l t l n l r 'Y l h o o . c o m .b r

A u t e n t i c l ç l o : A u t e n t i c o . p r e s e n t e c ó p i a f o l o s t í t l c a p o r s e r u m a

r e p r o d u ç l o " t I d o d o c u m e n t o q u e m e f o la p r e s e n t ld o c o m a q u a l c o n f e r i

e d o u f • .

E m o lu m .n t o l : 1 A u t . n t l c l ; l o . R S 2 ,d 1 1 S . l o d . F l l c l t l n ç l o P 'g o

(D C ~ 5 " -N S IY I . R S 1 ,3 6 1 T o t a ' . R S S ,8 0 I R t c l b o N ° : 2 8 1 9 5

S o l o D ig i t a i d o F l l e o n u ç l o D 0 8 5 4 5 4 -N S IY

C o n f i r a o s d a d o s d o . t o e , / e l o . t J l e . J u l , b r l

D o u f ' , C . " 1 d . ju n h o d . 2 0 1 3

Volume de Processo Digitalizado 53000.042554/2013-73 (0616654)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 15



\ .
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.~(~<!~!P\~
\. 'l~/,. /'

negocia para que advogados possam defender os interesses da '--'
sociedade judicialmente e extrajudicialmente.

CLÁUSULA D I' :IMA SEGUNDA: Fica eleito por
convenção, o fora da ck :lde de Canoinhas/SC.. para dirimir
qualquer litígio que eventualmente venha a surgir entre as partes
contratantes, em decorrência deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As questões omissas neste
contrato serão dirimidas pelo novo Código Civil Vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio administrador,
signatário deste instrumento, declara sob as penas da Lei. que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei ou
por virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso à cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica,
ou a propriedade.

E por se acharei I justos e contratados, obrigando-se por
si e seus herdeiros a cumprir ri91menteeste contrato que assinam na
presença de duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma.

JAq S N SCHICK
RG. .45 .810/SSI-SC

CPF I i lo . 5 3.124.459-72
CRC/SC.15.973/0.0

,

e.tado de Santa Catarina
, . r lb l l lo n lto d t N o l • • • P ro t • • lo l d . T ltu lo l

St:RQIO ADOLfO EL!NEA.. Tlb,1I10
R U I V ld ll R lm o l, 8 & ! , '1 1 1 1 0 1 , C ,n lro , C ln o ln h • • • s e , 8 9 4 8 0 -0 0 0 •

( .7 )3 (1 2 2 "3 0 1 . I I r l l lo l l ln tr 'Y lh o o .c o m .b r

Autenticaçlo : Autentico a presente cópia fotostética por ser uma
ATIST A reproduçlo fiel do documento que me foi apresentado com a qual conferi

e dou fé.
E m o lu m ln to .: 1 A u t.n l lc .ç lo . R S 2 ,4 6 1 1 9 .le d t Fllulluçlo P Ig o

(Ocoe:!4e6.FI06)" RS 1,36 IT o tll" RS3,80 IRecibo W: 2 8 7 "

S e lo O lg lta l d e F ls c a llu ç lo o c o e 4 5 5 -F I0 5

C o n f ira o s d a d o s d o a lo em h '1 e lo .tJ lc .ju l .b r l

Dou". Cano h • unho d . 2013

ESTEMUNHAS

, 9 de Maio dr

HICK

~

DO ESTADO DE SANTA CATARINA

';;_, ~~~~~gci'~~:;,~~~oE M 1 4 /0 6 /2 0 1 3 S O B N ': 2 0 1 3 1 2 0 2 5 7 0

, P ro to c o lo ' 1 3 /1 2 0 2 5 7 -0 , D E 0 7 /0 6 /2 0 1 ~ rw:
E m P re s a :4 2 2 0 0 6 7 1 2 1 3 ~ e t" _ _

& A D IO C L U B E D E C A N O IN H A S BLASCO BORGES BARCELLOS

L T D A ME: SECRETÂRIO GERAL
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M IN IST ÉR IO D A S COM UN IC A ÇÕ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

D ep a rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

G ru p o d e T rab a lh o d e R ad io d ifu são C om e rc ia l

E sp lan ad a d o s M in is té r io s , B lo co R ,

3 ° an d a r , A la O es te , A n ex o , 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília /D F

(6 1 )3 3 1 1 -6 6 3 0

O fic io n ° T~4 /2 0 1 3 /G TCO /D EO C /SC E -M C

B ra s ília , 05 d e ~ilw d e 2 0 13 .

A o (À ) S r. (a )

R ep re sen tan te L eg a l d a

R A O IO C LU B E D E CA N O IN H A S L TO A

R ua V e rc ad o r G u ilh e rm e P ru s t n ° 3 1 I - C am po d a À gu a V e rd e

8 9 4 60 -0 0 0 C ano in h a s /S P

A ssu n to : R en o v ação d e O u to rg a . E x ig ên c ia . (P ro ce sso n ° . 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 712003 A pen so

5 0 820 .0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3 )

S en h o r (a ) R ep re sen tan te L eg a l,

. Em re fe rên c ia ao p ed id o d e ren o v ação d e o u to rg a d e ssa E n tid ad e , en cam in h o

có p ia d a N o ta T écn ic a n . S'8'S /2 0 1 3 /G TCO /D EO C /SC E -M C , com v is ta s ao a ten d im en to d a s

ex ig ên c ia s fo rm u lad a s p o r e s te M in is té r io , n o p ra zo d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , c o n tad o d a d a ta d o

re c eb im en to d e s te O fic io d e en cam in h am en to , v ia A R -P o s ta l, so b p cn a d e IN D E FER IM EN TO

do p le ito , com a co n seq u en te d ec la ra ç ão d e PER EM PÇÃ O .

A ten c io sam en te ,

A,~
D EN ISE ~Z E S D E O L IV E IR A

C oo rd en ad o ra

G ru p o d e T rab a lh o d e R ad io d ifu são C om e rc ia l
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

G ru p o d e T ra b a lh o d e R a d io d ifu s ã o C om e rc ia l

N O T A T É C N IC A N ° '3 ~ 5/2 0 1 3 /G T C O ID E O C /S C E -M C

P ro c e s so n .: 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 (A p e n so : 5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3 ) .

A s su n to : R e n o v a ç ã o d e O u to rg a . E x ig ê n c ia .

S U M Á R IO E X E C U T IV O

1 . T ra ta - s e d e p ro c e s so a dm in is tra t iv o d e in te re s s e d a R á d io C lu b e d e C a n o in h a s

L td a , re la t iv o a o p e d id o d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a p a ra a e x p lo ra ç ã o d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o

so n o ra em O M , n a lo c a lid a d e d e C a n o in h a s /S C , re fe re n te a o (s ) s e g u in te ( s ) p e r ío d o (s ) :

0 1 1 1 1 /1 9 9 3 a 0 1 1 1 1 /2 0 0 3 e 0 1 /1 1 1 2 0 0 3 a 0 1 /1 1 /2 0 1 3 ;0 1 /1 1 1 2 0 1 3 a 0 1 /1 1 /2 0 2 3

A N Á L IS E

2 . P re l im in a rm e n te , c um p re in fo rm a r q u e a P o r ta r ia n . 3 2 9 , d e 4 d e ju lh o d e 2 0 1 2 ,

p u b lic a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d e I I d e ju lh o d e 2 0 1 2 , d e f in iu n o v o s p ro c e d im e n to s e

c r i té r io s p a ra a re n o v a ç ã o d e o u to rg a s d e c o n c e s sõ e s , p e rm is sõ e s e a u to r iz a ç õ e s d o s s e rv iç o s d e

ra d io d ifu s ã o .

3 . D e a c o rd o c om o S 4 ° d o a r t . 4 ° d o C a p ítu lo I e o a r t . 5 ° d o C a p ítu lo 1 lI d a q u e la

P o r ta r ia , o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s d e v e ín s tru ir o s p e d id o s e a n a lis a r a re g u la r id a d e d a

d o c um en ta ç ã o a p re s e n ta d a p e la re q u e re n te , em c o n so n â n c ia c om o q u e d is p õ em o s A n e x o s I , 1 1

e m. A lém d is so , o p a rá g ra fo ú n ic o d o a r t . 5 ° tam b ém p re v ê q u e , c a so s e jam co n s ta ta d a s

om is sõ e s o u ir re g u la r id a d e s p a s s iv e is d e c o r re ç ã o , a in te re s s a d a d e v e s e r n o tif ic a d a p a ra

re g u la r iz a r o p e d id o .

4 . C om e fe ito , em o b se rv â n c ia a o s c om an d o s n o rm a tiv o s re la ta d o s n o s p a rá gm fo s 2

e 3 e á s n o rm a s v ig e n te s so b re o a s su n to , s u g e re -s e q u e a In te re s s a d a re a p re s e n te o s d o c um en to s

a b a ix o re la c io n a d o s (em o r ig in a l o u c ó p ia a u te n tic a d a ) p a ra a re g u la r iz a ç ã o e p ro s s e g u im e n to

d o p le i to :

1 _ re q u e r im e n to , s o l ic i ta n d o a re n o v a ç ã o , a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a p e s so a ju r íd ic a

in te re s s a d a ;
2 _ d e c la ra ç ã o , f irm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a p e s so a ju r íd ic a in te re s s a d a , d e q u e : ( i) n ã o

p o s su i a u to r iz a ç ã o p a ra e x e c u ta r o m e sm o tip o d e s e rv iç o n a lo c a lid a d e o b je to d a c o n c e s s ã o ,

p e rm is s ã o o u a u to r iz a ç ã o q u e s e rá re n o v a d a ; e ( i i ) n ã o e x c e d e rá o s l im ite s f ix a d o s n o a r t . 1 2 d o

D e c re to -L e i n ° 2 3 6 , d e 2 8 d e fe v e re iro d e 1 9 6 7 , c a so h a ja a re n o v a c ã o d a o u to rg a ;

3 _ d e c la ra ç ã o , f irm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a p e s so a ju r íd ic a in te re s s a d a , d e q u e som en te

b ra s i le iro s n a to s e x e rc e rã o o s c a rg o s e fu n ç õ e s d e d ire ç ã o , g e rê n c ia , c h e f ia , d e a s s e s so ram en to

e a s s is tê n c ia a dm in is tra t iv a d a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o b ie to d a o u to rg a a s e r re n o v a d a ;

4 _ c e r t if ic a d o d e q u ita ç ã o d a c o n tr ib u iç ã o s in d ic a l , r e la t iv a a o em p re g a d o r (o u c om p ro v a n te

d e re c o lh im e n to d o s ú lt im o s c in c o a n o s ) ;

5 - c e r t if ic a d o d e q u ita ç ã o d a c o n tr ib u iç ã o s in d ic a l , r e la t iv a a o em p re g a d o (o u c om p ro v a n te

d e re c o lh im e n to d o s ú lt im o s c in c o a n o s ) ;

6 - c om n ro v a n te d e re g u la r id a d e c om o F IS T E L ;

7 - o ro v a d e re g u la r id a d e re la t iv a a o IN S S :
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De acordo . P roceda-se na form a pr,oposta .

I

CONCLUSÃO

5 . D ian te do exposto , op inam os pela rem essa de copia desta N ota Técnica à

Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trin ta) d ias, con tado da data de receb im ento do oficio de

encam inham ento , v ia AR -POSTAL , apresen te os referidos docum entos, sob pena de

INDEFER IM ENTO do pleito , com a consequente declaração de PEREM PÇÃO .

B rasília ,::J '\ de ': ':r '~de 2013 .

EDNALVA !A DA SILVA
Agente A dm inistra tivo

D e acordo . À consideração da Coordenadora do G rupo de T rabalho de

Radiod ifusão Com ercial. '

~ B ,~n;,,,í~ '(f"<CV d , 2013 .

LUC IAN~A SILVA EC IENE

Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-O utorga

B rasília , f}..~de ~<..-v-i~de 2013.

//h W l
DENISE ~ 'M \ESD~~IRA

Coordenadora

2 de 2
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 20 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 20/07/2015, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0616655 e o código CRC E987B546.
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SC Município:  Canoinhas

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA Canoinhas 01/11/1983 01/11/1993

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 20/10/2015          Hora: 09:32:25

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 20/10/2015 10:47
Certidão obtida via Internet  (0777688)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 21



 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

890 kHz RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA SC Canoinhas OM 3 M

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 20/10/2015          Hora: 09:33:22

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 20/10/2015 10:47
Certidão obtida via Internet  (0777688)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 22



  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:  

Município:  Canoinhas Sub Distrito:  

Freqüência:  890 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA Fistel:   14008001298

Nome Fantasia:  CNPJ:   78.511.987/0001-04

Nº Estação:  323054897 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro Licenciamento:  Último Licenciamento:  18/12/2014 15:31:57

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  89460000 Logradouro:  RUA VEREADOR GUILHERME PRUST

Número:  311 Complemento:  Bairro:  CAMPO DA AGUA VERDE UF:  SC

Município:  Canoinhas Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  89460000 Logradouro:  CAIXA POSTAL 353

Número:  . Complemento:  Bairro:  NÃO INFORMADO UF:  SC

Município:  Canoinhas Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite Instalação: Número do Processo:

Fistel: 14008001298

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  14/10/1947 Autoriza a Instalação da Estação e a Utilização dos Equipamentos Jur.

- Selecione -  26/07/1961 Outorga Jur.

- Selecione -  10/09/1982 Multa Jur.

- Selecione -  13/11/1985 Transferência Indireta Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione - DMC 18/09/1998 Enquadramento Plano Básico Jur.

- Selecione -  25/11/1998 Transferência Indireta Jur.

- Selecione -  25/06/2009 Transferência Indireta Jur.

- Selecione -  11/11/2014 Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 20/10/2015 10:48
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

CNPJ: 78.511.987/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:33:36 do dia 20/10/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/11/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 20/10/2015 10:48
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  78.511.987/0001-04

RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSELDE CANDIDO CUBAS

BATISTA
358.187.789-91

RADIO CLUBE DE CANOINHAS

LTDA
78.511.987/0001-04

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional SC Canoinhas

RADIO CLUBE DE CANOINHAS

LTDA
78.511.987/0001-04 Sócio 40000 0,00% 0,00% OM Regional SC Canoinhas

NILCE TEREZINHA BECHEL

BATISTA
383.411.079-53

RADIO CLUBE DE CANOINHAS

LTDA
78.511.987/0001-04 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SC Canoinhas

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 20/10/2015          Hora: 10:46:50

 

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 20/10/2015 10:48
Certidão obtida via Internet  (0777688)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 25



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  358.187.789-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSELDE CANDIDO CUBAS

BATISTA
358.187.789-91

RADIO CLUBE DE CANOINHAS

LTDA
78.511.987/0001-04

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional SC Canoinhas

RADIO CLUBE DE CANOINHAS

LTDA
78.511.987/0001-04 Sócio 40000 0,00% 0,00% OM Regional SC Canoinhas
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  383.411.079-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

NILCE TEREZINHA BECHEL

BATISTA
383.411.079-53 RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA 78.511.987/0001-04 Sócio 10000 0,00% 0,00% OM Regional SC Canoinhas

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 20/10/2015          Hora: 10:48:58

 

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.042554/2013-73  (Relacionado aos de nºs 53000.035827/2003-51 e 50820.000622/1993-15).  

Entidade: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA 

Localidade:  CANOINHAS  UF: SC Serviço: OM 

Períodos: 1º/11/1993 a 1º/11/2003; 1º/11/2003 a 1º/11/2013 e 1º/11/2013 a 1º/11/2023.  

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

   x   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   5 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   6 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   0777688 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   8 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   9 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   10 
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2 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   11 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

12 (Sede - 
Canoinhas 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 x   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 x   

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

  x  x   

 
      

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

  x  x   

 
      

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

 
 x  x   

 
      

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

 
 x  x   

 
      

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

 

  x   

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 
  x   

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
  x   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 

 1 – Tendo em vista a 3ª alteração contratual apresentada às fls. 13 a 16 cujos quadros 
societário e diretivo estão em conformidade com os últimos aprovados/conhecidos por esta 
Pasta, mas que não consta a referida alteração contratual nos assentamentos cadastrais da 
Entidade. Por esta razão, o processo deverá ser remetido à Chefe de Serviço de Atos 
Societários para as providências cabíveis.  

Análise:    
Analista: REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Cargo: ANALISTA/CHEFE DE SERVIÇO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO
 
Processo n. 53000.042554/2013-73.
 
 

1. Tendo em vista a 3ª alteração contratual apresentada às fls. 13 a 16
cujos quadros societário e diretivo estão em conformidade com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta, mas que não consta a referida alteração
contratual nos assentamentos cadastrais da Entidade, de ordem do Sr.
Coordenador, remeto o feito à Chefe de Serviço de Atos Societários para as
providências cabíveis, as quais devem ser certificadas nos autos para que se possa
dar seguimento ao presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 21/10/2015, às 17:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0779949 e o código CRC 1C401F3F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 23722/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.042554/2013-73.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de
Canoinhas Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Canoinhas, estado
de Santa Catarina, referente aos seguintes períodos: 1º/11/1993 a 1º/11/2003;
1º/11/2003 a 1º/11/2013 e 1º/11/2013 a 1º/11/2023. 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica -
SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no
Despacho n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a
apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. É
oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações
desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda
não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de
renovação em questão. Explica-se.

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou
manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no seguinte endereço -
 http://www.mc.gov.br/legislacao/por-tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-
mc-cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comercial. Referida manifestação busca uniformizar
entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a
regular instrução dos processos de renovação. 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial
traduz os esforços da Conjur desta Pasta quanto à desburocratização e
racionalização de procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à
tramitação de processos relativos ao serviços de radiodifusão. Em curtas palavras,
 informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de
uma análise jurídica individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando,
tão-somente, à SCE a conferência dos documentos relacionados no referido
Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento inovador, os casos
em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou
de seus sócios/administradores, situações em que será necessária manifestação
jurídica individualizada.

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual
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estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser
apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de
Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º
0779929), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos, em original ou cópia autenticada:

 

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço; 

6.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

6.4. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual,
Federal e Eleitoral (1ª e 2ª instâncias), de todos os sócios e
administradores (em caso de certidões cível ou criminal
positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão
de objeto e pé dos processos relacionados);

6.5. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores; 

6.6. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

6.7. laudo técnico ou declaração (modelo disponível no sítio do
Ministério das Comunicações), assinado por engenheiro habilitado, a
fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de
r adiodif usão (modelo de ambos disponível no seguinte
endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga). 

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora
formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 21/10/2015, às 17:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Atos Societários substituto, em 21/10/2015, às 17:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0779984 e o código CRC 9BF4E4B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 34683/2015/SEI-MC

Brasília, 21 de outubro de 2015

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA
Rua Vereador Guilherme Prust, n. 311 - Centro
89460-000      Canoinhas/SC
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.042554/2013-
73.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23722/2015/SEI-MC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Atos Societários substituto, em 21/10/2015, às 17:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0779995 e o código CRC F2F2B6DC.

Ofício 34683 (0779995)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 35

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 0785260

Data de Envio: 
  23/10/2015 08:47:59

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    minicomclube@yahoo.com.br
    financeiro@radioclubedecanoinhas.com.br
    elizangelacubas@yahoo.com.br
    gisa122@gmail.com
    anapaulacubas@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.042554/2013-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0779995.html
    Nota_Tecnica_0779984.html
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E x ce len tis s im o S en h o r D ou to r M in is tro d a s C om un ic a çõ e s d a

F ed e ra tiv a d o B ra s il .

~

R Á D I O C L U B E D E C A N O I N H A S L TOA.,
p re f ix o ZY J-7 4 5 , c o n c e ss io n á l;a d e se rv iç o d e rad io d ifu são OM , C N P J /M F

n . 7 8 .5 1 1 .9 8 7 /0 0 0 1 -0 4 , e s ta b e le c id a n a R u a G u ilh en n e Pm s t, a n tig a av en id a

P rin c e sa Isab e l, n .3 1 1 , C an o in h a s , S C , v em p e ran te V . E x a ., c om m u itís s im o

re sp e ito , a fo ra r o p re sen te p ed id o d e R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A p a r a o

p e r í o d o n o v e m b r o / 2 0 0 3 a n o v e m b r o I 2 0 1 3 , n o s seg u in te s te n n o s :

E s ta em isso ra reg u la r iz o u seu q u ad ro so c ia l,

c o n fo n n e é ex p re sso d o s au to s d e ren o v aç ão d e o u to rg a 1 ! .5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /9 3 ,

q u e tram ita p e ran te e s te h o n rad o M in is té r io .

D e s ta fo n n a , v em , o rd in a r iam en te , re q u e re r

se ja re n o v ad a a co n ce ssão d e se rv iç o d e rad io d ifu são em ond a s m éd ia s ,

p re f ix o ZY .l-7 4 5 , p a ra o p e r ío d o d e n o v em b ro /2 0 0 3 a n o v em b ro /2 0 1 3 .

O s d o cum en to s té cn ic o s ( la u d o d o

tra n sm isso r) e re sp e c tiv a "A R T " , já fo ram tra z id o s a e s te M in is té r io a tra v é s

d o p ro to co lo d a DM C /PR so b o n .2 0 0 3 9 0 0 7 9 3 4 2 .

C o lo c an d o -se á d isp o s iç ão d e s te d o u to

M in is té r io , p a ra tra z e r ao s au to s q u a isq u e r d o cum en to s fa lta n te s .

P ed e D e fe r im en to .

1 7 .1 0 .2 0 0 3 .

(
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E S T A D O D E S A N T A C A T A R IN A

P O D E R JU D IC IÁ R IO

C om a rc a d e C a n o in h a s

I ' V a ra •

O f ic io n O9 9 .2 1 0 -6 C a n o in h a s , 1 5 d e o u tu b ro d e 2 0 0 3

A u to s n O 0 1 5 .9 9 .0 0 0 2 1 0 -6

A ç ã o : A n u la ç ã o d e A to J u r íd ic o

A u to r : J o s e ld e C â n d id o B a t is ta

R é u : A lb a ro D ia s d e M o ra is e o u tro s

A tr a v é s d a p re s e n te c a r ta d e in t im a ç ã o c om a v is o d e

re c e b im e n to . (A R ) , f ic a o d e s t in a tá r io d e s ta IN T IM A D O d e q u e , p o r fo rç a d o re s p e i tá v e l

d e s p a c h o p ro fe r id a p o r e s te J u iz o em fo lh a s d e n úm e ro 2 2 1 , n o q u e ta n g e a o a c o rd o

c e le b ra d o e n tr e a s p a r te s , c o n fo rm e fo lh a s d e n úm e ro 1 1 2 a 1 1 5 , n ã o s e rá r e g is t r a d a p e la

JU C E S C a S e g u n d a A lte r a ç ã o d o C o n tr a to S o c ia l , le v a d a a a rq u iv am e n to p e ra n te a J u n ta

C om e rc ia l , p ro to c o la d o n o d ia 2 2 /1 2 /1 9 9 8 n O 9 8 /0 9 8 9 1 2 -4 , f ic a n d o o A u to r a u to r íz a d o a

e fe tu a r a r e g u la r iz a ç ã o d o q u a d ro s o c ia l d a E m p re s a . In fo rm o o u tro s s im q u e fo ram

re v o g a d a s a s l im in a re s p ro fe r id a s p o r e s te J u iz o n o s a u to s a c im a , b em c om o fo i e ~ t in to

to d o s o s p ro c e s s o s ju d ic ia is r e la t iv o s a o c o n tro le s o c ie tá r io d a E m p re s a R á d io C lu b e d e
C a n o in h a s L Id a .

A

J .m ta C om e rc ia l d o E s a td o d e S a n ta C a ta r in a

F lo r ia n ó p o l is -S e .

M o d .0 7 .0 2 5 - E n d e re ç o : R : V id n l Rnmo<:; n'::;() h ,. , . " ." .• • . 1 ; , . , . . . • • . . • • . 1 ._ • . . . . ' _ ' . • .• . . . _ . . . _ ~ _ _
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S E G U N D A A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L D A S O C I E D A D E <l'.s- ,,'3

" R Á D I O C L U B E D E C A N O I N f / À S L l")A j

, - ' ,

-------------------- - - - ' - - - , - - - - - -

CN I' J/M F 78.5 I J .987/UIJII 1-114

JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA, casado

pelo regime da comunhão parcial de bens, corretor de imóveis, portador da cédula de

identidade n".9R-793A20, SSI-Sc, expedida em 11.05.2001, inscrito no CPF/MF sob

o n". 358.187.789-91, residente e domiciliado na Rua Três de Maio, n" 437, Centro,

Canoinhas, SC, CEP 89460-000 e ESPÓLIO de ÁLBARO DIAS DE MORAES,

lJnicos sócios da empresa: RÁDIO CLlJllE DE CANOINIIAS LTnA. com sede na

Rua Princesa Isabel, 311, Centro cidade de Canoinhas, Santa Catarina, CI~P 894(,0-

000, registrada na JUCESC sob o NIRE 4220067121-3 em 31 de julho de 1984,

alteram seu contrato social sob as cláusulas e condições seguintes:

m virtude do falecimento do sóeio ALIJAHO DIAS DE MOHAES e Autos dos

processos n" 01599000210-6, O I 598004239-3 e O I 599991259-3, todos da Pri nlei ra

Vara de Justiça - Comarca de Canoinhas, entre outras, lieou estabelecido acordo

celebrado entre o sócio JOSELDE CÂNDIDO CUllAS BATISTA e o ESPÓLIO

do sócio ÁLllARO DIAS DE MORAES de que seus haveres serão apurados através

do procedimento previsto no artigo 993 9 único inciso 11 do CPC - Apuração de

Haveres, que o valor devido por força da apuração deverá ser depositado em làvor do

espólio, em espécie, nos autos de inventário que tramita na segunda vara desta

Comarca, sob a responsabilidade do sócio remanescente e da própria Empresa.

Considerando acordo entre as palies, as 30.000 (trinta mil) '-"atas no valor de R$

30.000,00 (tl:inta mil reais) correspondente à participação do ESPÓLIO ele

ÁLllARO DIAS DE MOHAES, fica transferida ao sócio JOSELDE CÂNDII10_
CUllAS BATISTA. -

---~- -
CLÁUSULA I'R1IVIEIRA: I~ Admilido na Sociedade

a senhora NI LCE TElmZINIIA BECIIEL BATISTA, brasileira, casaoa pelo

regime da comunhão parcial de bens, comerciante, portador da cédulu dc identidade e

Registro Geral (RG) n.IS"R.784.474, SSI-SC, expcdida enl 11.11.1983, Ilascida em

11.03.1959, inscrita no CPF /MF sob n" 383.41 I .079-53, residente e domiciliada na

I{ua Três de Muio, 11. 437, Centro, Cunoinhas, SC, CEI' 894W-000. que adquirc do

sócio JOSELDE CANDIDO CUllAS BATISTA a quantidade de 10,000 (dez mil)

cotas, no valor ele R$ 10,000,00 (dez mil reais), o quul da plena ra~;a e irrevogúvel

qll ilação de SU,IS cótas ora transferidas,

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virlude das alterações

retro relelidas, o Capital Social no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenla mil reais)

divididos em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de I C J ; 1,00 ( U I I I real) cada lima,

passa a ser assim dislribuídoeil{I'e os sócios:
. . . "

' /

/ /

// .
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./oselde Cândido Cuhas Batista

Nilcc Tel'czinha Bechcl Batista

40.UUU quotas

IlJ.UUUqU,lt,H:

~~ Co,,>

~~~U;I%.
wRu\•..• ',o

'"'.f' -.<;00,

H$ 4U.U()U,OU

, R$ IO.UUlJ,lJU

CLAuSULA TERCEIRA: 1\ socicdade scrú

adlllini~clo SOCIO.JOSU:LDI~ S:ÂNDIDO CUBAS BATISTA, cnbcndo-Ihe

lodos os podcres de adminIStração dn sociedade e sua reprcscntação Clll juízo ou fÓra

dele, compelindo-llles a assinntura de todus os p,lpéis, títulos e docunlentos, pelo que

lhe é dispensada a prestação de caução.

PARÁGRAFO ÚNICO O adnlinistrador declara,

sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se enconlrar

soh os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

pl.v,icos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pcita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

noras de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, le pública, ou a

propriedade.

CLAUSULA QUARTA: Fica alterado o cndereço da

Sociedade para a Rua Guilherme I'rust, 311, Centro - Canoinhas - Se. CEI' 89460-

000.

As cláusulas do contrato prllll1tlvo, lIão alcançadas

pela presente alteração, perlllanecem em pleno vigor. Diante das alterações, os sócios

resolvem consolidar o contrato social.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTHATO SOCiA~

CLÁUSULA I'H.lMEIH.A: 1\ sociedade I~irarú sob a

denominação social dc nÁmo CLUBE DE CANOINIIAS LTIJA. ~

CLÁUSULA SEGUNIJA,: /\ sl'dc c () i(lr() jlllídic()

scrú na IZua Guilllerme I'rust, 11.311, Centro, cidade de Canoillilas, Santa Catarina,

CI:I' 89/1(,0-000, podendo ainda, instnl,lr liliais cln qualqucr partc do 'i'elTitúrio

Nacional.

CLAU[)ULA TERCEIH./~: O objetivu da socicdade

~;erú a cxplor,lçilo do ralnl) de serviços de radiodifusão sonOla CII! gcral. qncr d,1 ()llda
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m édia, rreqüência lllodulada, sons illlagens, televisão, onda curla C onda tropical,

m ediante ,I autorização do M inistério das C onIU niç[lç0e.~, .11~, .1~)>iII;,I' da legisla\:ão

vigente. < • •

C L Á U SU L A Q U A R T A : O C apital Social é dc R $

50.000,00 (cinqücnta m il reais), divididos em 50.000 (cinqüenta m il) quotas de R $

1,00 (um real) cada um a, totalm ente integralizados em m oeda corrente nacional e

assim distribuídos entre os sócios:

JO SE L D E C A N DI DO C U G A S B A T I ST A .40.000 H $ 40.1l00,1l0

N I L C E T E R E Z IN lIA B E C II E L B A T IST A I O .O IH l I{$ I 1l.001l,IIU

C L Á U SU L A Q U IN T A : A responsabilidade de cada

SO C lO Sé restrita ao valor de suas cotas, m as todos responden: solidariam ente pela

tegralização do capital social.

C L Á U SU L A SE X T A : i\. sociedade ser:'! [ldm inislrada

pelo sócio ,JO SE L D E C Â N D ID O C U B A S B A T IST A , cabendo-lhe todos os poderes

de adm inistração da socieuade c sua representação em juízo ou rora uele, com petinuo-

lhes a élssinatura de todos os papéis, títulos e docum entos, pelo que lhe é dispensada a
prcstação de c<nH ;ão.

C L Á U SU L A SÉ T IM A : o adm inistrador reeeberú

m ensalm ente paras as despesas particulares, a título de pró-labore, a quantia até o

perm itido por lei que será levada a conta de despesas gerais, quando do m andato ou
exerC Ício de suas IiJllções.

C L Á U SU L A O IT A V A : O s lucros, bem cO lno todas

as perdas que se verificam por balanço anual, que realizar-se-á em 31 de dezem bro de

"'"Ida ano, serão divididos proporcionalm ente às quotas de cada sócio.

C L Á U SU L A N O N A : O rdinariam ente, um a vez por

ano, em dia prcviam entc designado, os sócios se reunirão para conhecer o relatório da

diretoria, liscalizando o balanço, apresentado para ser assinado. E xtraonlinariam cnte,

sc reunirão todas as vezes que se fizer necesséÍrio, convocados com ,lIlteccdência
nunca inferior a dez dias. ..

C L Á U SU L i\. D É C IM A : N o caso de liilecilllento de

algulll sócio, o sobrevivcnte assum e autO lnaticam enle;1 adlllinistração da sociell<Jdc c

a sociedade não se dissolverú, Jlodendo continuar C O Ill os herdeiros do :;ócio-liilecido;

se o súcio-relllaneseente não aceitar a adnlissão dos herdeiros do liliecido na

sociedade, os haveres do sócio falecido serão apurados eln balan\:o especial, e o

súcio-relllallesccnle poderú adlllilir novo sócio. para conlinuat,:ão da em presa.
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C LA uSU LA IJE C IM A -I 'IUM E lI{A : i" ic a SO IIlC II!C S'~'!Iq,""

o sú c io adm in is trad o r aU lo riz ad o a firm a r p ro cu raçcc :; : 'ld ju ó c ia 'C Dd ,n cg o c ia p a ra

q u e advog ado s po ssam de fen d e r o s in te re sse s :d ~ .s~ )c iC (lú d e ' ,j~ ld ic ia lm e llle e

ex lra j u d ic ia lm en te .

C LÁ U SU LA n Ít:C IM A -SEG UNDA : F ica e1 e ilo p o r

co nv en ção , o fa ro d a c id ad e d e C ano in h a s , SC , p a ra d ir im ir q u a lq u e r litíg io q u e

ev en tu a lm en le v enh a a su rg ir en tre a s p a rte s co n tra tan te s , em deco rrên c ia d e s tc

co n t ra to .

C LÁ U SU LA D ÉC IM A -T ERC E iR A : A s qu cs lõ c s

om issa s n e s te co n lra to se rão d ir im id a s p e lo n ovo C ód ig o C iv il V ig en le .

O adm in is trad o r d ec la ra , so b a s p en a s d a le i, d e q u e

n ilo e s tá im ped id o d e ex e rce r a adm in is tra ção d a so c ied ad e , p o r le i e sp cc ia l, o u em

\ ... u d e d e cond en ação c rim in a l, o u po r se en con tra r so b o s e fe ito s d c la , a p en a qu e

v ed e , a in d a qu e tem po ra riam en te , o ace sso a ca rg o s p úb lico s ; o u po r c rim e là lim en ta r ,

d e p rev a ric ação , p e ita o u su bo rn o , co n cu ssão , p ecu la to , o u con tra a econom ia popu la r ,

co n tra o s is tem a fin an ce iro n ac io n a l, co n tra n o ra s d e d e fe sa d a con co rrêu c ia , co n tra a s

rc la çõ e s d e conSU IllO , fé p úb lic a , o u a p ro p ried ad e .

E po r se ach a rem ju s to s e con lra tad o s , o b rig an do -se

p o r s i e seu s h e rd e iro s a cum p rir f ie lm en te e s te co n tra to q u e a ss in am na p re sen y a d e

du a s te s tem unh as , em trê s v ia s d e ig u a l teo r e fa rm a .

C ano in h a s , C III 15 d c ou lu b ro d c 20(>:\.

\,

//"

/
/ /

/., ,,'/"~/ /<.
/,. /

~ 7 )-;- / "..- . ,.- '~ .

/'!". I)
~~~~t~~~-~~~~~--~-----------------

/

, .Io se ld e C ând id o C ub as l3 a tis ta
"

~ ! . . I ,I /

____..__~_.'.__,-~'~(_~Lj~~~~!:~:."-~-------_._-

Nilcc Tcrczinha l\cchcl 1\;lli:;la
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T R IB U N A L D E JU S T IÇ A

C O M A .R C A D E CAl'lOINHAS/SC

C A R T Ó R IO D E D IS T R IB U IÇ Ã O

C E R T ID Ã O

C e r tif ic o a p e d id o d a p a n e in te re s s a d a , q u e re v e n d o n o s so s re g is tro s d e

A u tu a ç ã o d e P ro c e s so s n e s te C a n ó r io D is tr ib u id o r d e fe i to s C ív e is e C r im in a is , n e le s , n a d a

-~ n s ta , em n om e d e N ilc e T e re z in h a B e c h e l B a tis ta , b ra s i le ira , c a s a d a , em p re s á r ia , f i lh a d e

Jo ã o B e e h e l e M a r ia L u c ila Z e lln e r B e c h e l , p o r ta d o ra d o R G nO 1 8 /R 7 8 4 .4 7 4 S S IIS C ,

re s id e n te à R u a 0 3 d e M a io , nO4 3 7 , C e n tro , n e s te m u n ic íp io e c om a rc a .

É o q u e m e c um p re c e r t if ic a r d e a c o rd o c om o q u e m e fo i re q u e r id o .

s e

. tN ~ u , ,..• •R I.• • F IN T~

Matr. N .• 1863

Distribuidor. Judiei.1

~ g 8 A U T E N T I C A ç Ã o
~ ~ 9C e rtif ic o q u e o p re se n fe fo to c ó p Ia é
5 B ~ re p ro d u çã o fie l d o d o cu m e n to o r ig in o l

~ - ~ q u e m e fo i a p re s e n to d o . D o u fé .
_Qr-.

/ , t ) .J ío ~

1 '! : : b ~ g
• r ;

"E s ta c e r t id ã o só tem v a lid a d e n o s e u o r ig in a l e d e 6 0 (s e s s e n ta ) d ia s , a c o n ta r d e su a

e x p e d iç ã o " .

F ó r u m d e J u s t i ç a - R u a V id a l R a m o s . 6 5 0 . c e n t r o . C a n o in h a s / se. eEP 8 9 4 6 0 - 0 0 0 . F o n e : (4 7 ) 6 2 1 -5 6 0 0
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'Re:p~ fe<i0ve<rwcv do- 13V lM rW
I ° O fic io d e N o ta s e C a rtó rio d e P ro te s to s d e T ítu lo s

"
C E R T ID Ã O

CO lvlA 'RCA D E CANO IN1tAS
E stad o d e S an ta C a ta rin a

R u a V id a l R am o s n ' 6 5 5 - E d . A n n em aIÍa

S a la 1 0 9 - F o n e O x x (4 7 ) 6 2 2 -4 3 0 6

F o n e IF A X : O x x (4 7 ) 6 2 2 -4 5 0 9

C A N O IN H A S

E ~ í? / lv lCl¥LcvCCLY'\IcUho-cio-Prcui& C ~

T ab e liã D es ig n ad a p
lv lCLYLcvJ~C l/lvlaWU Ledw SÚ1101 'le 'AP" de-Gó» 'V ~

T ab e liã S u b s titu ta E sc rev en te N o ta IÍa l \

F ls 1

C E R T IF IC O , a p ed id o v e rb a l d e p a rte in te re ssad a , q u e

rev en d o em C artó rio , o s L iv ro s d e P ro te s to d e T ítu lo s , f in d o s e em an d am en to s , d e le s

v e rif iq u e i q u e "N ILCE TEREZINHA BECHEL BATISTA ", ca rte ira d e id en tid ad e R G n O

l8 'R 7 8 4 .4 7 4 -S C , in sc rita n o C N P F so b o n O 3 8 3 4 1 1 0 7 9 -5 3 , b ra s ile ira , c a sad a ,

em p re sá ria , re s id en te e d o m ic iliad a á R u a 3 d e M a io , n ° 4 3 7 , C en tro , n e s ta c id ad e d e

C an o in h a s - S C , n ão p o ssu i "NOS ÚLTIil< IOSDEZ (lO ) ANOS", títu lo s d e q u a isq u e r

e sp éc ie s p ro te s tad o s p o r fa lta d e ace ite e /o u p ag am en to .

O re fe rid o é v e rd ad e e d o u fé .

se

JJ SU!lSnrUTA

OBRfKOPF
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1 1 " .C o ~

R E PÚ B L IC A FED E R A T IV A D O B R A S IL ~ . 4 1 . % .
M un ic íp io e C om a rc a d e C an o in h a s tr :~ r£ ) i
R u a G e tu lio V a rg a s . 5 2 7 - T e le fo n e (4 7 ) 6 2 2 -4 0 5 7 ,~J.

E s ta d o d e S an ta C a ta r in a

2 ° T a b e iio n a to d e N o ta s e C a r tó r io d e P ro te s to d e T ítu lo s

Theresinha Cararo
T A B E L IÃ E O F IC IA L D E P R O T E S T O

C E R T ID Ã O

! ;J1

C e rtif ic o , a p e d id o v e rb a l d e p a r te in te re s s a d a , q u e re v e n d o em C a r tó r io , o s

:" iv ro s d e P ro te s to s d e T itu la s . f in d o s e em an d am en to , d e le s v e r ií lq u e i q u e N IL C E

T E R E Z IN H A B E C H E L B A T IS T A , b ra s ile im . c a sa d a , em p re sá r ia , in s c r ita n o C P F /M F

so b n ° 3 8 3 .4 1 1 .0 7 9 -5 3 . p o r ta d o ra d a c a r te im d e id e n tid a d e nO 1 8 "R -7 8 4 .4 7 4 -S C , re s id e n te

à R u a T re s d e M a io , n ° 4 3 7 , n e s ta c id a d e , n ã o p o s su e (em ) n o s ú itim o s d e z (1 0 ) a n o s ,

t í tu lo s d e q u a isq u e r e sp é c ie s p ro te s ta d o s p o r faT ta d e a c e ite e /o u p ag am en to .

o re te r id o é v e rd a d e e d o u fé

C an o in h a s , 2 1 d e O u tu b ro d e 2 0 0 3 .

......UW_~(LdLU~/~
K à tia -M u eh Ib a u e r O s tro v sk i

I . E sc re v e n te N o ta r ia l

Kátia MuehJhauer Ostrovsld
CPF, n- 6 4 9 .1 0 4 .9 0 9 .4 9

A.UTENTICAÇAo

l i ~ - ! ! f iC O q u e a p re s e n le fo to c ó p ia é
O d uÇ eC f ie ! j 'o d o c um e n to o r ig in a i

m e fO i a p re s e n ta a o . D o u fé .

s e
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TR IBU N A L R EG IO N A L E LE ITO R A L

CER T ID ÃO

CER T IF IC O Q UE , R EVENDO NO SSO S ARQ U IVO S , N E LES ENCO N TR E I O R EG IS TRO DE :

N ILC E TER EZ IN H A BECH E L BA T IS TA

ONDE CO NSTA O SEG U IN TE :

N úm e ro do T itu lo : 0 02691730965

E s ta do C iv il: C a sado

D om ic ílio e le ito ra l d e sde : 1 8 /0 9 /1 986

D a ta de N asc im en to : 1 1 /0 3 /1 959

F ilia ção : JO AO BECHE L

e M AR IA LU C ILA ZE LN ER BECHE L

P ro fis são : O U TRO S

V o ta na Z ona : 8 S eção : 1 6

M un ic íp io : C ANO iN H AS

R es id ên c ia : TR ES D E M A iO 437 C ASA C EN TRO

N ão filia d o a pa rtid o po lít ic o

C e rtif ic o , m a is , q ue o c ita d o e le ito r e s tá qu ite com a ju s tiça e le ito ra l.

E , com o nada m a is ha v ia pa ra con s ta r, e u , M ire lla C a rva lh o , d ig ite i e sub e re v i.

IS EN TO DE EM O LUM EN TO S D E ACO RDO COM A LE I.

(

CANO tN H AS , 21 / 0 /2 0 3 i~) ~
/1 \ / ,

ir {a 0 .; ' va IJ

C he fe do C ~ it~ da 08
a
Zona

D ig ita d o r: M ire lla C a rva lh o

~ . c o tR EG ED O IIA -G £w iM ~ U T E N T I C A ç Ã o

" 'I~O O U TA D O D EU .:tA 1Ã \1 " if ic o que o p re sen te fo to cóp ia é

""" "~ ' ,a u ção fie i a o do cum en fo O Ilg ln o l

~ 6 m e fo i a p l6 sen ta do . "D ou lé .

~ ~ .• - 2 1 Q U I. 2 0 0 3 se

\m 0 5 8 8 ~ j : ._

~. ' ''...,ZETEMARIA RV. LHO P . CHAGAS
li:~~ ~ TABE o IG

~ 9 ~ " JU$s/4tARA M EC IN !A SltlSrtrWA

" ':c . ~ M':.WEAP.'GÓS BRIKO E ClUvt/:ttNolanaJ
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA

)A U T O R IZ A Ç Ã O

LEGISLAÇÃO:
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei nO 236, de

28.02.67; Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Lei n° 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de

26/01/83.
PROCESSO N" 53000.035827/2003-51 LOCALIDADE: Canoinhas/SC

INTERESSADA: Rádio Clube de Canoinhas Lida.

TIPO DE OUTORGA: (x)CONCESSÃO ()PERMISSÃO

Sim( ) Não( x )

Sim( ) Não( x )

Sim( ) Não( )

Sim( ) Não( x )

Sim( ) Não(x )

2

Sim( ) Não( x )

Sim(x ) Não( )

Sim( ) Não( x )

Sim() Não( x)

Sim( ) Não(x )

Sim( ) Não( x )

Sim( ) Não( x )

SimO Não( x)

Sim( ) Não(x )

Sim( ) Não( x )

SimO Não( x)

Sim( ) Não( x )

Sim( ) Não( x)

COTISTA QUOTA R$

Albaro Dias de Moraes 1.000 1.000,00

Heloisa Inês Dias 49.000 49.000,00

Total 50.000 50.000,00

'I I I'
Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46);

Laudo de ensaio do(s) transmissores(es);

Anotação de Res onsabilidade Técnica - ART, uitada;

Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco)

anos referente aos empregados;
r.,rtificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco)

JS referentes as empresas;

Vistoria da ANATEL

Há irre 'ularidade(s) a ser (em) sanada(s)?

A entidade está uites com o F1STEL?
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratuaVtransferência direta-indireta?

Quadro societário:

I I I

Declaração da entidade que não infringe as vedações do ~5° do art. 220 da Constituição

Federal;
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

Prova de regularidade com a fazenda municipal;

I'-"va de regularidade com a fazenda estadual;

• "Na de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos,

fornecida ela Receita Federal;
Certidão quanto à divida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional;
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS;

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais

alterações havidas em seu contrato social durante o periodo de vigência da outorga, ou,

no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto.

Quadro diretivo:

ANALISTA: Regina

Data: 26/07/2004
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Im p re s s o p o r: E d u a rd o M a s s a y u k i N a k a o

ANATEL

S u p e rin te n d ê n c ia d e A d m in is tra ç ã o G e ra l

G e rê n c ia G e ra l d e P la n e ja m e n to O rç a m e n to e F in a n ç a s

G e rê n c ia d e A rre c a d a ç ã o

D a ta lH o ra : 1 9 1 0 7 /2 0 0 4 1 4 :5 1 :5 1

E x tra to d e L a n ç a m e n to s

N o m e d a E n tid a d e : R A D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T O A N ' F IS T E L : 1 4 0 0 8 0 0 1 2 9 8 S itu a ç ã o : A tiv a

S e rv iç o : 2 0 S - R A D IO D IF U S A O - O N D A M E D IA C N P J IC P F : 7 8 5 1 1 9 8 7 0 0 0 1 0 4 D a ta V a lid a d e : 0 1 /1 1 1 1 9 9 3

T ip o U s u á rio : In te g ra l [ i ] U F : S C P ro c . C a d u c id a d e : N ã o [ i]C A D IN : N ã o D iv . A tiv a : N ã o

R e c e ita
E s t , /

A n o
D a ta V a lo r D a ta d o V a lo r V a lo r

S e q . S itu a ç ã o
V a lo r

R e I . V e n c im e n to O rig in a l P a g a m e n to P a g o U tiliza d o D é b ito (R $ )

1 3 2 9 1 9 9 0 3 1 /0 3 1 1 9 9 0 4 .8 2 9 ,6 4 3 0 /0 1 /1 9 9 0 4 .8 2 9 ,6 4 4 .8 2 9 ,6 4 0 0 1 Q u t ta d o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 1 3 1 1 0 3 /1 9 9 1 6 .7 9 8 ,5 1 2 6 /0 3 /1 9 9 1 5 .6 5 5 ,5 4 8 .6 2 1 ,8 2 0 0 2 P a rc ia l

3 0 /0 3 /1 9 9 2 5 0 .6 6 7 ,3 9 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 2 3 1 /0 3 /1 9 9 2 3 2 .0 0 8 ,4 1 3 0 /0 3 /1 9 9 2 4 2 .0 4 5 ,5 7 9 6 .4 0 2 ,2 1 Q Q 3 P a rc ia l

1 4 /0 1 /1 9 9 3 5 3 1 .0 6 3 ,5 1 Q u t ta d o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 3 3 1 1 0 3 /1 9 9 3 3 9 7 .3 8 6 ,8 0 1 4 /0 1 /1 9 9 3 4 3 4 .6 6 1 ,3 0 3 9 7 .3 8 6 ,8 0 Q tH Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 4 3 1 /0 3 /1 9 9 4 1 0 .0 6 6 ,3 4 1 3 /0 1 /1 9 9 4 1 1 .3 8 0 ,3 3 1 1 .3 8 0 ,3 3 ~ Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 5 3 1 /0 3 /1 9 9 5 5 3 ,6 1 3 0 /0 3 /1 9 9 5 3 6 ,2 8 3 8 ,2 8 0 0 6 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 6 3 1 /0 3 /1 9 9 6 5 3 ,6 1 0 1 /0 4 /1 9 9 6 4 4 ,4 3 4 4 ,4 3 001 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 7 3 1 /0 3 /1 9 9 7 5 3 ,6 1 2 5 /0 3 /1 9 9 7 4 8 ,8 2 4 8 ,8 2 Q 0 8 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 8 3 1 /0 3 /1 9 9 8 R $ 4 8 6 ,0 0 0 1 /0 4 /1 9 9 8 4 8 ,8 2 4 8 ,8 2 0 0 9 P a rc ia l

2 0 /0 8 /1 9 9 8 4 3 7 ,1 8 4 3 7 ,1 8 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 9 3 1 /0 3 /1 9 9 9 R $ 4 8 6 ,0 0 0 5 /0 4 /1 9 9 9 4 9 0 ,0 0 4 9 0 ,0 0 0 1 0 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 2 0 0 0 3 1 /0 3 /2 0 0 0 R $ 4 8 6 ,O O 2 7 /0 3 /2 0 0 0 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 Q 1 1 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 2 0 0 1 31/0312001 R $ 4 8 6 ,0 0 30/0312001 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 0 1 2 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 2 0 0 2 31/0312002 R $ 4 8 6 ,0 0 0 1 /0 4 /2 0 0 2 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 0 1 3 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 2 0 0 3 31/0312003 R $ 4 8 6 ,O O 3 1 /0 3 /2 0 0 3 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 Q 1 A Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 2 0 0 4 31/0312004 R $ 4 8 6 ,0 0 20/0412004 5 0 0 ,5 8 5 0 0 ,5 8 0 1 5 P a rc ia l 2 5 ,8 8

1 5 5 0 O 2 0 0 4 2 5 /0 4 /2 0 0 4 R $ 1 .5 n ,6 4 0 ,0 0 0 ,0 0 0 1 6 D e v e d o r 1 .7 8 9 ,9 8

T o ta l d e v id o e m 1 9 /0 7 1 2 0 0 4 (e m re a is ): 1 .8 1 5 ,8 6

le g e n d a d o C a m p o S itu a ç ã o

R C E - la n ç a m e n to c o m R e c u rs o A d m in is tra tiv o (C o m E fe ito S u s p e n s iv o )

R S E . L a n ç a m e n to c o m R e c u rs o A d m in is tra tiv o (S e m E fe ito S u s p e n s iv o )

R J - L a n ç a m e n to c o m R e c u rs o J u d ic ia l

R N - L a n ç a m e n to c o m R e c u rs o D e n e g a d o

D O U - L a n ç a m e n to c o m D a ta d e P u b lic a ç ã o n o D ia rio O fic ia l d a U n iã o

C O - L a n ç a m e n to In s c rito n o C A D IN

D A - L a n ç a m e n to In s c rito n a D ív id a A tiv a
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M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

SE C R E TA R IA D E S E R V IÇ O S D E C OM U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D E PA R TAM EN TO D E O U TO R G A D E SE R V IÇ O S
C O O R D EN A Ç Ã O -G E R A L D E O U TO R G A D E SE R V iÇ O S D E Á U D IO

C O O R D EN A Ç Ã O D E R A D IO D IFU SÃ O - R EG IA O SU L E C EN TR O -O E ST E

R e fe rê n c ia : P ro c e s so n .o 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 -5 1

T ra tam o s p re se n te s a u to s d e re q u e r im en to d e re n o v a ç ão d e o u to rg a

fo rm u la d o p e la R Á D IO C LU B E D E C A N O IN H A S L TD A ., e x e c u ta n te d o se rv iç o d e

ra d io d ifu sã o so n o ra em O nd a s M éd ia s n o m u n ic íp io d e C an o in h a s , E s ta d o d e S an ta C a ta r in a .

P ro p om o s o en c am in h am en to d o p ro c e s so à A N A T E L , so lic ita n d o

Vistoria Técnica p a ra f in s d e re n o v a ç ão d e o u to rg a . A p ó s e fe tu a d a a v is to r ia , d e v e aq u e la

A g ên c ia e n c am ín h a r a e s te D ep a r tam en to re la tó r io c irc u n s ta n c ia d o p a ra p ro s se g u im en to d o

p ro c e s so d e re n o v a ç ão em cu rso .

B ra s íl ia lD F p d e ~ e 2 0 0 4 .

~.>-<-~:..,. '..
E R IK O M EN D E S D OM EN IC I

C o o rd en ad o r d a s R eg iõ e s S u l e C en tro - O e s te

D e a co rd o . A o S r . D ire to r d o D ep a r tam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s ,

p a ra p ro s se g u im en to .

B ra s íl ia ID F , L á -a e c~-- d e 2 0 0 4 .

c ? 4 t~ ..
A N A C L E TO -R O D R I U E S

C o o rd en ad o r- G e ra l d e O u . rg a d e

C O SM S /RM FS
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Oficio n~ 1;2.. \;;t \ /2004/DOSISSCE-MC

Brasília, \ <3 de~ de 2004.

Ao Senhor
Hiroshi Watanabe
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BL H, 5° andar - Ala Norte

70070-940 - Brasília - DF

Referência: Processo n.0 53000.035827/2003-51
Entidade: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LIDA.
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga

Senhor Gerente,

Face o requerimento de recovação da outorga à RÁDIO CLUBE DE

CANOINHAS LTDA., cessionária dos serviços de radiodifusão sonora em Ondas Médias no
município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, estamos encaminhando a V.S., em anexo,
o processo em referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído,
os autos, no relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para
prosseguimento.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços

COSMSJRMFS
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

SE C R E TA R IA D E SE R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Õ N IC A

D E PA R TA M EN TO D E O U TO R G A D E SE R V IÇ O S

E S PLA N A D A D O S M IN IS T É R Io s . B L O C O R , A N EX O B , A LA O E ST E - SA LA 30 0

C E P : 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B R A S ÍL IA - D F

T E L .: (6 1 ) 3 1 1 -6 4 5 3 - FA X : 3 1 1 -6 6 1 7

O fíc io n2,2l ~ 3 /2 0 0 4 / D O S /S SC E /M C

B ra s ília , \ 9 d e~

A o S en h o r ,

JO S E LD E C Â N D ID O C U B A S B A T IS T A

S ó c io -A dm in is tra d o r d a R Á D IO C LU B E D E C A N O IN H A S L ID A

R u a P rin c e sa Isa b e l, nO3 I I , C en tro

C E P : 8 9 4 6 0 -0 0 0 C an o in h a s lS C

R e f . P ro c e s so n 2 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 -5 1

P re z ad o S en h o r ,

d e 2 0 0 4 .

E m a te n ç ão à so lic ita ç ã o co n s ta n te d o p ro c e s so em re fe rê n c ia , p o r m e io d o

q u a l e s sa e n tid a d e so lic ita re n o v a ç ão d e o u to rg a , c um p re -n o s fo rm u la r a s se g u in te s

e x ig ê n c ia s , c om v is ta s à in s tru ç ã o d o p ed id o : .

a ) d e c la ra ç ã o d a en tid a d e q u e n ão in fr in g e a s v ed a çõ e s d o g 5 ° d o a r t. 2 2 0 d a C o n s titu iç ã o

F ed e ra l;

b ) c e r tid ã o d e q u ita ç ã o o u p ro v a d e re g u la r id a d e re la tiv a à S eg u r id a d e S o c ia l;

c ) F u n d o d e G a ra n tia d o T em po d e S e rv iç o - FG T S ;

d ) p ro v a d e re g u Ia r id a d e com a F a z en d a M un ic ip a l;

e ) p ro v a d e re g u Ia r id a d e com a F a z en d a E s ta d u a l;

f) p ro v a d e re g u la r id a d e com a F a z en d a F ed e ra l,. a b ra n g en d o c e r tid ã o re la tiv a a tr ib u to s ,

fo rn e c id a p e la R e c e ita F ed e ra l;

g ) c e r tid ã o q u an to à d iv id a a tiv a d a U IÚ ão , d e com p e tê n c ia d a P ro cu ra d o r ia G e ra l d a

F a z en d a N ac io n a l;

h ) 0 0 ,," , " " R e lo ç ão A m llI "dnfu=_ S "" " '" - R A IS ;~
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR

N O M E O U R A Z Ã o S O C IA L D O O E ~

~ "S T IN A T Á R IO D O O B J E T O I DESTlNATAIRE
rA R IO D O O B J E T O I NOM OU RAISON SOC/ALE DU DESTINATAIRE

1 1 4 ) ( 1 8 6 m m

se

2 6 Ar.n 2004

110 I NATURE DE L'ENVOI

~ IAI PRJORITAIRE

I O ~ ~ ~ U R A D DI VALEUR DIÔCLARIÔ

D A T A D E R E C E B IM E N T O C A R IM B O D E E N T R E G A

D A T E D E L IV R A T lO N U N ID A D E D S T lN O

BUR N

II\JIy

'1<5'
V E l 0 0 R E C E B E D O R I NOM LI, '''3LE DU Rt:CEPTEUR

}JJIv

C E P I COOE POSTAL

E N D E R E Ç O f AO/;

NO O V ,- " , E N T O D E ID E N T IF IC A Ç A O O

R E C jE D O R I Ó R G Ã O E X P E D ID O R

~. 3.:261.
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203-0 FC0463 I 16

O F : 1 2 1 3 3 {0 4 {C G O S {D O S {S S C E {M C

AO SENHOR

JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA

SÓCIO -ADM INIST.DA R. CLUBE DE CANOINHAS LTDA .

RUA PRINCESA ISABEL,No 311, CENTRO

C E P :8 9 4 6 0 -0 0 0 C A N O lN H A S {S C

P R C . 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 {2 0 0 3I '~ '.,~ "
A S S IN A T U R A 0 0 R E C E B E D O R f SIGNATURE OU Rt:CEPTEUR
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a A V IS O D E

R E C E B I '- -N T O

AR (C O O IG O D E B A R R A S o u rr D E f R O D O O B J E T O )

C O R R E IO ( AVIS CN07
I RA 5 9 2 2 6 6 6 1 5 BR

B R E S IL L I
,

D A T A D E P O S T A G E M I DATE DE DÉPÓT
-

T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I TENTATlVES DE LlVRAISON

---.-J ---.-J
--.1--.1- --.1--.1- --.1--.1-U N ID A D E D E P O S T A G E M I BUREAU D E DÉpOr

h h h

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A

N O M EO U~? ij'\íi 'e 'd ''P \J l 'ií/C (\T 'F !) 'ill!fd lA ISO N SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR

D D D D D -D D D

B R A S IL '

, .ro ..

v r ,. ,

I . ( '

O u to r g a d e S e r v iç o s

l ' : '~ " r ""ri d
E N D E R E Ç O P I> p I> . D E V O . .1 U Ç A O I A Q R E SSE

uep an am en tO oe
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- ,

r',.
~,
~\G: ':.',"
, F/s, ~ 'i;; 1

~RUbnc,,1' :":'/
'-'~ f)," .,)Q) I
v',. c i I

.- S 3~ ':,,,;

--"
i) docum en to s a tua lizados reve lando a com posição ac ionária da em isso ra e even tua is

aheIaÇ Õ es hav idas em seu con tra to soc ia l du ran te ao período de v igênc ia da ou to rga ;

j) laudo de ensa io do (s) tran sm isso r (es);

k ) ano tação de R esponsab ilid ade T écn ica - A R T , qu itada ;

I) certificados de qu itação da con tribu ição sind ica l co rresponden tes aos úh irnos 5 (c inco )

anos re fe ren tes aos em pregados;

m ) certificados de qu itação da con tribu ição sind ica l co rresponden tes aos ú ltim os 5 (c inco )

anos re fe ren tes as em presas

n ) regu la ridade jun to ao F IS T E L , con fo rm e E x tra to de L ançam en to anexo .

T odos os docum en to s ac im a citados deverão ser ap resen tados em orig ina l ou

cóp ia au ten ticada .

F ica con ferido o p razo de 30 (trin ta ) d ias , a con ta r do receb im en to deste

o fic io , exped ido com A R -P osta l, p ara in strução do ped ido com a docum en tação ex ig ida ,

sendo que a fà lta de resposta poderá ser considerada com o desin te resse no p ro ssegu im en to

do p rocesso .

A tenc io sam en te ,

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE

D ire to r do D epartam en to de O u to rga e S erv iço s

C O S M S IR M F S
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S A U S Q u a d r a 6 - l l I o c o s H - E d . .M in is t r o S é r g io M o t ta - B r a s í l ia ID F - C E P : 70.070-940

( 6 1 ) 2 3 1 2 .2 0 0 0 (6 1 ) 2 3 1 2 -2 3 3 0 e fa x : ( 6 1 ) 2 3 1 2 -2 4 6 0

M em .5 1 < Z J 2 0 0 4 -R F F C C -A N A T E L

B ra s í l ia , , , ; , '0 d e s e tem b ro d e 2 0 0 4 .

A o S r . G e r e n te d o E s c r i tó r io R e g io n a l n o E s ta d o d o P a r a n á - E R -0 3

A s s u n to : R en o v a ç ã o d e O u to r g a .

1 . E n c am in h am o s , em a n e x o , p a r a c o n h e c im e n to e p ro v id ê n c ia s q u e s e f iz e r em

n e c e s s á r ia s p o r e s s e E s c r i tó r io R e g io n a l , 2 2 (v in te e d o is ) p ro c e s s o s d e r e n o v a ç ã o d e o u to rg a d a s

e n t id a d e s q u e p r e s tm n S e rv iç o s d e R a d io d i f u s ã o , n o E s ta d o d o P a r a n á .

2 . S o l ic i tam o s a r e a l iz a ç ã o d a s v is to r ia s té c n ic a s n a s e n t id a d e s r e f e r e n c ia d a s e

a c r é s c im o n o s a u to s d o s la u d o s té c n ic o s c o n c lu s iv o s , e p o s te r io r e n c am in h am e n to d o s p ro c e s s o s ,

d i r e tam e n te a o M in is té r io d a ~ C om u n ic a ç õ e s .

A te n c io s am e n te ,

. ~ '~ t~ j

JO S E A N G E L O A M A D O

G e re n te d e C o n tro le d o E s p e c t r o

S u b s t i tu to

A n e x o s :

P ro c e s s o s :

53740000508/98, 53000019060/04~3000004797/04Y 53000044208103, 53000013038/04, e .- -

53000035827/03;--' 53000004799/04Y 53820000665/96~53000019651/03, 53000003275104,

53000004389/04, 53000004390/04, 53000004807/04, 53000020968/03, 53000007360104,

53740001149/07, 53000005864/04Y53000008829104;:- 5 3 7 4 0 0 0 0 1 1 2 /0 1 ~ 53740000973/96,

53000004809/04, 53000004811104.

\

)

!
ISI~AP N e> 1 t .1 )4 ' 9010 1'0,3::;

íJ" n, (,
!EM,~U I ~~ I L .' t . . . -1 - J

' \ I :S 1 'O ~Yvd'v'-',-
, .
, '
'.j
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'S e

AUTO N"

D f;> 0 2 .> < - 2 ( )Q ].O (S
DATA HORA

O 0.1 :2 .D

Credencial N° .

Agente de Fiscall~ação

CPF IC N P J

! 7 g .S I /9 8 't M ()O I- O

AUTO DE INFRAÇÃO

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

Credencial W 0 8 1 ) -1

~1:::La~o

Identidade 1 Órgão Emissor

o .> £ t- i:> E C , lt , .J l l t1 J o C!..";f1 s. S A - í / .> 7 7 J . : 1-'1.3. < /2 0 s.:~( .s e
- undame nta ão le ai -'," ~c .•••. , :': :.,,',-.; - J " : i" : , : ; : " ; '. : , ': ; { : , ' . ,~ :p : ! ; , . '! , " r< .• . ' ";'.7'f:,':ii :';::~7:;:":~~';:T::~::',~ j:;"~~-;:';i:'.~ ';::" ';:?r;:.? ,~ ,~ :~ '.Y{:;~:;;;.:> "Né,,:~ ,-::;':~ ;-':i;::;;,./;_~ ,:? ',:.~ ,.'..:-;;:~t i ; ; , . ' : : , . , \ : '( : . : -

Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria(s) de n°

D Q O Z se 2 .0 0 "> Q !S I . { ,

que deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c lc Parágrafo único, do artigo

211. da Lei n.' 9.472/97, e com a compelência a mim(nós) atribuida pela Resolução n' 270, de 19/07/2001 - Regimento

lnteno da Agência Nacional de Telecomunicações, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasl1ia-DF, situada à

SAUS Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n,o

4.117, de 27/02/62 , com a redação dada pelo Decreto - Lei n.' 236, de 28/02/67 , notificar a entidade vistoriada. a no

prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas que

pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa

deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - An~tel, ~o seguinte endereço:

R A '] ) 1 '0 c .L .L J l> t£ '])£ c.A-M>{,<..Jtt-rt~
Local de Instalação

P .. G U {L .r / t= 'R . / lM : . D~.s.( ':3> /1
Tipo de Serviço I ' I Município I Distrito

P-ADío.b,' ruSAV e M OM . C ft f . }O / t - J H A -S
Representante da Entidade no ato da fiscalização

Ass.

Nom. do Ag.n~ d. Fl"eallu,io

P "T E t lf f8 H ~ S o L.J)

R . SALM~H"1MA,;çJ,< .,JHO I 2 Q < S cC .~ IV T f2 !) -F fO L ú ; . ' . .

e . .E O 8 ~ o fo - '- { s o . . ' , .
IndepJndentemente das sanções administrativas previstas para as infraçOes constatadas, fica consignado o prazo

máximo de 30 dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço

interrompido mediante a lacração dos equipamentos.

1II.ldenlifica lo do~ P",s~nl~SnQ Alod~Fisçali~a .
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por n6s, pelo representante da

1- identifica io da Entidade :'~~":;.,;,,,:.,.>;,',i''Í:')';>':~~'';\}.'/~'::~;~.i:;:i:!.;:::c,'~l~.:t~~~:"i~;

Nome da Entidade

o fiscalizado recusou-se a assinar o resente Auto de Infração,

u,

Orgio EXI*lJ40r

Testemunha

Agente de Fiscali~ação

Ass

Ass

Munlc:iplo IOlstrit<>u,

Órglo .EJcped'dor

Testemunha

Agente de Fiscaliz.ação

Ass

Ass

Munlclpio I O'5tnto
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1 /4

A rt. 4 6 D ec . 5 2 .7 9 5 /6 3 c /c

A rt. 6 3 "e " D L 236 /6 7

Item 8 .4 .7 .1 R OM O T c /c

A rt. 6 3 "e " D L 236 /6 7

Item 6 .2 R OM O T c /c

A rt. 6 3 "e " D L 236 /6 7

Item 5 .4 .1 R OM O T c /c

A rt. 6 3 "e " D L 236 /6 7

A rt. 4 7 D ec 5 2 7 9 5 /6 3 c /c

A rt. 6 2 D L 236 /6 7

A rt. 4 6 D ec . 5 2 .7 9 5 /6 3 c /c

A rt. 6 2 D L 236 /6 7

o O T (1 2 0 m e tro s )

EN Q U A D RAM EN TO

L A U D O N ."

I tem 8 .3 .1 .1 "a " R OM O T c /c

A rt. 6 2 D L 236 /6 7

Item 8 .3 .1 .2 .1 "a " R OM O T c /c

A rt. 6 2 D L 236 /6 7

Item 8 .3 .1 2 .1 "b " R OM O T c /c

A rt. 6 2 D L 236 /6 7

o L ic en c iam en to p o r a lte ra ç ão té cn ic a

O E sp ec ia l

~ R en o v ação

R

S itu ) l.ç ào

O O D t .S C 2 4 > 0 3 O IS ' I

L ong .: SO o z ..~ \ . /8 "

L ong .: ' - S i l - z : ; " I . ' . iT " - -_ _ _ ~ .._ " _ _, ,_. _ _ J_ J _ _ ._ , .._

I , "

ryS .1 '1 5

o I lim itad o J ::z .:c " ',- .C t . ' j ; p " , h . . >

O l im itad o : D e á s h

D E SC R IÇ Ã O

" . . : . ,"

LA U D O D E V ISTO R IA T ECN IC A EM EM IS SO RA D E

RA D IO D IFU SÃ O EM ONDA S M ÉD IA S E

TRO P IC A IS 120 M ETRO S

M o tiv o d a V is to r ia

M od a lid ad e d e S e rv iço

OM

9 1 re v isào em 10 /0 6 /0 3

R F F C F /R F F C /S R F /A N A T E U L A U D O /F O R M .0 2 9 L E G E N D A : P B O M O T :P la n o B á s ic o d e O n d a s M é d ia s e O n d a s

T ro p ic a is

R OM O l: R eg u lam en to T écn ico p a ra a P re s ta ç ão

d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o S o n o ra

e m O M e O T (1 2 0 m )

D L : D e c re to .L e i

S itu a ç ã o : R - R e g u la r I - Ir re g u la r

N V • N ã o V e r if ic a d o

N A - N ã o se A p lic a

2 .3 .1 .4 .. H om o lo g ação

2 .3 .1 .5 - PO lên c ia d e O p e ra ç ão [kW ]

2 .3 .1 .3 - M od e lo

2 .3 .. E q u ip am en to s

2 .3 .1 - T ran sm isso r P rin c ip a l

C a ra c te r ís tic a s

2 .3 .1 .2 - F ab ric an te

2 . I - E n d e re ço :

A u to riz ad o ._R .._G _> .iJ ' I" , t tK ~ M t= _ p .I ? , t l s T , . 3 IL . _
C id ad e : _ e ..e . A I. /2 ,' to ! .tfA ~ . .._ ._ _ _ _ _ _ _ D F : _ S c . . _ . _ _
C E P : F o n e :

V e ritic ad o - l1 . . Ú = ; ' ; = L l - . H Ó 2 J ~ ! 1 ~ , ~_ _P 8P S :t,.3 1 .1 . -= -= -= .= = -=
C id ad e _e A : ! - '!P J . t-J . t l l t . 5 ._ _ - - - - - -l i ..._ . D F - .-?~ --
C E PE /? H b o , " , _ º Q C ! . . ~ ! 'o .::e~ ~ .k .~ ..~ _< fO S~ _

2 .2 .. C o o rd en ad a s G eog rá tic a s :

A u to riz ad a : L a t.: _..: t.1 : ,b jc> _ \_ l't~ '

V eritic ad a L a I _ _i ..b '_ ID '-Jg~ -

1 .2 - In d ic a tiv o d e ch am ad a

1 .4 - L ic en ça o u có p ia au ten tic ad a n a sa la d o s tran sm isso re s I tem 5 .3 .4 R OM O T c /c

O In ex is te n te O In d is o n ív e l O V en c id a () A rt. 6 2 D L 236 /6 7

1 .3 .. H o rá r io d e fu n c io n am en to :

o R o tin a

O R ec lam ação d e R ad io in te rfe rên c ia

O L ic en c iam en to in ic ia l

1 _ .,.ID EN T IF IC A ÇÃ O

"I
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2/5

S. revisão em 10106103

R FFC F/R FFC /S R F/A N A TE U LA U D O /FO R M .029 LE G E N D A : P B O M O T :P lano B ásico de O ndas M édias e O ndas

Tropicais

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação

do Serviço de Radiodifusão Sonora

em O M e O T (120 m )

DL: Decreto-lei

Situação: R - Regular I • Irregu lar

NV - Não Verificado

N A - N ao se A plica

LA U D O N °: QOa25c, 'Z.o.º3?12/~l./

2.3.1.6 " Cristal e unidade osciladora blindada r<
Item 3.24 PMC 80517 ~E ;"00

Art. 62 DL 236/~ ~, 1:\

2.3.1.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência {(
Item 6.3.1 alinea "d"}~~ OT c/c r> '

Art. 62 DL 236 6 < "

2.3.1.8 - Freqüencia (PBOMOT) [kHz]
~f')() :>? 'rO O O

Item 8.4.7.2.5 ROM ll{I CJEiP I/
Art. 62 DL 236/f,:xd """

2.3.1.9 - Tolerância de Freq. da portadora-
.

Item 3.2.3 ROMOT c/c

OM ("'10 Hz) [HzI -7- D Art. 62 DL 236/67

2.3.1.10 - Tolerância de Freq. da portadora-

0A

Item 3.2.3 ROMOT c/c

OT ("'10 Hz) [HzI (OT 120 me1f'''' A rt. 62 DL 236/67

2.3.1.11 - Amperímetro de placa ou coletor
Q.

Item 6.3.\ alínea "c" ROMOT c/c

I (estágio final de RF) Art. 62 DL 236/67

2.3.1.12 - Voltímetro de placa ou coletorr

R
Item 6.3.1 alinea "c" ROMOT c/c

; (estágio final de RF) Art. 62 DL 236/67

2.3 .2- Sistema de Protecâo e Seguranca . , '., . i': .. ',. '/c:':",>" .. ": .. '..... ,... .' '.

2.3.2.1- A juste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts
f< .

Item 6.3.\ "m" ROMOT c/c

Art. 63 "d" DL 236/67

2.3.2.2 - D ispositivo de descarga do banco de capacitares Q
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c

Art. 63 "d" DL 236/67

2.32.3 - D ispositivo de proteçâo (desligamento) em portas e tampas onde exista

{Z
Item 6.3.1 "I" ROMOT c/c

tensâo maior Que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67

'1.3.2.4 - Transm issor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas

I~

Item 6.3.\ "j" ROMOT c/c

terradas Art. 63 "d" DL 236/67

2.3.3 Transm issor Auxiliar
",' ''''\''. ':"". "".:c". .

".. ,,", .

. ,x

2.3.3.1 Características Autorizado Verificado '., Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c

2.3.3.2 - Fabricante ,JA Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.3.3 - Modelo AlIJ.

Item 8.4.7.\ ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67

2.3.3.4 - Homologaçâo NA
Item 6.2 ROMOT c/c

Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.3.5 - Potencia de Operação [kW ] NA
Item 5.4.\ "e" ROMOT c/c

Art. 63 "e" DL 236/67

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada NA
Item 3.24 PMC 805/74 c/c

Art. 62 DL 236/67

2.3.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência tJA
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c

Art. 62 DL 236/67

2.3.3.8 - Freqüencia (PBOl\lOT) [kHz] NA
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c

Art 61 DL 236/67

2.3.3.9 - Tolerância de Freq. da portadora-
.. ,i

tJA
Item 3.2.3 ROMOT c/c

OM ("'\0 Hz) [Hzl '"
.i Art. 62 DL 236/67

" 2.3.3.10 - Toleráncia de Freq da portadora- '.i !:,':"
Nf).

Item 3.2.3 ROMOT c/c

)T ("'10 Hz) rHzl (OT 120 metros) Art. 62 DL 236/67

2.3.3.11 - Amperimetro de placa ou coletor
";. ' "o,

IJA
Item 6.3.\ alínea "c" ROMOT c/c

I (está~io final de RF) ">i'/ Art. 62 DL 236/67

2.3.3.12 - Voltímetro de placa ou coletorr ..:',
tJLJ

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c

I (estágio final de RF)
.. ,' Art. 62 DL 236/67

2.4.\- Sistema de Protecão e SeQuranca
, ... :.i. ,.,0;, . , " :i'.'O:'. ':i ' .. i7. "'., ,..

2.4.1.1- A juste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NA
Item 6.3. I "m" ROMOT c/c

Art. 63 "d" DL 236/67

2.4.1.2 - D ispositivo de descarga do banco de capacitares tJA

Item 6.3.\ "h" ROMOT c/c
,

Art. 63 "d" DL 236/67

2.4.1.3 - D ispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista

IJA
Item 6.3.\ "'" ROMOT c/c

tensão maior Que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67

.'
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LAUDO N°: .aqç~c;_?42_:?p ,t-l
2 .4 .1 .4 - T ransm isso r encerrado em gab inete m etá lico e estru tu ras m etá licas

fJA
Item 6 .3 .1 "j" ROMOT c/c

aterradas A rt. 63 "d" DL 23

2 .5 .1 - O utros Equ ipam en tos

.".' V i:,,> ' • ..• .,) ,.b 'f" .• ..:~ ,~
2 .5 .1 .1 - C om pulsó rios . </
2 .5 .5 .1 .1 - Am perím etro na(s) base(s) da(s) to rre(s) ,.. FI L - r

2 .5 .5 .1 .2 - Am perim etro na en trada de RF no d iv iso r de po tência (d ire tivo ) J.. ti Item 6 .1 RO~~

2 .5 .5 .1 .3 - L im itador .BE 1< -,.,.J c;. F t2 F A rt. 62 D ec. 2~ ~

2 .5 .5 .1 .4 - M onito r de m odu lacão f) .k J ':1 1< ~

2 .5 .5 .1 .5 - £ \'1ed idor de tàse (em sistem as d ire tivos) • iJA

256 .1 .6 - M onito r de aud icão f<
Item 6 .1 ROMOT c/c

2 .5 .6 .1 .7 - C ar~a A nitic ia l de RF (som em e uam oorências acim a de 10 kW ) 1 JA
A rt. 62 D ec. 236 /67

2 .6 - S istem a Irrad ian te '.' . I'..•.:
" "',' .. ,' ., ., .. ' .

..

2 .6 .1 - O nid irec ional
fVU iJ" to Lo ~ f'JO f't.o A rt. 46 D ec. 52795 /63 c/c

18:1 monopo lo sim ples RO monopo lo dobrado
s r ,v< p L f!S . 5 .-f '.I1P Lf!::o, A rt. 63 "e" DL 236 /67

2 .6 . L I - A ltu ra da Torre [m ] 't/,.,O Q
Item 8 .4 .10 .1 "b" ROMOT c/c

{,,~,O A rt. 63 "e" DL 236 /67

2 .6 .1 .2 - C erca de pro teção em torno da an tena
Item 4 .1 .4 ROMOT c/c

f 'JA A rt. 63 "d" DL 236 /67

2 .6 .1 .3 - A viso p ic tó rico afixado à base da an tena
Item 4 .1 .4 ROMOT c/c

tJ, A rt. 63 "d" DL 236 /67

2 .6 .1 .4 - S istem a de Terra (exam inar apenas em caso de v isto ria p ilicenciam en toL :.:'\>"'':;',i,." ,\ Item 8 .4 .10 .1 "g" ROMOT c/c

26 .14 .1 - C om prim en to dos rad ia is rm1 I 50 I J.'t A rt. 63 "e" DL 236 /67

26 .1 .42 - O uan tidade de rad ia is I 12 .n I J..

2 .7 .2 - D ire tivo
"

'j..):,;i/,:r Item 8 .4 .10 .2" b" ROMOT c fc

2 .7 .2 .1 - A ltu ra de cada elem en to (m ] }JA
A rt. 63 "e" DL 236 /67

2 .7 .2 .2 - Separação en tre e lem en tos [m )
'NA

Item 8 .4 .10 .2 "c" ROMOT c/c

A rt. 63 "e" DL 236 /67

2 .7 .2 .3 - A zim ute orien tação ( ')

,JIJ.
Item 8 .4 .10 .2 "d" ROMOT c/c

(e lem en to N ' 1 com o O ri~em ) A rt. 63 "e" DL 236 /67

2 .7 .2 .4 - C erca de pro teção em torno da an tena
tJA

Item 4 .1 .4 ROMOT c/c

A rt. 63 "d" DL 236 /67

2 .7 .2 .5 - A viso p ic tó rico afixado à base da an tena tJA
Item 4 .1 .4 ROMOTc/c

A rt. 63 "d" DL 236 /67

2 .7 .2 .6 S istem a de Terra (ex .am inar apenas ~m caso de v isto ria p /licenciam en to ) ...•.)\;U
Item 8 .4 .10 .\ "g" ROMOT c/c

2 .7 .2 .6 .1 - C om prim en to dos rad ia is rm1 tJA A rt. 63 "e" DL 236 /67

2 .7 .2 .6 .2 - Q uan tidade de rad ia is ,.
3 '.'ESTUD IOS ......

..••.• ...,\,/ •••• j, :~.,:.;;;;':i{: i, .;L~:;g\.fii,.,.. .'." . .

3 .1 P rincioa! ",,' .. ....... ,' ......• .'"~i,,'};;./.:}"",;

3 . L 1 - Endereço : Item 83 .1 .2 .2 ROMOT c/c

A uto rizado : RC :.V l kH E 'Q ,t0 E :_ f/~ f1 t.3 _ f/~ ~ ~ fJ Ií,J IftÁ ._ -
R

A rt. 61 DL 236 /67

V erificado : R,Ç_U'~I..-\:i€ :R ,{ ',1~_ !p -@ 2 ,3 I~ . a -£ t~ ºJb iH A .s . .
3 .1 .2 - Equ ipam en to de gravação de áud io {(

A rt. 6 ' PM C 26/96 c/c

A rt. 61 DL 236 /67

3 .2 - A ux iliar :. . ,'.' ", .. "

..
"" , J

3 .2 .1 - Endereço : Item 8 .3 .1 .2 .2 ROMOT c/c ,

A u to rizado : -~ ---~ ---.__ .•------,- _ ..--- -------------,,--,-,,---- 1 JA
A rt. 61 DL 236 /67

V erificado '
-,-----,-- -_ .-.----~ ----.-----_ .__ ._ -_ .-._ -'-----_ ..,._'--,. __ .-..__ ._ •. ---,."'----

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas

Tropicais

ROMO I: R egu lam en to Técn ico para a P restação

do Serviço de Radiodifusão Sonora

em OM e OT (1 2 0 m)

DL: Decreto-Lei

Situação: R - Regular I -Irregular

NV. Não Verificado

NA - Nilo se Aplica

91 revis30 em 10 /06 /03
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4.1 - Identifica ão e códi o dos instrumentos e a arelhos utilizados.

D E S C R I A O

A r t . 5 5 D e c . 5 2 . 7 9 5 / 6 3 c / c

A r t . 6 1 D L 2 3 6 / 6 7

A r t . 4 8 D e c . 5 2 . 7 9 5 / 6 3 c / c

A r t . 6 2 D L 2 3 6 / 6 7

! t e m 1 7 A r t . 2 8 D e c 5 2 .7 9 5 / 6 3 c / c

A r t . 6 2 D L 2 3 6 / 6 7

5 .2 - I m p e d im e n t o o u d i f i c u l t a ç ã o à a ç ã o d o A g e n t e d e F i s c a l i z a ç ã o

f-

5 .1 - E x i s t ê n c i a d e i n t e r f e r ê n c i a p r e j u d i c i a l

S-OUTRAS

6 .1 - I n t e r r u p ç ã o d o s e r v i ç o

O S e m a d e v i d a c o m u n i c a ç ã o n o p r a z o l e g a l

O C o m a d e v i d a c o m u n i c a ã o n o r a z o l e a i

,.

, !

i ,:
I I.
",

r

I

! i
,

Obs.: Colocar aqui iS ':1l.:lS - = s d ô 1 l '~ c i l l l . : n l o s ~ J i c i o n ô 1 j s n , , : c l . , " , " s > Í r io s , nunca . J ; c r ~ £ . c : n lZ l r nQt:l.5dç: .:slteradio do uc j.i contc:nh:l. a Laudo.

RFFCF/RFFC /SRF/ANATEULAUDO /FORM .029 LEGENDA: PBOMOT :P lano Básico de Ondas Médias e Ondas

T r o p ic a is

ROMOI: R e g u la m e n to T é c n ic o p a r a a P r e s t a ç ã o

d o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o S o n o r a

em OM e OT (120 m )

D L : D e c r e t o - L e i

S i t u a ç ã o : R • R e g u la r I - I r r e g u la r

N V - N i l Io V e r i f i c a d o

NA - N llo se Aplica

9 ' r e v is ã o e m 10/06/03

<15
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R E S P O N S Á V E L P E L A A N Á L I S E D A S M E D I D A S E C O N V A L I D A Ç Ã O D E S T E L A U D O T É C N I C O

C R E A N ' :

C R E A N ' :

C R E A N ' :

C R E D E N C I A L N ' :

C R E D E N C l A L N ' :

C R E D E N C I A L N ' :

Lb

N O M E :

A S S I N A T U R A :

O R M A Ç Ã O :

F O R M A Ç Ã O

A S S I N A T U R A :

F O R M A Ç Ã O ~ - tJi:i£..iJ$2
A S S I N A T U R A ~ ~ ~

A G E N T E D E F I S C A L I Z A 0 "

A G E N T E D E F I S C A L l ~ Ç Ã O :

L O C A L : i-I s :

I N Í C I O D A V I S T O R I A fI:,:10 h D A T A : - '2 2 / i2. /D ..J ... T É R M I N O D A V I S T O R I A :

R E P R E S E N T A N T E D A E N T I D A D E : 3OSff:LDf eAt.!'J>lPO C-VPJts p,ATÍ,s.1A C

I D E N T I D A D E : 1r"r.3. '/2.0 .sSf/~c. A S S I N A T U R A :

E U l P E R E S P O N S A V E L P E L A R E A L I Z A Ã O D A S M E D I D A
"

,

R F F C F /R F F C /S R F /A N A T E U L A U D O /F O R M .0 2 9 L E G E N D A : P B O M O T :P la n o B á s ic o d e O n d a s M é d ia s e O n d a s

T ro p ic a is

R O M O l: R egu lam en to T écn ic o p a ra a P re s ta ç ão

d o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ão S ono ra

e m O M e O T (1 2 0 m )

D l: D ec re to -L e i

S itu a ç ão : R • R egu la r I - Ir re g u la r

N V . N ão V e r if ic a d o

NA - N L to se A p ltc :8

9 ' re v is ã o e m 1 0 1 0 6 /0 3

5 / 5
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.•-~.:...•

~;: ANATEL

E n t id a d e : R á d io C lu b e d e c a n o in h a s L td a

C id a d e : C a n o in h a s ISC

P r o c e s s o : 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3

A s s u n to : R e n o v a ç ã o d e O u to r g a (O M )

E m a te n ç ã o a o o f ic io nO 1 2 1 2 2 /2 0 0 4 /D O S /S S C E -M C , d e 1 9 d e

a g o s to d e 2 0 0 4 , in fo rm am o s q u e a em is so ra f o i v i s t o r ia d a em 0 2 d e

d e z em b ro d e 2 0 0 3 , v is a n d o a R e n o v a ç ã o d e o u to r g a , c o n fo rm e la u d o nO

0 0 0 2 S C 2 0 0 3 0 1 5 4 (F ls . 2 2 à 2 6 ) , s e n d o e n c o n tra d o a ir re g u la r id a d e

d e s c r i ta n o item 2 .3 .1 .5 ( p o tê n c ia ) d o la u d o . A e n tid a d e fo i n o tif ic a d a p a ra

c o r re ç ã o e a p re s e n ta ç ã o d e d e fe s a ( F I . 2 1 ) .

A s s im se n d o , s u g iro o e n c am in h am en to d o p ro c e s so a o

D ep a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s .

F lo r ia n ó p o lis , 02- 1Jgj 2170 ~

od

d a d e O p e ra c io n a l - U 0 0 3 1

D e a c o rd o , em D1. 1 \,~I

T e re z a F ia lk o sk i D q u e c h e

G e re n te d o E sc r i tó r io g io n a l - E R 0 3
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M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

S E C R E TA R IA D E S E R V IÇ O S D E C OM U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D E PA R TAM EN TO D E O U TO R G A D E SE R V IÇ O S

E S P LA N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B L O C O R , A N EX O B , A LA O E ST E - SA LA 30 0

C E I ': 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B R A S ÍL IA - D F

T E L .: (6 1 ) 3 1 1 -6 4 5 3 -FA X : 3 1 1 -6 6 1 7

.) '1 . ( , '3 6 1 (1"",""";'''')'

O fic io n 2 121~ 3 /2 0 0 4 / D O S /S SC E /M C

R e f . P ro c e s so n 2 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 -5 1

B ra s íl ia , \ 9 d e~

• • •

A o S en h o r ,

JO S E LD E C Â N D ID O C U B A S B A T IS T A

S ó c io -A dm in is tra d o r d a R Á D IO C LU B E D E C A N O IN I-IA S L TO A .

R u a P r in c e sa Is a b e l, n a 3 1 1 , C en tro

C E P : 8 9 4 6 0 -0 0 0 C an o in h a s /S C

.1 "

d e 2 0 0 4 .

P re z a d o S en h o r ,
. ,

Em a te n ç ã o à so lic ita ç ã o co n s ta n te d o p ro c e s so em re fe rê n c ia , p o r m e io d o

q u a l e s sa e n tid a d e so lic ita re n o v a ç ã o d e o u to rg a , c um p re -n o s fo rm u la r a s se g u in te s

e x ig ê n c ia s , c om v is ta s à in s tru ç ã o d o p ed id o :

a ) d e c la ra ç ã o d a en tid a d e q u e n ão in fr in g e a s v ed a çõ e s d o S 5 0 d o a r t . 2 2 0 d a C o n s titu iç ã o
F ed e ra l;

b ) c e r tid ã o d e q u ita ç ã o o u p ro v a d e re g u la r id a d e re la tiv a à S eg u r id a d e S o c ia l;

c ) F u n d o d e G a ra n tia d o T em p o d e S e rv iç o - FG T S ;

d ) p ro v a d e re g u la r id a d e c om a F a z en d a M un ic ip a l;

e ) p ro v a d e re g u la r id a d e c om a F a z en d a E s ta d u a l;

f ) p ro v a d e re g u la r id a d e c om a F a z en d a F ed e ra l, a b ra n g en d o c e r tid ã o re la tiv a a tr ib u to s ,

fo rn e c id a p e la R e c e ita F ed e ra l;

g ) c e r tid ã o q u an to à d iv id a a tiv a d a U n iã o , d e c om p e tê n c ia d a P ro cu ra d o r ia G e ra l d a

F a z e n d a N ac io n a l;

h ) " ,p . '" R 'il lç ã " A "" I d , Im o n " " ,,," S ~ ;,"- R A IS ~
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, -

O B S C_~

~~~~:~.2V 1 '- ~ ~ ~ ~
,";'. J ~.~
<"i' . -- T ,
V'.:\ '.~'~ ~

L u < Í ~ ~ , i J ;

i ) d o c u m e n to s a tu a l i z a d o s r e v e la n d o a c o m p O S lç a o a c io n á r i a d a e m is s o r a e e v e n tu a i s

a l t e r a ç õ e s h a v id a s e m s e u c o n t r a to s o c ia l d u r a n te a o p e r ío d o d e v ig ê n c ia d a o u to r g a ;_

j ) l a u d o d e e n s a io d o ( s ) t r a n s m is s o r ( e s ) ;

k ) a n o ta ç ã o d e R e s p o n s a b i l id a d e T é c n ic a - A R T , q u i t a d a ;

I ) c e r t i f i c a d o s d e q u i t a ç ã o d a c o n t r ib u iç ã o s in d ic a l c o r r e s p o n d e n te s a o s ú l t im o s 5 ( c in c o )

a n o s r e f e r e n te s a o s e m p r e g a d o s ;

m ) c e r t i f i c a d o s d e q u i t a ç ã o d a c o n t r ib u iç ã o s in d ic a l c o r r e s p o n d e n te s a o s ú l t im o s 5 ( c in c o )

a n o s r e f e r e n te s a s e m p r e s a s

n ) r e g u la r id a d e ju n to a o F I S T E L , c o n f o r m e E x t r a to d e L a n ç a m e n to a n e x o . _

T o d o s o s d o c u m e n to s a c im a c i t a d o s d e v e r ã o s e r a p r e s e n ta d o s e m o r ig in a l o u

c ó p ia a u te n t i c a d a .

F ic a c o n f e r id o o p r a z o d e 3 0 ( t r in t a ) d ia s , a c o n ta r d o r e c e b im e n to d e s te

o f i c io , e x p e d id o c o m A R - P o s ta l , p a r a in s t r u ç ã o d o p e d id o c o m a d o c u m e n ta ç ã o e x ig id a ,

s e n d o q u e a f a l t a d e r e s p o s ta p o d e r á s e r c o n s id e r a d a c o m o d e s in te r e s s e n o p r o s s e g u im e n to

d o p r o c e s s o .

A te n c io s a m e n te ,

~
CARLOS ALBERTO FREmE RESENDE

D ir e to r d o D e p a r t a m e n to d e O u to r g a e S e r v iç o s

C O S M S I R M F S
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: ,~ '"
Supe rin ten d ên c ia .d e A dm in is tra ção G e ra l r

" I

0.1:\6 Co 1

G e rên c ia G e ra l d e P lan e jam en to O rçam en to e F in an ças
~ : ._ .2 3 \

'ANATEL
G e rên c ia d e A rre cad ação • F I~ . . _ _

R ~ n
''''''' :b

Impr,sso por: Edua rd o M assayu k i N akao OatalHora: 19/071200414:51:51 ,~ ' ( f
I,s> S-
I -

E x tra to d e L an çam en to s

N om e da E n tid ad e : R A D IO C L U B E D E C A N O IN H A S LT D A N ' F IS T E L : 1 4 0 0 8 0 0 1 2 9 8 Situação: Ativa

Serviço: 2 0 5 - R A D IO D IF U S A O - O N D A M E D IA C N P J /C P F : 7 8 5 1 1 9 8 7 0 0 0 1 0 4 D a ta V a lid ad e : 0 1 /1 1 /1 9 9 3

T ip o U su á rio : In teg ra l [B U F : S C Proc. Caducidad(~: N a o G C A D IN : N ão Div. Ativa: N a o

R ece ita
E s t , /

A n o
D a ta V a lo r D a1a do V a lo r V a lo r

S e q . S itu ação
V a lo r

R e f. V en c im en to O rig in a l P ag am en to P ago U tilizad o D é b i to (R $ )

1 3 2 9 1 9 9 0 3 1 /0 3 /1 9 9 0 4 .8 2 9 ,6 4 3 0 /0 1 /1 9 9 0 4 .8 2 9 ,6 4 4 .8 2 9 ,6 4 0 0 1 Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 1 3 1 /0 3 /1 9 9 1 6 .7 9 8 ,5 1 2 6 /0 3 /1 9 9 1 5 .6 5 5 ,5 4 8 .6 2 1 ,8 2 0 0 2 P a rc ia l

3 0 /0 3 /1 9 9 2 5 0 .6 6 7 ,3 9 Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 2 3 1 /0 3 /1 9 9 2 3 2 .0 0 8 ,4 1 3 0 /0 3 /1 9 9 2 4 2 .0 4 5 ,5 7 9 6 .4 0 2 ,2 1 QQ;j P a rc ia l

1 4 /0 1 /1 9 9 3 5 3 1 .0 6 3 ,5 1 Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 3 3 1 /0 3 /1 9 9 3 3 9 7 ,3 8 6 ,8 0 1 4 /0 1 /1 9 9 3 4 3 4 .6 6 1 ,3 0 3 9 7 .3 8 6 ,8 0 0 0 4 Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 - 1 9 9 4 3 1 /0 3 /1 9 9 4 1 0 .0 6 6 ,3 4 1 3 /0 1 /1 9 9 4 1 1 .3 8 0 ,3 3 1 1 ,3 8 0 ,3 3 ~ Q u itad o 0 ,0 0

1:J:!9 1 9 9 5 3 1 /0 3 /1 9 9 5 5 3 ,6 1 3 0 /0 3 /1 9 9 5 3 6 ,2 8 3 6 ,2 8 0 0 6 Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 6 3 1 /0 3 /1 9 9 6 5 3 ,6 1 0 1 /0 4 /1 9 9 6 4 4 ,4 3 4 4 ,4 3 QQ1 Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 7 31103/1997 5 3 ,6 1 2 5 /0 3 /1 9 9 7 4 8 ,8 2 4 8 ,8 2 0 0 8 Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 8 3 1 /0 3 /1 9 9 8 R $ 4 8 6 ,0 0 0 1 /0 4 /1 9 9 8 4 8 ,8 2 4 8 ,8 2 0 0 9 P a rc ia l

2 0 /0 0 /1 9 9 8 4 3 7 ,1 8 4 3 7 ,1 8 Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 1 9 9 9 3 1 /0 3 /1 9 9 9 R $ 4 8 6 ,0 0 0 5 /0 4 /1 9 9 9 4 9 0 ,0 0 4 9 0 ,0 0 Q1Q Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 2 0 0 0 3 1 /0 3 /2 0 0 0 R $ 4 8 6 ,0 0 2 7 /0 3 1 2 0 0 0 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 Q11 Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 2 0 0 1 3 1 /0 3 1 2 0 0 1 R $ 4 8 6 ,0 0 3 0 /0 3 1 2 0 0 1 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 Q16 Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 2 0 0 2 3 1 /0 3 1 2 0 0 2 R $ 4 8 6 ,0 0 0 1 /0 4 1 2 0 0 2 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 0 1 3 Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 2 0 0 3 3 1 /0 3 1 2 0 0 3 R $ 4 8 6 ,0 0 3 1 /0 3 1 2 0 0 3 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 Q.1A Q u itad o 0 ,0 0

1 3 2 9 2 0 0 4 3 1 /0 3 1 2 0 0 4 R $ 4 8 6 ,0 0 2 0 /0 4 1 2 0 0 4 5 0 0 ,5 8 5 0 0 ,5 8 ill P a rc ia l 2 5 ,8 8

1 5 5 0 O 2 0 0 4 2 5 /0 4 1 2 C C 4 R $ 1 .5 7 7 ,6 4 0 ,0 0 0 ,0 0 0 1 6 D evedo r 1 ,7 8 9 ,9 8

To ta l d ev id o em 19 /0 7 /2 004 (em rea is ): 1 .8 1 5 ,8 6

Leg end a do C am po S itu ação

R C E - L an çam en to com R ecu rso A dm in is tra tiv o (C om E fe ito S u sp en s ivo )

""--

RSE - L an çam en to com R ecu rso Admlnl~tratlvo (S em E fe ito S u sp en s ivo )

R J • L an çam en to com R ecu rso Jud ic ia l- RN - L an çam en to com R ecu rso D en eg ado

DO U - L an çam en to com D a ta d e P ub lic ação no D iá r io O fic ia l d a U n ião

CO -lan çam en to In sc rito n o C AD tN

DA - L an çam en to In sc rito n a D ív id a A tiv a

..,---
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fNSTRUMENTO PARTICULAR DE DECLARAÇÃO

••

Por este instrumento particular, JOSELDE

CÂNDIDO CUBAS BATISTA, brasileiro, casado, correlor de imóveis,

portador da cédula de identidade n." 9R-793.420, inscrito no CPF'?MF sob o n."

358.187.789-91, residente e dom iciliado na Rua Três de Maio, n." 437,

Canoinhas, SC, na qualidade de Sócio-Administrador da empresa Rádio Clube

de Canoinhas Ltda" pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP l/MF

sob o n." 78.51l.987/0001-04, estabelecida na Rua Guilherme Prust, 311,

Canoinhas, se, DECLARA para todos os fins de direito que fi entidade Rádio

Clube de Canoinhas Ltda., em issora de rádio ondas médias, prefixo ZYl-745,

freqüência de 890 Khz, não infringe as ved<lções do parál:,'1 'afo5° do altigo 220 da

Constituição Federal da República Fedem tiva do Brasil, não fazendo parte, direta

ou indiretamente, de nenhum monopólio ou oligopólio.

Por ser expressão da verdade, o presente instrumento é

assinado pelo Sócio-Administrador, para que surtam os efeitos legais.

Jo -Ide Cândido Cubas Batista 8RASfuo. DF

cio-Administrador 53000 04431312004-78

SSR

23,1),12004--10:65

~g;gRI=' on
>--'"(I}_oq

~ .
~ _ de. QlI€ dmi fé.

l . ~ Em testO dó 'JerdrlJe
•• "j~

" .-
: 1) CAN01Nr-lAS."

::8 se
b~,-o
"0

I_~9 TA8€:L)Ã UESI(,;j'"IADA ••

"li.. ;,. c:6 o M f JUS MARft ME"!ZGEP lECI,~. Tt.~,; ~lM!:,rUTA

:? g;;. o SIMONE APARECIDA GOSS DOBRIKOPF
•..•c::co ESCREVENTE. NOTARIAL
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C ertid ao N ega tiv a de D eb ito

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:

P ág in a I de 1

N" IJIJ9 I 22IJIJ4-1IJIJ24IJ I IJ

CNPJ: 78.511.987/0001-04

NOME: RAnIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

ENDERECO: R PRINCEZA IZABEL

BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO

MUNICIPIO: CANOINHAS

ESTADO: SC

CEPo 89460-000

3 1 1

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E

ALTERACOES, EXCETO PARA:

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL;

REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA

A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA

CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O

DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA

VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA

PREVIDENCIA SOCIAL.

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA.

EMITIDA EM, 31 DE AGOSTO DE 2004.

COM VALIDADE ATE 29/11/2004 .

VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO.

PREV ID ÊNC IA SOC IA L . A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRA S ILE IRO .

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

h ttp ://w wwO l0 .d a tap rev .gov .b r/CW S /B IN /cw s _ rnv2 .a sp ?COM S _ B IN /S IW _ C on tex to= ... 1 4 /912004
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Página 1 de I

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

7 8 5 1 1 9 8 7 /0 0 0 1 -0 4

R A D IO C LU B E C A N O IN H A S L T D A C

R P R IN C E Z A IZ A B E L 3 1 1 / C E N T R O / C A N O IN H A S / S C / 8 9 4 6 0 -0 0 0

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1

d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a em p re s a a c im a id e n tif ic a d a e n c o n tra -s e em

s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o F u n d o d e G a ra n tia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a

c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o rre n te s d a s o b r ig a ç õ e s c om o FG T S .

Validade: 3 0 /0 8 /2 0 0 4 a 2 8 /0 9 /2 0 0 4

Certificação Número: 2 0 0 4 0 8 3 0 1 4 2 4 0 0 2 7 5 5 0 4 6 9

In fo rm a ç ã o o b tid a em 1 4 /0 9 /2 0 0 4 , à s 1 4 :0 6 .

A u til iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s em L e i e s tá c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e

a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a : www.caixa.gov.br

https://webp.caixa.gov. br/cidadao/Crf/CrflF geCFSImprimirPapel.asp?V ARPessoaMatr... 14/9/2004
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P R E F E IT U R A D O M U N IC íP IO D E C A N O IN H A S

S E C R E T A R IA M U N IC IP A L D E F IN A N Ç A S

D E P A R T A M E N T O D E T R IB U T A Ç Ã O

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO a pedido da parte interessada, para fins de

Licitação, que Rádio Clube de Canoinhas Ltda, CGC/MF - 78.511.987/0001-04 , nada

deve a fazenda municipal de Canoinhas(SC), por esta repartição, ressalvando o direito de

exigirmos os débitos e/ou apurados pela fiscalização a este titulo a qualquer tempo.

Para que surta os efeitos desejados e legais assino a presente

em duas vias de igual teor e forma.

VALIDADE 180 DIAS

Canoinhas (SC), 05 de maio de 2004.

Rua Felipe Schmidt 10 -'"'Caixa Postal 71 - Fone (047) 622.3011 • Fax 622-3848 - E-mail tributos@pmc.sc.gov.br

CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 SANTA CATARINA
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~ili<O';
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GERSON J. . DUNKE

Diretor de Tributos.
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL cll>9 Co

~~".3~
CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS, '~~~...": g

COM EFEITOS DE NEGATIVA '0- ~

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, ~S ~0

NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>)

VALIDA ATE: 16/11/2004 - EMITIDA EM: 14/05/2004

CNPJ: 78.511.987/0001-04

RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

RUA GUILHERME PRUST 311 CENTRO

CEPo 89460-000 CANOINHAS SC

NRO.: 6.813 .383

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NRO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO

DE 1966, (CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL), ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS

EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO

REFERIDO CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA

IDENTIFICADO SOMENTE DEBITOS EM RELACAO AOS TRIBUTOS E CONTRIBUI COES
FEDERAIS NA CONDICAO ABAIXO ESPECIFICADA:

A EXIGIBILIDADE ESTA SUSPENSA NOS TERMOS DO ART. 151 DO CTN:
- DEPOSITO DO MONTANTE INTEGRAL:

PIS/PASEP

MEDIDA JUDICIAL:

COFINS

PARCELAMENTO DE DEBITO:

OUTROS TRIBUTOS

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO

CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERP~, NAO

CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS

INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA
GERAL DA FAZENDA NACIONAL.

+-------------------------------------------------------------------+
IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I
+-------------------------------------------------------------------+

OBSERVACOES:

CONTRIBUINTE OPTANTE PELO PARCELAMENTO ESPECIAL (PAES)

+ ----------------------+

I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I
+------------------------+

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001

cu ARF. E
:;;-'

cu=E
> m...

"'Z
Oõ
~
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Certidão N egativa Q uanto à D ív ida A tiva

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

PROCURADOR IA -GERAL D1\ FAZENDA NAC IONAL

CERTIDÃO QUANTO À D ÍV IDA ATIVA DA UN IÃO

NEGATIVA

CNPJ

78 .511 .987 /0001-04

N om e Com pleto

RAD IO CLUBE DE CANO INHAS LTDA

Pàgina I de I

"'.<!
, fls.:

',.

Ressalvado o dire ito de a Fazenda N acional inscrever e cobrar as d ív idas que venham a ser

apuradas, certifica-se , para os fins de d ire ito , que, analisados os reg istros da D ív ida A tiva da

U nião , verificou-se a NÃO EX ISTÊNC IA de INSCR IÇÕES em nom e do contribu in te

acim a iden titicado . E , para constar, fo i ex tra ída , por in term édio da In ternet (rede m undial

de com putadores), esta certidão NEGATIVA .

ASPECTOS JUR ÍD ICOS DE VALIDADE

Esta certidão é fornecida gratu itam ente tendo validade por 30 d ias (portaria PGFN n '-'22 ,

de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões em itidas posterio rm ente .

D ecreto -le i n '- ' 147 , de 03 de fevereiro de 1967: "A rt. 62 . Em todos os casos em que a lei

ex ig ir a apresen tação de provas de qu itação de tribu tos federais, inclu ir-se-á ,

obrigato riam ente , den tre aquelas, a certidão negA tiva de inscrição de d ív ida ativa da U nião ,

fo rnecida pela P rocuradoria da Fazenda N acional com peten te ."

A SPECTOS TÉCN ICOS DE VALIDADE

Em issão às 11 :08 :23 do dia 14 /09 /2004

Código de Contro le da C ertidão : C 39C .958C .1F29 .7818

Tanto a veracidade da in form ação quan to a m anutenção da condição de não devedor

poderá ser verificada na segu in te pág ina na In ternet: h ttp ://www .pgfn .fazenda.gov .b r

J\tenção : Q ualquer rasura ou em enda INV M JDARÁ este docum ento .

h ttp ://www .pgfn .fazenda.gov .b rlserp ro / certi daol certi dao .asp 14/9/2004
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"RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2003

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2003.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: código PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782326

E-mail: catrais@serpro.gov.br

ESTABELECIMENTO
Inscriçãono CNPJ/CEI Prefixo CEIVinculado Para uso da empresa

78.511.987/0001-04 00 00000000 303/0

Nome/Firma/RazãoSocial
RADIOCLUBEDECANOINHASLTOA

Logradouro(rua,avenida,praça...)

RUAPRINCESAIZABEL311

Complemento Bairro

Nenhuma CENTRO

Código Munlcipio UF
42-03808 CANOINHAS SC

AtividadeEconómica NaturezaJurídica Data Base Porte
92.21-5 206-2 04 Pequeno

PAT Vinc> 5 SMVinc<=5 SMServ.ProprioAdmCozinhaRei ConvênioRefTransp CestaAlim Alim Conv

Não 000% 000% 000% 000% 000% 000%

Ano das Inlormações

2003

Número

CEP

89460-000

Telelone

(47) 622-4028

OptanteSimples

Sim

Total de Vinculos

16

FinalTer Alas

00/00

FinalTer Alas

00/00

FinalTer Alas

00/00

Qtde DiasAlas 00

Qtde DiasAlas 00

Qtde DiasAlas 00

CBO

261715

Junho

933,77

CBO

261715

Junho

997,92

CBO

373105

Junho

690,65

Para uso da empresa

303/4

Instrução CPF Carteirade Trabalho
6 193.535.109-53 05227200251
Vinculo AlvaráDesligamento Aviso Prévio

10 Não 0,00

Julho Agosto Setembro

690,65 690,65 690,65

13.SalárioParcelaFinal

12 345,33
CódTer Alas Inicio Ter Alas
00 00/00

Para uso da empresa

303/10

Ano de Chegada Instrução CPF Carteirade Trabalho
6 07981500347

Vinculo AlvaráDesligamento Aviso Prêvio

10 Não 0,00

Julho Agosto Setembro

1.295,51 926,64 997,92

13.SalárioParcelaFinal

12 504,99
CódTer Alas Inicio Ter Alas
00 00/00

Para uso da empresa

303/1

Ano de Chegada Instrução CPF Carteirade Trabalho
6 072.718.249-87 03904300541

Vinculo AlvaráDesligamento Aviso Prévio

10 Não 0,00

Julho Agosto Setembro

1.186,63 868,88 946,75

13.SalárioParcelaFinal

12 457,47
CódTer Alas Inicio Ter Alas
00 00/00

Horas

44

Horas

26

Horas

26

CULOS

Cód. PIS/PASEP Nomedo empregado/servidor

102.40082.81.5 ALAORPAULOCORREA

DataNascimento Raça/CorDeficiente Sexo Nacionalidade
18/04/1955 2 Não r 10

DataAdmissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

01108/2000 2 988,27 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

842,40 842,40 926,64 1.054,94 997,92

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

926,64 955,15 1.332,15 07 483,28
Cód PrimAlas Inicio Prim alas Final PrimAlas
00 00/00 00/00
Cód SegAlas Inicio Seg alas Final SegAlas
00 00/00 00/00

Cód. PIS/PASEP Nomedo empregado/servidor

103.78749.03.7 ORLANDODEOLIVEIRABRAZ

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada

28/03/1941 2 Não M 10
DataAdmissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

01/04/1997 2 670,53 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

690,65 690,65 690,65 690,65 943,22

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

690,65 690,65 690,65 07 345,32
Cód PrimAlas Início Primalas Final PrimAlas
00 00/00 00/00
Cód SegAlas Inicio Seg alas Final SegAlas
00 00/00 00/00

Cód. PIS/PASEP Nomedo empregado/servidor

103.78749.06.1 ROBERTOEDYRUJANOWSKI

Data Nascimento Raça/CorDeficiente Sexo Nacionalidade
24/09/1950 2 Não M 10

DataAdmissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

01/06/1985 2 866,28 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

789,90 789,90 868,88 927,28 933,77

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

868,88 875,37 868,88 07 434,12
Cód PrimAlas Inicio Prim alas Final PrimAlas
00 00/00 00/00
Cód SegAlas Inicio Seg alas Final SegAlas
00 ao/ao 00/00

31/08/200409:15:25 SER PRO

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 41

mailto:catrais@serpro.gov.br


RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2003

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2003.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: código PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782326

E-mail:catrais@serpro.gov.br

ESTABELECIMENTO
InscriçãoCNPJ/CEI:

78.511.987/0001-04

Prefixo CEI Vinculado

00 00000000

Para uso da empresa Ano das informações

303/0 2003

Final Ter Afas

ao/ao

Qtde Dias Alas 91

CBO

261715

Junho

505,01

Para uso da empresa

303/19

Instrução CPF Carteira de Trabalho

7 806.280.289-20 05812300015

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

10 Não 0,00

Julho Agosto Setembro

514,66 482,73 499,44

13.SalárioParcela Final

12 282,58

Côd Ter Afas Inicio Ter Afas

00 ao/ao

Horas

26

Côd. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor

123.36783.209 EVERLY APARECIDA LEONCIO

Data Nascimento RaçalCor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada

23/09/1973 2 Não t- 10

Data Adm issão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

01/08/2001 2 503,34 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

482,73 594,13 482,73 475,81 479,23

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

0.00 0,00 0,00 07 248,42

Côd Prim Afas Inicio Prim afas Final Prim Afas

50 01/10 31/12

Côd Seg Afas Inicio Seg afas Final Seg Afas

nn ao/ao ao/ao

FinalTer Afas

ao/ao

Final Ter Afas

ao/ao

Final Ter Afas

ao/ao

Qtde Dias Afas 00

Qtde Dias Afas 00

Qtde Dias Afas 00

CBO

261715

Junho

592,31

CBO

373105

Junho

541,55

CBO

261715

Junho

409,23

Para uso da empresa

303/20

Instrução CPF Carteira de Trabalho

8 003.649.429-16 08017400018

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

10 Não 0,00

Julho Agosto Setembro

550,00 550,00 733,33

13.SalárioParcela Final

12 302,97

Côd Ter Afas Inicio Ter Afas

00 ao/ao

Para uso da empresa

303/21

Instrução CPF Carteira de Trabalho

5 824.716.819-72 00031090014

Vínculo Alvará Desligamento AVISO Prévio

10 Não 0,00

Julho Agosto Setembro

460,00 485,09 495,92

13.SalárioParcela Final

12 313,86

Côd Ter Afas Inicio Ter Afas

00 ao/ao

Para uso da empresa

303/32

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho

6 894.822.047-00 00513180057

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

10 Não 11 - 12/12 0,00

Julho Agosto Setembro

380,00 380,00 380,00

13.SalárioParcela Final

12 382,69

Côd Ter Afas Inicio Ter Afas

00 ao/ao

Horas

26

Horas

26

LvJ. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor

124.03362.10.9 SEBASTIAOROMANO

Data Nascimento Raça/CorDeficiente Sexo Nacionalidade

21/11/1962 2 Não M 10

Data Adm issão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

01112/2002 2 390,90 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

410,00 410,00 410,00 423,85 409,23

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

380,00 397,54 152,00

Côd Prim Afas Inicio Prim afas Final Prim Afas

00 ao/ao ao/ao
Côd Seg Afas Inicio Seg afas Final Seg Afas

00 ao/ao ao/ao

Côd. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor

124.18026.61.4 CLEBERLOREANSILVEIRA

Data Nascimento Raça/CorDeficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada

10/05/1973 2 Não M 10

Data Adm issão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas

01/04/2002 2 550,17 1 44

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

394,00 532,17 570,67 683,73 775,64

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

510,00 510,00 519,27 07 259,06

Côd Prim Afas Inicio Prim afas Final Prim Afas
00 00100 ao/ao
Côd Seg Afas Inicio Seg afas Final Seg Alas

00 ao/ao ao/ao

Côd. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor

124.39364.07.1 GILBERTODOS PASSOS

Data Nascimento Raça/CorDeficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada

24/04/1977 2 Não M 10

Data Adm issão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

01/09/2001 2 573,62 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

550,00 550,00 550,00 664,23 592,31

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

600,77 583,85 550,00 07 290,65

Côd Prim Afas Inicio Prim afas Final Prim Afas
00 ao/ao ao/ao
Côd Seg Afas Inicio Seg afas Final Seg Afas

00 ao/ao ao/ao
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.RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2003.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: código PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: CATRAIS . Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782326

E-mail:catrais@serpro.gov.br

2003

ESTABELECIMENTO
InscriçãoCNPJ/CEI:

78.511.987/0001-04

Prefixo CEI Vinculado

00 00000000

Para uso da empresa Ano das informações

30310 2003

FinalTer Alas

00100

Qtde Dias Alas 00

CBO

991405

Junho

276,00

Para uso da empresa
303149

Instrução CPF Carteirade Trabalho

5 946.604.419-20 08691000016

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

10 Não 0,00

Julho Agosto Setembro

276,00 276,00 281,65

13.SalárioParcela Final

12 138,47

Cód Ter Alas Inicio Ter Alas

00 00100

Horas

44

Cód. PISIPASEP Nomedo empregadolservidor

124.52043.85.2 DIRCELlABONFIMPEREIRADA CRU

Data Nascimento RaçalCorDeficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada

0310611973 2 Não F 10

Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

0210112003 2 275,47 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

230,00 230,00 230,00 276,00 276,00

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

276,00 276,00 276,00 07 138,00

Cód Prim Alas Inicio Prim alas Final Prim Alas
00 00100 00100

Cód Seg Alas Inicio Seg alas Final Seg Alas

N' 00100 00100

FinalTer Alas

00100

FinalTer Alas

00100

FinalTer Alas

00100

Qtde Dias Alas 00

Qtde Dias Alas 00

Qtde Dias Alas 00

CBO

252305

Junho

324,85

CSO

373105

Junho

0,00

CSO

411010

Junho

0,00

Para uso da empresa

303/3

Instrução CPF Carteirade Trabalho

7 751.370.979-34 05883600015

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

10 Não 11 - 20103 0,00

Julho Agosto Setembro

0,00 0,00 0,00

13.SalárioParcela Final

03 115,00

Cód Ter Alas Inicio Ter Alas

00 00100

Para uso da empresa

303124

Instrução CPF Carteirade Trabalho

5 008.607.599-38 18139670010

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

10 Não 0,00

Julho Agosto Setembro

324,85 324,85 324,85

13.SalárioParcela Final

12 135,36

Cód Ter Alas Inicio Ter Alas

00 00100

Para uso da empresa
303122

Instrução CPF Carteirade Trabalho

8 703.023.919-91 04238200040

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

10 Não 11 -28103 0,00

Julho Agosto Setembro

0,00 0,00 0,00

13.SalárioParcela Final

03 281,00

Cód Ter Alas Inicio Ter Alas

00 ao/ao

Horas

44

Horas

44

Horas

44

'-vd. PISIPASEP Nomedo empregadolservidor

12467222.40.5 JOSEVORI BATISTA

Data Nascimento RaçalCorDeficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada

2910111973 2 Não M 1U

Data Admissão 1. Adm Sal. Contratual 1.S.Contr.

0110412002 2 1124,00 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

1.124,00 1.124,00 1.049,07 0,00 0,00

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

0,00 0,00 0,00

Cód Prim Alas Inicio Prim alas Final Prim Alas
00 00100 00100

Cód Seg Alas Inicio Seg alas Final Seg Alas

00 00100 00100

Cód. PIS/PASEP Nomedo empregadolservidor

127.01738.72.7 MARCOSMARCELOWEIGERT

Data Nascimento RaçalCor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Che9ada

0810211975 2 Não M 1U

Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

01/0311997 2 460,00 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

460,00 460,00 306,67 0,00 0,00

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

0,00 0,00 0,00

Cód Prim Alas Inicio Prim alas Final Prim Alas
00 00100 00100

Cód Seg Alas Inicio Seg alas Final Seg Alas

00 00100 00100

Cód. PISIPASEP Nomedo empregadolservidor

131.94492.72.0 GISELEPOLTRONIERI

Data Nascimento RaçalCorDeficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada

0610211985 2 Não F 10

Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

0110312003 1 324,85 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

0,00 0,00 324,85 324,85 324,85

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

324,85 324,85 324,85 07 135,35

Cód Prim Alas Inicio Prim alas Final Prim Alas

00 00100 00100

Cód Seg Alas Início Seg alas Final Seg Alas

00 00100 00100
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.RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2003

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2003.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: código PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: CATRAIS - Central de Atendimento da RA1S

Fone: 0800-782326

E-mail:catrais@serpro.gov.br

ESTABELECIMENTO

Inscrição CNPJ/CEI:

78.511.987/0001-04

Prefixo CEI Vinculado

00 00000000

Para uso da empresa Ano das informações

303/0 2003

Final Ter Afas

ao/ao

Qtde Dias Afas 00

CBO

411010

Junho

0,00

Para uso da empresa

303/17

Instrução CPF Carteira de Trabalho

7 589.934.289-72 71533600010

Vinculo Alvará Desiigamento Aviso Prévio

10 Não 11 -27/03 0,00

Julho Agosto Setembro

0,00 0,00 0,00

13.Salário Parcela Final

03 225,00

Cód Ter Afas Início Ter Afas

00 ao/ao

Horas

44

Final Prim Afas

ao/ao
Final Seg Afas

ao/ao

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor

131.95248.72.6 THOBIAS MUNHOZ DE LIMA NETO

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada

16/06/1964 2 Não M 10

Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

01/03/2001 1 900,00 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

900,00 900,00 810,00 0,00 0,00

Outubro Novembro Dezembro 13.Salário Adiantamento

0,00 0,00 0,00

Cód Prim Afas Inicio Prim afas

00 00/00

Cód Seg Afas Inicio Seg afas

"n ao/ao

Finai Ter Afas

00/00

Final Ter Afas

00/00

Final Ter Afas

00/00

Qtde Dias Afas 00

Qtde Dias Afas 00

Qtde Dias Afas 00

CBO

991405

Junho

0,00

CBO

411005

Junho

455,00

CBO

411010

Junho

0,00

Para uso da empresa

303/27

instrução CPF Carteira de Trabalho

7 036.274.959-00 03404800029

Vincuio Alvará Desligamento Aviso Prévio

10 Não 0,00

Julho Agosto Setembro

227,50 227,50 455,00

13.Salário Parcela Final

12 227,19

Cód Ter Afas Inicio Ter Afas

00 00/00

Para uso da empresa

303/25

Instrução CPF Carteira de Trabalho

7 049.612.209-65 50709250010

Vincuio Alvará Desligamento Aviso Prévio

10 Não 0,00

Juiho Agosto Setembro

0,00 0,00 0,00

13.Salário Parcela Final

12 140,62

Cód Ter Afas Inicio Ter Afas

00 00/00

Para uso da empresa

303/29

Instrução CPF Carteira de Trabaiho

5 352.195.489-72 00074090018

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

10 Não 0,00

Julho Agosto Setembro

520,00 520,00 520,00

13.Salário Parcela Final

12 130,00

Cód Ter Afas Inicio Ter Afas

00 00/00

Horas

44

Horas

44

,-_J. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor

13521428.72.8 CRISTiANE ARRABAR

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada

18/10/1981 2 Não ~ 10

Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

01/10/2002 1 456,55 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

455,00 455,00 455,00 473,61 455,00

Outubro Novembro Dezembro 13.Salário Adiantamento

455,00 455,00 455,00 07 229,36

Cód Prim Afas Inicio Prim afas Final Prim Afas

00 00/00 00/00

Cód Seg Afas Inicio Seg afas Finai Seg Afas

00 00/00 00/00

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor

13627432.72.9 JOVANI PEDRO STELZNER BATISTA

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada

29/06/1960 2 Não M 10

Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas

01/07/2003 2 520,00 1 44

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

.0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outubro Novembro Dezembro 13.Salário Adiantamento

520,00 520,00 520,00 11 130,00

Cód Prim Afas Inicio Prim afas Final Prim Afas

00 00/00 00/00

Cód Seg Afas Inicio Seg afas Final Seg Afas

00 00/00 00/00

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor

136.54491.72.2 ELlZANGELA CUBAS BATISTA

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada

24/11/1984 2 Não F 10

Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

01/10/2003 1 1125,00 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outubro Novembro Dezembro 13.Salário Adiantamento

1.125,00 1.125,00 1.125,00 11 140,63

Cód Prim Afas inicio Prim afas Final Prim Afas

00 00/00 00/00

Cód Seg Afas Inicio Seg afas Final Seg Afas

00 00/00 00/00
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Para uso da empresa Ano das inlormações

303/0 200300000000

Prefixo CEI Vinculado

00

Maiores esclarecimentos: CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-782326

E-mail:catrais@serpro.gov.br

ESTABELECIMENTO
InscriçãoCNPJ/CEI:

78.511.987/0001-04

. RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2003

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2003.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: código PIS/PASEP

FinalTer Alas

00/00

Qtde Dias Alas 00

Para uso da empresa

303/28

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho

4 404.536.699-72 00904460006

Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio

lO Não 0,00

Julho Agosto Setembro

523,69 488,31 495,38

13.SalárioParcela Final

12 292,50

Cód Ter Alas Inicio Ter Alas

00 00/00

Horas CSO

26 261715

Junho

523,69

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor

170.23945.93.6 MIGUELDE ANDRADE

Data Nascimento Raça/CorDeficiente Sexo Nacionalidade

10/11/1951 2 Não M la

DataAdmissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr.

01/10/2002 2 505,92 1

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

473,27 502,46 530,77 566,15 495,38

Outubro Novembro Dezembro 13.SalárioAdiantamento

460,00 495,38 516,62 07 262,19

Cód Prim Alas Inicio Prim alas Final Prim Alas
00 00100 00/00
Cód Seg Alas Inicio Seg alas Final Seg Alas

N) 00/00 00/00

31/08/200409:15:36 5 SERPRO

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 45

mailto:E-mail:catrais@serpro.gov.br


-
.'

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"RÁDIO CLUBE DE CANOINflAg' LtiJAh - ,

--------------------,- . _!_------

CNPJ/MF 78.511.987/01101-04

JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA, casado

pelo regime da comunhão parcial de bens, corretor de imóveis, portador da cédula de
identidade n°,9R-793A20, SSI-SC, expedida em 11.05,200 I, inscrito no CPF/MP sob

o n°. 358.187.789-91, residente e domiciliado na Rua Três de Maio, nO437, Centro,

Canoinhas, SC, CEP 89460-000 e ESPÓLIO de ÁLllARO DIAS DE MOHAl~S,
únicos sócios da empresa: RÁDIO CLUBE DE CANOINlIAS LTDA. com sede na

Rua Princesa Isabel, 311, Centro cidade de Canoinhas, Santa Catarina, CEP 89460-

000, registrada na JUCESC sob o NIRE 4220067121-3 em 31 de julho de 1984,
alteram seu contrato social sob as cláusulas e condições seguintes:

Em virtude do làlecimento elo sócio ALBARO DIAS DE MORAES e Autos dos

processos n° O I 599000210-6, O 1598004239-3 e O I 59999 I 259-3, todos ela Primeira

Vara de Justiça - Comarca de Canoinhas, entre outras, ficou estabclecido acordo
celebrado entre o sócio JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA e o ESPÓLIO

do sócio ÁLBARO DIAS DE MORAES de que seus haveres serão apurados através
do procedimcnto previsto no artigo 993 S único inciso II do CPC - Apuração dc
Haveres, que o valor devido por força da apuração dcverá ser depositado em favor do

espólio, em espécie, nos autos de invcntário que tramita na segunda vara desta
Comarca, sob a responsabilidade do sócio remanescente e da própria Empresa.

Considerando acordo entre as partes, as 30.000 (trinta mil) cotas no valor de R$

30.000,00 (trinta mil reais) corresponclente à participação do ESPÓLIO de

ÁLllARO DIAS DE MORAES, fica transferida ao sócio JOSI~LDE CÂNDIDO
CUBAS llATlST A.

CLÁUSULA PlUMEIHA: É Admitido na Sociedade
a senhora NI LCE TEREZINlIA BECII EL BATISTA, brasileira, casada pelo

regime da comunhão parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade e

Registro Geral (RG) n.18"R.784A74, SSI-SC, expedida em 11.11.1983, nascida em

11.03.1959, inscrita no CPF /Mf sob n° 383.411.079-53, residente e domiciliada na

Rua Três de Maio, n. 437, Centro, Canoinhas, SC, CCl' 89460-000, que adquire do

sócio .JOSELDE CANDIDO CUllAS BATISTA a quantidade de 10.000 (dez mil)

cotas, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o qual da plena rasa e irrevog,ível
quitação de suas c"otas ora transferidas.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das alterações
retro referidas, o Capital Social no valor de R$ 50.000,00 (cinqücnla mil reais)

divididos em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cnua uma,
passa a ser assim distribuíd -cíítre os sócios: .

~/', -" .YJ\5J------- .
.•P,/ //)v .,

- -' .' '- '-'o • - \ •••••••
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40.000 lIuotas

lO.OOO 1 I1 I i l l ;1 ~

6 ') '3 C o

H.$ 40.000,00 b••' /~ ~ ç .. ~_f ":)
. . 1 1 $ IO .O O O ,o o ~ . ~

, . ,. ~
ç '~ I:' .,.

CLÁUSULA TERCEIRA: A so c ie d a d e s e r á

a d m in is t r a d a p e lo s ó c io JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA, c a b e n d o - lh e

to d o s o s p o d e r e s d e a d m in is t r a ç ã o d a s o c ie d a d e e s u a r e p r e s e n ta ç ã o em ju íz o o u fo r a

d e le , c o m p e t in d o - lh e s a a s s in a tu r a d e to d o s o s p a p é is , t í tu lo s e d o c u m e n to s , p e lo q u e

lh e é d is p e n s a d a a p r e s ta ç ã o d e c a u ç ã o .

PARÁGRAFO ÚNICO O a dm in is t r a d o r d e c la r a ,

s o b a s p e n a s d a le i , d e q u e n ã o e s tá im p e d id o d e e x e r c e r a a d m in is t r a ç ã o d a

s o c ie d a d e , p o r le i e s p e c ia l , o u em v ir tu d e d e c o n d e n a ç ã o c r im in a l , o u p o r s e e n c o n t r a r

s o b o s e f e i to s d e la , a p e n a q u e v e d e , a in d a q u e tem p o ra r iam e n te , o a c e s s o a c a rg o s

p ú b l ic o s ; o u p o r c r im e f a l im e n ta r , d e p r e v a r ic a ç ã o , p c i ta o u s u b o rn o , c o n c u s s ã o ,

p e c u la to , o u c o n t r a a e c o n o m ia p o p u la r , c o n t r a o s is te m a f in a n c e i r o n a c io n a l , c o n t r a

o r a s d e d e f e s a d a c o n c o r r ê n c ia , c o n t r a a s r e la ç õ e s d e c o n s u m o , f é p ú b l ic a , o u a

p ro p r ie d a d e .

, .,.
'1d~Ç

y/"

,; Joscldc Cândido Cubas Balisla
Nilcc TCI"czinhaBechcl Batista

CLÁUSULA QUARTA: F ic a a l te r a d o o e n d e r e ç o d a

S o c ie d a d e p a r a a R u a G u i lh e rm e P ru s t , 3 1 1 , C e n t r o - C a n o in h a s - S C , C E P 8 9 4 6 0 -

0 0 0 .

, A s c lá u s u la s d o c o n t r a to p r im i t iv o , n ã o a lc a n ç a d a s

p e la p r e s e n te a l te r a ç ã o , p e rm a n e c em em p le n o v ig o r . D ia n te d a s a l te r a ç õ e s , o s s ó c io s

r e s o lv em cOllsolidar o c o n t r a to s o c ia l .

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A so c ie d a d e g i r a r á s o b a

d e n o m in a ç ã o s o c ia l d e RÁDIO CLUBE DE CANOINIlAS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A s e d e e o fo ro ju r íd ic o

s e r á n a R u a G u i lh e rm e P ru s t , n .3 1 1 , C e n t r o , c id a d e d e C a n o in h a s , S a n ta C a ta r in a ,

C E I ' 8 9 4 6 0 -0 0 0 , p o d e n d o a in d a , in s ta la r f i l ia i s em q u a lq u e r p a r te d o T e r r i tó r io

N a c io n a l .

CLÁUSULA TERCEIRA: O o b je t iv o d a s o c ie d a d e

s e r á a e x p lo r a ç ã o d o r am o d e s e rv iç o s d e r a d io d i f u s ã o s o n o r a em g e r a l , q u e r d a o n d a
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~

'g 'i J 0';" "'"
~ '3 . -"0.. '.'-c.

~~ '~"'.."2-
"'': r';s. ('1

..........{' u". :g
m é d i a , f r e q ü ê n c i a m o d u l a d a , s o n s i m a g e n s , t e l e v i s ã o , o n d a c u r t a e o n d a t r o p i " f i -

m e d i a n t e a a u t o r i z a ç ã o d o M i n i s t é r i o d a s C O l l l u n i ç 'l ç Q e S ; .I~;i'f ~ ) " l m . \ Od a l e g i s l a ç j i c l S -

v i g e n t e .

CLÁUSULA QUARTA: O C a p i t a l S o c i a l é d e R $

5 0 . 0 0 0 , 0 0 ( c i n q ü e n t a m i l r e a i s ) , d i v i d i d o s e m 5 0 . 0 0 0 ( c i n q ü e n t a m i l ) q u o t a s d e R $

1 , 0 0 ( u m r e a l ) c a d a u m a , t o t a l m e n t e i n t e g r a l i z a d o s e m m o e d a c o r r e n t e n a c i o n a l e

a s s i m d i s t r i b u í d o s e n t r e o s s ó c i o s :

JOSELDE CANDIDO CUBAS BATlSTA .40.000 R$ 40.000,00

NILCE TEREZINHA BECHEL llATlSTA IO.OOO R$ 10.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A r e s p o n s a b i l i d a d e d e c a d a

S O C I O S é r e s t r i t a a o v a l o r d e s u a s c o t a s , m a s t o d o s r e s p o n d e m s o l i d a r i a m e n t e p e l a

i n t e g r a l i z a ç ã o d o c a p i t a l s o c i a l .

C:.,ÁUSULA SEXTA: A s o c i e d a d e s e r á a d m i n i s t r a d a

) e l o s ó c i o JOSELDE CÂNDIDO CUllAS BATISTA, c a b e n d o - l h e t o d o s o s p o d e r e s

d e a d m i n i s t r a ç ã o d a s o c i e d a d e e s u a r e p r e s e n t a ç ã o e m j u í z o o u f o r a d e l e , c o m p e l i n d o -

l h e s a a s s i n a t u r a d e t o d o s o s p a p é i s , t í t u l o s e d o c u m e n t o s , p e l o q u e l h e é d i s p e n s a d a a

p r e s t a ç ã o d e c a u ç ã o .

CLÁUSULA SÉTIMA: o a d m i n i s t r a d o r r e c e b e r á

m e n s a l m e n l e p a r a s a s d e s p e s a s p a r l i c u l a r e s , a t í l u l o d e p r ó - l a b o r e , a q u a n l i a a t é o

p e r m i l i d o p a i ' l e i q u e s e r á l e v a d a a c o n t a d e d e s p e s a s g e r a i s , q u a n d o d o m a n d a t o o u

e x e r c í c i o d e s u a s f u n ç õ e s .

CLÁUSULA OITAVA: O s l u c r o s , b e m c o m o t o d a s

a s p e r d a s q u e s e v e r i f i c a m p o r b a l a n ç o a n u a l , q u e r e a l i z a r - s e - á e m 3 1 d e d e z e m b r o d e

c a d a a n o , s e r ã o d i v i d i d o s p r o p o r c i o n a l m e n t e à s q u o t a s d e c a d a s ó c i o .

CLÁUSULA NONA: O n l i n a r i a m e n l e , u m a v c z p o r

a n o , e m d i a p r e v i a m e n t e d e s i g n a d o , o s s ó c i o s s e r e u n i r ã o p a r a c o n h c c e r o r e l a t ó r i o d a

d i r e t o r i a , f i s c a l i z a n d o o b a l a n ç o , a p r e s e n t a d o p a r n s e r a s s i n a d o . E x t r n o r d i n a r i a m e n l e ,

s e r e u n i r ã o l o d a s a s v e z e s q u e s e f i z e r n c c e s s { , r i o , c o n v o c a d o s c o m a n l e c e d ê n c i a

n u n c a i n f e r i o r a d e z d i a s .

CLÁUSULA D í ~ C I I V I A : N o c a s o d e f a l e c i m e n t o d e

a l g u m s ó c i o , o s o b r e v i v e n t e a s s u m e a u t o m a t i c a m c n t e a a d m i n i s t r a ç ã o d a s o c i e d a d e c

a s o c i e d a d e n ã o s e d i s s o l v e r á , p o d e n d o c o n t i n u a r c o m o s h e r d e i r o s d o s ó e i o - I ~ l l e c i d o ;

s e o s ó c i o - r e m a n e s c e n t e n ã o a c e i t a r a a d m i s s ã o d o s h e r d e i r o s d o f a l e c i d o n a

s o c i e d a d e , o s h a v e r e s d o s ó c i o f a l e c i d o s e r ã o a p u r n d o s e m b a l a n ç o e s p e c i a l , e o

s ó c i o - r e m a n e s c e n l e p o d e r á 'a d m i t i r n o v o s ó c i o , p a r a c o n t i n u n ç ã o d a c m p r e s a .
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: P ic a som en e;>: ' .
o só c io a dm in is tra d o r a u to r iz a d o a f irm a r p ro c u ra ç c e~ ~ d ju ó c ia 'C a c i . n e g o c ia p a ra S ' _ s e

q u e a d v o g a d o s p o s s am d e fe n d e r o s in te re s s e s :d ~ 's~ )e iC ( lã d e ' 'j i ld ic ia lm en te e
. - - . .e x tr 'Ú u d ic ia lm en te .

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: F ic a e le ito p o r
c o n v e n ç ã o , o fo ro d a c id a d e d e C an o in h a s , SC, p a ra d ir im ir q u a lq u e r li l ig io q u e

e v e n tu a lm en te v e n h a a su rg ir e n tre a s p a r te s c o n tra ta n te s , em d e c o rrê n c ia d e s te
c o n tra to .

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: A s q u e s tõ e s
om is s a s n e s te c o n tra to s e rã o d ir im id a s p e lo n o v o C ó d ig o C iv il V ig e n te .

O adm in is tra d o r d e c la ra , so b a s p e n a s d a le i , d e q u e

n ã o e s tá im p ed id o d e e x e rc e r a a dm in is tra ç ã o d a so c ie d a d e , p o r le i e sp e c ia l , o u em

v ÍJ1 u d e d e c o n d e n a ç ã o c r im in a l, o u p o r s e e n c o n tra r so b o s e fe ito s d e la , a p e n a q u e

v e d e , a in d a q u e tem p o ra r iam en te , o a c e s so a c a rg o s p ú b lic o s ; o u p o r c r im e fa lim en ta r ,

d e n re v a r ic a ç ã o , p e ita o u su b o rn o , c o n c u s s ã o , p e c u la to , o u c o n tra a e c o n om ia p o p u la r ,

CG ••• ra o s is tem a f in a n c e iro n a c io n a l, c o n tra n o ra s d e d e fe s a d a c o n c o rrê n c ia , c o n tra a s
re la ç õ e s d e c o n sum o , fé pública, o u a p ro p r ie d a d e .

E p o r s e a c h a rem ju s to s e c o n tra ta d o s , o b r ig a n d o -s e

p o r s i e s e u s h e rd e iro s a c um p r ir f ie lm en te e s te c o n tra to q u e a s s in am n a p re s e n ç a d e
d u a s te s tem u n h a s , em trê s v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a .

C an o in h a s , em 15 d e o u tu b ro d e 2 0 0 3 .

I .

'J o s e ld e C ân d id o C u b a s B a tis ta

N ilc e T e re z in h a B e c h e l B a tis ta
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M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s

KL '•. ~:

_ ,') -
R EQ U E R IM EN TO E D E C L A R A Ç A O ',~ l ,

D E C R E T O W 88 .0 6 6 /8 3 '

( 9 I ' e a l ín e a " a " d o a r t ig o 3 ' )
F o n n u lá r io D N T 1 0 4

E X M O SR . M IN IS T R O D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

A RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA,

C N P J n .o 7 8 .5 1 1 .9 8 7 /0 0 0 1 -0 4 , te n d o em v is ta o d isp o s to r io a r t ig o 3 ' d o D e c re to n .o 8 8 .0 6 6 ,

d e 2 6 d e ja n e iro d e 1 9 8 3 , re q u e r a V .S a . s e d ig n e a a p re c ia r e su bm e te r á d e c is ã o d a

a u to r id a d e c om p e te n te o p re s e n te p e d id o d e re n o v a ç ã o d a c o n c e s s ã o q u e lh e fo i o u to rg a d a

p a ra e x p lo ra r o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o so n o ra em O n d a s M éd ia s , n a c id a d e d e C an o in h a s ,

E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a .

P a ra ta n to , a n e x a o s d o c um en to s a q u e se re fe re o m en c io n a d o D e c re to .

O u tro s s im , d e c la ra c o n h e c e r a s c lá u su la s q u e p a s s a rã o a re g u la r su a s

re la ç õ e s c om o P o d e r C o n c e d e n te n o n o v o p e r ío d o d e e x p lo ra ç ã o d o se rv iç o , c a so o p e d id o d e

re n o v a ç ã o se ja a te n d id o ; e d e c la ra , p o r '. e s te in s trum en to , a d e r ir á s re fe r id a s c lá u su la s ,

a c h a n d o -a s c o n fo rm e se u s in te re s s e s .

C a n o in h a s - S C , O I d e M a io d e J003./
/' ..

AtmOCOLO lIIIA'lUrER 3 /T 'R 2.

f I" ' do()3cra:>~3
DAT~ O ékYJ3

!
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Na qualidade de Representante Legal da RÁDIO CLUBE DE"

CANOlNHAS LTDA., DECLARO que o Eng.o Robinson de Oliveira, CREA 14.02 PR, esteve

no endereço abaixo no dia 15 de abril de 2003, ensaiando nossos transmissores de Ondas Médias

abaixo descritos:

- Transmissor - .P.ri..n.c_.i,p~_al~ ,_ , _

- Fabricante - Bandeirantes Eletrônica Ltda.

- Modelo ~ AM TRD 1000 A Homologação 0043/80
- Número de Série - 50 de 1980 - 890 kHz

- Potência Nominal- I / 0.25 kW 220 Trifásico 60 Hz

- Local - Rua Guilherme Prust n.o 311 em Canoinhas - SC

- Transmissor - Reserva - Não há
- Fabricante - _" ~ ~

" - Modelo -~. ~
. i, - Número de Série -~. ~

- Potência Nominal- ,. _
- Local-~. ~

~
Canoinhas - SC, 01 de M~ó'de 20~" ///

.:. I . .' •.

I,. . .'_

C/ --.1! ..

2~~'....'--.<-.~.:.....•~
RADlO CLUBE;:DE C NOlNHAS LTDA.

JOS~~DE CjDID CUBAS BATISTA
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N° Carteira:

PR-140241D

Dimensão

Reforma

Dados Compl.

Vir. Contrato R$ R$ 300,00
Referente ao VLR. HONORÁRIOS

Data Inicio 16/0412003

Data Conclusão

Vir Taxa a Pagar R$ 18,91

Tabela: 6 SERViÇOS - VLR.

Entidade de Classe 101

ART N' 3001425340

Título Formação Praf.:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

ART Vinculada:
ART Substituida:

3' VIA - ÓRGÃOS PÚSLlCOSART Co-Resp:

ART N'
3001425340
PR.140241D

Insp.: 9

Informações Complementares /'J
LAUDO DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES PARA RENOVAÇAO DE OUTORGA

,I :

CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

Anotação de Responsabilidade Técnica

Lei Federal 6496/77

-PROFISSIONAL CONTRATADO

ROBINSON DE OLIVEIRA

-EMPRESA CONTRATADA,se houver~------ ~
N° Registro:

O

CGC/CPF18.51'.987/00014l

N' 311 ÁGUA VERDE
SC

-CONTRATANTE PROPRIETÁRIO
RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTOA.
Endereço: R GUILHERME PRUST

89460000 CANOINHAS

-LOCALlZACÃO DA OBRAI SERVICO>--------- _
R GUILHERME PRUST 311 Quadra X-X Lote X-X
ÁGUA VERDE - CANOINHAS SC CEP 89460000
Tipo de Contrato 4. PRESTAÇAO DE SERViÇOS

Atividade Técnica 6 VISTORIAS, PERicIAS, AVALlAÇOES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS ...
Área de Competência 2305 SERViÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇÓES
Tipo de Obra/Serviço 656 RADIODIFUSÃO

Serviços Contratados 050 EXECUÇÃO

130 OUTROS

..
RLS4.01,12 16/04/2003

ART en....iada via Internet

Protocolo: 3892112003

Assinatura do ProfissionalAssinatura do Contratante
____ Autenticação Mecãnica _

3' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgaos de administração pública, cartórios e outros •
.................................... ..:. ~

,

~

i
~.

~.',

.

S l\t~303:J \t8/V\JON083 \fX1\18-I'O~

oluawe6ed ap aJUEu\oJdwo:>

,.,,.
~
{
.;"
l,,

ogJ"l!ÔfOJ~SOWrillõ187soln~!.1 ap o~ua= eJed Je~loA ~

'sejexau,. saº~ewJoJu, e sel\!jelaJ se:5uaJaJ!pap Oj!q~p opez!Jojn\f
4 a.so. ~~ s~ EOO~.I'O'9~LUaopen/aJa ojuaLUe5ed

EOOl/SOHO: ojuaLUpuaA ap ejeo
~6'9~$~: OjUaLUnooOop JOlell

~69~OOOOOO~£OG~ ~1'£sGnoo£O LOOO~L'9£L£O GGSOO'06I'm
. seJJeqap oBrp90op e04~LUnuog6ejuasaJda~

:oBed OjUaLUnooOop sopeO

\t~13111l0 30 01N38n3 0V\J13.1: aLUoN
L-£~al' : ajuaJJ08 ejuo8 9£S~: epu~B\t

:°l!Q~0 ap ejuo8 ep sopeO

: 0.13n0018/01n.1j.1
'1
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R O B IN S O ND E O L lV E I~ ~ ' ~
E N G E N m :/R O D E T t."L E C O M U N /C A Ç O E S - G E Ó G R A FO U 's _ ..)

L A U D O D E E N S A IO

T R A N SM IS S O R D E O M

0 1 . ID E N T lF IC A C Ã O

0 1 .1 . N o m e d a E n t id a d e

R á d io C lu b e d e C a n o in h a s L td a .

0 1 .2 . E n d e r e ç o c o m p le to

R u a G u i lh e rm e P ru s t 3 I I

C a n o in h a s S C

0 1 .3 . N o m e e lo c a l d a em is s o r a a q u e s e d e s t in a o T r a n sm is s o r

M e sm o a c im a

0 2 . E N S A IO

0 2 .1 . M o t iv o

'.'
R e n o v a ç ã o d e O u to rg a

0 2 .2 . E n d e r e ç o c o m p le to o n d e fo i r e a l iz a d o

R u a G u i lh e rm e P ru s t 3 1 1

C a n o in h a s S C

0 2 .3 . D a ta em q u e fo i r e a l iz a d a

I'

1 4 d e m a r ç o 2 0 0 3

0 3 . F A B R IC A N T E

0 3 .1 . N o m e

B a n d e i r a n te s E le t r ô n ic a L td a .

0 3 .2 . E n d e r e ç o

S ã o P a u lo S p

R u a B ru o o F i lg u e i r a o ." 1 6 8 8 - B ig o r r i lh o - C u r i t ib a - P R - C E P 8 0 1 3 0 -3 8 0

F o o e (4 1 ) 3 3 6 -9 6 1 1 - F a x (4 1 ) 3 3 6 -9 5 6 9 - E m a i l r o b io s o o@ d b s is te m .c o m .b r

(I
l 'I L
: p A - - -.
\ ' .

\ J

\

\.
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________________ E_I'_.G_f.:_ '!/_lli_o'/I_IO_I_lE:_T_E:_LE:_.C_O_M_U/I_'I_CA_{_'O_E:_S._G_E:_'o_'G_'llA_f-'(.>0'.s>-7~

oS'_s

04. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR

Principal

OS. MEDIÇÕES

05.1. Freqüência

a) Nominal

890 kHz

b) Medida em ambiente normal

890.002 Hz

c) Variação maxlma da freqüência durante 60 minutos de

funcionamento na temperatura do ambiente

1Hz

d) Valor máximo permitido
'.

2 Hz

05.2. Distorção Harmônica a 85% de modulação, para cada uma das

potências nominais, com freqüências de modulação de 50, 100,

400, 1.000,5.000 e 7.500 Hz

Dispensado pela Portaria 05 publicada no D.O.U. de 09/01/91.

05.3. Resposta de áudio-freqüência, em relação a uma freqüência de

modulação de 1.000 Hz, para cada uma das potências nominais,

na faixa de freqüência de 50 a 7.500 Hz, com 25%, 50% e 8. \ d~

modulação I ~

Dispensado pela Portaria 05 publicada no D.O.U. de 09/01/91. r-'

05.4. Variação da Portadora (corrente) para cada uma das potências

nominais, quando modulado por 1.000 Hz a 100% de modulação.

2

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380

Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336.9569. Email robinson@dbsistem .com.br

I

1
I
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ROB/NSON DE OUVE/Mui'. ,~

ENGENHEIHODE TELECOMUNICAÇÕES- GEÓGR4F0S> _ [')0,

- Valor medido (máximo) - 4%

- Valor máximo permitido - 5%

05.5. Nível de ruído da Portadora em relação a 100% de modulação com

400 Hz

Dispensado pela Portaria 05 publicada no D,O,U, de 09/01/91.

05.6. Atenuação de Harmônicos e Espúrios em relação à Fundamental

- Fundamental - O dB

-i' Harmônico - Superior a 50 dB

- 3° Hannônico - Superior a 55 dB

05.7. Nível de entrada de áudio, na freqüência de 1.000 Rz,

correspondentes a 100% de modulação

10 dBm para 600 ohms

05.8. Potência primária de entrada para cada uma das potências

nominais de saída, a 0% e a 100% de modulação

Potência de Saída Corrente de Entrada Potência de Entrada

0% de Modulação 15A/I2A 3,3/2,64 kVA

100% de Modulação 19A/15A 4,18/3,3 kVA

06. OBSERVAÇÕES VISUAIS

. 06.1. Placa de Identificação

a) Fabricante - Bandeirantes Eletrônica Ltda, "

b) Modelo - AM TRD 1000 A Homolog 0043/80 i L
c) Número de Série - 50 de 1980 - 890 kHz ~I

d) Potências nominais de saída - 1/0,25 kW 220V Trifásico 60Hz \ 8\)

06.2. Recurso para variar a potência de saída do Transmissor par\ I

compensar eventuais variações de tensão primária de alimentaç~~
(descrição sumária)

Não há

3

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho • Curitiba - PR - CEP 80730-380
Fone (41) 336-9611 • Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br,
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ROBIN!WNDEOUVEI"~ J '
ENGENIIEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES. GE6GRAf'o", _ .,,1~q;

06.3 . M edidores do estágio final de RF

a) De corrente contínua de placa ou de coletor:

. Fabricante - Kyoritsu

- Escala - O a 1,5 A leitura 0,5/0 ,38 A

b) De tensão contínua de paca ou de coletor:

- Fabricante - Kyoritsu

- Escala - O a 5 k V leitura 2,8 kV

06.4 . Existência de tom adas de RF

a) Para ligação do M onitor de M odulação

Sim

b) Para m edição de freqüência

Sim

06.5 . Existência de blindallem nas ligações de RF, em baixo nível, entre

as unidades que compõe o transm issor

S im
"

06.6 .. C ristal e unidade osciladoras blindadas e com possibilidade de

remoção para substitu ição e para aferição de freqüência

S im

06.7 . Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o

estágio final de RF

Um estágio

06.8 . D ispositivos de segurança pessoal

a) D e descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão

Sim

4

Rua B runo Filgueira n." 1688 - B igorrilho . Curitiba - PR - CEP 80730-380

Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email,robinson@ dbsistem ,com .br
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ROBINSONDE OLI~EJfJ{itt
ENGt'NJlEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES - GEÓGRAFO

b ) E x is tên c ia de gab in e te m etá lico ence rrando o tran sm isso r com

todas as pa rte s expo sta s ao con ta to de operado res , in te rlig adas e

conec tadas à te rra

S im

c) E x is tên c ia de in te rrup to res de segu rança em todas as po rta s e

tam pas de acesso ao s pon to s onde ex is tam ten sões supe rio res a 350

vo lts que au tom aticam en te , d es lig am essas ten sões , quando

qua lque r d as po rta s ou das tam pas fo rem aberta s ou rem ov idas

S im

d ) Po ss ib ilid ade de se rem fe ita s ex te rn am en te , a s a ju s tag en s do s

c ircu ito s com ten sões supe rio res a 350 vo lts , com todas as po rta s ou

tam pas fechadas

S im

06 .9 . E x is tên c ia de d ispo sitivo s de p ro teção do tran sm isso r

a ) R e lé de sob reca rg a de co rren te na fon te de a lta ten são
"

S im

b ) D eflag rado res de cen te lh as de sob re ten são na fon te de a lta ten são

S im ,

'J A p li,o ç 'o~q" ," ,i,'00= " d" d if" ,o l" te " 'õ " d , 'lim ,o "q ,~
do s es tag lO s ("h"í

, \ I .
S im , filam en to , b a ix a e a lta ten são

d ) P ro teção con tra a fa lta d e ven tilação adequada , no caso de vá lvu las

com resfriam en to fo rçado

S im

, 07 . O B SERVAÇÕES

5

R ua B runo F ilgue ira n ,o 1688 - B igo rrilho - C u ritib a - PR - C EP 80730 -380

Fone (41 ) 336 -9611 - F ax (41 ) 336 -9569 - Em ail rob in son@ dbsis tem .com .b r
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ROBINSON DE OUVEI--' . f'

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES - GEÓGRAfV

Impedância oferecida a saída do transmissor é de 50 ohms. As leituras eram
de 4,4 e 2,2 A, o que nos fornecem potências de 968/242 W

08. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELO VrSTORIADOR

- Medidor de intensidade de campo
Marca - Potomac Instruments Inc.
Modelo - FIM 4 I
Número de série - 1428

- Monitor de Modulação
Marca - TFT - Time & Frequency Tecnology Inc.
Modelo - 724 A
Número de série - 3-237

- Distorcion Meter
Marca - Leader
Modelo - LDM - 170
Número de série - 7080129

- Osciloscópio
Marca - Leader
Modelo - LBO-505 (duplo traço)
Número de série - 7080308

- Gerador de Áudio
Marca - Leader
Modelo - LAG-126'.

Número de série - 9161307

- Freqüêncímetro
Marca - Yaesumusen
Modelo - YC-5005
Número de série - 7 G 050832

- Medidor de Corrente (tipo alicate)
Marca - AMPROB
Modelo - RS-3
Número de série - 6320270

- Multimedidor
Marca - STANDARD

6

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br
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E N G E N I l f . ' I l W D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S - G ~ : Ô G I t H - o

M odelo - ST - 505

- Carga Resistiva

M arca - SPECTRUM

M odelo - 50 ohm s

09. DECLARACÃO DO PROFISSIONAL

Declaro serem verdad~as as inform ações constantes deste Laudo, obtidas

m ediante ensaio por m itn j realizado, pessoalm ente, no Transm issor a que se

refere, O presente Laudo\:~a de sete folhas, todas num eradas e rubricadas

com a rúbrica '\ \ '\.j de que faço uso.

Curitiba-PR ,20 de abnl de 2003.

,(l\j\J\tJ~
ENG .o ROBINSON DE OLIVEIRA

CREA 14.024 PR

CPF 566.933.899-53

10. PARECER CONCLUSIVO

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria M inisterial n .o 274 de 26 de

m arço de 1975, CERTIFICO que o Transm issor de Ondas M édias, a que se

refere este Laudo de Ensaio , na data em que foi realizado, atendia a todas as

norm as vigentes a/é 'le aplicáveis.

Curitiba-PR ,20 de abril de 2003.

/\
f ~ ~ \ ) , \ J ~

ENG .o ROBINSON DE OLIVEIRA

CREA 14.024 PR

CPF 566.933.899-53
'~

11. DECLARACÃO DO INTERESSADO

Em anexo

7

Rua B runo Filgueira no" 1688 - B igorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380

Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Em ail robinson@ dbsistem .com .br
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ô;.lS
S IN D IC A TO D O S R A D IA L IS T A S P R O F IS S IO N A IS E E M P R E G A D O S . C ,:, ;

E M EM P R E S A S D E R A D IO D IF U S Ã O E T E LE V IS Ã O D A R E G IÃ O ":~ . ~

N O R T E /N O R D E S T E D O E S T A D O D E S A N T A C A T A R IN A .~ c .

.~ & _ /'i>~)
F u n d a d o em 1 6 /0 5 /8 9 - U tilid a d e P ú b lic a E s ta d u a l L e i nO 8 .3 6 4 - M u n ic ip a l L e i N ° 2 .7 4 7 -

C ó d ig o E n tid a d e S in d ic a l N " 0 0 9 .0 1 9 .8 9 7 2 1 -2 R e c o n h e c id o p e lo M in is té r io d o T ra b a lh o

D ec la ra ç ã o

V im o s a tra v é s d a p re s e n te • d e c la ra r q u e a

R Á D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T D A . • e s ta b e le c id a á R u a

G u ilh e rm e P ru s t • 3 1 1 , C a n o in h a s , E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a , C N P J

7 8 .5 1 1 .9 8 7 /0 0 0 1 -0 4 , e s tá c om su a s i tu a ç ã o c om p le tam en te n o rm a liz a d a

c om e s te S in d ic a to d e c la s s e , n ã o c o n s ta n d o q u a lq u e r d é b ito c om o

D ep a r tam en to F in a n c e iro .

A p ro v e itam o s p a ra re a f irm a r q u e a c ita d a

em is so ra é b a s ta n te id ô n e a e c um p r id o ra d e su a s o b r ig a ç õ e s ,

a p re s e n ta n d o um a p ro g ram a ç ã o d e a lta q u a lid a d e v o lta d a p a ra o âm b ito

d a c om u n id a d e . J o in v il le , 1 e s e tem b ro 2 0 0 4 .

AUTENTICAÇÃO

fltlco que a p re s e n te lo to c 6 p ia b
p p d uÇ O O lIe l d o d o c um e n to o r lg ln o l

, me 101 o " l= '.re s e n lo d o . 'D o u ré .

s e

p.CHAGAS

R u a A b d o n B a tis ta , 2 9 8 . E d . A b d o n B a tis ta - S a la 5 - C a ix a P o s la l3 5 6 - F o n e (4 7 ) 4 3 3 .2 5 8 7 . C N P J 7 9 .3 7 0 .7 9 7 /0 0 0 1 .7 9 - C E P : 8 9 2 0 1 -0 1 0 - J o in v ille - S a n ta C a ta r in a
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SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E
TELEVISÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

CARTASINDICAL DE 22 DE JUNHO DE 1980. CÓO/GO 000.000,01329.3. CNPJ 75.304.725/0001-72

Certificado de Quitação

C e r tif ic am o s q u e a R á d io C lu b e d e C a n o in h a s L td a - AM ,

e s ta b e le c id a n a R u a . V e re a d o r G u ilh e rm e P ru ts ,3 1 1 C am p o d a

A g u a V e rd e - C a n o in h a s d o E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a n ° 4 .0 5 0 ,

e s tá Quite c om a Contribuição Sindical, e c om a n o s sa

T e so u ra r ia re fe r e n te a o s e x e rc íc io s fin a n c e iro s d o s a n o s d e 2 0 0 0 ,

2 0 0 1 , 2 0 0 2 , 2 0 0 3 e 2 0 0 4 co n fo rm e re g is tro s c o n tá b e is .

F lo r ia n ó p o lis , 15 d e se (em b ro d e 2 0 0 4

ri ,tIl\

A 1 a rc~ a rh o za

T e so u re iro

/;;a du Silva

AUTeNTICAÇÃO

~ ~::::;~~~u~\)fdoPradosenrefOfocópio é
~ '. cumenfo originai
"",;e me '01 o~resen'ad", 'Oou fé.

se

SEDE: Rua Jerôn imo Coelho, nO 280 - Ed. Sudameris - C j. 406 - Fone/Fax (48) 225-2122

Cep 88010-030 - F lorianópo lis - Santa Catarina - E -mail: sert@ sertsc.com .br
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!W CIA t-I'CI(UL OC TEl..EIDI.HICIiX£S - m\TEL - ER-3

Ff.OTlIll.O!IRJ'L 09:15 06-itJr 53516 oo:zqool2OO4

Canoinhas 30 de março 2004

Da: Rádio Clube de Canoinhas Ltda.

Para: Agência Nacional de Telecomunicações

Superintendente de Radiofreqüência e Fiscalização

Assunto: Recurso Administrativo(encaminha)

Referência: Processo 53520-000609/01

Oficio 14212004/UO 031 O/Anatel se

Prezado Senhor,

Fomos multados no processo acima citado( vistoria de Ondas Médias) por oscilação da

potência de operação. Temos o seguinte a expor a V. Sa.: .

Fomos multados pelo fato de nossa estação estar operando com 880 watts de potência diurna

e 200 watts de potência noturna, conforme consta do processo. Segundo o item 5.4.1 da

norma técnica são toleradas variações de potência de menos 15% da potência nominal. Desse

modo nossa potência diurna estava de acordo com a norma e a noturna êstaval2,5 watts fora

do limite tolerado. Como a lista de instrumentos usados pelo vistoriados não mostra a pastilha

utilizada para medida de poténcia junto com o instrumento Bird, não sabemos se a tolerâm;ia

do equipamento era superior ou não a 12,5 W . Como existe uma dúvida nesse aspecto,

cremos que não podemos ser punidos por esse item. Outrossim a multa é bastante pesada,

sendo inclusive de valor próximo ao da taxa que pagamos anualmente para execução do

serviço. Outrossim o artigo 62 do CBT estabelece pena de multa para a concessionária que

não cumprir no prazo estipulado exigência feita pelo ConteI. Nós corrigimos as falhas

prontamente. Desse modo vimos solicitar que se reconsidere a pena de multa a nós imputada e

que se arquive a notificação. Outrossim solicitamos o efeito suspensivo da medida até que

todas as instâncias administrativas desse processo sejam exauridas, de modo que não se

agrave a pena e tampouco seja alterada a rotina administrativa dessa emissora perante essa

agência .

C.Cubas Batista

lu be de Canoinhas Ltda.
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P á g in a 1 d e 1

. . : r i p o d e Documento: ~;.::.~{
: . Escolha_aqui •••.••

Destaques do Governo

P a l a v r a - c h a v e :

. D ig i t e p a l a v r a - c h a v e

t>.mt}(J 'O S ," li . ! B ih , . \ ! I I

' ! ) M e n u P r in c ip a l . • .

,~ •• ,,; "'"0";;'

' i i l iA N A l f l

J 3 L J L t . 1 0 - C O N S U L T A D E B IT O S D E F lS T E L - lS I S v e r s ã o 2 .1 .3 2 ].

BOLETO»» BOLETO BANCÁRIO »» Impressão

~ Dados da Consulta \ [Q , Consulta

Entidade: RADlO CLUBE DE CANOINHASLTDA - CNPJ: 78.511,987/0001-04

R e la ç ã o d e d é b i t o s p a r a im p r e s s ã o d o b o l e to

Detalhes dos Débitos:

n 25/04/2004
1 4 0 0 8 0 0 1 2 9 8 - 0 0 1 6 1 .8 3 0 ,6 8 Vencido

.......................................................ÕnSCO .

~' .bf '? ; ~

, F l s . . _

~~i
l \ 5 ' .5 ' _ 'fO ;

FISTEUSequencial Valor Situação
(Nosso Número) Oéblto

R e c e i t a

MULTA DE INFRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DE
TELECOMUNICAÇÕES - SRFIANATEL

2 0 5

S e r v i ç o '

C e r t i f i c a d o

2 0 0 4

Venc,'mento Ano de
R e f e r ê n c i a

x

Registro 1 até 1 de 1 registros

r::;:1 Marcar Todos [] Desmarcar Todos ) jjj .Imprimir Selecionados ! [Q . ~juda Impressao

P á g in a : ( 1 ] ( I r J [R e g J

I
h t t p : / / s i s t e m a s .a n a t e l .g o v .b r / b o l e t o /B o l e to /C o n s u l t a D e b i t o s .a s p

1 4 /9 /2 0 0 4
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R
~TINATÁR IO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DE.fiR IO DO OBJETO I NOM OU RAISON soe/ALE DU DESTlNATAIRE

114 x 186 mm

NATURE DE L'ENVOJ

PRIORITAIRE

RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I

SIGNATURE DE L 'AGENT

OF: 17342/04/CGOS/DOS/SSCE/MC

AO SENHOR

RODOLPHO GORSK I

D IR .PRES.DA FUND .MARANATA DE COMUM .SOCIAL .

RUA SÃO PIO X , N ° 106, BA IRRO COQUEIROS

CEP :88.080-030 FLOR IANÓPOLIS /SC

PRC. 53820.000700/1995

COSMS

CEP I CODE POSTAL

N° DOCUMENTO DE IDENTIF ICAÇÃO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPED IDOR

ENDEREÇO lADRES:

I"-~ '-"
AS
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRA/SON

xo 8 Sala 300-D

h

BRASIL

BR
8

h

o

h

,<

3 4 1 6 1 ~.

AVISO DE

RECEB:~''''NTO

PRE E FORMA

NOME OU RAZAo SOCIAL DO REMETENTE I NOM ou RAISON soe/ALE DE L"EXP~DITEUR

DDDDD-DDD

a
CORREIO<

BRtoSIL

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 65



------1
1
I

I

I RÁD IO CLUBE DE CANO INHAS LTDA .

RUA GU ILHERME PRUST , 311

FONE /FAX : (47 ) 622 -4055 e 622 -4156

89460 -000 -' C ANO INHAS - SC

I E -m a il: rdc lube@ newage .com .b r

,,

---
OV IP OH MP AR '

O PRE .FRANQUEADO O O

111rlll j~~lt~~'IIIII~~IIIIIIIIIIrlllllll

Brasília - DF

Departamento de Outorga e Serviços

A/C

Carlos Alberto Freire Resende

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Ala Oeste.
Sala 300. I •

i

CEP : 70.044-900

•

. .
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Superin tendência de Adm in is tração Gera l

G erência Gera l de P lanejam ento O rçam ento e F inanças

ANATEL
Gerência de A rrecadação

Im presso por: Fab io Dourado O live ira Data /Hora: 3 0 / 0 5 / 2 0 0 5 1 0 : 3 0 : 1 8

Extra to de Lançam entos

Nome da Entidade: R A D I O C L U B E D E C A N O I N H A S L T D A N ° F I S T E L : 1 4 0 0 8 0 0 1 2 9 8 S ituação: A tiva

Serv iço : 205 - Rad iod ifusão Sonora em Onda Méd ia C N P J / C P F : 7 8 5 1 1 9 8 7 0 0 0 1 0 4 Data Validade: 0 1 / 1 1 / 1 9 9 3

T ipo Usuário : In tegra l B U F : S C Proc. Caducidade: N a o E l C A D lN : N a o Div. Ativa: N a o

End . Sede: C A I X A P O S T A L 3 5 3 S I N Baino: I G N O R A D O

Munic íp io : Cano inhas C E P o 8 9 4 6 0 - 0 0 0 U F : S C

End . Corresp .: C A I X A P O S T A L 3 5 3 . Bairro :

M un ic lp io : Cano inhas C E P o 8 9 4 6 0 - 0 0 0 U F : s e

Receita
E s t . /

A n o
D a t a Valor D a t a d o Valor Valo r

S e q . S ituação
Valo r

R e f . Vencim ento O rig ina l Pagam ento P a g o U tilizado D é b i t o ( R S )

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 0 3 1 / 0 3 / 1 9 9 0 4 . 8 2 9 . 6 4 3 0 / 0 1 / 1 9 9 0 4 . 8 2 9 , 6 4 4 . 8 2 9 . 6 4 ( ) Q j Quitado 0 , 0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 1 3 1 / 0 3 / 1 9 9 1 6 . 7 9 8 . 5 1 26103/1991 5 . 6 5 5 . 5 4 8 . 6 2 1 , 8 2 0 l L 2 Parc ia l

3 0 / 0 3 / 1 9 9 2 5 0 . 6 6 7 , 3 9 Quitado 0 . 0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 2 3 1 / 0 3 / 1 9 9 2 3 2 . 0 0 8 , 4 1 3 0 / 0 3 / 1 9 9 2 4 2 . 0 4 5 . 5 7 9 6 . 4 0 2 . 2 1 0 0 3 Parc ia l

1 4 / 0 1 / 1 9 9 3 5 3 1 . 0 6 3 . 5 1 Quitado 0 . 0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 3 3 1 / 0 3 / 1 9 9 3 3 9 7 . 3 8 6 . 8 0 1 4 / 0 1 / 1 9 9 3 4 3 4 . 6 6 1 . 3 0 3 9 7 . 3 8 6 . 8 0 0 0 4 Quitado 0 . 0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 4 3 1 / 0 3 / 1 9 9 4 1 0 . 0 6 6 . 3 4 1 3 / 0 1 / 1 9 9 4 1 1 . 3 8 0 , 3 3 1 1 . 3 8 0 . 3 3 0 0 5 Quitado 0 . 0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 5 3 1 / 0 3 / 1 9 9 5 5 3 . 6 1 3 0 / 0 3 / 1 9 9 5 3 6 , 2 8 3 6 . 2 8 0 0 6 Quitado 0 . 0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 6 3 1 / 0 3 / 1 9 9 6 5 3 , 6 1 0 1 / 0 4 / 1 9 9 6 4 4 , 4 3 4 4 . 4 3 ooI Quitado 0 . 0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 7 3 1 / 0 3 / 1 9 9 7 5 3 . 6 1 2 5 / 0 3 / 1 9 9 7 4 8 . 8 2 4 8 , 8 2 0 0 8 Quitado 0 , 0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 8 3 1 / 0 3 / 1 9 9 8 R $ 4 8 6 , 0 0 0 1 / 0 4 / 1 9 9 8 4 8 , 8 2 4 8 . 8 2 º O _ ª
Parc ia l

2 0 / 0 8 / 1 9 9 8 4 3 7 . 1 8 4 3 7 . 1 8 Quitado 0 . 0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 9 3 1 / 0 3 / 1 9 9 9 R $ 4 8 6 . 0 0 0 5 / 0 4 / 1 9 9 9 4 9 0 . 0 0 4 9 0 . 0 0 0 1 0 Quitado 0 . 0 0

• 1 3 2 9 - T F F 2 0 0 0 31/0312000 R $ 4 8 6 . 0 0 27/0312000 4 8 6 . 0 0 4 8 6 . 0 0 OU Quitado 0 . 0 0

1 3 2 9 - T F F 2 0 0 1 3 1 / 0 3 / 2 0 0 1 R $ 4 8 6 , 0 0 30/0312001 4 8 6 , 0 0 4 8 6 . 0 0 0 1 2 Quitado 0 . 0 0

1 3 2 9 - T F F 2 0 0 2 3 1 / 0 3 / 2 0 0 2 R $ 4 8 6 , 0 0 01/0412002 4 8 6 . 0 0 4 6 6 . 0 0 0 1 3 Quitado 0 . 0 0

1 3 2 9 - T F F 2 0 0 3 31/0312003 R $ 4 8 6 . 0 0 3 1 / 0 3 / 2 0 0 3 4 8 6 , 0 0 4 8 6 , 0 0 0 1 4 Quitado 0 , 0 0

1 3 2 9 - T F F 2 0 0 4 3 1 / 0 3 / 2 0 0 4 R $ 4 8 6 . 0 0 20/0412004 5 0 0 . 5 8 5 0 0 . 5 8 0 1 5 Parc ia l

20/0712004 2 5 . 8 8 2 5 . 8 8 Quitado 0 , 0 0

1 5 5 0 O 2 0 0 4 25/0412004 R $ 1 . 5 7 7 . 6 4 0 . 0 0 0 . 0 0 0 1 6 Devedor 1 . 9 9 9 . 9 7

1 3 2 9 - T F F 2 0 0 5 31/0312005 R $ 4 8 6 , 0 0 31/0312005 4 8 6 . 0 0 4 8 6 . 0 0 0 1 7 Quitado 0 , 0 0

Tota l dev ido em 30/0512005 (em rea is ). 1 . 9 9 9 . 9 7

Legenda do Campo S ituação

RCE - Lançam ento com Recurso Adm in is tra tivo (Com Efe ito Suspensivo )

RSE _ Lançam ento com Recurso Adm in is tra tivo (Sem Efe ito Suspensivo )

RJ - Lançam ento com Recurso Jud ic ia l

RN - Lançam ento com Recurso Denegado

DOU - Lançam ento com Data de Pub lieaçao no D iãrio O fic ia l da Un iao

CO - Lançam ento Inscrito no CAO IN

DA - Lançam ento Inscrito na O lv ida A tiva

- -
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RENOVAÇÃODEOUTORGA - LTDA

LEGISLAÇÃO:
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decrelo-Iei n' 236, de 28.02.67; Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão; Lei n' 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83.
PROCESSO N" 53000.035827/2003 LOCALIDADE: Canoinhas/SC
INTERESSADA: RÁDIO CLUBE DE CONOINHAS LTDA.
TIPO DE OUTORGA: (X) CONCESSÃO () PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO

I • •

Declaração da entidade que não infringe as vedações do ~5° do art. 220 da Constituição

Federal;

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa á Seguridade Social;

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

Prova de regularidade com a fazenda municipal;

Prova de regularidade com a fazenda estadual;

.• hva de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos,

fornecida ela Receita Federal;
Certidão quanto á dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional;

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS;

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais
alterações havidas em seu contrato social durante o eTÍodo de vi ência da outor a.

Declaração da entidade de conhecimento e adesão ás cláusulas que regulam os serviços

de radiodifusão, nos termos da letra "a", ~ I~ , art. 3~ do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro

de 1983.

Re uerimento assinado

Tem estiva?
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es);

Anotação de Res onsabilidade Técnica - ART, uitada;

Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco)

anos referente aos em re ados;
rtificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco)

anos referentes as em resas;

Vistoria da ANATEL
Há irre ularidade(s) a ser(em) sanada(s)?

A entidade está quites com o FISTEL?
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta?

Quadro societário:

30
Sim(x) Não()

Sim(x) Não() 33

Sim(x) Não() 34

Sim(x) Não() 35

Sim(x) Não() 36

37
Sim(x) Não()

38
Sim(x) Não()

Sim(x) Não() 39-43

Sim(x) Não() 44-47

8

Sim(x) Não()

Sim(x) Não( ) 02

Sim() Não()

Sim(x) Não( ) 53-57

Sim(x) Não( ) 50

58
Sim(x) Não( )

59
Sim(x) Não( )

Sim(x ) Não( ) 22-26

SimO Não(x)

SimO Não(x)
Sim( ) Não(x)

COTISTA QUOTA R$

Quadro diretivo:

Data: 30105112005

ANALISTA: RMFS
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 0),1".10'5 ~:\

M INISTÉRIO DAS COMUNICAÇ«?ES Ü '''lo"'"

SECRET ARfA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA úló ' ..;",.. } ;}/

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ Ase9;.l

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE

PARECER No" ,.,2~3

REFERÊNCIA

INTERESSADA

ASSUNTO

EMENTA

CONCLUSÃO

2005/COSMS/CGLOIDEOC/SC

Processo no" 53000.035827/2003 e

Processo n° 50820.000622/1993 (apenso).

RÁDIO CLUBE DE CANO lNHAS LTDA .

Renovação de Outorga

Concessão para executar o Serviço de Radiodifusão

Sonora em onda média, cujo prazo teve seu termo

final em 01/11/1993.

Pedido Apresentado Tempestivam ente.

Regulares a situação técnica e a vida societária.

Pelo deferim ento

1- RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA .., concessionária do serviço de

radiodifusão sonora em onda média, no M unicípio de Canoinhas, Estado de Santa Catarina,

requer renovação do prazo de vigência de sua concessão, cujo termo final ocorreu em OI de

novembro de 1993.

1- DOS FATOS

2- M ediante o Decreto de n° 51.031, de 25 de julho de 1961, foi outorgada a

concessão à RÁDIO CLUBE CANOINHAS LTDA ., para explorar, por lO anos o Serviço

de Radiodifusão Sonora em onda média, no M unicípio de Canoinhas, Estado de Santa

Catarina.

3- A últim a renovação da outorga foi através do Decreto de nO91.015, de 27 de

fevereiro de 1985, publicado no D .O .U de 28 de fevereiro de 1985, que renovou, por dez anos,

a partir de I ° de novembro de 1983.

4- O pedido de renovação da outorga, ora em exame, foi protocolizado neste

M inistério das Comunicações, nos dias 30 de julho de 1993 e 27 de outubro de 2003, um a vez

que o prim eiro pedido até a presente data não foi concedido a renovação, devido a pendências

judicias. Entretanto , através de um a decisão judicial proferida pela Juiza de D ireito da

Comarca de Canoinhas do Estado de Santa Catarina, Doutora Dayse Herget de O liveira, a

entidade está com seu quadro social regularizado. Também foram extintos todos os processos

judiciais relativos ao eontrole societário da Rádio C lube de Canoinhas LIda., conform e fls. 03.

11 - DO MÉRITO

5- O Código B rasileiro de Telecomunicações, institu ído pela Lei no" 4.117, de

de agosto de 1962, estabelece o prazo de 1O (dez) anos para o serviço de radiodifusão sono e d
15 (quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e im agens, que poderão ser reno os~

por períodos sucessivos e iguais (art. 33, ~ 3°), períodos esses m antidos pela atual Cons ição

(art. 22, ~ 5°).
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6- De acordo com o artigo 4°, da Lei n.o 5.785, de 23 de junho de 1972, ,as':. {;b t\.
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao"'"" I.::},:

1', "

órgão competente, no período compreendido entre o 6° (sexto) e o 3° (terceiro) meses :;8ei>'/

anteriores ao término do respectivo prazo. -~

7_ O prazo de vigência desta concessão teve seu termo final em O 1 de novembro

de 1993, tendo em vista que a última renovação deferida à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS

LTDA., por mais 10 (dez) anos, a partir de 1° de novembro de 1983, deu-se por meio do

Decreto nO91.015, de 27 de fevereiro de 1985, publicado do DOU de 28 subsequente.

8- O pedido de renovação da outorga, ora em exame, foi protocolizado neste

Ministério das Comunicações, nos dias 30 de julho de 1993 e 27 de outubro de 2003, uma vez

que o primeiro pedido até a presente data não foi concedido a renovação, devido a pendências

judicias. Entretanto, através de uma decisão judicial proferida pela Juíza de Direito da

Comarca de Canoinhas do Estado de Santa Catarina, Doutora Dayse Herget de Oliveira, a

entidade está com seu quadro social regularizado. Também foram extintos todos os processos
judiciais relativos ao controle societário da Rádio Clube de Canoinhas LIda., conforme fls. 03.

9- A requerente tem seus quadros, societário e diretivo, aprovados pelo Poder

Concedente, mediante Exposição de Motivos n° 291, de 11 de novembro de 1998, publicado

no D.O.U de 25 de novembro de 1998, com a seguinte composição:

QUADRO SOCIETÁRIO•Albaro Dias de Moraes
Heloísa Inês Dias

TOTAL

•
Albaro Dias de Moraes

1.000

49.000

50.000

1.000,00

49.000,00

50.000,00

de 2005.

10- A entidade encontra-se operando regularmente, dentro das características
técnicas que lhe foram atribuídas, conforme indica o Laudo de Vistoria da ANATEL às fls.22-

26.

11- É irregular a situação da concessionária/permissionáría perante o Fundo de

Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 63.

12- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado

a partir de 01 de novembro de 1993.

111- CONCLUSÃO
Estando o processo devidamente instruído, sugerimos o encaminhamento dos autos à

Consultoria Jurídica, para prosseguimento.

É o parecer "sub-censura".

B,,,l1ill, IA ':&
REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS

Advogada
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/2 0 0 S /C O S M S /C G L O ID E O C /S CC O N T IN U A Ç Ã O D O P A R E C E R N ° 0233

/~ ~' . ,.,
(';1.,6"+ .~"
!';j.f!.lÓ:iC'Q: I ?~'

<.f\ 0,:0
.5 ' .~

D e aco rd o . À ap rec iação d o S r. C o o rd en ad o r-G era l d o R eg im e L eg a l d e O u to rg as . ' s<o-

. .dI 1 I.\L~w-
D E N IS E ~ ~ E S D E O L IV E IR A

C o o rd en ad o ra d e R ad io d ifu são - R eg iõ es S u l e C en tro -O este

S u b s titu ta

D e aco rd o . À co n s id e ração d o S r. D ire to r d o D ep a rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iço s d e

C o m u n icação E le trô n ica .

d e 2 0 0 5 .
B ~ ,i1 ;"JI '\ r

V Â N E ,\ R A B E L O

C o o rd en ad o ra -G era l d e )R eg im e L eg a l d e O u to rg as

S u b s titu ta

D e aco rd o . À co n s id e ração d o S r. S ec re tá rio d e S e rv iço s d e C o m u n icação E le trô n ica .

d e 2 0 0 5 .

C A R L O S A L B E R T O F R E IR E R E S E N D E

D ire to r d o D ep a rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C o m u n icação E le trô n ica

ria Ju ríd ica , p a ra p ro sseg u im en to .

d e 2 0 0 5 .
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A D V O C A C IA -G ER A L D A U N IÃ O
M IN ISTÉR IO D A S C O M U N IC A Ç Õ ES

C O N SU L TO R JA JU R ÍD IC A

N O T AlMC/CONJURlDMMINº 1430 - 1.13/2005

PR O C ESSO N °: 53000.035827/2003

01\1> Co

~. . ~

, V '"• A s.:17 J "2..

çt:R ~;>
~ ..

•'Ir. .
.Q ~ --

.•••••.. .1

EM EN TA : C oncessão para explorar serviço de radiodifusão sonora em

onda m édia. Pedido de renovação form ulado pela R Á D IO

C LU B E D E C A N O IN H A S LTD A . A requerente apresentou

certidão positiva de débito com o FISTEL. À Secretaria de

Serviços de C om unicação E letrônica, para com plem entar a

instrução.

1. V eio a exam e desta C onsultoria Jurídica requerim ento form ulado pela R Á D IO

C LU B E D E C A N O IN H A S LTD A ., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda

m édia, no m unicipio de C anoinhas, Estado de Santa C atarina, solicitando renovação da

concessão que lhe foi outorgada pelo D ecreto n.O 51.031 de 25 de julho de 1961, publicado no

D O U do dia 31 de agosto do m esm o ano, sendo a m ais recente renovação deferida à entidade

pelo D ecreto n.o 91.015 de 27 de fevereiro de 1985, publicado no D O U do dia 28 de fevereiro do

m esm o ano, renovando a outorga por 10 (dez) anos, a partir de 1° de novem bro de 1983.

2. O pedido foi objeto de análise pelo D epartam ento de O utorga de Serviços, da

Secretaria de Serviços de C om unicação E letrônica deste M inistério , tendo aquele D epartam ento

concluído pela viabilidade da renovação postulada, encam inhando os autos a esta consultoria

jurídica, através do PA R EC ER N .o 233/2005/COSMS/CGLOIDEOC/SC/SC (fls. 65 a 67).

3 . O D ec. n° 88.066/83, que deu nova regulam entação à Lei nO 5.785172, trata dos

requisitos e exigências para obtenção da renovação das concessões e perm issões do serviço de

radiodifusão.

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia ~DF

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Em ail: conjur@ m c.gov.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O N S U L T O R IA JU R ÍD IC A

4 . P re s c r e v e o a r t . IO d o re f e r id o D e c re to q u e a re n o v a ç ã o d a s c o n c e s s õ e s e s tá

s u b o rd in a d a a o in te r e s s e n a c io n a l e d e p e n d e d o c u m p r im e n to p e la s c o n c e s s io n á r ia s d a s

d is p o s iç õ e s le g a is e r e g u lam e n ta r e s a p l ic á v e is a o s e rv iç o .

5 . N o s te rm o s d a re f e r id a le g is la ç ã o , in f e r e - s e q u e a d o c um e n ta ç ã o e x ig id a a o

d e fe r im e n to d o p le i to à r e n o v a ç ã o é a s e g u in te :

a ) R equerim en to assinado pe lo represen tan te lega l da in teressada , tem pestivam en te

d ir ig ido ao M in istério das C om un icações (fi. 02 );

b ) D ec la ração de conhec im en to e adesão às c láusu la s ba ixadas jun tam en te com o D ecre t

n O 88 .066 . que regu la rão as re lações de concessionária s e perm issionária s com o poder

ou to rgan te no novo período de exp lo ração do serv iço (fi. 48 );

c ) C ertificado de qu itação com a con tribu ição sind ica l re la tivo ao em pregador ou

com provan te de reco lh im en to dos ú ltim os c inco anos (fi. 5 9 ) ;

d ) C ertificado de qu itação com a con tribu ição sind ica l re la tivo ao em pregado ou

com provan te de reco lh im en to dos ú ltim os c inco anos (fi. 5 8 ) ;

e ) Laudo de ensa io dos transm isso res . acom panhado da corresponden te A no tação de

R esponsab ilidade Técn ica - ART , qu itada (fls . 5 1 a 5 7 e 50 );

O C om provan te de regu la ridade com o F ISTEL ((1 s.631 - (s ituação irregu la rlj

g ) D ec la ração de não in fr ingênc ia à vedação do art. 220 , 3 5 ~CF (fi. 30 );

h ) P rova de regu la ridade re la tiva à Seguridade Soc ia l- IN SS (fi. 3 3 ) ;

i ) P rova de regu la ridade re la tiva ao Fundo de G aran tia do Tem po de Serv iço - FG TS

(fi.3 4 ) ;

j)P rova de regu la ridade para com a Fazenda F edera l da sede da en tidade - certidão

nega tiva de tr ibu to s em itida pe la R ece ita F edera l (fi. 37 );

l) P rova de regu la ridade para com a Fazenda F edera l da sede da en tidade - certidão

quando à d ív ida a tiva da U n ião , de com petênc ia da P rocuradoria G era l da Fazenda

N aciona l (fi. 3 8 ) ;

m ) P rova de regu la ridade para com a Fazenda E stadua l da sede da en tidade (fi. 3 6 ) ;

n ) P rova de regu la ridade para com a Fazenda M un ic ipa l da sede da en tidade (fi. 3 5 ) ;

o ) C óp ia da R elação Anua l de In fo rm ações Soc ia is - RA IS (fls . 3 9 a 4 3 ) ;

p ) D ocum en to s a tua lizados reve lando a com posição ac ionária da em isso ra e even tua is

a lterações hav idas em seu con tra to soc ia l duran te o periodo de v igênc ia da ou to rga , ou ,

no caso de fundação , cóp ia a tua lizada do esta tu to (fIs 4 4 a 4 7 ) .

6 . E m q u e p e s e a o P a re c e r d a S S C E , v e r i f ic a n d o - s e a d o c um e n ta ç ã o a p re s e n ta d a ,

c o n s ta to u - s e a a u s ê n c ia d o s e g u in te :

a ) C om p ro v a n te d e re g u la r id a d e c om o F IS T E L ( f is .6 3 ) ;

7 . V a le in d ic a r q u e em b o ra te n h a s id o a n e x a d a a o s a u to s c e r t id ã o em it id a p e la

A N A T E L so b re o tr ib u to , a r e f e r id a é d o ta d a d e c o n te ú d o p o s i t iv o d e d é b i to , r e s ta n d o p e n d e n te

o p a g am e n to d a im p o r tâ n c ia R $ 1 .9 9 9 ,9 7 (m il , n o v e c e n to s e n o v e n ta e n o v e re a is e c e n ta v o s ) , n a

d a ta d e 30 /0512005 , c o n fo rm e in d ic a d o n a c e r t id ã o d e f i . 6 3 .

N o ta - D M M - n ° 1 4 3 0 /1 .1 3 /2 0 0 5 2
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ADVO CA C IA -G ERA L D A UN IÃ O
M IN IST ÉR IO D A S COM UN ICA ÇÕ ES

CO N SU L TO R JA JU R ÍD IC A

8 . A ss im sendo , fa z -se n ece ssá rio o e sc la re c im en to d a c itad a p end ên c ia ,

d em on s tran d o -se a au sên c ia d e d éb ito p e ran te a A gên c ia R egu lad o ra

9 . D ian te d o expo s to , m is te r se fa z o novo re tom o do s au to s à S ec re ta r ia d e S e rv iço s

d e C om un icação E le trô n ic a , a f im d e com p lem en ta r a in s tru ção , n o s te rm o s ex po s to s . R eg is tre -

se q u e , q u an to ao s d em a is d o cum en to s , o p ro ce sso en con tra -se co n so an te à le g is la ç ão d e

reg ên c ia d a m a té ria .

1 0 . É o p a re ce r , q u e o ra su bm e to à ap re c ia ç ão su p e rio r .

B ra s ília , 2 6 d e ou tu b ro d e 2005 .

1 \ j) ~~ J o

DA ~~M kD EL ~~A R T IN H O

A dvog ado d a U m ão

D e aco rd o . À co n s id e ra ção do S r. C on su lto r Ju ríd ico .

Em O ( / /( /2 0 0 5 .

A p ro vo . E n cam in h e -se o p re sen te p ro ce sso à S ec re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ic a ,

co n fo rm e su g e rid o .

Em / /2 0 0 5 .

M A RC ELO B ECH A RA D E S . H O BA IK A

C on su lto r Ju ríd ico

N o ta - DM M - n ° 1430 /1 .1 3 /2 0 05 3
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SIGEC . SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉD ITOS DA ANATEL . [S IS versão 2 .1 .72] Página 1 de 1

---~~ ,\cad;'
,f' ~ato de Lançamentos

() ~n~l Nome da Entidade: RAO IO CLUBE DE CANO INHAS LTOA N° FISTEL : 14006001296 S ituação: Ativa
<!> 0.co li)<1\ ••. 1

Serviço: 205 - Radiodifus:io Sonora em Onda Média CNPJ/CPF: Z l!5 lj~8LQo01Jl4 D ata V alidade: 01/11/1993~ ,,)"::' ftj

1 ':'";;...~• -;0
T ipo U suário : In legral E l UF: SC Proc. Caducidade: Nao E lCAD IN : N ao Div. Ativa: Nao

Est. /
Data Valor Data do Valor Valor Valor

Receita Ref./ A no
Vencimento Orig inai Pagamento Pago U tilizado

5eq. Situaçio
Débito (R$)Parco

1329. TFF 1990 ( , • 11) 4,829.64 30/01/1990 4.829.64 4.829,64 001 (iJi ", 0,00

1329 - TFF 1991 ( I, : , 6.798.51 26/03/1991 5,655.54 8,621.82 Q02 ;1

30/03/1992 50,667,39 CUI aI () 0,00

1329 - TFF 1992 (1 , ~ n 32.008,41 30/03/1992 42,045,57 96.402,21 003

14/0111993 531,063,51 C; JI aI ( 0,00

1329 - TFF 1993 li 397,366,80 14/0111993 434,661,30 397.386,80 005 (. li -c ( 0,00

1329. TFF 1994 : j. ~ 10.066,34 13/01/1994 11.380,33 11.380,33 005 (, UI aI \ 0,00

1329.TFF 1995 ; j) 53,61 30/03/1995 36,28 36,26 OQ6 CU! a( (, 0,00

1329. TFF 1996 • 11) 53,61 01/04/1996 44,43 44,43 OOI CUI ac (l 0,00

1329. TFF 1997 ( , : I' 53,61 25/03/1997 48,82 48,82 008 C jl ac ( 0 ,00

1329. TFF 1998
"

• I.} R$ 486,00 01/04/1998 48,82 48,82 009

20/08/1998 437,18 437,18 C .U1~I(J 0,00

1329 - TFF 1999 : f'~ R$ 486,00 05/04/1999 490,00 490,00 010 CUI aI ( 0,00

1329 - TFF 2000 ( J,. : )1) R$ 486,00 27/0312000 486,00 486,00 011 CUI ac o 0 ,00

1329 - TFF 2001 (I .. I R$ 486,00 30/03/2001 486,00 486,00 012 ( I, ai ( 0 ,00

1329 - TFF 2002 .• ) 2 R $ 486,00 01/0412002 486,00 486,00 OU CU al ( 0,00

1329 - TFF 2003 • I) R$ 486,00 31/03/2003 486,00 486,00 014 c. J a: (l 0,00

1329 - TFF 2004 'I R$486,00 20/04/2004 500,58 500,58 015

20/0712004 25,68 25,86 ( u ai ( 0,00

1550 O 2004 ?510.11:~O :)4 R$1.577,64 0,00 0,00 016 [J,~v ;.(:Ior 2.144,48

1329 - TFF 2005 .. l'; R$ 486,00 3110312005 486,00 486,00 017 ( 1

"
0,00

Total devido em 24/11/2005 (em reais): 2 .144 ,48

http ://sistem as,anate1 . gOV .br/sigec/Consul tasG eraislExtratoLancam entos/tela .asp ?NumFistel = 1400800 1298& acao=c 24/11/05
Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 76



M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Õ N I C A

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V I Ç O S

E S P L A N A D A D O S M I N I S T É R I O S , B L O C O R , A N E X O B , A L A O E S T E - S A L A 3 0 0

C E P : 7 0 . 0 4 4 - 9 0 0 - B R A S í L I A - D F

T E L . : ( 6 1 ) 3 1 1 - 6 4 5 3 - F A X : 3 1 1 - 6 6 1 7

O fíc io n~ .j0:;3D /2005 /CO SM S/CGLO /DEOC /SC

B rasília ,U ôde c\-(} '((l\:>~ l~e 2005 .

A o Senhor,

JO SELDE CÂND IDO CUBAS BAT ISTA

Sócio -A dm in istrado r da RÁD IO CLUBE DE CANO lN I-lA S LTOA .

R ua G uilherm e P rust, nO3 I I

CEP : 89460-000 C ano inhas/SC

R ef P rocessos n~ 53000 .035827 /2003 e 50820 .000622 /1 993

P rezado Senhor,

Em atenção á so lic itação constan te do p rocesso em referênc ia , po r m eio do

qual essa en tidade so lic ita renovação de ou to rga , em onda m éd ia , no M un ic íp io de

C ano inhas, E stado de San ta C atarina , cum pre-nos fo rm u lar a segu in te ex igência , com vistas

á in strução do ped ido :

a) P rova de regu laridade jun to ao F iste l, con fo rm e ex tra to de lançam en to anexo .

O docum en to ac im a citado deverá ser ap resen tado em orig ina l ou cóp ia

au ten ticada .

F ica con ferido o p razo de 30 (trin ta ) d ias, a con tar do receb im en to deste

o fic io , exped ido com AR -Posta l, para in strução do ped ido com a docum en tação ex ig ida ,

sendo que a fa lta de resposta poderá ser considerada com o desin te resse no p rossegu im en to

do processo .

COSM SIRM FS
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SIGEC . S ISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉD ITOS DA ANATEL - [S IS versão 2 .1 .72) Página I de I

-,
~ ,:.\,i~~o de Lançam entos

O ' < l'
~QQBIlQ 12!t8 Situação: AtivaU çÇ ). c:::J< l'N om e da Entidade: RAD IO CLUBE DE CANO INHAS LTOA N° FISTEL :

(\. I
f.tI . f Serviço: 205 - Radiod ifusao Sonora em Onda Média CNPJ/CPF : 785119870 .0 .9104 D ata V alidade: 0.1/11/1993t~ .'.J 0
.tO ,(j':;3 C

Tipo Usuário : In tegral GUF: sc Proc. Caducidade: Nao GCAD IN : N ao D lv . A tiva: N aoi1 L": '" ')
7

l. ' ~ '. - ......•
Est. /

Data Valor D ata do Valor Valor ValorReceita Ret./ A no
Vencim ento O rig inal Pagamento Pago U tilizado

5eq . S ituação
D ébito (R$)Parco

1329-TFF 1990 . ,1 /03 :1 )90 4 .829 ,64 30 ./0 .111990 . 4 .829 .64 4 .829 .64 QQ1 Quitado 0 .,0 .0 .

1329 - TFF 1991 ~ .1 /,):~ :1991 6.798 ,51 26/0.3/1991 5 .655 ,54 8 .621 ,82 !l.Q 2 r"lr'la l

30./0.3/1992 50 ..667 ,39 Quitado 0 .,0 .0 .

1329 . TFF 1992 ;,1 /')311 :~92 32 .0 .0 .8 ,41 30./0.3/1992 42 .045 ,57 96 .402 ,21 Im I".,:fe ia l

14/0.111993 531 .0 .63 .51 Ouijac!o 0 .,0 .0 .

1329 - TFF 1993 ~ ,1/0 :3 /1 993 397.386 ,80 . 14/0.111993 434 .661 ,30 397 .386 ,80 994 Q lJ it,~do 0 ,00

1329 - TFF 1994 ;. f (:]:3 ,'1)94 10 .066 ,34 13/01/1994 11 .380 ,33 11 .380 ,33 !l.Q ~ Quitado 0 ,0 .0 .

1329 - TFF 1995 j 1/0 :3 :1995 53 ,61 30./03/1995 36 ,28 36 ,28 006 Quitado 0 ,00

1329 - TFF 1996 21/0:3:1996 53 ,61 0.1/0.4/1996 44 ,43 44 ,43 9 .0 ..1 Quili:3c lo 0 .,0 .0

1329 - TFF 1997 ':'1/03 :1 ~97 53 ,61 25/03/1997 48 ,82 48 ,82 !l.9J! O llité lc lo 0 .,0 .0 .

1329 . TFF 1998 ;,1 /1 ):3 /1998 R$ 486,00 0.1/0.4/1998 48 ,82 48 ,82 9Q9 ;":H c i;il

20/0.8/1998 437 ,18 437 ,18 Q llih ldo 0 .,0 .0 .

1329 - TFF 1999 ;,1 10:3 /1 ;199 R$ 486 ,00 0.5/0.4/1999 490 .,00 . 490 ,0 .0 . 0 .10 . Q (Jitm Jo 0 .,0 .0 .

1329 - TFF 200.0 . ;,1 /0 :3 :2300 R$ 486,0 .0 . 27 /0 .3 /20 .0 .0 486 ,00 . 486 ,0 .0 . 911 Quitado 0 ..00 .

1329 - TFF 200.1 :.lím :~~JO l R$ 486,00 . 30 /0 .3120 .0 .1 486 ,0 .0 . 486 ,0 .0 0 .1< C !llitac !o 0 .,00 .

1329 . TFF 20.0 .2 21 ,'O :~ ;::J02 R$ 486,0 .0 . 0 .1 /04 /20 .0 .2 486 ,0 .0 486 ,0 .0 . 013 ':)llitac io 0 ,0 .0 .

1329 - TFF 20.0 .3 ;.1 /i'B :2JU 3 R$ 486,0 .0 . 31 /0 .3120 .0 .3 486 ,0 .0 486 ,00 . 0 .14 i)\lij;~do 0 .,00

1329 - TFF 20.04 ::-I/:n i:~ '}:).:l R$ 486,0 .0 . 20 /04 /2004 500 .,58 500 ,58 0 .15 .. '\

20/0 .7 /20 .0 .4 25 ,88 25 ,88 C !l.J il,lc io 0 ,00 .

1550 C 20 .0 .4 ?5 /04 :2004 R$ 1.577 ,64 0 .,0 .0 0 .,0 .0 . 0 .18 Dev?dor 2 .144 ,48

1329 - TFF 20.0 .5 :.1 /13 :2];)5 R$ 486,0 .0 . 31/0.3/20.0.5 486 ,0 .0 . 486 ,0 .0 . 011 Quitado 0 .,00 .

Total dev ido em 24/11/2005 (em reais): 2 .144 ,48

_ . h ttp ://sistem as.anatel. gOV .br/sigec/Consu ltasG erais/ L •••ra toLancam entos/te la .asp ?N urnF iste l= I 4008",",12 98& acao=c 24/1 1 /05
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p . 161 55 23122284ADPF

ANATEl
r, ..~.--',, . • . • .3 , : ' f •

~ J ' . • • • •0

7';" 1 4 'Q~.

u(-; ~

~ ~ ? S ~ ~
C E R T ID Ã O P O S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B IT O S D E

R E C E IT A S A D M IN IS T R A D A S P E L A A N A T E L '

05 01 06 07:47~

•

Nome:

CNPJ:

R A D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T D A

78.511.987/0001-04

Ressalyado o direito de é 'l AGENCIA NACIONAL DE TELeCOMUNICAçÕeS - Anatel inscrever e cobrar as dividas que
v e n h am e s e r a p u r a d a s , c e r t J ic o , p a r e o s f in s d e d i r e i to , q L . . :e ;m " n d ~ d o re v e " 0 5 r e g is t r o s d e A n o te l , y e r i i i : : :o u - :s ~e

EXISTÊNC[A de déblto(S) com recurso com efeIto suspensIvo e/ou judldal.

Esta certidão refere.se exclusIvamente a situõção do contribuinte riO ãrnbíto d e i ta agência, n~o constituindo, P O i

conseguinte, prOva de inexistência de débitcs inscritos em Dívida At:va da União, administrados pela Prccuradoria Garal
da fazenda Nadona:.

Emiti:la às 09:01:3;1 do dia 05/01/2006 (hora e data de Brasilia).

Válida até 04/C2:2006.

A ~uter.ticidi'.lce de~t3 certidão d e v e d ser c::mfinnada no síte d.!l ANATEL, no e n : : le r e ;o

h t to : / / 'N W W .-o n a te l .Ç 1 o v .br I J o l~ to .

C e r t id ã o expedida g ra tu i tam e n te .

Hl '. tRl) ;:;.ÍI:; '•.•, : : ; .H ) t .{ 'C ! . :C : 'F .•

BRu:;[' ,(. I""f=

5 3 0 0 0 0 0 4 9 7 0 i2 0 Q 6 -4 4
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Dota i() ,Q:2.

~:.5°6oFf
oC.)Ilhociil1cnto

rovidõnc.ja~~

O Análl .e ~ Oelibero1çao

OPrepar3r HOS1Ki!:lola

O Pr3par~rlnfor:nc

nF-~sponderaú ilôteressaa,

. .:J F 31M-rue
OA,quivs-sc

•
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a u te n t ic a d a .

.•.

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Õ N IC A

D E PA R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V iÇ O S

E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B L O C O R , A N E X O B , A L A O E S T E - S A L A 3 0 0

C E P : 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B R A S ÍL IA - D F

T E L .: (6 1 ) 3 1 1 -6 4 5 3 - F A X : 3 1 1 7 .6 6 1 7

O fic io n ~ - .s e ; 3D /2 0 0 5 /C O SM S /C G L O /D E O C /S C

B ra s í l ia ,C 0 d e c \( jfn P '; \ ." 0 d e 2 0 0 5 .

A o S e n h o r ,

JO S E L D E C Â N D ID O C U B A S B A T IS T A

S ó c io -A dm in is tra d o r d a R Á D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T O A .

R u a G u ilh e rm e P ru s t , n O3 I I

C E P : 8 9 4 6 0 -0 0 0 C a n o in h a s lS C

R e f . P ro c e s s o s n ~ 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 e 5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3

P re z a d o S e n h o r ,

E m a te n ç ã o à so lic i ta ç ã o c o n s ta n te d o p ro c e s s o em re fe rê n c ia , p o r m e io d o

q u a l e s s a e n tid a d e so lic i ta re n o v a ç ã o d e o u to rg a , em o n d a m éd ia , n o M u n ic íp io d e

C a n o in h a s , E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a , c um p re -n o s fo rm u la r a s e g u in te e x ig ê n c ia , c om v is ta s
à in s tru ç ã o d o p e d id o :

X a ) P ro v a d e re g u la r id a d e ju n to a o F is te l , c o n fo rm e e x tra to d e la n ç am e n to a n e x o .

O d o c um en to a c im a c ita d o d e v e rá s e r a p re s e n ta d o em o r ig in a l o u c ó p ia

F ic a c o n fe r id o o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , a c o n ta r d o re c e b im e n to d e s te

o f ic io , e x p e d id o c om A R -P o s ta l , p a ra in s tru ç ã o d o p e d id o c om a d o c um en ta ç ã o e x ig id a ,

s e n d o q u e a fa l ta d e re s p o s ta p o d e rá s e r c o n s id e ra d a c om o d e s in te re s s e n o p ro s s e g u im e n to
d o p ro c e s s o .

A te n c io s am e n te ,

C O SM S IR M F S
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R Á D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T D A .

R u a G u ilh e rm e P ru s t , 3 1 1

F o n e /F a x : ( 4 7 ) 6 2 2 -4 0 5 5 / 6 2 2 -7 0 0 0

8 9 4 6 0 -0 0 0 - C a n o in h a s - S a n ta C a ta r i~ a

E -m a il : r d c lu b e @ b r lu rb o .c o m .b r

. .
' . : , " .

I

:',;:AIC J o a n ils o n L . B . F e r re ira

• •

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e Sirvi~s d e C om u n ic a ç ã o

E le trô n ic a

D e p a r tam e n to d e O u to rg a e S e rv iç o s

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , b lo c o R ,

A n e x o B , a la O e s te - S a la 3 0 0

C E P : 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s íl ia - D F

MANDOU, C H E G O U • . }

SR 2 4 4 4 6 16 4 7 B R . . '
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5N ' F I5 T E L : 1 A Q Q a Q .0 1 2 9 ! l

S tG EC n CONSU LTAS G ERA IS n C onsu tta r S itu ação C adas tra l IIIf!J M enL

I

,~ M enu P rin c ip a l .• .

V : D a d o s d a c o n s u lta U [g , C o n s u lta

E x tra to d e Lançam en to s

N o m e d a E n t id a d e : R A D IO C L U B E D E C A N O IN H A S LT O A

S e rv iço : 205 - R ad iod ifu séo S ono ra em O nda M éd ia 7 8 5 1 1 9 8 2 0 0 0 .1O '! D a ta V

T ipo U suá rio : In teg ra l

In c id e FU ST : N ão

ttJ U F : se P ro c . C aduc id ad e : N ão

D a ta In ic io O pe ração C om erc ia l:

C N P J /C P F :

1 3 C A D IN : N ão D i

R ece ita

E s l . 1

R e f.! A no

Parco

Data

V enc im en to

V a lo r

O rig in a l

D a ta do

P agam en to

V a lo r

P ago

V a lo r

U tilizado
S e q . S itu ação

V a lo r

D é b ito (R $ )

1 3 2 9 - T F F

1 3 2 9 . T F F

1 9 9 0 3 1 /0 .3 /1 9 9 0 .

1 9 9 1 31/0.3/1991

4 .8 2 9 .6 4 3 0 1 0 1 /1 9 9 0

6798,51 26103/1991

4 .8 2 9 .6 4

5 6 5 5 ,5 4

4 .8 2 9 .6 4 0 0 1

8 .6 2 1 .8 2 0 0 2

Q u itado

P a rc ia l

0 .,0 .0 .

0 . ,0 .0 .

0 . ,0 .0 .

0 . ,0 .0 .

0 . ,0 .0 .

0 . .0 .0 .

0 . .0 .0 .

0 . ,0 .0 .

0 . .0 .0 .

0 . .0 .0 .

0 . ,0 .0 .

0 . .0 .0 .

0 . .0 .0 .

0 . ,0 .0 .

0 . ,0 .0 .

Q u itado

Parcial

Q u itado

Q u itado

O u .a d o

Q u itado

Q u itado

Q u itado

P a rc ia l

P a rc ia l

Q u itado

Q u itado

Q u itado

Q u itado

Q u itado

Q u itado

Q u itado

3 6 ,2 8 Q Q 6

44.43 QQI

4 8 ,8 2 0 0 8

4 8 .8 2 0 0 9

4 3 7 .1 8

4 9 0 .,0 .0 . 0 .1 0 .

4 8 6 .0 0 0 .1 1

4 8 6 .0 .0 . 0 .1 2

4 8 6 .0 .0 . 0 .1 3

486,00 0.1.4

500,58 Q1~

2 5 ,8 8

3 6 ,2 8

4 4 ,4 3

4 8 ,8 2

4 8 ,8 2

4 3 7 .1 8

4 9 0 .,0 .0 .

486,00

4 8 6 .0 .0 .

4 8 6 .0 .0 .

486.00

5 0 0 ..5 8

25 ,88

1 0 .0 6 6 .3 4 1 3 /0 .1 /1 9 9 4 1 1 .3 8 0 . .3 3 1 1 .3 8 0 . .3 3 0 0 5

5 3 .6 1 3 0 1 0 3 /1 9 9 5

5 3 ,6 1 0 .1 /0 .4 /1 9 9 6

63,61 25103/1997

R $ 4 8 6 ,0 .0 . 0 .1 /0 4 /1 9 9 8

2 0 1 0 8 /1 9 9 8

R $ 4 8 6 .0 .0 . 0 .5 /0 .4 /1 9 9 9

R $ 4 8 6 .0 .0 . 2 7 /0 3 /2 0 0 0

R $ 4 8 6 .0 .0 . 30./0312001

R $ 4 8 6 ,0 .0 . 0 .1 1 0 4 1 2 0 0 2

R $ 488,00 31/0.312003

R $ 4 8 6 .0 .0 . 2 0 .1 0 4 /2 0 0 4

2010712004

3 0 1 0 3 /1 9 9 2 5 0 .6 6 7 ,3 9

3 2 0 0 8 ,4 1 3 0 1 0 3 /1 9 9 2 4 2 0 .4 5 .5 7 9 6 4 0 2 .2 1 0 .0 .3

1 4 /0 .1 /1 9 9 3 5 3 1 .0 6 3 .5 1

1 9 9 3 3 1 /0 .3 /1 9 9 3 3 9 7 .3 8 8 ,8 0 . 1 4 /0 .1 /1 9 9 3 4 3 4 8 6 1 ,3 0 . 3 9 7 .3 8 6 .8 0 . 0 0 4

1 9 9 9 3 1 /0 .3 /1 9 9 9

2 0 0 0 3 1 /0 .3 1 2 0 0 0 .

2 0 0 .1 3 1 /0 .3 1 2 0 0 1

2 0 .0 .2 3 1 /0 .3 1 2 0 0 2

2003 31/0.3/2003

2 0 .0 4 3 1 /0 .3 1 2 0 0 4

1 9 9 4 3 1 /0 3 /1 9 9 4

1 9 9 5 3 1 /0 .3 /1 9 9 5

1 9 9 6 3 1 /0 .3 /1 9 9 6

1997 31/0.3/1997

1998 31/0.3/1998

1 9 9 2 3 1 /0 .3 /1 9 9 2

1329 - TFF

1329 - TFF

1 3 2 9 - T F F

1 3 2 9 . T F F

1 3 2 9 .T F F

1 3 2 9 - T F F

1 3 2 9 . T F F

1 3 2 9 . T F F

1 3 2 9 - T F F

1 3 2 9 -T F F

1 3 2 9 . T F F

1 3 2 9 -T F F

1 3 2 9 . T F F

To ta l d ev id o em 26/05/2006 (em rea is ):

0 .,0 .0 . 0 . .0 .0 . Q 1 l l Q e v e d o t . . -R C F

0 .,0 .0 . 0 .1 .6 Q ;l< e d O ! - R C F1 5 5 0 .

1 3 2 9 - T F F

1 5 5 0

1 3 2 9 - T F F

o 2004 25:'°412004 R$ 1.577,64

2 0 0 5 3 1 /0 .3 1 2 0 0 5 R $ 4 8 6 ,0 .0 . 3110312005

C 2 0 .0 .5 0 8 1 0 1 1 2 0 Q â R $ 1 .5 7 7 ,6 4

2 0 0 6 3 1 /0 .3 1 2 0 0 6 R $ 4 8 6 .0 0 2910312006

0 .,0 .0 .

4 8 6 ,0 .0 .

4 8 6 .0 .0 .

4 8 6 ,0 .0 . 0 .1 7

4 8 6 .0 .0 . 0 .1 9

Q u itado

Q u itado

1 7636,

0 .,0 .0 .

1 5 ~ .2 .C l . .

0 .,0 .0 .

3 .3 4 7 ,8 7

legenda do Campo Situação

RCE - L ançam en to com R ecu rso A dm in is tra tivo (C om E fe ito S uspens ivo )

R SE - L ançam en to com R ecu rso A dm in is tra tivo (S em E fe ito S uspens ivo )

R J -lan çam en to com R ecu rso Jud ic ia l

R N - L ançam en to com R ecu rso D enegado

DOU -lan çam en to com D a ta d e P ub lic ação no D iá rio O fic ia l d a U n ião

CO - lan çam en to In 5C rito no CAO IN

DA - L ançam en to In sc rito n a D iv id a A tiv a

R eg is tro 1 a té 19 de 19 reg is tro s P á g in a : [ I J [ I r ] [R e g )
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M IN IST ÉR IO D A S COM UN IC A ÇÕ E S

SEC R ETA R IA D E SERV IÇ O S D E COM UN IC A ÇÃ O ELETRÕ N IC A

D E PA R TAM EN TO D E O U TO RG A D E SERV iÇ O S

E SPLA N A D A D O S M IN IST ÉR IO S , B LO CO R , A N EX O B , A LA O E ST E - SA LA 300

C E P : 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B R A S ÍL IA - D F

T E L .: (6 1 )3 1 1 -6 4 5 3 - FA X : 3 1 1 -6 6 1 7

D E SPA CH O

PR O C E SSO N .o : 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3

IN T ER E SSA D A : R ád io C lu b e d e C ano in h a s L Id a .

A S SU N TO : R enov ação d e O u to rg a .

T en d o em v is ta q u e a R ád io C lu b e d e C ano in h a s L Id a .,

re q u e reu a ren o v ação d a o u to rg a p o r m e io d o p ro ce sso ac im a c ita d o . F o i e lab o rad o

a In fo rm ação nO 2 3 3 /2 0 0 5 , p o r e s ta S ec re ta r ia e en cam in h ad o o s au to s á

co n s id e ra ç ão d a C on ju r . A pó s an á lise p o r e s ta a trav é s d a N o ta nO 1 4 3 0 - 1 .1 3 /2 0 0 5 ,

p ed iu -se e sc la re c im en to a c e rc a d a com p ro v ação d e reg u la r id ad e ju n to ao F is te l.

E n v io u -se p o r e s ta S ec re ta r ia o O fic io d e nO 3 6 3 0 /2 0 0 5 à en tid ad e p a ra p ro v a d e

reg u la r id ad e ju n to ao F is te l. A en tid ad e re sp o n d eu à s f ls . 7 4 -7 5 , C e rtid ão P o s itiv a

com E fe ito d e N eg a tiv a . A ss im , é irreg u la r a s itu a ç ão d a co n ce ss io n á ria p e ran te o

fu n d o d e fisc a liz a ç ão d a s T e le com un ic a çõ e s - F lS T E L . P o rém , p o r en co n tra r-se em

trâm ite R ecu rso A dm in is tra tiv o com e fe ito su sp en s iv o n ão é d ev id o a té ju lg am en to

fin a l d o m é rito .

P e lo ex p o s to , su g e re -se o en cam in h am en to d o p re sen te à C on su lto r ia

Ju r íd ic a - C O N JU R , co n fo rm e N o ta nO 1 4 3 0 -1 .1 3 /2 0 0 5 , p a ra a s p ro v id ên c ia s c ab ív e is .

B rn ,ili , ,nK d , ~ d , 2 0 0 6 .

~

R EG IN A M ON IC A D E FA R IA SA N TO S

A dvog ad a /C h e fe d e S e rv iço s

D e aco rd o . À ap re c ia ç ão d o S en h o r C oo rd en ad o r-G e ra l d o R eg im e L eg a l d e

O u to rg a .

B ra s ília ,U { ' d e ~ ~ d e 2 0 0 6 .

,

À LV A RO A

C oo rd en ad o r d e R ad i

,~

S O D E SO U ZA N ETO

ão - R eg iõ e s S u I e C en tro -O e s te
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, ' -
CONTINUAÇÃO DO DESPACHO - PROCESSO N° 53000.035827/2003

De acordo. À apreciação do Senhor D iretor do Departamento de Outorgas de

Serviços de Comunicação Eletrônica.

B rasília, O +de rvv..k de 2006.

ANAC~~~)~S ~O '

Coordenador-Geral do Regit~ Legal

De acordo. À apreciação do Sr. Secretário de Serviç s de Comunicação Eletrônica.

de 2006.B rasília, tt de O 6

ARLOS ALBERTO FREIRE RESEN E

Diretor do Departamento de outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Encam inhe-se os autos à Douta Consultoria Juridica.

Bm ,m" Vl d, ~d '2006

LSON L. B . FERREIRA

e Serviços de Comunicação eletrônica
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A D V O C A C IA -G E R A L D A U N IÃ o

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O N S U L T O R IA JU R ÍD IC A

PARECERlMC/CONJURlJSN/ Nº 1932 - 1 .1 3 /2 0 0 6

PROCESSO N°: 50820.000622/1993

EMENTA: Concessão para explorar o serviço de radiodifusão
sonora, em ondas médias.
Perda do objeto do Processo nO
50820.000622/1993, pedido deferido de acordo
com a inteligência do artigo 4° do Decreto
88.066/93.
Quanto ao Processo n° 53000.03582712003: a
requerente apresentou toda a documentação
exigida. O deferimento do pedido de renovação
reveste-se de legalidade.

I- DO RELATÓRIO

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela RÁDIO
CLUBE DE CANOINHAS LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão sonora, em
onda média, no município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, solicitando a
renovação da concessão que lhe foi outorgada pelo Decreto n.O51.031, de 25 de julho
de 1961, publicada no Diário Oficial da União de 31 de agosto do mesmo.

2. A referida outorga foi renovada, por 10 (dez) anos, a partir de 1° de
novembro de 1983, pelo Decreto n.o 91.015 de 27 de fevereiro de 1985, publicado no
Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985.

3. Sendo assim, os dois processos em epígrafe são dois pedidos distintos
de renovação, o primeiro referente ao período de 1993/2003 e o segundo tratando do
período de 2003/2013.

4. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio do
Parecer n° 233/2005/COSMS/CGLO/DEOC (fls. 65 a 67), manifestou-se
favoravelmente ao deferimento do pedido, concluindo pela regularidade da situação
técnica e da vida societária da requerente.

5. O presente processo já fora objeto de análise por parte desta Consultoria
que, nos termos da NOTAlMC/CONJURlDMMlN.o 1430 - 1.13/2005 (fls. 68170),

solicitou o retomo dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a fim
de complementar a instrução do feito, ante a constatação de irregularidade perante o
FISTEL.

E ,p l a n a d a d o , M in i s t é r i o s , B lo c o " R " - ,a l a 9 2 0 - C E P 7 0 .0 4 4 - 9 0 0 - B r a , í I i a - D F
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C O N SU L T O R IA JU R ÍD IC A

6 . C um p rid a s a s d ilig ê n c ia s , o D epa rtam en to de O u to rg a de S e rv iço s , d a

S ec re ta r ia de S e rv iço s de C om un ica ção E le trô n ica de s te M in is té r io - D O S IS SC E IM C ,

no s te rm os do D espacho de fls . 7 8 , in fo rm ou que a en tid ade fe z p ro va da regu la r id ade

ju n to ao F is te l ( fls . 74/75), ap re sen ta ndo ce rtid ão pos itiva com e fe ito de nega tiva ,

a c re scen ta ndo que encon tra -se em trâm ite R ecu rso A dm in is tra tivo com e fe ito

su spens ivo , p o rta n to , n ão sendo dev id o o déb ito a té o ju lg am en to fin a l d o m é rito .

7 . V ie ram , po is , e s te s au to s pa ra aná lise de s ta C onsu lto r ia Ju ríd ica .

1 1 - D A AN Á L IS E SO BRE O PER íO DO 1993/2003

8 .

ve rb is :

P re ce itu a o a rtig o 4 ° do D ec re to 88 .0 66 , d e 26 de ja ne iro de 1983 , in

''A rt. 4 ° - Havendo a concessionária ou perm iss ionária

requerido a renovação na form a devida e com a

documentação háb il, te r-se-á o ped ido como deferido ,

se o órgão competente não lhe fizer ex igência ou não

decid ir sobre o ped ido até a data previs ta para térm ino

da concessão ou perm issão.

Parágra fo Único - Form ulada a exigência , a entidade

perde o d ire ito a o deferim ento automático , prev is to

neste artigo ."

9 . S endo ass im , te ndo em v is ta a não dec isão sob re o ped id o re fe re n te ao

ped id o an te rio r já e sva íd o , ca ra c te r iza -se a pe rda do ob je to do P ro ce sso A dm in is tra tivo

nO 50820.000622/1993. D esse m odo , con s id e rando que a en tid ade não de ixou de

cum p rir q ua lq ue r da s e x ig ên c ia s fo rm u la da s pe lo P ode r P úb lico , n ão há que se fa la r

em pe rem pção da ou to rg a . A ss im , o se rv iço no re fe r id o pe río do 1993/2003 fo i p re s ta do

de fo rm a p re cá ria .

1 0 . N esse s te rm os , n ão pode a en tid ade re s ta r p re ju d icada , um a vez que não

de ixou de cum p rir q ua lq ue r e x ig ên c ia fo rm u la da , d e fo rm a que não pe rde o d ire ito ao

de fe rim en to au tom á tica e xp re ssado pe lo a rtig o 4 ° , p a rág ra fo ún ico sup ra .

1 11 - D A AN Á L IS E SO BRE O PER íO DO 2003/2013

11 . N ão obs ta n te o en te nd im en to da S ec re ta r ia de S e rv iço s de C om un ica ção

E le trô n ica con s id e ra r o ped id o com o tem pes tivo , o b se rva -se , in ic ia lm en te , q ue a

reque ren te o fe z in tem pes tivam en te e , p o rta n to , fo ra do p ra zo le ga l.

2

P A R E C E R lM C /C O N JU R lJS N IN ' 1 9 3 2 -1 .1 3 /2 0 0 6
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1 2 . C u m p re - n o s r e s s a l ta r q u e , d e a c o rd o c o m a r t ig o 3 ° d o D e c re to n . °

8 8 .0 6 6 , d e 1 9 8 3 , o p e d id o é in te m p e s t iv o , p o is fo i p r o to c o la d o n a d a ta d e 2 3 d e

o u tu b r o d e 2 0 0 3 ( f i . 0 2 ) , p o r ta n to , fo r a d o p ra z o le g a l , v e z q u e o te rm o f in a l d a o u to r g a

d e u - s e e m 1 ° d e n o v e m b ro d e 2 0 0 3 , s e n ã o v e ja m o s o q u e d e te rm in a o re fe r id o a r t ig o ,

" in v e rb is " :

"A r t . 3°. A s e n t id a d e s q u e p re te n d e m a re n o v a ç ã o d e v e rã o d ir ig ir

re q u e r im e n to ao D ire to r G e ra l d o D e p a r ta m e n to N a c io n a l d e

T e le c o m u n ic a ç õ e s - D E N T E L , n o p e r io d o c o m p re e n d id o e n tre o s

0 6 (s e is ) m e s e s e o s 0 3 ( t rê s ) m e s e s a n te r io re s a o té rm in o d a s

re s p e c t iv a s c o n c e s s õ e s e p e rm is s õ e s ."

1 3 . In ic ia lm e n te , c u m p re e x a m in a r a p o s s ib i l id a d e d e a u to r iz a r a r e n o v a ç ã o

d a p e rm is s ã o e m b o ra a in te r e s s a d a a te n h a re q u e r id o in te m p e s t iv a m e n te ,

t r a n s c r e v e n d o - s e , p o r o p o r tu n o , a le g is la ç ã o p e r t in e n te a o te m a .

14.

v e rb is :

A L e i n .o 5 .7 8 5 /7 2 , r e g u la m e n ta d a p e lo D e c . n .o 8 8 .0 6 6 /8 3 , d is p õ e , in

"A r t . 4 ° A s e n t id a d e s q u e d e s e ja re m a re n o v a ç ã o d o p ra z o d e

c o n c e s s ã o o u p e rm is s ã o d e v e rã o d ir ig ir re q u e r im e n to ao ó rg ã o

c o m p e te n te d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , n o p e r ío d o

c o m p re e n d id o e n tre o s 6 ( s e is ) e o s 3 ( t rê s ) m e s e s a n te r io re s a o

té rm in o d o re s p e c t iv o p ra z o ."

1 5 . A s c o n d iç õ e s p a ra a r e n o v a ç ã o d a o u to r g a p o d e m s e r d iv id id a s e m c in c o

e s p é c ie s : a ) te m p o ra l ( r e q u e r im e n to e n t r e o s 1 8 0 e 1 2 0 d ia s a n te r io r e s a o té rm in o d o s

r e s p e c t iv o s p r a z o s ; b ) fo rm a l ( s u b m is s ã o a o s r e q u is i to s le g a is , r e g u la m e n ta r e s e

c o n t r a tu a is , d u r a n te a v ig ê n c ia d a c o n c e s s ã o e a o te m p o d a re n o v a ç ã o - a r t .1 1 3 ,

in c is o s 1 e 2 , D e c re to n o 5 2 .7 9 5 d e 3 1 -1 0 -1 9 6 3 ) ; c ) té c n ic o - f in a n c e ir a ( o s te n ta r a s

c o n d iç õ e s d e o fe r ta d o s s e r v iç o s e m te rm o s té c n ic o s e e c o n ô m ic o - f in a n c e ir o s -

a r t .1 1 3 , in c is o 3 , D e c re to 5 2 .7 9 5 /1 9 6 3 ) ; d ) m o ra l (m a n te r - s e e m c o n fo rm id a d e a o s

p a d rõ e s d e id o n e id a d e m o ra l - a r t .1 1 3 , in c is o 3 , D e c re to n o 5 2 .7 9 5 /1 9 6 3 ) ; e ) f in a l í s t ic a

( a te n d im e n to a o in te r e s s e p ú b l ic o , p a r t ic u la rm e n te n o q u e s e re fe r e à f in a l id a d e

e d u c a t iv a e c u l tu r a l d a r a d io d i fu s ã o - a r t .1 1 3 , in c is o 4 , D e c re to n o 5 2 .7 9 5 /1 9 6 3 ) .

1 6 . O R e g u la m e n to d o s S e r v iç o s d e R a d io d i fu s ã o , a p r o v a d o p e lo D e c re to . n .o

5 2 .7 9 5 /6 3 , p r e v ê n o p a rá g ra fo ú n ic o d o a r t . 3 2 , in v e rb is :

"A p e rm is s ã o e n tra rá e m v ig o r a p ó s d e lib e ra ç ã o d o C o n g re s s o

N a c io n a l, n o s te rm o s d o a r t . 2 2 3 d a C o n s t itu iç ã o , p u b lic a d a e m

a to c o m p e te n te ."

3
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17. Consultando-se os dados do processo, verifica-se que a requerente

deixou transcorrer in a lb is este prazo. Somente em 23 de outubro de 2003, protocolou

requerimento manifestando seu interesse em obter a renovação da perm issão, por

novo decênio, de 1° de novembro de 2003 a 1° de novembro de 2013.

18. Analisando-se a legislação pertinente a este ponto, tem -se que a situação

da requerente, conforme dispõe o artigo 7° do Decreto n. ° 8 8 . 0 6 6 / 8 3 configuraria , em

tese, caso de perempção, cuja conseqüência é a perda do dire ito de ter renovada a

outorga, pois deixou de cumprir exigências legais e regulamentares aplicáveis ao

serviço, não obstante, essa regra deve ser cote jada com os princíp ios que regem a

Adm inistração Pública, em especia l o serviço público, bem como deve ser exam inada à

luz da intenção do legislador constitucional quando tratou da matéria .

19. O art. 223 da Constitu ição Federa l, em seus parágrafos, d ispõe, i n v e r b i s :

"s 2° A n ã o - r e n o v a ç ã o d a c o n c e s s ã o o u p e r m i s s ã o d e p e n d e r á d e

a p r o v a ç ã o d e , n o m i n i m o , d o i s q u i n t o s d o C o n g r e s s o N a c i o n a l ,

em v o t a ç ã o n o m i n a l .

S 3° O a t o d e o u t o r g a o u r e n o v a ç ã o s o m e n t e p r o d u z i r á e f e i t o s

l e g a i s a p ó s d e l i b e r a ç ã o d o C o n g r e s s o N a c i o n a l , n a f o r m a d o s

p a r á g r a f o s a n t e r i o r e s . "

20. Da le itura dos dispositivos depreende-se que a eX lgencia de quórum

qualificado e votação nom inal apenas no caso de não-renovação, d ificu ltando a

aprovação do ato, demonstra, claramente, a intenção do legislador de evitar que a

outorga regularmente obtida deixe de ser renovada.

21. O ra, a Constitu ição Federa l ocupa posição de supremacia em nosso

ordenamento jurid ico, a ela se subord inando todas as demais espécies normativas, do

que resulta que seus preceitos devem ser sempre considerados diante do caso

concreto.

22. Deste modo, em conform idade com o que fo i d ito acima, a inda que

intempestiva mente requerido, não se deve elim inar, de plano, sem exam inar todos os

fatos envolvidos, a possib ilidade de renovação da outorga, tendo em vista que a

orientação constitucional é no sentido de propiciar a renovação.

23. Há que se avaliar a inda a regra da perempção em relação ao princíp io da

continu idade do serviço público. A exploração dos serviços de radiodifusão é serviço

público que o Estado tem obrigação de prestar por si ou através de concessão ou

perm issão, em obediência ao princíp io da complementaridade dos sistemas privado,

público e estata l, previsto no art. 223, in fine. E , em ambos os casos, deve zelar pelo

bom funcionamento do serviço.

4
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24. Nesse sentido, a Lei n . ° 8.897/95, que tra ta do reg ime de concessão e

perm lssao da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constitu ição

Federa l, esta tu i:

"A r t . 6° - T o d a c o n c e s s ã o o u p e rm is s ã o p re s s u p õ e a p re s ta ç ã o d e

s e rv iç o a d e q u a d o ao p le n o a te n d im e n to d o s u s u á r io s , c o n fo rm e

e s ta b e le c id o n e s ta L e i, n a s n o rm a s p e r t in e n te s e n o re s p e c t iv o

c o n tra to .

stO - S e rv iç o a d e q u a d o é o q u e s a t is fa z as c o n d iç õ e s d e

re g u la r id a d e , c o n t in u id a d e , e f ic iê n c ia , s e g u ra n ç a , a tu a lid a d e ,

g e n e ra lid a d e , c o r te s ia n a s u a p re s ta ç ã o e m o d ic id a d e d a s ta r ifa s ."

25. Observe-se que o princip io da continu idade subord ina o exercic io do

serviço público, se ja e le prestado dire tamente pela Adm in istração ou por meio de

concessão ou perm issão, decorrendo do dever inerente à Adm in istração de

desempenhar a ativ idade pública, não podendo dispor do in teresse público.

26. Assim , o princíp io da continu idade deve ser considerado no momento de

se decid ir pe la renovação ou não, po is é preciso reconhecer que, no presente caso, a

cessação do serviço acarre taria grande pre ju ízo à cole tiv idade, o que justifica a

renovação da outorga.

27. O ilustre autor Augustín Gord illo , em sua obra, Tratado de derecho

adm in istra tivo. 3 ed. Bueno A ires: Fundación de Derecho Adm in istra tivo, 1998. t.2 . p .

52, acentua que:

"L a c o n t in u id a d n o s ig n if ic a q u e la a c t iv id a d s e a in in te r ru m p id a ,

s in o ta n s ó lo q u e s a t is fa g a la n e c e s id a d p ú b lic a to d a v e z q u e e lla

se p re s e n te ; p e ra ta m p o c o es u n a c a ra c te r is t ic a u n ifo rm e . E lla

re s id ir ia e n q u e se s a t is fa g a o p o r tu n a m e n te - s e a e n fo rm a

in te rm ite n te , s e a e n fo rm a in in te r ru m p id a , s e g ú n e l t ip o d e

n e c e s id a d d e q u e se t ra te - la n e c e s id a d p ú b lic a . P e ra e llo n o es

a s i, p u e s n o se t ra ta d e u n a d e te rm in a c ió n a b s tra c ta q u e h a g a la

d o c tr in a em fu n c ió n d e la n e c e s id a d p ú b lic a a s a t is fa c e r , s in o d e

u n a d e c is ió n c o n c re ta d e i o rd e n ju r id ic o e n fu n c ió n d e la

p o s ib il id a d m a te r ia l d e p re s ta r e l s e rv ic io o a te n d e r la n e c e s id a d

p ú b lic a ."

28. Note-se que a in teressada jamais in terrompeu o serviço prestado.

Inexistiu dano ao usuário , mantiveram -se as fina lidades essencia is desse tipo de

execução da fina lidade pública. É de ser temperada a inobservância de apenas uma

das cinco condições para renovação de outorgas, a tempora l, mediante o concurso do

princip io da proporcionalidade, que se completa por três e lementos: a adequação, a

necessidade e a proporcionalidade em sentido estrito . A proporcionalidade ou a

razoabilidade, como prefere o Supremo Tribunal Federa l (HC no 8 0 3 7 9 /S P , HC no

80448/RN , AD IMC no 2 3 5 3 /E S , AGRAG no 269104/RS), é um instrumento essencia l à

PARECER lMC /CONJUR lJSN IN ' 1932 • 1 .1 3 /2 0 0 6
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defesa dos direitos fundamentais, aqui se inserindo a prerrogativa de comunicar e de

receber comunicação, afetando o radiodifusor e os usuários de seus serviços.

29. A lém do que, o interesse da requerente na renovação é patente, pois

apresentou toda a documentação exigida, está em dia com o FISTEL (fls. 74/75),
conforme certidão positiva, com efeito de negativa, vez que encontra-se em trâm ite

Recurso Adm inistrativo com efeito suspensivo, portanto, não sendo devido o débito até

o julgamento final do mérito, e submeteu-se a todas as vistorias técnicas necessárias.

30. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a requerente juntou a

documentação estabelecida no Dec. n° 88.066/83; no Ato Normativo n° 1, de 1999, da

Com issão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos

Deputados; na Lei 8.212/1991, e na Lei 8.036/1990.

31. A boa-fé objetiva no Direito Adm inistrativo, caracterizada subprincipio da

moralidade, apresenta deveres inseridos, os quais se entremostram nos conceitos de

lealdade, dever de cuidado, correção no proceder e dever de informar, dentre outros.

Mais especificamente, é uma verberação no Direito Público dos principios venire contra

factum proprium (Eine Ausprügung des Handelns nach Treu und Glauben gemãIJ.,

parágrafo 242, BGB) e tu quoque, a significar que m inha conduta equivoca não pode

ser invocada para me beneficiar.

32. Tanto certo quanto evidente que a intempestividade não pode ser negada.

No entanto, o M inistério das Comunicações suprim iu o avoengo, e louvável, proceder

de informar os entes radiodifusores, com necessária antecedência, sobre o vencimento

de suas concessões ou perm issões, o que não ocorreu.

33. Não obstante, remanescendo intacta a prestação do serviço, destaca-se o
principio da mínima intervenção nas outorgas de radiodifusão. Como já salientado na

NOTAlMC/CONJURlOLRJ/No 0550-1.13/2004, importa "acentuar que o constituinte

revelou imensa preocupação com o papel social, político e econôm ico dessas

concessões, imputando ao Poder Executivo a responsabilidade por sua outorga e

renovação, mas, cometendo ao Legislativo a função de atribuir eficácia àqueles atos.

Até mesmo a função jurisdicional foi evocada, na medida em que o parágrafo quarto do

art. 223 da Constituição de 1988 prescreve que "o cancelamento da concessão ou

perm issão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial". A jurisprudência do

Tribunal Federal da 3a Região definiu adequadamente essa distribuição de

prerrogativas: 'É da competência do Executivo, com posterior aprovação do Legislativo,

a outorga e renovação das concessões, perm issões e autorizações para o serviço de

radiodifusão sonora e de sons e imagens (CF/88, art.223 e parágrafo primeiro). O

cancelamento, antes de vencido o prazo, da concessão ou perm issão, depende de

decisão judicial' (4a Turma. AMS no 89.03.030145/SP. ReI. o Sr. Juiz. O liveira Lima.
Decisão de 12-9-1990)".

6
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34. Conservar a possibilidade de renovação da outorga, haja vista existentes
todas as demais condições normativas, exceto a temporal, é algo razoável ante o
cotejo evidente dos meios e fins. Da mesma forma configura-se o posicionamento
adotado na NOTA/CONJUR/OLRJ/N° 1710-1.13/2004. Em reforço a esse princípio,
note-se que a Constituição Federal somente admite o cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo, por força de decisão judicial (art. 223, 94° ). Não
é por outro motivo que, de modo extremamente revelador quanto à opção por esse
primado, "a Constituição Federal ignorou a tradicional diferença conceitual entre os
institutos da concessão e permissão, ligada, basicamente, à precariedade da
permissão, pois exigiu, em ambos os casos, que a não-renovação dependesse de
aprovação de, no minimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal"
(MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada e legislação
constitucional. 4 ed. São Paulo: Atlas, 2004. p.2050).

35. Cumpre explicitar que a requerente tem seus quadros societário e diretivo
aprovados pelo Poder Concedente, mediante Exposição de Motivos n° 291, de 11 de
novembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 subseqüente,
conforme consta do Parecer n. ° 233/2005/COSMS/CGLOIDEOC/SC (fls. 65/67).

36. Ressalte-se, ainda, que a emissora encontra-se operando regularmente,
dentro das caracteristicas técnicas que lhe foram atribuidas (fls. 22/26).

IV - DA CONCLUSÃO

37. Da análise dos autos, constatou-se que o pleito encontra-se em
conformidade às exigências legais para o deferimento da renovação.

38. Diante o exposto, conclui-se admissível, excepcionalmente, a
possibilidade de renovação de concessões e permissões de serviços de radiodifusão,
desde que: a) tenha inexistido notificação prévia à interessada pelo Ministério das
Comunicações quanto ao dies ad quem da outorga, ao exemplo do que ocorrera em
tempos passados; b) tenha a interessada sido submetida ao exercício do poder de
polícia dos entes fiscalizadores dos aspectos técnicos, desmerecendo qualquer
reproche de seus sindicantes; c) o Ministério das Comunicações, no curso do processo
renovatório, haja procedido a diligências perante a interessada, não inaugurando o
procedimento revisor da outorga; d) estejam preenchidas as condições regulamentares
de renovação de caráter temporal, formal, técnico-financeiro, moral e finalístico,
exceptuando-se a condição temporal e, com os temperamentos das alíneas anteriores;
e) evidenciado esteja o interesse público.

39. Conseqüentemente, em função das circunstâncias e argumentos
aduzidos, bem como da documentação juntada, conclui-se pelo deferimento do pedido
de renovação da outorga de concessão, por estar em consonância com os princípios

7
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do in te resse púb lico e da con tinu idade do se rv iço púb lico , bem com o com a orien tação

cons tituc iona l dada à maté ria .

40 . Po r ta l razão , p roponho o encam inham en to do p rocesso , acom panhado

das m inu tas dos a tos p róp rios - E xpos ição de M otivos e Decre to - à cons ide ração do

Exm o Senho r M in is tro de Estado das Com un icações , a quem cabe dec id ir o ped ido ,

nos te rm os do a rt. 5 ° da Le i n . ° 5 .785 /72 .

41 . Pos te rio rm en te , a m a té ria deve rá se r ap rec iada pe lo C ong resso Nac iona l,

consoan te d ispõe o 93° do a rt. 223 da Constitu ição Fede ra l, pa ra que o a to de

renovação possa p roduz ir seus e fe itos lega is .

42 . É o pa rece r, que o ra subm eto à ap rec iação supe rio r

B ras ília , 02 de ou tub ro de 2006 .

~

/Yllj)/hü~~

J IANÃÕÕSSANtõi NORONHA
Advogada Ass is ten te /CONJUR

De aco rdo jÀ cons ide ração do Senho r C onsu lto r Ju ríd ico .

Em 0-1 ti J /2006 .

~ fÂAA ~ eP~ '~f~' I/~.{/c I"
MARrADA G[ORI rF. Dóls1fMos

Coordenado rá -G era l de Assun t
l

I Ju ( ícos de Com un ícação E le trôn ica

)

Aprovo . Encam inhe -se o p resen te p oces o acom panhado do respec tivo a to ao

gab ine te do Exm o. S r. M ín ís tro de Es s Com un icações , pa ra as p rov idênc ias de

sua é !lftad íJ 'A
Em rJ(IJ / VU /2006 .

8
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PR ~ :> ID ~N C IA D A R EPÚ !lI .lC A

. • CASA CIVIL
. .' Secretllr'.ad~ AcirntniltfltÇ"O

,. " .' Cil'l!1Cfiu ~ R " ,~ r:3O S l",l.ti:PaICOUO

L '~X ;L 'lA f~TOA SS IN JllJO E lE TR C ~ IC AM EN TE

- CONFERE COM O ORIGINAL.

,SOl e

r

M C 00851 EM

E xce len tís s im o S enho r P re s id en te d a R epúb lic a ,

1 . S u bm e to à ap rec ia ç ão d e V o ssa E x ce lên c ia o in c lu so p ro je to d e D ec re to , p a ra

ren ov ação d a con ce ssão ou to rg ad a à RÁD IO C LU B E D E CANO lN H A S L TD A . p a ra ex p lo ra r ,

sem d ire ito d e ex c lu s iv id ad e , se rv iço d e rad io d ifu são d e so no ra , em ond a m éd ia , n o m un ic ip io d e

C ano in h a s , E s tad o d e S an ta C a ta rin a , p e lo p ra zo d e 10 (d ez ) an o s .

2 . A R equ e ren te re ceb eu a ou to rg a p e lo D ec re to n º 5 1 .0 3 1 , d e 2 5 d e ju lh o d e

1961 , p u b lic ad o no D iá rio O fic ia l d a U n ião do d ia 3 1 d e ago s to d o m esm o ano e ob tev e

ren ov ação d a m esm a , a p a rtir d e I º d e n ov em b ro d e 1983 , p e lo D ec re to n º 9 1 .0 1 5 d e 27 d e

fev e re iro d e 1 985 , p u b lic ad o no D iá rio O fic ia l d a U n ião do d ia 2 8 d e fev e re iro d e 1 985 .

3 . P re ten d e a R equ e ren te a ren ov ação d e su a co n ce ssão po r ig u a l p e rio d o , o u se j a ,

lO (d ez ) an o s , a p a rtir d e Iº d e n ov em b ro d e 2003 .

4 . O b se rv o qu e a ren ov ação do p razo d e v lg en c ia d a o u to rg a p a ra ex p lo ra r

se rv iço s d e rad io d ifu são é reg id a p e la s d isp o s içõ e s co n tid a s n a L e i n º 5 .7 8 5 , d e 2 3 d e ju n ho d e

1972 , e n o D ec re to n º 8 8 .0 6 6 , d e 2 6 d e jan e iro d e 1983 , q u e a reg u lam en to u .

5 . C um p re re ssa lta r q u e o s ó rg ão s té cn ico s e a C on su lto ria Ju rid ic a d e s te

M in is té r io m an ife s ta ram -se so b re o p ed id o , co n s id e ran do -o d e aco rd o com a leg is la ç ão ap lic áv e l

e d em on s tran d o po ssu ir a en tid ad e a s q u a lif ic a çõ e s n ece ssá ria s à ren o v ação d a con ce ssão , o q u e

m e lev ou a d e fe rir o req u e rim en to d e ren ov ação . .

6 . N essa co n fo rm id ad e , e em ob se rv ân c ia ao s te rm o s do S 3 º d o a rt. 2 2 3 d a

C on s titu iç ão F ed e ra l, e sc la re ço qu e o a to d e ren ov ação som en te p ro d u z irá e fe ito s leg a is ap ó s

d e lib e ra ção do C ong re sso N ac io n a l, p a ra o nd e so lic ito se ja en cam in h ado o re fe rid o a to ,

a com panh ado do P ro ce sso n º 5 3 000 .0 3 5827 /2 0 03 , q u e lh e d e ram o rig em .
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Respeitosamente ,

Assinado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa

•

PRE310~NCIA DA REPÚBlICA '
CASA CML

. _ •••elo_nçt.> ,

Oir!ttorbl dft Recurso& Logllt'C:CSlCOL10

COC'JI.IENTO ASS1!~I,OO ELETRONICAMENTE
• CONFERE COM O ORIGINAL.
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J'Õ ' ~ sad;

I. S íntese do problema ou da situação ' ue reclama providências:

Renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em OM

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:

Projeto de decreto de renovação da outorga de concessão para execução do serviço de

radiodifusão sonora em OM

3. A lternativas existentes às medidas propostas:

I Não há.

4. Custos:

I Não há.

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida

provisória ou ro ' eto de lei ue deva tram itar em regime de ur ência):

Não há.

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida pro osta possa vir a tê-lo):

Não há.

7. A lterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de M edidas

Provisórias)

Texto A tual

I Não há.

Texto Proposto

I Projeto de decreto

8. Síntese do parecer do órl!ão jurídico:

A Requerente recebeu a outorga pelo Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado no

D iário O ficial da União do dia 31 de agosto do mesmo ano e obteve renovação da mesma, a

partir de 1º de novembro de 1983, pelo Decreto nº 91.015 de 27 de fevereiro de 1985, publicado

no D iário O ficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985. Pretende a Requerente a renovação de

sua concessão por igual periodo, ou seja, 10 (dez) anos, a partir de 1£ de novembro de 2003.

Observo que a renovação do prazo de vigência da outorga para explorar serviços de radiodifusão

é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº

88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e

a Consultoria Juridica deste M inistério manifestaram -se sobre o pedido, considerando-o de

acordo com a legislação aplicável e demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias

à renovação da concessão, o que me levou a deferir o requerim ento de renovação ..Nessa

conform idade, e em observância aos termos do S3º do art. 223 da Constituição Federal, esclareço

que o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional; para onde solicito seja encam inhado o referido ato, acompanhado do Processo nº

53000.035827/2003, que lhe deram origem .
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DECRETO DE

õa.S Co
~. .'?",
, Fls.: 9.1. ;:

- ,."ri ....,. ('"

~íl:l- PRESIDêNCIA DA REPúBlicA- """;;;' t
i1%~:a CASACML ô' c:: e;,'d '
. JtS;'*'.' Sftcta'.8M1 dol "'dlT'll~ -

".~.".' 1)j~~::Irõ•• du q~!loO ' lcgl'lb:otJCCllO

['XIJ:.If.'110 o\SSlNADOELETRONICMAErHE
• CONFERE COM O ORIGINAL •

DE

Renova a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE

DE CANOINHAS LTDA., para explorar serviço de

radiodifusão sonora, em onda média, sem direito de

exclusividade, no Município de Canoinhas, Estado

de Santa Catarina.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos do art. 6Q
, inciso I, do Decreto nQ 88.066, de 22 de

janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~ 53000.035827/2003,

Art. I Q Fica renovada, de acordo com o art. 33 S 3Q da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de

1962, por dez anos, a partir de I Q de novembro de 2003, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE

CANOINHAS LTOA. pelo Decreto nQ 51.031, de 25 de julho de 196 I, publicado no Diário Oficial da

União do dia 31 de agosto do mesmo ano e, renovada pelo Decreto nQ 91.015 de 27 de fevereiro de 1985,

publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985 para explorar, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Canoinhas, Estado de

Santa Catarina.

Parágrafo umco. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do S 3Q do art. 223 da Constituição.

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2006; 185~ da Independência e 118~da República.

Referendado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa
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PARECER lM C /CON JUR lJSN / N º 1

)C ESSO N º: 50820 .000622 /1993

:N T A : C oncessão pa ra exp lo ra r o se rv iço de rad iod ifu são sono ra , em ondas m ' ia s .

P e rd a do ob je to do P rocesso n2 50820 .000622 /1993 , p ed ido defe rido de aco rdo com a in te lig ênc ia do

a rtigo 42 do D ecre to 88 .066 /93 .

Q uan to ao P rocesso n2 53000.03582712003: a reque ren te ap resen tou toda a docum en tação ex ig id a . O

defe rim en to do ped ido de renovação reveste -se de leg a lid ade .

I - D O RELA TÓR IO

1 . V e io a exam e desta C onsu lto ria reque rim en to fo rm u lado pe la RÁD IO CLUBE

D E CANO INHA S LTDA ., concess ioná ria do se rv iço de rad iod ifu são sono ra , em onda m éd ia , no

m un ic íp io de C ano inhas , E stado de S an ta C a ta rin a , so lic itando a renovação da concessão que lh e fo i

ou to rg ada pe lo D ecre to n .2 51 .031 , d e 25 de ju lho de 1961 , pub licada no D iá rio O fic ia l d a U n ião de 31 de

ago sto do m esm o .

2 . A re fe rid a ou to rg a fo i renovada , po r 10 (d ez ) ano s , a p a rtir d e 12 de novem b ro de

1983 , p e lo D ecre to n .2 91 .015 de 27 de feve re iro de 1985 , pub licado no D iá rio O fic ia l d a U n ião do d ia 28

de feve re iro de 1985 .

3 . S endo ass im , o s do is p ro cesso s em ep ig ra fe são do is p ed ido s d is tin to s d e

renovação , o p rim e iro re fe ren te ao pe ríodo de 1993 /2003 e o segundo tra tando do período de 2003 /2013 .

4 . A S ecre ta ria d e S erv iço s de C om un icação E le trôn ica , po r m e io do P arece r n2

233 /2005 /CO SM S /CG LO /D EOC (fls . 65 a 67 ), m an ife s tou -se favo rave lm en te ao defe rim en to do ped ido ,

conc lu indo pe la regu la rid ade da situ ação técn ica e da v id a soc ie tá ria d a reque ren te .

5 . O p resen te p ro cesso já fo ra ob je to de aná lise po r p a rte d es ta C onsu lto ria que , no s

te rm os da NO TNM C /CON JUR /DMM IN .2 1430 - 1 .13 /2005 (fls . 68 /70 ), so lic itou o re to rno do s au to s à

Secre ta ria d e S erv iço s de C om un icação E le trôn ica , a fim de com p lem en ta r a in s tru ção do fe ito , an te a

con sta tação de irregu la rid ade pe ran te o F ISTEL .

6 . C um prid as as d ilig ênc ia s , o D epartam en to de O u to rg a de S erv iço s , d a S ec re ta ria

d e S erv iço s de C om un icação E le trôn ica deste M in is té rio - D O S /SSCE /M C , no s te rm os do D espacho de

fls . 78 , in fo rm ou que a en tid ade fez p rova da regu la rid ade jun to ao F is te l (fls . 74 /75 ), ap resen tando

ce rtid ão po sitiv a com efe ito de nega tiv a , ac rescen tando que encon tra -se em trâm ite R ecu rso

A dm in is tra tivo com efe ito su spen sivo , po rtan to , n ão sendo dev ido o déb ito a té o ju lg am en to fin a l do

m érito .

7 . V ie ram , po is , e s te s au to s pa ra aná lise d es ta C onsu lto ria Ju ríd ica .

11 - D A ANÁL ISE SOBRE O PER ÍODO 1993 /2003
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8. P re c e i tu a o a r t ig o 4 '! d o D e c re to 8 8 .0 6 6 , d e 2 6 d e ja n e i ro d e 1 9 8 3 , in v e rb is :

"Art. 42 - Havendo a concessionária ou permissionária requerido a renovação na forma devida e com a

documentação hábil, ter-se-á o pedido como deferido, se o órgão competente não lhe fizer exigência ou

não decidir sobre o pedido até a data prevista para término da concessão ou permissão.

Parágrafo Único - Formulada a exigência, a entidade perde o direito ao deferimento automático,

previsto neste artigo. "

9 . S e n d o a s s im , te n d o em v is ta a n ã o d e c is ã o s o b re o p e d id o re f e r e n te a o p e d id o

a n te r io r já e s v a i d o , c a r a c te r iz a - s e a p e rd a d o o b je to d o P ro c e s s o A dm in is t r a t iv o n ~ 5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3 .

D e s s e m o d o , c o n s id e r a n d o q u e a e n t id a d e n ã o d e ix o u d e c um p r i r q u a lq u e r d a s e x ig ê n c ia s fo rm u la d a s

p e lo P o d e r P ú b l ic o , n ã o h á q u e s e f a la r em p e rem p ç ã o d a o u to rg a . A s s im , o s e rv iç o n o re f e r id o p e r ío d o

1 9 9 3 /2 0 0 3 fo i p r e s ta d o d e fo rm a p re c á r ia .

1 0 . N e s s e s te rm o s , n ã o p o d e a e n t id a d e re s ta r p r e ju d ic a d a , u m a v e z q u e n ã o d e ix o u d e

c um p r i r q u a lq u e r e x ig ê n c ia fo rm u la d a , d e fo rm a q u e n ã o p e rd e o d ir e i to a o d e fe r im e n to a u to m á t ic a

e x p re s s a d o p e lo a r t ig o 4 '! , p a r á g ra fo ú n ic o s u p ra .

I I I - D A A N Á L IS E SOBRE O PERÍODO 2 0 0 3 /2 0 1 3

l i . N ã o o b s ta n te o e n te n d im e n to d a S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o

E le t rô n ic a c o n s id e r a r o p e d id o c om o tem p e s t iv o , o b s e rv a - s e , in ic ia lm e n te , q u e a r e q u e re n te o fe z

in tem p e s t iv am e n te e , p o r ta n to , fo r a d o p ra z o le g a l .

1 2 . C um p re -n o s r e s s a l ta r q u e , d e a c o rd o c om a r t ig o 3 ~ d o D e c re to n . ~ 8 8 .0 6 6 , d e

1 9 8 3 , o p e d id o é in tem p e s t iv o , p o is fo i p ro to c o la d o n a d a ta d e 2 3 d e o u tu b ro d e 2 0 0 3 ( f l . 0 2 ) , p o r ta n to ,

fo r a d o p ra z o le g a l , v e z q u e o te rm o f in a l d a o u to rg a d e u - s e em l~ d e n o v em b ro d e 2 0 0 3 , s e n ã o v e jam o s o

q u e d e te rm in a o re f e r id o a r t ig o , "in verbis":

"Art. 3 2 . As entidades que pretendem a renovação deverão dirigir requerimento ao Diretor Geral do

Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL, no período compreendido entre os 06 (seis)

meses e os 03 (três) meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões."

1 3 . In ic ia lm e n te , c u m p re e x am in a r a p o s s ib i l id a d e d e a u to r iz a r a r e n o v a ç ã o d a

p e rm is s ã o em b o ra a in te r e s s a d a a te n h a re q u e r id o in tem p e s t iv am e n te , t r a n s c r e v e n d o - s e , p o r o p o r tu n o , a

le g is la ç ã o p e r t in e n te a o tem a .

1 4 . A L e i n .~ 5 .7 8 5 /7 2 , r e g u lam e n ta d a p e lo D e c . n .~ 8 8 .0 6 6 /8 3 , d is p õ e , in v e rb is :

"A r t . 4 '! As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir

requerimento ao órgão competente do M inistério das Comunicações, no período compreendido entre os

6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do respectivo prazo."

1 5 . A s c o n d iç õ e s p a ra a r e n o v a ç ã o d a o u to rg a p o d em s e r d iv id id a s em c in c o e s p é c ie s :

a ) tem p o ra l ( r e q u e r im e n to e n tr e o s 1 8 0 e 1 2 0 d ia s a n te r io r e s a o té rm in o d o s r e s p e c t iv o s p ra z o s ; b ) fo rm a l
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( s u b m is s ã o a o s re q U ls l lo s le g a is , r e g u lam e n ta re s e c o n tra tu a is , d u ra n te a v ig ê n c ia d a c o n c e s s ã o e a o

tem p o d a re n o v a ç ã o - a r t . I 1 3 , in c is o s 1 e 2 , D e c re to n o 5 2 .7 9 5 d e 3 1 -1 0 -1 9 6 3 ) ; c ) té c n ic o - f in a n c e ira

(o s te n ta r a s c o n d iç õ e s d e o fe r ta d o s s e rv iç o s em te rm o s té c n ic o s e e c o n õ m ic o - f in a n c e iro s - a r t . 1 1 3 ,

in c is o 3 , D e c re to 5 2 .7 9 5 /1 9 6 3 ) ; d ) m o ra l (m a n te r - s e em c o n fo rm id a d e a o s p a d rõ e s d e id o n e id a d e m o ra l -

a r t . l1 3 , in c is o 3 , D e c re to n o 5 2 .7 9 5 /1 9 6 3 ) ; e ) f in a l ís t ic a (a te n d im e n to a o in te re s s e p ú b lic o ,

p a r t ic u la rm e n te n o q u e s e re fe re à f in a l id a d e e d u c a t iv a e c u ltu ra l d a ra d io d ifu s ã o - a r t . 1 1 3 , in c is o 4 ,

D e c re to n o 5 2 .7 9 5 /1 9 6 3 ) .

1 6 . O R e g u lam e n to d o s S e rv iç o s d e R a d io d ifu s ã o , a p ro v a d o p e lo D e c re to . n .£

5 2 .7 9 5 /6 3 , p re v ê n o p a rá g ra fo ú n ic o d o a r t . 3 2 , i n v e r b i s :

" A p e r m i s s ã o e n t r a r á e m v i g o r a p ó s d e l i b e r a ç ã o d o C o n g r e s s o N a c i o n a l , n o s t e r m o s d o a r t . 2 2 3 d a

C o n s t i t u i ç ã o , p u b l i c a d a e m a t o c o m p e t e n t e . "

1 7 . C o n su lta n d o -s e o s d a d o s d o p ro c e s so , v e r if ic a - s e q u e a re q u e re n te d e ix o u

tra n s c o r re r in a lb is e s te p ra z o . S o m en te em 2 3 d e o u tu b ro d e 2 0 0 3 , p ro to c o lo u re q u e r im e n to

m a n ife s ta n d o s e u in te re s s e em o b te r a re n o v a ç ã o d a p e rm is s ã o , p o r n o v o d e c ê n io , d e 1£ d e n o v em b ro d e

2 0 0 3 a 1 £ d e n o v em b ro d e 2 0 1 3 .

1 8 . A n a lis a n d o -s e a le g is la ç ã o p e r t in e n te a e s te p o n to , tem -s e q u e a s i tu a ç ã o d a

re q u e re n te , c o n fo rm e d is p õ e o a r t ig o 7 £ d o D e c re to n . £ 8 8 .0 6 6 /8 3 c o n f ig u ra r ia , em te s e , c a so d e

p e rem p ç ã o , c u ja c o n s e q ü ê n c ia é a p e rd a d o d ire i to d e te r re n o v a d a a o u to rg a , p o is d e ix o u d e c u m p r ir

e x ig ê n c ia s le g a is e re g u lam e n ta re s a p lic á v e is a o s e rv iç o , n ã o o b s ta n te , e s s a re ~ , 'r a d e v e s e r c o te ja d a c o m

o s p r in c íp io s q u e re g em a A d m in is tra ç ã o P ú b lic a , em e sp e c ia l o s e rv iç o p ú b lic o , b em c o m o d e v e s e r

e x am in a d a à lu z d a in te n ç ã o d o le g is la d o r c o n s t i tu c io n a l q u a n d o tra to u d a m a té r ia .

1 9 . O a r t . 2 2 3 d a C o n s t i tu iç ã o F e d e ra l , em se u s p a rá g ra fo s , d is p õ e , i n v e r b i s :

'J 2 " A n ã o - r e n o v a ç ã o d a c o n c e s s ã o o u p e r m i s s ã o d e p e n d e r á d e a p r o v a ç ã o d e , n o m í n i m o , d o i s q u i n t o s

d o C o n g r e s s o N a c i o n a l . e m v o t a ç ã o n o m i n a l .

S 3 " O a t o d e o u l o r g a o u r e n o v a ç ã o s o m e n t e p r o d u z i r á e f e i t o s l e g a i s a p ó s d e l i b e r a ç ã o d o C o n g r e s s o

N a c i o n a l , n a f o r m a d o s p a r á g r a f o s a n t e r i o r e s . "

2 0 . D a le i tu ra d o s d is p o s i t iv o s d e p re e n d e -s e q u e a e x ig ê n c ia d e q u ó ru m q u a lif ic a d o e

v o ta ç ã o n o m in a l a p e n a s n o c a so d e n ã o - re n o v a ç ã o , d if ic u l ta n d o a a p ro v a ç ã o d o a to , d em o n s tra ,

c la ram e n te , a in te n ç ã o d o le g is la d o r d e e v ita r q u e a o u to rg a re g u la rm e n te o b tid a d e ix e d e s e r re n o v a d a .

2 1 . O ra , a C o n s t i tu iç ã o F e d e ra l o c u p a p o s iç ã o d e su p rem a c ia em n o s so o rd e n am en to

ju r id ic o , a e la s e su b o rd in a n d o to d a s a s d em a is e sp é c ie s n o rm a tiv a s , d o q u e re su l ta q u e s e u s p re c e i to s

d e v em se r s em p re c o n s id e ra d o s d ia n te d o c a so c o n c re to .

2 2 . D e s te m o d o , em c o n fo rm id a d e c o m o q u e fo i d i to a c im a , a in d a q u e

in tem p e s t iv am e n te re q u e r id o , n ã o s e d e v e e l im in a r , d e p la n o , s em e x am in a r to d o s o s fa to s e n v o lv id o s , a

p o s s ib i l id a d e d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a , te n d o em v is ta q u e a o r ie n ta ç ã o c o n s t i tu c io n a l é n o s e n tid o d e

p ro p ic ia r a re n o v a ç ã o .

2 3 . H á q u e s e a v a lia r a in d a a re g ra d a p e rem p ç ã o em re la ç ã o a o p r in c íp io d a

c o n tin u id a d e d o s e rv iç o p ú b lic o . A e x p lo ra ç ã o d o s s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o é s e rv iç o p ú b lic o q u e o

E s ta d o tem o b r ig a ç ã o d e p re s ta r p o r s i o u a tra v é s d e c o n c e s s ã o o u p e n n is s ã o , em o b e d iê n c ia a o p r in c íp io
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da com plem en taridade dos sis tem as p rivado , púb lico e esta ta l, p rev isto no art. 223 , in fine . E , em am bos

os casos, deve ze la r pe lo bom funcionam en to do serv iço .

24 . N esse sen tido , a L ei n . ~ 8 .897 /95 , que tra ta do reg im e de concessão e perm issão

da p restação de serv iços púb licos p rev isto no art. 175 da C onstitu ição Federa l, esta tu i:

" A r t . 6'! - T o d a c o n c e s s ã o o u p e rm is s ã o p r e s s u p õ e a p r e s ta ç ã o d e s e r v iç o a d e q u a d o a o p le n o

a te n d im e n to d o s u s u á r io s , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n e s ta L e i , n a s n o rm a s p e r t in e n te s e n o r e s p e c t iv o

c o n tr a to .

J 1 '! - S e r v iç o a d e q u a d o é o q u e s a t is fa z a s c o n d iç õ e s d e r e g u la r id a d e , c o n t in u id a d e , e f ic iê n c ia ,

s e g u r a n ç a , a tu a l id a d e , g e n e r a l id a d e , c o r te s ia n a s u a p r e s ta ç ã o e m o d ic id a d e d a s ta r i fa s . "

25 . O bserve-se que o p rinc íp io da con tinu idade subo rd ina o exerc íc io do serv iço

púb lico , se ja e le p restado d ire tam en te pe la A dm in istração ou po r m eio de concessão ou perm lssao ,

deco rrendo do dever ineren te à A dm in istração de desem penhar a a tiv idade púb lica , não podendo d ispo r

do in te resse púb lico .

26 . A ssim , o p rinc ip IO da con tinu idade deve ser considerado no m om en to de se

dec id ir pe la renovação ou não , po is é p rec iso reconhecer que , no p resen te caso , a cessação do serv iço

acarre ta ria g rande p re ju izo à co le tiv idade , o que ju stifica a renovação da ou to rga .

27 . O ilu stre au to r A ugustin G ord illo , em sua ob ra , T ra tado de derecho

adm in istra tivo . 3 ed . B ueno A ires: Fundac ión de D erecho A dm in istra tivo , 1998 .1 .2 . p . 52 , acen tua que:

" L a c o n t in u id a d n o s ig n i f ic a q u e la a c t iv id a d s e a in in te r r u m p id a , s in o ta n s ó lo q u e s a t is fa g a la

n e c e s id a d p ú b l ic a to d a v e z q u e e l la s e p r e s e n te ; p e r o ta m p o c o e s u n a c a r a c te r is t ic a u n i fo rm e . E l la

r e s id ir ia e n q u e s e s a t is fa g a o p o r tu n a m e n te - s e a e n fo rm a in te rm i te n te , s e a e n fo rm a in in te r r u m p id a ,

s e g ú n e l t ip o d e n e c e s id a d d e q u e s e tr a te - la n e c e s id a d p ú b l ic a . P e r o e l lo n o e s a s í , p u e s n o s e tr a ta d e

u n a d e te rm in a c ió n a b s tr a c ta q u e h a g a la d o c tr in a em fim c ió n d e la n e c e s id a d p ú b l ic a a s a t is fa c e r , s in o

d e u n a d e c is ió n c o n c r e ta d e i o r d e n ju r íd ic o e n f im c ió n d e la p o s ib i l id a d m a te r ia l d e p r e s ta r e l s e r v ic io o

a te n d e r la n e c e s id a d p ú b l ic a ."

28 . N o te-se que a in te ressada jam ais in te rrom peu o serv iço p restado . Inex istiu dano

ao usuário , m an tiveram -se as fina lidades essenc ia is desse tipo de execução da fina lidade púb lica . É de ser

tem perada a inobservânc ia de apenas um a das c inco cond ições para renovação de ou to rgas, a tem pora l,

m ed ian te o concu rso do p rinc íp io da p ropo rc iona lidade , que se com ple ta po r três e lem en tos: a adequação ,

a necessidade e a p ropo rc iona lidade em sen tido estrito . A propo rc iona lidade ou a razoab ilidade , com o

prefere o Suprem o T ribunal F edera l (H C no 80379 /SP , HC no 80448 /RN , AD IM C no 2353 /ES , AGRAG

no 269104 /R S ), é um instrum en to essenc ia l à defesa dos d ire ito s fundam en ta is , aqu i se in serindo a

p rerroga tiva de com un icar e de receber com un icação , a fe tando o rad iod ifu so r e os usuário s de seus

serv iços.

29 . A lém do que , o in te resse da requeren te na renovação é paten te , po is ap resen tou

toda a docum en tação ex ig ida , está em d ia com o F ISTEL (fls . 74 /75 ), con fo rm e certidão positiva , com

efe ito de negativa , vez que encon tra -se em trâm ite R ecu rso A dm in istra tivo com efe ito suspensivo ,

po rtan to , não sendo dev ido o déb ito a té o ju lgam en to fina l do m érito , e subm eteu -se a todas as v isto rias

técn icas necessárias .
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30. N esse contexto; a análise dos autos m ostra a requerente juntou a docum entação

estabelecida no Dec. n£ 88.066/83; no A to Norm ativo n£ I, de 1999, da Com issão de C iência, Tecnologia,

Comunicações e Inform ática da Câm ara dos Deputados; na Lei 8 .212/1991, e na Lei 8 .036/1990.

31. A boa-fé objetiva no D ireito Adm inistrativo , caracterizada subprincíp io da

moralidade, apresenta deveres inseridos, os quais se entrem ostram nos conceitos de lealdade, dever de

cuidado, correção no proceder e dever de inform ar, dentre outros. M ais especificam ente, é um a

verberação no D ireito Público dos princíp ios venire contra factum proprium (E ine Ausprügung des

Handelns nach Treu und G lauben gem ãJ3, parágrafo 242, BGB) e tu quo que, a significar que m inha

conduta equívoca não pode ser invocada para m e beneficiar.

32 . Tanto certo quanto evidente que a intem pestiv idade não pode ser negada. No

entanto , o M inistério das Comunicações suprim iu o avoengo, e louvável, proceder de inform ar os entes

radiodifusores, com necessária antecedência, sobre o vencim ento de suas concessões ou perm issões, o

que não ocorreu .

33. N ão obstante, rem anescendo intacta a prestação do serviço , destaca-se o princíp io

da mm lm a intervenção nas outorgas de radiodifusão. Como já salientado na

NOTNMC/CONJUR lOLRJlNo 0550-1.13/2004, im porta "acentuar que o constitu in te revelou im ensa

preocupação com o papel social, político e econôm ico dessas concessões, im putando ao Poder Executivo

a responsabilídade por sua outorga e renovação, m as, com etendo ao Legislativo a função de atribuir

eficácia àqueles atos. A té m esmo a função jurisdicional fo i evocada, na m edida em que o parágrafo

quarto do art. 223 da Constitu ição de 1988 prescreve que "o cancelam ento da concessão ou perm issão,

antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial". A jurisprudência do Tribunal Federal da 3a

Região defin iu adequadam ente essa distribuição de prerrogativas: 'É da competência do Executivo, com

posterior aprovação do Legislativo , a outorga e renovação das concessões, perm issões e autorizações para

o serviço de radiodifusão sonora e de sons e im agens (CF/88, art.223 e parágrafo prim eiro). O

cancelam ento , antes de vencido o prazo, da concessão ou perm issão, depende de decisão judicial' (4a

Turm a. AMS no 89.03.030145/SP . ReI. o Sr. Juiz. O liveira L im a. D ecisão de 12-9-1990)".

34. Conservar a possib ilidade de renovação da outorga, haja vista existentes todas as

dem ais condições norm ativas, exceto a tem poral, é algo razoável ante o cotejo evidente dos m eios e fins.

D a m esm a form a configura-se o posicionam ento adotado na NOTNCONJUR lOLRJIN£ 1710-1.13/2004.

Em reforço a esse princíp io , note-se que a Constitu ição Federal som ente adm ite o cancelam ento da

concessão ou perm issão, antes de vencido o prazo, por força de decisão judicial (art. 223, S4£). N ão é por

outro motivo que, de modo extrem am ente revelador quanto à opção por esse prim ado, "a Constitu ição

Federal ignorou a tradicional diferença conceitual entre os institu tos da concessão e perm issão, ligada,

basicam ente, à precariedade da perm issão, pois exigiu , em ambos os casos, que a não-renovação

dependesse de aprovação de, no m ínim o, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nom inal"

(MORAES, A lexandre de. Constitu ição do B rasil In terpretada e legislação constitucional. 4 ed. São

Paulo: A tlas, 2004. p .2050).

35. Cumpre explicitar que a requerente tem seus quadros societário e diretivo

aprovados pelo Poder Concedente, m ediante Exposição de M otivos n£ 291, de 1i de novembro de 1998,

publicada no D iário O ficial da União do dia 25 subseqüente, conform e consta do Parecer n . £

233/2005/COSMS/CGLO IDEOC/SC (fls. 65/67).

36. Ressalte-se, ainda, que a em issora encontra-se operando regularm ente, dentro das

caracteristicas técnicas que lhe foram atribuídas (fls. 22/26).
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IV --DA CONCLUSÃO

37. D a análise dos autos, constatou--se que o pleito encontra--se em conform idade às

exigências legais para o deferim ento da renovação.

38. D iante o exposto, conclui--se adm issível, excepcionalm ente, a possibilidade de

renovação de concessões e perm issões de serviços de radiodifusão, desde que: a) tenha inexistido

notificação prévia à interessada pelo M inistério das Com unicações quanto ao dies ad quem da outorga, ao

exem plo do que ocorrera em tem pos passados; b) tenha a interessada sido subm etida ao exercício do

poder de polícia dos entes fiscalizadores dos aspectos técnicos, desm erecendo qualquer reproche de seus

sindicantes; c) o M inistério das Com unicações, no curso do processo renovatório, haja procedido a

diligências perante a interessada, não inaugurando o procedim ento revisor da outorga; d) estejam

preenchidas as condições regulam entares de renovação de caráter tem poral, form al, técnico--financeiro,

m oral e finalístico, exceptuando--se a condição tem poral e, com os tem peram entos das alíneas anteriores;

e) evidenciado esteja o interesse público.

39. Conseqüentem ente, em função das circunstâncias e argum entos aduzidos, bem

com o da docum entação juntada, conclui--se pelo deferim ento do pedido de renovação da outorga de

concessão, por estar em consonância com os princípios do interesse público e da continuidade do serviço

público, bem com o com a orientação constitucional dada à m atéria.

40. Por tal razão, proponho o encam inham ento do processo, acom panhado das

m inutas dos atos próprios --Exposição de M otivos e D ecreto -- à consideração do Exm o Senhor M inistro

de Estado das Com unicações, a quem cabe decidir o pedido, nos term os do art. 5£ da Lei n. £ 5.785/72.

41. Posteriorm ente, a m atéria deverá ser apreciada pelo Congresso N acional,

consoante dispõe o S3£ do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação possa produzir

seus efeitos legais.

42. É o parecer, que ora subm eto à apreciação superior

Brasília, 02 de outubro de 2006.

JULIANA DOS SANTOS NORONHA
A dvogada Assistente/CONJUR

D e acordo. À consideração do Senhor Consultor Juridico.

Em 1 12006.

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS
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C o o r d e n a d o r a - G e r a l d e A s s u n t o s J u r í d i c o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

A p r o v o . E n c a m i n h e - s e o p r e s e n t e p r o c e s s o a c o m p a n h a d o d o r e s p e c t i v o a t o a o g a b i n e t e d o E x m o . S r .

M i n i s t r o d e E s t a d o d a s C o m u n i c a ç õ e s , p a r a a s p r o v i d ê n c i a s d e s u a a l ç a d a .

E m / / 2 0 0 6 .

MARCELO BECHARA DE S. HOBAlKA

C o n s u l t o r J u r í d i c o

Assinado eletronicamente por: Marcelo Bechara de Souza Hobaika
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"

DECRETO DE DE

Renova a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE

DE CANOINHAS LTDA ., para explorar serviço de

radiodifusão sonora, em onda média, sem direito de

exclusividade, no M unicípio de Canoinhas, Estado

de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

inciso IV , e 223, caput, da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 22 de

janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Adm inistrativo nº 53000.035827/2003, \

.D0C~S •. ~

I
Art. W Fica renovada, de acordo com o art. 33 S 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

1962, por dez anos, a partir de Iº de novembro de 2003, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE

CANOINHAS LTDA . pelo Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 196I,publicado-no-D iário-O ficialda ,...

TJH iãl).{!o..U ia-J.l--de-agostO -do..m es~~"í-enovada pelo Decreto nº 91.0I51 'de 27 de fevereiro de 1985, V

1ffibIieadO=IlQ 'uiáJ:i<p0ficial=da=Brllão=rlo::dia::28=-de-fevereira::de::1985 para explorar, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no fIlunicípio de Canoinhas, Estado de

Santa Catarina.

Parágrafo urnco. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulam entos e obrigações assum idas pela outorgada.

A rt.@ ! Este ato somente produzir~ :efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do S 3º do art. 223 da Constituição. I

f ~ VI
de 2001; 18tº da IndependênC ia e Ii ~º da República.

A rt.1iJ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

t
deBrasília,

~,. Cc•.w •.~C .,,-1 L ',t,.- J"",,~.•.<b ri <c

~~.•..;v CE:t"I!:>-e ....,:<. (,.,';'-\I\.oyI"-vfW, L..í ..4l. •. IV(.u

Referendado eletrollicamentepor: Helio Calixto da Costa J",- •..:i•.• , 'II.C,OG ~'-I~."" n-7<"",'-"''.,. <-'~.I','>.!5.
I .
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,

DECRETO DE DE DE 2007.

Renova a concessão outorgada à Rádio C lube de

Canoinhas L tda., para explorar serviço de radiodifusão

sonora em onda média, no M unicípio de Canoinhas,

Estado de Santa Catarina.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

inciso IV , e 223, caput, da Constitu ição, e nos termos do art. 6° da Lei nO5.785, de 23 de junho de 1972,

e o que consta do Processo Adm inistrativo nO53000.035827/2003,

DECRETA:

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, S 3°, da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de

1952, por dez anos, a partir de I ° de novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio C lube de

Canoinhas L tda. pelo Decreto nO51.031, de 25 de julho de 1961, e renovada pelo Decreto nO91.015, de 27

de fevereiro de 1985, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda

média, no M unicípio de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código B rasileiro de

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulam entos e obrigações assum idas pela outorgada.

A rt. 2° Este ato som ente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do S 3° do art. 223 da Constitu ição.

A rt. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

B rasilia, de de 2007; 186° da Independência e 119° da República.

Referendado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa
D .RÁDIO CLUBECANOINHAS (EM 851MCXIA )
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D E 2 0 0 6DE

R e n o v a a c o n c e ssã o o u to rg a d a á R Á D IO C L U B E

D E C A N O IN H A S L T D A ., p a ra e x p lo ra r se rv iç o

d e ra d io d ifu sã o so n o ra , e m o n d a m é d ia , se m

d ire ito d e e x c lu s iv id a d e , n o M u n ic íp io d e

C a n o in h a s , E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a

, D f:

o PRES ENTE DA REPÚBLICA, n o u so d a s a tr ib u iç õ e s q u e lh e c o n fe re m o s

a r ts . 8 4 , in c iso IV , e 2 2 ', caplIl, d a C o n s titu iç ã o , e n o s te rm o s d o a r t. 6 ° , in c iso I , d o D e c re to n . °

8 8 .0 6 6 , d e 2 2 d e ja n e ' d e 1 9 8 3 , e te n d o e m v is ta o q u e c o n s ta d o s P ro c e ss S " Á d m in is tra tiv o s n . 2

8 2 0 0 0 0 6 2 2 /1 9 9 ., e 5 3 0 0 0 0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 ,

DECRETA:

A rt. 1 " F ~ re n o v a d a , d e a c o rd o c o m a rt. 3 3 ~ 3 ° d a L e i t~ ° 4 1 1 7 , d e 2 7 d e

a g o s to d e 1 9 6 2 , p o r d e z a n o s , a r tir d e I ° d e n o v e m b d e 2 0 0 3 , a c o n c e ssã Jp a ra e x p lo ra r , s e m

d ire ito d e e x c lu s iv id a d e , se rv iç d e ra d io d ifu sã o o n o ra e m o n d a m é d ia , n o m u n ic ip io d e

C a n o in h a s , E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a , u to rg a d a á ~ IO C L U B E D E C A 1 '\JO IN H A S L T O A . p e lo

D e c re to n l ° 5 1 .0 3 1 , d e 2 5 d e ju lh o d e 6 1 , . . I d a .B u iã o d o d ia :u d e .,

~ re n o v a d a p e lo D e c r o t 9 1 .0 1 5 d e 2 7 d e fe v e re iro d e 1 9 8 5 , p u b lic a d o n o

D iá r io O fic ia i d a U n iã o d o d ia 2 8 d e fe v e re ir 1 9 8 5 .

P a rá g ra fo ú n ic o . A c c e ssã o o ra re ~ v a d a re g e r-se -á p e lo C ó d ig o B ra s ile iro d e

T e le c o m u n ic a ç õ e s , le is su b se q ü e n te s e g u la m e n to s e o b r ig a ç õ e s a s su m id a s p e la o u to rg a d a .
\

A r! 2 " E s te a t so m e n te p ro d u z irá e fe ito s le g a is a p ó s d e lib e ra ç ã o d o C o n g re s so

N a c io n a l, n o s te rm o s d o ~ 3 " d o a 1 1 . 2 2 3 d a C o n s titu iç ã o .

A r! 3 " E s t D e c re to e n tra e m v ig o r n a d a ta d e su a p u b lic a ç ã o .
/

B ra s ília , d e
d e 2 0 0 6 ; 1 8 5 " d a I n d e p e n d ê n c ia e 1 1 8 " d a R e p ú b l ic a .
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MC cot(.sl Ei\1

Brasíl ia, 2. '8 delJe Zkfr1hr-o de 2006.

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

\. Submeto á aprecJaçao de Vossa Excelência o incluso projeto de Decreto, para

renovação da concessão outorgada á RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA. para explorar, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sonora, em onda média, no município de

Canoinhas, Estado de Santa Catarina, pelo prazo de 10 (dez) anos.

2. A Requerente recebeu a outorga pelo Decreto nO 51.031, de 25 de julho de 196 I,

publicado no Diário Oficial da União do dia 3\ de agosto do mesmo ano e obteve renovação da

mesma, a partir de 1° de novembro de 1983, pelo Decreto n.o 91.015 de 27 de fevereiro de 1985.

publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985.

3. Pretende a Requerente a renovação de sua concessão por igual período, ou seja, 10

(dez) anos, a partir de \ ° de novembro de 2003.

4. Observo que a renovação do prazo de vigência da outorga para explorar serviços de

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nO 5.785, de 23 de junho de 1972, e no

Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983. que a regulamentou.

5. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e

demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias á renovação da concessão, o que me

levou a deferir o requerimento de renovação.

6. Nessa conformidade, e em observância aos termos do ~l30do art. 223 da Constituição

Federal, esclareço que o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional. para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado dos

Processos nO50820.000622/1993 e 53000.035827/2003, que lhe deram origem.

Respeitosamente,

" \ " .'~._-\ .....-=- - * • -~.---

HÉLIO COSTA

Ministro de Estado das Comunicações
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Senado Federal
Subsecretaria de Informações

decreto na 91.906, de 12 de novembro de 1985

Autoriza a transferência direta da concessão outorgada à RÁDIO CANOINHAS L TDA., para a
RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 81, item 111,da
Constituição, e o artigo 94, item 3, letra a do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nO52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo MC n°
29106.000495/83,

decreta:

Art. 1° - Fica a RÁDIO CANOINHAS LTOA., autorizada a realizar a transferência direta para a
RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTOA., pelo restante do prazo, da concessão que lhe foi outorgada
para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Canoinhas, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasilia-DF, 12 de novembro de 1985; 164° da Independência e 97° da República.

JOSÉ SARNEY

Antônio Carlos Magalhães

"

http ://www6.senado.gov .br/leg islacaolL istaN orm as.action?num ero=91906& tipo _ norm ... 15 /5 /2007
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Pedro Leite Ribeiro Neto

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

SIDOF%SIDOF@sid.of.planalto.gov.br

terça-feira, 2 de janeiro de 2007 19:34

Pedro Leite Ribeiro Neto

Notificação de NUP (SIDOF)

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO

PROTOCOLO PRESID~NCIA DA REPÚBLICA/PRT

Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto

Data de Encaminhamento: 2/1/2007
Nup: 53000.035827/2003-51
Assunto: MC 00851 EM Renovação Oro Canoinhas

1
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S R D - S IS T EM A D E C O N T R O L E D E R A D IO D IFU SÃ O - [S IS versão 2 .2 .1 ]

l Destagues do Governo

P ág in a 1 d e 2

B O A TA R D E

S E B A ST f--" ':~ :sD E .1 SO U SA JÚ N IO R

r In te ra .t iv ç s .

L o g ra d o u ro : R U A V E R EA D O RG U IL H E RM EPR U ST

Complemento: Bairro: CAMPO DA AGUA VERDE

D i s b i t o : S u b D i s b i t o :

~ Menu Principal .•

C o n su lta G e ra l - O M

Id e n tif ic a ç ã o d o C an a l P B

UF: s e
Município: canoinhas

Freqüência: 890 kHz

Classe: B

D ad o s d a E n tid a d e

E n tid a d e : R A D lO C L U B ED E C A N O IN H A SLT O A

Nome Fantasia:

N 0 E s ta ç ã o : 3 2 3 0 5 4 8 9 7

Primeiro

Licenciamento:

B D ad o s d o P la n o B á s ic o

D ad o s d a O u to rg a

D ad o s d a E n tid a d e

C N P J : 1 7 8 5 1 1 9 8 7 0 0 0 1 0 4 I.
Razão Social: R A D IO CLUBE DE CANOINHAS LTOA

N o m e F a n t a s i a : T ip o d e U s u á r i o : Integral

E n d e re ç o S e d e

País: Brasil

C ep o 8 9 -1 6 0 0 0 0

Número: 311

Município: canoinhas

Telefone:

SRO »» Consultas »» Geral internet teia \

D i s t r i t o :

S u b D i s t r i t o :

L o c a l E s p e c i f i c o :

Fase: 3 - licenciada

F is te l : 1 4 0 0 8 0 0 1 2 9 8

C N P J : 7 8 .5 1 1 .9 8 7 /0 0 0 1 -0 4

S itu a ç ã o : t id a d e n ã o p 'o s su l d é j; lI tO S

. _ Ú ltim o 0 6 /0 2 /2 0 0 2
LicenCiamento:

F a x :

UF: s e

UF: s e

Órgão Data Ato Data DOU

E n d e re ç o d e C o rre sp o n d ê n c ia

País: Brasil

C ep o 8 9 -1 6 0 0 0 0

Número: .

Município: Canoinhas

Telefone: CJ
N om e F an ta s ia

Nome Fantasia

D ad o s d a O u to rg a

SCRAD Ju r íd ic o : I"6 ~ 1 ~ 9 _ 3 _

SCRAD Técnico: 1 0 0 0 7 1 1

Data Limite 1 1
Instalação: ------

F is te l : 1 1 4 0 0 8 0 0 1 2 9 8 1

E J D o cum en to s E m itid o s

A tu a liz a ç ã o d e D o cum en to s

N0 Ato Tipo do documento

Logradouro: CAIXA POSTAL 353

Complemento: Bairro:

Disbito: Canoinhas SubDisbito:

F ax : CJ 1____ E -m a il: I ~

D a t a P u b lic ~ ç~ o 1 0 1 / 1 1 / 1 9 8 3
Contrato/Convenlo: _.~~---

Número do Processo: 1 1 ~

Razão Natureza

Autoriza a Instalação da

E s t a ç ã o e a Utilização dos < l i IT ;~ c -d< li

Equipamentos

h 1 1p :! 1s i s tem a slIetl srd/C o n su Itas/C 011su 1ta G e ra 1 /T e l a _a sp 9/612008
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RAD IOD IFUSÃO - [S IS versão 2 .2 .1 ] Pág ina 2 de 2

__ I. 1~~~r.P} .,:.::L ;.";,,,LLL ,.A £Ic 1 .\,!.Ç .S Ú .bLE J c 125i07!1961 Ic I Outorga c hL .iE 1 C

~ __ 14 I t!~~~?~ .~ :""L. ....,...•~ ;,.,,,,~ i~ :c l~ 1f.~L -::::\:< ;:;:;.dyB 4 11:/11 /1985 14 113/11 /1935 I Transferência Indireta 04 I )1 I~ ._;££)'4

___ I c 1!'.~ f,S ~E !.~ .:d ilitiLhM E Ji!fjc I P .l:lSLE iéilitl C 12aiO S /1998 I c 118/09 /1998 1 =~ram ento P lano C 11~~ :'i£ IC

12~H 14 L~ .~05íçâiJ::det.:~ !t\'lJs_~~@ SI4 l!i£ f'flK t:~B . 11lJl1 !19~8 I. 125/11 /1998 I Transferência Indireta 41 IJu r~ ,j;ç i-.~..;~~.~q~

I!l C aracteristica da E stação Insta lada ~ . "o ," JC G % .
I!l D ados do L icenciam ento ~ ,.1:'.,i,,::,,: £
"~"":> :_ :"~ I:" ,c~ .;c"",~ ,.c ::,s••:m ""_~~ -I~ LJ __ ~ t>
,,~ .;tT ê~ In icla l.~ \.l~} ";) ~

--_ ._ ----- " ..... _--- --_ ._ •...... ---- --~ ----------------------------------~

••
151031,
]919u6

1139

http :// sistem asnet/srd /C onsu l tas/C onsu ltaG eralff e l a . asp 9/6/2008
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SERV IÇO PU BLICO FED ERA L '.~ ;:~ ;,~~~::~~ - 'lJ;'
N lIN ISTÉRIO D A S CO M U N ICA ÇÔ ES ,,;..

SECRETA RIA D E SERV IÇO S D E CO M U N ICA ÇÃ O ELETRÔ N ICA e;;:.V ..• " i

D EPA RTA M EN TO D E O U TO RG A D E SERV IÇO S D E CO M U N ICA ÇÃ O ELETRÔ N IC ,\ :)-'

CO O RD EN A ÇÃ O D E RA D IO D IFU SÃ O D A S REG IÔ ES SU L E CEN TRO -O ESTE

O ficio n" ,.li '00 /2008/CO SM S/D EO C/SCE-M C

Brasilia .. H de -'JU;,k~. de 2008.

Ao

Representante Legal da

RA D IO CLU BE D E CA N O IN H A S LTD A .

Rua G uilherm e Prusl. n" 3 11.

CEP: 89460-000 Canoinhas / SC

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.035827/2003 e 50820.0006221l 993

ASSUNTO: Reno\'ação de O utorga

Prezado Senhor.

Pelo Processo em referência. essa entidade requer. deste M inistério . a reno\'ação da

outorga para continuar executando o Ser\'iço de Radiodifusão Sonora em O nda M édia, na

localidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. autorizada a outorga da concessão à Rádio

C lube Canoinhas L tda .. m ediante o D ecreto n" 5U B L de 25 de julho de 1<)(i 1. reno\'ada

conform e D ecreto n" 9 1.0 15. de 27 de fe\'ereiro de 1985. Em referência ao periodo de

1993/2003 e 2003/2013. aguardam jlllltos deliberação final.

D e acordo com a legislação em Y Ígor sobre o assunto. juntanlente com a recente

determ inação da Casa C ivil da Presidência da República, por m eio das Subchefias de A ssuntos

Jurídicos e de A ssuntos G o\'em m llentais, no\'a docum entação passou a ser exigida para os

procedim entos de reno\'ação de outorga e. a par disso. após a análise dos presentes autos.

\'erificou-se que. para a com pleta instn 'ção do Processo será necessária à apresentação dos

seguintes docum entos. EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

• D eclaração. assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cum prim ento das

norm as atinentes à propaganda com ercial de tabaco. bebidas alcoólicas. agrotóxicos.

m edicam entos e terapias, conform e as disposições constitucionais (artigo no. S 4". da

Constituição Federal) e legais (Lei n" 9.294/1996). que regem a m atéria:

• D eclaração. assinada pelo representante legal da entidade. atestando o cum prim ento dos

seguintes percentuais em sua program ação: m áxim o de 25% , (\'in te e cinco por cento) do

tem po reser\'ado à propaganda com ercial. m ínim o de 5% (cinco por cento) do tem po ao

ser\'iço noticioso. bem com o o cum prim ento da obrigação de transm itir 5 (cinco) horas

sem anais de program as educacionais. sendo anexada a esta cópia de sua grade de

programação:

S(,E .CO S:\tS .REG l~.\:lO 0(, '200X
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Continuação do Oficio n" l)o~ /2008/COSM S/DEOC/SCE-M C

I

•

(/)ri1UI' .
. c-' /1"

()o ..<;?

orlo _.J0'/, 'b'
.;:; \- '"
~c") rÚ:>"1 ..,:: u>....-~ -_._---
.t.

Declaração. assinada pelo representante legal da entidade. atestando o cum prim entlda

finalidade constitucional de prom over a cultura nacional e re,giona1. assim com o do

estim ulo m ínim o à produção independente em relação ao conteúdo yeiculado. nos

m oldes do artigo 221. IV . da Constituição Federal:

• Declaração. assinada pelo representante legal da entidade. atestando o cum prim ento aos

valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília em relação ao conteúdo veiculado. nos

m oldes do artigo 221.IV , da CF:

• Declaração assinada pelo representante legal da entidade. indicando as pessoas

responsá\eis pela gestão de atiúdades. pela área editorial e pela direção da program ação,

atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respecti \'os docum entos de

com proyação.

D iante do exposto. fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do

recebim ento deste Oncio. expedido com AR-Postal. para o atendim ento daIs) exigência(s) aqui

form ulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguim ento. sendo. neste caso.

tom adas as providências cabíveis. de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor.

A tenciosam ente.

"

(' / .~\
I \ I '.

i

,i j

" ,

\.. !' ('li .1

fu;'I' , ,",1'-10I . 1,/,--V'Jv-..

V ÂI'4 A RABEC

Coord~nadora-Geral

Grupo de Trabalho - Portaria n° 102, de 11/4/2008

seI:> ('05:\ 15 iREGI?\ A ' 1O .06i2l1O 8

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 115



( ) A l t e r a ç ã o c o n t r a t u a l

( ) T r a n s f e r ê n c i a d i r e t a

( ) T r a n s f e r ê n c i a i n d i r e t a

( ) N o m e a ç ã o d e p r o c u r a d o r

( ) M o d i f i c a ç ã o d e q u a d r o d i r e t i v o

~ n o v a ç ã o d e o u t o r g a

( ) F a n t a s i a

( ) A s s e n t im e n t o p r é v i o

•

S O L IC I T A Ç Ã O D E A B E R T U R A E A N E X A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S

À S E D A P :

S o l i c i t a m o s , n e s t e a t o :

a ) t e n d o p o r b a s e o d o c u m e n to a n e x o , A B E R T U R A d e p r o c e s s o d e :

( ) A l t e r a ç ã o c o n t r a t u a l

( ) T r a n s f e r ê n c i a d i r e t a

( ) T r a n s f e r ê n c i a i n d i r e t a

( ) N o m e a ç ã o d e p r o c u r a d o r

( ) M o d i f i c a ç ã o d e q u a d r o d i r e t i v o

( ) R e n o v a ç ã o d e o u t o r g a

( ) F a n t a s i a

( ) A s s e n t im e n t o p r é v i o

b ) a n e x a ç ã o d o D o c u m e n to n . SJODQf2'7f{?-j/f(( ! ~ ( o r i g i n a l e m

a n e x o ) a o p r o c e s s o n . S 3000 0 3 $ ~ i/2f:JO]
C'I 3 ~ 1 -A

d a e n t i d a d e i n t e r e s s a d a ,

B 'I' OC'I I ( ) C l lO'?rasl la, ~ l:J__
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SERV IÇO PÚBL ICO FEDERAL

M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÓES

SECRET M IA DE SER V IÇO S DE COM UN ICAÇÃO ELETRÔN ICA

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERV IÇO S DE COM UN ICAÇÃO ELETRÔN ICA

COORDENAÇÃO DE RAD IOD IFU SÃO DAS REG IÓ ES SU L E CENTRO -O ESTE

O fic io n ° ,:}J. 00 12008/COSMSIDEOC/SCE-MC

B rasília , R de --j Á ,1 r\ ~ de 2008 .

Ao

R ep resen tan te L ega l da

RAD lO CLUBE DE CANO INHA S L TDA .

R ua G u ilh e rm e P ru st, nO311 .

C EP : 89460 -000 C ano inhas 1 SC

REFERÊNC IA : P rocesso n ° 53000.035827/2003 e 50820 .000622 /1993

A SSUNTO : R enovação de O u to rga

P rezado S enho r,

P e lo P rocesso em refe rênc ia , e ssa en tid ade requer, d este M in is té rio , a renovação da

ou to rga para con tinuar execu tando o S erv iço de R ad iod ifu são Sono ra em O nda M éd ia , n a

lo ca lid ade de C ano inhas , E stado de S an ta C a ta rin a , au to rizada a ou to rga da concessão à R àd io

C lube C ano inhas L Ida ., m ed ian te o D ecre to n ° 51 .031 , de 25 de ju lho de 1961 , renovada

con fo rm e D ecre to nO 91 .015 , de 27 de fevere iro de 1985 . Em refe rênc ia ao período de

1993/2003 e 2003/2013, aguardam jun to s de lib e ração fm al.

D e aco rdo com a leg is lação em v igo r sob re o assun to , jun tam en te com a recen te

de te rm inação da C asa C iv il d a P resid ênc ia da R epúb lica , po r m eio das Subche lla s de A ssun to s

Ju rid ico s e de A ssun to s G overnam en ta is , nova docum en tação passou a se r ex ig id a para o s

p roced im en to s de renovação de ou to rga e , a par d isso , apó s a anà lise do s p resen tes au to s ,

v e rificou -se que , p a ra a com p le ta in s tru ção do P rocesso se rá necessá ria à ap resen tação dos

segu in teS docum en to s , EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENT ICADA :

• D ec la ração , ass in ada pe lo rep resen tan te lega l d a en tid ade , a tes tando o cum prim en to das

no rm as a tin en tes à p ropaganda com erc ia l d e tabaco , b eb idas a lcoó licas , ag ro tóx ico s ,

m ed icam en to s e te rap ias , con fo rm e as d ispo sições con stitu c iona is (a rtigo 220 , ~ 4°, da

C onstitu ição F edera l) e lega is (L e i n ° 9 .294 /1996 ), que regem a m até ria :

• D ec la ração , ass in ada pe lo rep resen tan te lega l d a en tid ade , a tes tando o cum prim en to do s

segu in tes percen tua is em sua p rog ram ação : m áx im o de 25% (v in te e c in co po r cen to ) do

tem po rese rvado à p ropaganda com erc ia l, m ín im o de 5% (c inco po r cen to ) do tem po ao

se rv iço no tic io so , b em com o o cum prim en to da ob rig ação de tran sm itir 5 (c in co ) ho ras

sem ana is de p rog ram as educac iona is , sendo anexada a esta cóp ia de sua g rade de

p rog ram ação ;

SCElCOSl\ISIREGlNNI0/06':2008
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C o n tin u a ç ã o d o O fic io n ° :J)oo /2 0 0 8 /C O SM S /D E O C /S C E -M C

D ec la ra ç ã o , a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e , a te s ta n d o o c um p r im en to d a

f in a lid a d e c c n s ti tu c io n a l d e p rom o v e r a c u ltu ra n a c io n a l e re g io n a l , a s s im com o d o

e s tím u lo m ín im o á p ro d u ç ã o in d e p e n d e n te em re la ç ã o a o c o n te ú d o v e ic u la d o , n o s

m o ld e s d o a r t ig o 2 2 1 , IV, d a C o n s ti tu iç ã o F e d e ra l;

D e c la ra ç ã o , a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e , a te s ta n d o o c um p r im en to a o s

v a lo re s é tic o s e so c ia is d a p e s so a e d a fam ília em re la ç ã o a o c o n te ú d o v e ic u la d o . n o s

m o ld e s d o a r t ig o 2 2 I , IV , d a C F :

D e c la ra ç ã o a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e , in d ic a n d o a s p e s so a s

re sp o n sá v e is p e la g e s tã o d e a tiv id a d e s , p e la à re a e d ito r ia l e p e la d ire ç ã o d a p ro g ram a ç ã o ,

a te s ta n d o a n a c io n a lid a d e d e s s a s p e s so a s e ju n ta n d o o s re sp e c tiv o s d o c um en to s d e

c om p ro v a ç ã o .

A te n c io s am en te ,

D ia n te d o e x p o s to , f ic a c o n fe r id o o p ra z o d e 3 0 < tr in ta ) d ia s , a c o n ta r d a d a ta d o

re c e b im en to d e s te O f ic io , eX 1 Je d id oc om A R -P o s ta l , p a ra o a te n d im en to d a (s ) e x ig ê n c ia (s ) a q u i

fo rm u la d a (s ) , s em o q u e o P ro c e s so em re fe rê n c ia n ã o te rá p ro s s e g u im en to , s e n d o , n e s te c a so ,

tom ad a s a s p ro v id ê n c ia s c a b ív e is , d e a c o rd o c om a le g is la ç ã o d e ra d io d ifu s ã o em v ig o r .

, '\

f\(/n
:I~I
I,' 1 1

l . \ 0 .A ;:
v .Jh R A B E 1 b
C o o rd ~ n a d o ra -G e ra l

G ru p o d e T ra b a lh o - P o r ta r ia nO 1 0 2 , d e 1 1 /4 /2 0 0 8

S C E JC O S ~ JS iR .E G IN A ll 010612008
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O P r e p a r a r In fo r m a

O R e ~ O ! I d o l r a o l n t : l 1 & s t a d o

O F a i a r - m t . ~. .

O A r q u iv e - s e "

P r a z o : - . J - - !

C<:rlos Alberlo Froire R e ~ , , ç " 3 1

o : . " . r O O S t . . . •q c r : : : I - < l I " 1
, ( • ., 0 • ' " 'v ..•.''-..d 'l '- " ,

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 119



'I?5 1/. ( ,I ,-y)U /. {Jt.;

~ -----
/
. (De~laração em resposta ao O fic io n.2200/2008/COSMS/DEOC/SCE/MC)J

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE NORMAS

Pelo presente instrumento particu lar,
JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA, brasile iro , casado,

empresário , portadora da cédula de identidade RG 793.420-
SSP/SC , inscrita no CPF 358.187.789-91, endereço na Rua Três de
Maio, 437, Centro, Canoinhas, SC :

DECLARA para todos os fins de dire ito que,

a entidade RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTOA., entidade

em issora de Radiod ifusão Sonora em Ondas Médias, P refixo ZY J-

745, situada na cidade de Canoinhas, SC , CUMPRE

RIGOROSAMENTE AS NORMAS ATINENTES À PROPAGANDA

COMERCIAL DE TABACO , BEBIDAS ALCOÓLICAS,

AGROTÓXICOS, MEDICAMENTOS E TERAPIAS, conforme as

disposições constitucionais (artigo 220 parágrafo 4° CF) e da Lei
n.9.294/1996.

Por ser expressão da verdade, assina o
presente termo, para que surtam os efe itos legais.

em 30/07/2008.

L ANDIDO CUBAS BATISTA
resentante Legal

l'It'N I~TER IO D,ü.a COMUNIC;.iI. C:I~E3

ERA ~rLIA • DF

53000 038144f2008~1

SE APAJ'SC

01.>'ú~n003-ü3:41
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(Declaração em resposta ao Oficio n.2200/2008/COSMSIDEOC/SCE/MC)

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DE NORMAS

Pelo presente instrumento particular,
JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA, brasileiro, casado,
empresário, portadora da cédula de identidade RG 793.420-
SSP/SC, inscrita no CPF 358.187.789-91, endereço na Rua Três de
Maio, 437, Centro, Canoinhas, SC:

DECLARA para todos os fins de direito que,
a entidade RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTOA., entidade
emissora de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, Prefixo ZY J-
745, situada na cidade de Canoinhas, SC, CUMPRE
RIGOROSAMENTE OS PERCENTUAIS EM SUA
PROGRAMAÇÃO: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como
transmite no mínimo 5h (cinco horas) semanais de programas
educacionais. Juntamente com esta declaração, segue cópia da
grade de programação da entidade.

Por ser expressão da verdade, assina o
presente termo, para que surtam os efeitos legais.

30/07/2008.

JO LDE CANDIDO CUBAS BATISTA
R resentante Legal
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(D ec la ração em resposta ao O fíc io n .2200 /2008 /COSMS /DEOC /SCE /MC )

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DE NORMAS

Pe lo presen te ins trum ento particu la r,

JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA, bras ile iro , casado ,

em presário , po rtadora da cédu la de iden tidade RG 793.420-

SSP /SC , inscrita no CPF 358 .187 .789-91 , endereço na Rua T rês de

M a io , 437 , Cen tro , Cano inhas, SC :

DECLARA para todos os fins de d ire ito que ,

a en tidade RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA., en tidade

em issora de Rad iod ifusão Sonora em Ondas M éd ias, P re fixo ZY J-

745 , s ituada na c idade de Cano inhas, SC , CUMPRE

RIGOROSAMENTE A FINALIDADE CONSTITUCIONAL DE

PROMOVER A CULTURA NACIONAL E REGIONAL, a s s i m c o m o

e f e t u a o e s t í m u l o à p r o d u ç ã o i n d e p e n d e n t e e m r e l a ç ã o a o c o n t e ú d o

v e i c u l a d o , n o s m o l d e s d o a r t i g o 2 2 1 , 11, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l .

P o r s e r e x p r e s s ã o d a v e r d a d e , a s s i n a o p r e s e n t e

t e r m o , p a r a q u e s u r t a m o s e f e i t o s l e g a i s .

. , e m 3 0 / 0 7 / 2 0 0 8 .
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(D ec la ração em respos ta ao O fíc io n .2200 /2008 /COSMS /DEOC /SCE /MC )

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DE NORMAS

Pe lo p resen te ins trum en to pa rticu la r,

JOSELDE CÂNDIDO CUBAS B A T IS T A , b ras ile iro , casado ,

em presá rio , po rtado ra da cédu la de iden tidade RG 793 .420 -

SSP /SC , inscrita no CPF 358 .187 .789 -91 , ende reço na Rua T rês de

M a io , 437 , C en tro , C ano inhas , SC :

DECLARA para todos os fins de d ire ito que ,

a en tidade RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA ., en tidade

em isso ra de Rad iod ifusão Sono ra em Ondas M éd ias , P re fixo ZY J-

745 , s ituada na c idade de Cano inhas , SC , C U M P R E

R IG O R O S A M E N T E A P R E S E R V A Ç Ã O E C U L T U R A D O S

V A L O R E S É T IC O S E S O C IA IS D A P E S S O A E D A F A M ÍL IA e m

r e l a ç ã o a o c o n te ú d o v e ic u l a d o , n o s m o ld e s d o a r t i g o 2 2 1 , IV , d a

C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l .

P o r s e r e x p r e s s ã o d a v e r d a d e , a s s in a o p r e s e n t e

t e rm o , p a r a q u e s u r t a m o s e f e i t o s l e g a i s .

C a n o in h a s , S , e m 3 0 /0 7 /2 0 0 8 .

a s B a t i s t a
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(Declaração em resposta ao Ofício n.2200/2008/CO SM SIDEO C/SCE/M C)

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DE NORMAS

Pelo presente instrum ento particular,

JO SELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA, brasile iro, casado,

em presário, portadora da cédula de identidade RG 793.420-
SSP/SC, inscrita no CPF 358.187.789-91, endereço na Rua Três de
M aio, 437, Centro, Canoinhas, SC:

DECLARA para todos os fin s de d ire ito que , as

pessoas responsavels pe la gestão das a tiv idades ED ITOR IAL e pela

d ireção de PROGRAMAÇÃO da en tidade RÁD IO CLUBE DE

CANO INHAS L TDA ., en tidade em isso ra de R ad iod ifu são Sonora em

O ndas M éd ias, P refixo ZY J-7457 , situada na cidade de C ano inhas, SC ,

SÃO BRASILE IROS , nom eados a segu ir:

- G ISELE POL TRON IER I, b rasile ira , so lte ira ,

RG 2 .242 .396 -SSP -SC , CPF 008 .607 .599 -38 , residen te em C ano inhas, SC .

- ANA CAROL INA CENA TT I, b rasile ira ,

so lte ira , RG 3 .966 .989 -0 -SSP -SC , CPF 037 .487 .659 -24 , residen te em

C ano inhas, se .

Por ser exp ressão da verdade , assina o p resen te

term o , para que su rtam os efe ito s lega is .

C ano inhas, S ,em 30 /07 /2008 .

UBAS BAT ISTA
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R ád io C lu b e 8 90 AM - S ego à S exo

N o tic ia s lo c a is e
re g io n a is , c u ltu ra , e s p o rte

e e n tre te n im e n to

N o tic ia is lo c a is e re g io n a is ,

p o lfc ia , d e n u n c ia ,

jo rn a lis m o in v e s tig a tiv o ,

c o m e n tá r io s , a v is o s d e

u tilid a d e p u b lic a , b o ls a d e

e m re o s , a O e s s o c ia is

A v is o s d e u tilid a d e

p ú b lic a , b o ls a d e

e m p re g o s , c la s s if ic a d o s ,

"m u ra l" d e re c a d o s

(e s p a ç o a b e rto ao
o u v m te

N o tic iá r io e s p o rtiv o

In fo rm a tiv o d a P a ró q u ia

M a n c h e te s d o s p r in c ip a is

Jornais, a g ro n e g ó c io ,

p re v is a o d o te m p o ,

o l/c ia e e s a rte

P ro g ra m a in fo rm a tiv o

ru ra l, a r ic u ltu ra fa m ilia r

E n tre te n im e n to ,

c u r io s id a d e s . a v is o s d e

u tilid a d e ú b lic a

R a d io jo rn a l

IN FO RM AT IVO

E n tre te n im e n to ,

e n tre v is ta s , e d u c a ç t1 0 e

c u ltu ra , a v is o s d e

u tilid a d e p ú b lic a . b o ls a d e

e m re o s

U ltim a s n o tíc ia s d o d ia .

ru ra l, e s p o rte . c u ltu ra e

e n tre v is ta s

G ra vado

G ra vado

G ra vado

P ad re X iru

G ra vado

R ica rd o

R obe rto E d i

A na C ena tti

B e to P a sso s

S te lla M a ris

R obe rto E d i

S te lla M a ris

A PR ESEN TA AO

Jo se li C em ba tis ta

A la ó r P au lo C o rre a

A la ó r P au lo C o rre a

H O R IO PRO G R AM A O

00:00 as 04:00 M us ica l

04:00 à s 05:00 M us ica l

M u s ica l

05:00 à s 07 :4 5 A H o ra do C h im a rrã o ("B and in h a s . f S e rta n e jo I

TeM M us ic )

07:45 à s 07:50 V ocê S abe V o cê F a z
In fo rm a tiv o

S eb ra e

Jo rn a lism o

07:50 à s 08: 10 H o ra da N o tic ia (N o tic ia s I R epo rta g en s I

E n tre v is ta s

M us ica l

08:10 à s 10:15 S how d a M anha (H o ró sco po I R esum o de

N ove la s ! E s o rte

Jo rn a lism o

10:15 à s 12:30 C lu be C om un id a de (D enun c ia f E n tre te n im en to

I In fo rm a tiv a I Jo rn a lis tic o )

R ád io S e rv iço

(P re v isã o do tem po I

12 :3 0 à s 12 :4 5 U tilid a d e P úb lic a C om un ica do s I B o lsa de

Em p re go s I A chado s e

P e rd id o s I C la ss if ic a d o s )

R eV is ta

12:45 à s 13:00 S how de B o la (N o tíc ia s , R epo rta g en s , e

E n tre v is ta s so b re E s o rte

H o ra P a ro qu ia l R e lig io so . 3 ' e 5 ',

(P a rtic ip a çã o do P á ro co de

13 :0 0 à s 13 :3 0 C ano in h a s )

M us ica l M u s ica l S o ft - 2a, 4a e sa

M us ica l

{C a ix in h a S u rp re sa I

13 :3 0 à s 17 :0 0 S upe r T a rd e E n tre te n im en to I

H o ró scopo I R esum o da s

N ove la s

1 7 :0 0 á s 19 :0 0 B ra s il R u ra l
(S e rta n e jo I T chê M us ic I

'B a n d in h a s ")

2 0 :0 0 á s 23 :0 0 M e lh o r d a N o ite
M us ica l

(M lx )

2 3 :0 0 à s 00 :0 0 C lu b e do Am o r
M us ica l

R om án tic o
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R ád io C lube 890 AM - Sáb .

HORA R IO PROGRAMA CLASSIFICAl'AO APRESENTACÂO IN FO RM AT IVO

00:00 às 04:00 M us ica l
M us ica l

G ravado
'F la sh B ack \

04:00 às 05:00 M us ica l
M us ica l

G ra vado
{M oda de V io la \

0500 às 08:00
M us ica l Agronegócio, previs~o do

Sabadão S e rtane jO ("B and inhas . ( S e rtane jo I Bas ilio tempo e avisos de
(C PU das 05 às 06 )

T chê M us ic l- utilidade nública -{,~ra/l

Noticiais locais e regionais,

M us ica i
policia, denúncia,

08:00 às 11 :30 Ba lanço S em ana l (D enúnc ia I En tre ten im en to Be to P assos
Jornalismo investigativo,

comentános. avisos de
I In fo rm a tivo J Jo rna lís tico )

utilidade publica, bolsa de

amOleoos, acões sociais

R ev is ta

11:30 às 1200
Educação em (N o tic ia s , R epo rtagens . e

R ica rdo
Educaçao, cultura, lazer e

D es taque E n treV is ta s sob re entrevistas

Educ~~~~ i

R ád io S e rv iço
A v iso s de utilidade

(P re v isão do tem po I
piJblica, bolsa de

12:00 às 12:30 U tilid ade P úb lica C om un icados I Bo lsa de A laô r P au lo C o rrea
empregos, classificados,

Em p regos I A chados e
"mural~ de re cados

P e rd ido s I C lass ificados ) (espaço ab:~o ao

ouvmte

R ev is ta

12:30 às 13:00 Show de B o la {N o tiC ia s , R epo rtagens , :\ R ica rdo Noticiário esportivo

En treV is ta s sob re E 'sD o rte

R e lig io so

13:00 às 13:30 H o ra P a roqu ia l (P a rtic ip a ção do :~ ro co de P ad re X irú Informativo da Paróquia

C ano lnhas

M us ica l Entretenimento,

(C a ix in ha S u rp re sa I entrevistas, educaç~o e

13:30 ãs 17:00 Supe r T a rde E n tre tem m en to I José li C em ba lis ta cultura, av iso s de

H o róscopo I R ~ :\um o das utilidade pública, bolsa de

N ove la s emnrenos

M us ica l
Ultimas notrcias do dia,

17:00 às 19:00 B ras il R u ra l
(G aúcho )

R obe rto E d i rural, esporte, cultura e
entrevistas

M us ica l

19:00 às 20:00 Show de B andas (S e rtane ja I Tchê M us ic I R obe rto E d i Cultura Alem~

~B and lnhas ")

20:00 às 24:00 P rog N o rm a l
M us ica l

G ra vado
{M us ica l M lx '
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R á d io C lu b e 8 9 0 A M - D o m .

HO RIO P R O G R A M A C L A S S IF IC A O APRESENTA O IN F O R M A T IV O

00:00 à s 04:00 M u s ic a l
M u s ic a l

G ra v a d o
(F la s h B a c k )

M u s ic a l

04:00 à s 07:00 M u s ic a l (M o d a d e V io la ' S e r ta n e jo G ra v a d o

I G a ú c h o )

07:00 à s 07:30
In fo rm a t iv o d o In fo rm a t iv o

R u b e n s T o k a r s k i Informativo rural
C a m n o (N o t ic ia s d o C a m n o )

P ro g r a m a d o In fo rm a t iv o

07:30 à s 08:00 S in d ic a to d o P ro d (N o t íc ia s d o S in d ic a to d o E d e m a r G o n ç a lv e z P a d i lh a Informativo rural

R u ra l P r a d , R u ra l)

P r o g r a m a d o In fo rm a t iv o

08:00 à s 08:30 S in d ic a to d o T ra b (N o t ic ia s d o S in d ic a to d o E d m í ls o n W e rk a Informativo rural

R u ra l T ra b . R u ra l) -

08:30 M is s a n o R ã d io
R e l ig io s o

A o V iv o
(T r a n s m is s à o d a M is s a l

A p ó s a M is s a a té à s
M u s ic a l

Entretenimento, cultura,
S o m B ra s i l ( " B a n d in h a s . I S e r ta n e jo / B e ta P a s s o s

1 3 :0 0
T c h ê M u s iC l

avisos de utilidade publica

1 3 :0 0 à s 1 6 :0 0 G e n t i le z a s
M u s ic a l

E d m ils o n W e rk a
Entretenimento, cultura,

( " B a n d in h a s " ) avisos de utilidade publica

1 6 :0 0 à s 2 1 :0 0 F e s ta d a C lu b e
M u s ic a l

S te l la M a r is
Entretenimento, cultura,

IM " , curiosidades

2 1 :0 0 à s 2 4 :0 0 M u s ic a l M (~ s i ; ) a l G ra v a d o

M "
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PARA:

COSMS/DEOC/SCE-MC
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Esplanada dos Ministérios

BRASÍLIA - DF

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 130



S R D - S I S T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D I F U S Ã O - [ S I S v e r s ã o 2 . 2 . 1 ] P á g i n a 1 d e 2

e Menu Principal •. SRD »» Consultas »» Geral I Internet tela I menu ajuda

Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

U F : S C

Munidplo: canoinhas

Freqüênda: 890 kHz

Classe: 8

Olstrito:

Sub Olstrito:

L o c a l E s p e c i f i c o :

Fase: 3 - Licenciada

U F : S C

I Pesquisar I

Fax:

Fistel, 1400Boo129B

CNPJ, 78.511.987/0001-04

Situação: Entidade não possui débitos

. . Último 06/02/2002
LicenCiamento:

RUA VEREADOR GUILHERME PRUST

Bairro: CAMPO DA AGUA VERDE

S u b D i s t r i t o :

Logradouro:

C o m p l e m e r i t o :

Distrito:

,..

•

Dados da Entidade
t~'

Entidade: RADIO CLUBE DE CANOINHAS lifQA

N o m e F a n t a s i a : 1 1 : ',i
NO Estação: 323054897

Primeiro ~.

L i c e n c i a m ~ n t o :

m Dados d~Plano Básiêo

G Dados 'la Outorga

Dados da Entidaçle

CNPJ: 17851198~0104 I. '1',

Razão Social: RADIO CLUBE DepNOINHAS IlfOA

N o m e f a n t a s i a : , " . T i p o d e U s u á r i o : ~ r a l

Endereço Sede
País: Brasil

,cepo 89460000

Número: 311

Munidpl~: Canoinhas

Telefone:

U F : S CB a i r r o :

S u b D i s t r i t o :

!.Qgradouro: ..CAIXA POSTAL 353

C o r n r l é m e n t o : _ i . ~ , ,

-! ~ r i t o . : c a n o i n h a s

Fax: t=l 1____ E-mail: 1 _

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cepo 89460000' < , , 'o
Número: .~

Município: Ganoinhas

T e l e f o n e : t=l
Nome Fantasia

, . : ;

N o m e F a n t a s i a '

Data Public::'~o 101/11/1983
C o n t r a t o /C o n v e n l o : , - - - - -

(

li~
N ú m e r o d o P r o c e s s o : 1 1 .

Dados da Outorga

SCRAO Jurldlco: 16193 ';,~l'l

SCRAD Técnico: 1000711 1\.

Oata Umite 1 1
I n s t a l a ç ã o : - - - - -

Fistel: 114008001298 1

G Documentos Emitidos

Atualização de Documentos
N O A to n~ d o d o c u m e n t o Ó r g ã o

:!;:'\

, .

Oata Ato Data DOU R a z ã o N a t u r e z a

Autoriza a

"
,J 'o{, 't'

h t t p : / / s i s t e m a s n e V s r d lC o n s u 1 : a s / c o n s u 1 1 ; 1 b e r a l r r e l a . a s p 1 0 / 1 0 / 2 0 0 8
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S E R V iÇ O P Ú B L IC O FE D E R A L

M IN IS TÉ R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S .
S E C R E TA R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç A O E LE TR O N IC A

D E P A R TA M E N TO D E O U TO R G A D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E LE TR Ô N IC A
C O O R D E N A Ç Ã O D E R A D IO D IFU S Ã O D A S R E G iÕ E S S U L E C E N TR O -O E S TE

E sp lanada dos M in is té rio s , b lo co R , anexo B sa la 300 -0

B ras ilia - D F

C E P 70044 -900

AlC VÂNEA RABELO

COORDENADORA GERAL

D V IP D H O JE

O P R É _FR A N Q U E A D O

SÓ ()~ 7 7 () ., l17 l1 1Il{

(
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R Á D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T O A

R u a V e re a d o r G u ilh e n n e P ru s t , n O 3 1 1

C e n tro

C a n o in h a s - S C

C E P 8 9 4 6 0 -0 0 0

•
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S R D . . S I S T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D IF U S Ã O . . [ S I S v e r s ã o 2 .2 . i j

Decreta

Outorga ~
- - - - - - - -

loC D e c r e t o

I ~

1 5 1 0 3 1

1 9 1 9 0 6

_ ''i;;~111/11/1998 I~1 2 5 /1 1 /1 9 9 8 I Transferênda

Indireta

G C a r a c t e r í s t i c a d a E s t a ç ã o I n s t a l a d a

"G D a d o 5 d o L i c e n c i a m e n to

n Tela~J~i?al"ilI~_lmprimlrl ' t .

: . t • • . .'

""', ~

",l,

!1 ." ,', ';.

ilJ"~ •••:.r

~ <OI\.; r .",
" '- 1 -

t-!

'1

.,

. s

,",

•1

" ~ 'o
r . ;

l ~.
".

. h t t p : / / s i s t e m a s n e t l s r d /C o n s u l t a s /C o n s u l t a G e r a l 1 T e l a . a s p

, .•... i J!I. ~i

1 0 /1 0 /2 0 0 8
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Pág ina 1 de 1

,< . ~ t';~ áSCo

. -~;)r2 ~
Gerênc ia de Adm in is tra r;:ão de P lanos e Auto rização de Uso de ~br:,. ,~ '

Rad io freqüênc ia ú '" , d !
Gerênc ia de Auto rização de Uso de Rad iod ifusão e L icenc iam ento é íe

ANATEL Estações

Im presso por: TA IANE 5AMAYA QUE IROZGALVÃO Data /Hora : 10 /10 /200815 :27 :27

Relação de Outo rgas (Venc idas/a Vencer) • OM

UF: 5e :11 ,< Munic íp io : cano inhas

Entidade I C -I Município DataOutorga Validade

RAO IOCLUBEDECANO lNHASLTDA i~ : cano inhas 01 /11 /1983 01 /11 /1993

Usuário : ana te l\ta iane ,m c - TA IANE 5AMAYAQUE IROZGALVÃO Data : 10 /10 /2008 Hora : 15 :27 :27

.~ .

,

,
.~ .:'

.~
"

'.

"11
~
~ ,..,
• r -I '.

,
.,~ . ,
1 :-~

\,

htlp:1I sistem asnetlsrd lR ela to ri os/O u to rga/T ela . asp ?hdn lm prim ir= true 10 /10 /2008
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D estaques do G overno

de lv!c.'nANAfEi
" ' " ~ ' " ..•.... --

N O FIS TE L: 140.0.80.0.1298

~ M enu P rinc ipa l .•.. :1
1
..; SIGEC»»CONSULTASGERArS»»ConSUltiJrSituaçiiOCiKJastral>!lntemet te la I m enu ajuda

L I '

V D a d o s d ~ C O ~ s u l t : ' . ~ i1 [Q . C o n s u l t a ~ l :

E xtrato de Lançam entos

N om e da E ntidade: R A D I D C L U B E D E C A N O lN H A S L I D A

S erv iço : 205 - R ad iod ifusão S onora em O nda M édia C N P J/C P F: 1 8 . S 1 1 9 8 2 D o . .Q lO i

E J C A D IN : N ã o

Data In íc io O peração C om ercia l:

E JUF : SC

S l t , ! ~ ç ã o : A tiva

Inc ide FU S T:

T Ipo U suário : I n t e g r a l . .

I ~ } ~ l

Valor

D ébito

(R $)

S ituação

D iv . A tiva : N ão

P roc. C aducidade: N ão

V alor

U tilizado 5eq .

D ata V alidade: 0.1/11/1993

D ata do V alor

P agam ento P ago

V ald t

O r i g i ~ 1

"r;l,

D a t ~

V endm eríto

E st./

R ef./ A no

Parc .... ,..

R eceita

1 3 2 9 -

TFF
1 1990. 31/0.3/1990. 4.829,64 30./0.1/1990. 4 . 8 2 9 , 6 4 4 . 8 2 9 , 6 4 0 0 1 Q u i t a d o 0.,00

1 3 2 9 - , t . : 1 1 9 9 1 3 1 / 0 3 / 1 9 9 1

TFF
6.798,51 26/0.3/1991 5 . 6 5 5 , 5 4 8 . 6 2 1 , 8 2 0 . 0 . 2 P arc ia l

30./0.3/1992 50..667,39 Q u i t a d o 0.,0.0.

32.0.08,41 30./0.3/1992 42.0.45,57 96.40.2,21 Q I D
1 3 2 9 -

TFF

1 3 2 9 -

TFF

" ! 1 9 9 2 31/0.3/1992

';l,;r:

1 ) 9 9 3 31/0.3/1993

. ,
!,(} '

3 9 7 . 3 8 l j l ' ;

14/0//1993 531.0.63,51
,

14/0.1/1993 434.661,30. 397.386,80. Q O i

P arc ia l

Q u i t a d o

Q u i t a d o

0.,00

0 ,00

1 3 2 9 .

TFF
1 1 9 9 4 31/0.3/1994 10..0.66,34 13/0.1/1994 11.380.,33 11.380.,33 Q Q 5 Q u i t a d o 0.,0.0.

1 3 2 9 . . ~ , , : 1 1 9 9 5 3 1 / 0 3 / 1 9 9 5

TFF
'~ , 6 1 30./0.3/1995 3 6 , 2 8 3 6 , 2 8 0 . 0 6 Q u i t a d o 0.,0.0.

1 1 9 9 6 31/0.3/1996
1 3 2 9 -

TFF

1 3 2 9 -

TFF

1 3 2 9 .

TFF

1

1

. \

1 9 9 7

1 9 9 8

~Y~V1997

31/D3/1~8

53,61 0.1/04/1996

53,61 25/0.3/1997

' "R $4 ~ i : 0.1/04/1998

20./0.8/1998

4 4 , 4 3

4 8 , 8 2

4 8 , 8 2

4 3 7 , 1 8

4 4 , 4 3 O O Z

4 8 , 8 2 Q Q 8

4 8 , 8 2 Q Q 2

4 3 7 , 1 8

Q u i t a d o

Q u i t a d o

P arc ia l

Q u i t a d o

0.,0.0.

0 ,00

0.,0.0.

1 3 2 9 -

TFF
1 1 9 9 9 31/0.3/1999 R $ 486,0.0. 0.5/04/1999 490.,0.0. 490.,0.0. Q lQ Q u i t a d o 0 ,00

1 3 2 9 -

TFF
1 20.00. 31/0.3/20.00.

) "

R $ 486,0.0. 27/0.3/20.0.0. 486,0.0. 486,0.0. Q U Q u i t a d o 0 ,00

1 3 2 9 .

TFF
1 20.0.1 31/0.3/20.0.1 R $ 486,0.0. 30./0.3/20.01 486,0.0. 486,0.0. 0.12 Q u i t a d o 0.,0.0.

1 3 2 9 .

TFF

1 3 2 9 -

TFF

1 20.0.2 31}D3/2DD2

1 .20.0.3 31/0.3/20.0.3

R $ 486,0.0. 0.1/04/20.0.2
, ~ { "

; '

R $ 4 8 6 , 0 0 . 31/0.3/20.0.3

486,0.0.

486,0.0. 486,0.0. 0.11

Q u i t a d o

Q u i t a d o

0 ,00

0 ,00

1 3 2 9 -

TFF
1 20.04 31/0.3/20.04 R $ 486,0.0. 20./04/20.04 50.0.,58 50.0.,58 Q l S P arc ia l

ISSO.

..~ .

o. 20.04 2 5 / 0 4 / 2 0 . 0 4 R $ 1 . 5 7 7 , 6 4

20./0.7/20.04 2 5 , 8 8

0.,0.0.

2 5 , 8 8

0.,00 0..16

Q u i t a d o

D evedor -

0 ,00

2 . 1 6 1 , 7 2

h ttp ://s istem asnet/s ige~rM ;A su lta sG era is/E x tra toL ancarnen tos/te la .a sp?N urnF iste l=14 ...10 /1 0 / 2 0 0 8

' ' t . , : : ~

~ , ' ; : ~ ~ .
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S IG E C - S IS T E M A IN T ~ G R A D O D E G E S T Ã O D E C R É D IT O S D A A N A T E L - [ . . . P á g in a 2 d e 2
• •l• •

J l
.'

< ,~

~'\ .••Fl~ -', ,. "

1 3 2 9 .

R C E .5 E " \ ! lo " '- . ,J
T F F

1 2 0 0 5 3 1 /0 3 /2 0 0 5 R $ 4 8 6 ,0 0 3 1 /0 3 /2 0 0 5 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 0 1 7 Q u i t a d o 'S ' '

1 5 5 0 o 2 0 0 5 0 8 /0 1 /2 0 0 6 R $ 1 .5 7 7 ,6 4 0 ,0 0 0 , 0 0 0 1 8
D e v e d o r -

1 .9 4 1 ,7 5
R C E - 5 E

1 3 2 9 -
1 2 0 0 6 3 1 /0 3 /2 0 0 6 R $ 4 8 6 ,0 0 2 9 /0 3 /2 0 0 6 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 0 1 9 Q u i t a d o 0 ,0 0

T F F

1 3 2 9 -
1 2 0 0 7 3 1 /0 3 /2 0 0 7 R $ 4 8 6 ,0 0 3 0 /0 3 /2 0 0 7 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 Q~O Q u i ta d o 0 ,0 0

T F F

1 3 2 9 -
1 2 0 0 8 3 1 /0 3 /2 0 0 8 R $ 4 8 6 'l f 0 2 { 0 4 /2 0 0 8 4 9 8 ,9 3 4 9 4 ,0 6 0 2 2 Q u i t a d o 0 , 0 0

T F F

9 9 9 9 O 2 0 0 8 0 ,0 0 0 2 { 0 4 /2 0 0 8 4 , 8 7 0 ,0 0 OU P a g o a M a io r 0 ,0 0

T o t a l d e v i d o e m 1 0 / 1 0 / 2 0 0 8 ( e m r e a i s ) : 4 .1 0 3 ,4 7

L e g e n d a d o C a m p o S itu a ç ã o ~ ~

R C E - L a n ç a m e n to c o m R e c u rs o A d m in is tra t iv o (C o m E fe ito S u s p e n s iv o )

R S E - L a n ç a m e n to c o m R e c u rs o A d m in is tra t iv o (S e m E fe ito S u s p e n s iv o )

RJ - L a n ç a m e n to c o m R e c u rs o J u d ic ia l

R N - L a n ç a m e n to c o m R e c u rs o D e n e g a d o

D O U - L a n ç a m e n to c o m D a ta .1 ,ic a ç ã Q n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o

C D - L a n ç a m e n to In s c r ito n o . ~ t J ' . ~

D A - L a n ç a m e n to In s c r ito n a O lv id a A tiw a .h c ' .~ :
E - L a n ç a m e n to e m E x e c u ç ã o J u d ic ia l '\

5 E - 5 u s p e n s a a e x ig ib i l id a d e p o r f o r ç a d o M em 2 7 3 / . F /R F F C , d e 0 8 /0 8 /2 0 0 7 , D e c r e to n O 5 .2 2 0 /2 0 0 4 e D e c i s ã o C D 4 1 0 ' r e u n iã o , 1 <,
R e g i s t r o 1 a t é 2 2 d e 2 2 re g is tro s

V T ~ I~ !~ ~ ~ : I~ Im p , ; , , ~ ~ n ta rE x c e l
~ ~ -

.,

p á g i n a : [ 1 ] [ I r ] [ R e g ]

,...' " . •

)'fl~,.'
1 i .4 ' ; "

\ ! "

,,.

1.1'..•~,
: t i .
,',i
I '

'"

.~..
'" t

h t tp : / / s i s t e m a s n e t l s ig e c /C o n s u l t a sG e r a i s /E x t r a to L a n c a m e n to s / t e I a .a s p ? N u m F is t e l= I 4 . . . IO / I 0 /2 0 0 8
. I

. .~ . . " ! i

':li 'J'.' l P .~
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LISTA DE DOC~ENTOS NECESSARI!JS PARA A INSTRUCAO DE PROCESSOS DE
, .' RENOV AO DE OUTORGA

~, \

ODIFUSÃO COMERCIAL

EXIGÊNCIA - A rt. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovacão da concessão ou perrrnssao fica

suboroinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistem a Nacional de Radiodifusão,

dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das

exigências legais e regulam entares, bem como da observância das finalidades educativas e

culturais do servi co.

LEG ISLAÇÃO -,~~bCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785172; Dec. n° 88.066/83; Ato

Norm ativo nO I, de 2007, da Co~.ssão d,'~C iêhcia, Tecnologia, Comunicações e Inform ática da

Câmara dos Deputados; A rt. 47, I;Q tLei n° 8.212191 (INSS); A rt. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e,.
determ inação da Casa C ivil da Presidência da República, por m eio das Subchefias de A ssuntos

Juridicos e de A ssuntos Governam entais, "determ inação essa encam inhada, por um a série de

oficí,lls, ao M inistério das Com~ações em novembro de 2007.

J,.. " ,

INTERESSADO : RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

SERVIÇO : 6ndas M édias

LOCALIDADE:_inhas 1 SC ;~ .~" ,

PERÍODO : 01/11/200~ 01/1112i3 "t"~'

PROCESSO N°: 53000.035827/2~) o.i

. tI,Ids docum entos evem ser apresenta os aos autos em orig ina ou cópia auten tica a .

•• L ISTA DE DOÇUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA

l-Requerim ento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OKFL02

interessada, dirig ido ao M inistério das Comunicações;

2-D \lÇ laração de conhecim ento e adesão às cláusulas que regulam as relações

da cóncessionária ou perm issionária com o Poder Concedente , caso o pedido

de renovação sej~endido (art.} ,", S 1°, a, D ec. 88.066/1983, de 26/01/1983);

3-Certificado de quitação da CO~bU iÇãd sincj!.cal,relativa ao empregador (ou OKFLS9

comprovante de recolhim ento do iltim os cinco anos); _

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou

comprovante de recolhim ento dos últim os cinco anos);

5-LáUdo de ensaio .do(s) transr:ni.¥or(es);

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - AR T, quitada;, '

7- ~ 'fATryO : OK FLS 21-26

Laudo de visto~nica, elaborado por profissional habilitado (modelo em IRREGULAR

anexo, tlllllbém st~ te do s~ <~C ,pa Internet - www ,m c.gov.br -,
nesta direção; RadiodIfusão -7 uláfios ê Documentação -7 Formulários

Técnicos ''-7 Formulários de 'ria i,Técnica para fins de Renovação de

Outorl?:a), de acordo com as norm as técnicas vil?:entes, acompanhado de

*0

-. ,

'~ i.-

h
.,
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declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada,

atestando que a çgssora encon~ra-se com suas instalações e equipamentos em

conform idade coM"a úJtima auf6fzação 40 Poder Concedente, de acordo com

os parâmetros técnicos previst~ii!a regulamentação vigente, constantes da
respectiva' licença de funcionamei1't3'da estação (Modelo I),

ou

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caracteristicas

técnicas da emissora em andamento no M inistério das Comunicações

(Model02)

, '
'~~:'ou, l~_ :.

caso a entidade interessada de~~ de. apres~ntar o laudo de vistoria e a

declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a

dispt'lnibilidade de rota daquela Agência.

OBtERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o

seu1f,wpri.o"laudo de vistoria, cqnforme os detalhes acima especificados, tal
ilão Impedirá q . ~ lia vistorias 'técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer
tem o. . ."

8- Comprovante de rem laridade. m o F TE!.;
I ~...

~ .
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, ~5°, CF;

10- Prova de regularidade relativa ao INSS;
)\oJ". .t

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

-FGTS;

12- Çertidãp conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à

dívída ativa da U '0 ,em itida pela Receita Federal;

13- Prova de reg . 'd~de para T a Fazrndarstadual da sede da entidade;

14- Prova.-de regularidade para c!, Fazenda Municipal da sede da entidade;

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS;

OK FLS 127-

128

OKFL30

OKFL33

OKFL34

OKFL38

OKFL36

OKFL35

OKFLS39-43

16-~DoFumentos atualizados reyflandoa composição acionária ou de cotas da
interessada e eventuais alteraçÕes havidas em seu Contrato/Estatuto Social,

durl\J?te.0, periodo de vigência da. outorga, . ou, no caso de fundação, cópia

atu*~~a.~~ Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria
em exercÍCIO; , " . ",. .

''f:, ;l~'l \fJ'

" i'

OKFLS 04-09

,~.(. , ;I-~

,.,
,'t
'.!

.. ,
'1. ~_I

'f!"" '.l~

t:, ~.
',\

....,
~,$i
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17-' D eclaração , assinada pelo represen tan te legal da en tidade, atestando o

cum prim ento das norm as atinen tes à propaganda com ercial de tabaco , beb idas

alcoó licas, agro tóx icos, m edicam entos e terap ias, conform e as d isposições

constitU cionais (artigo 220 , S 4°, da Constitu ição Federal) e legais (L ei nO

9.294/1996), que. em a m atéria ;,

18- D eclaração , assinada pelo resen tan te ,ilegal da en tidade, atestando o OK FLS 113,
cum prim ento dos segu in tes perc ' ,a is em sua program ação : m áxim o de 25% 117-119

(v in te e cinco por cen to) do tem po reservado à propaganda com ercial e m ín im o

de 5% (cinco por cen to) do tem po reservado ao serv iço notic ioso , bem com o o

cum prim ento da obrigação de t~ lIJlsm itir5 (cinco) horas sem anais de program as

educacionais, sendo anexada a esta có ia de sua ade de rogram a ão;

19- D eclaração , assinada pelo represen tan te legal da en tidade, atestando o OK FL 114
cum prim ento da finalidade constitucional de prom over a cu ltu ra nacional e

reg ional, assim com o do estím ulo m ín im o à produção independente em relação

ao conteúdo veic~o , nos m ol~es do artipo 2~1 , lI, da Constitu ição Federal;
'. '.

20- D eclaração , assinada pelo resen tan te 'legal da en tidade, atestando o OK FL 115
cum prim ento aos valores éticos e> iais da pessoa e da fam ília em relação ao

conteúdo veicu lado , nos m oldes do artigo 221 , IV , da CF ;

21- D eclaração , assinada pelo represen tan te legal da en tidade, ind icando as OK FLS 116,
pessoaS responsá~eis pela gestio das ativ idades, pela área ed ito ria l e pela 120-121

direção . da program ação , atestando a nacionali< iade dessas pessoas e jun taIldo

os rqspe(;tivos docum entos de com provação ;

shr;:.: ::.:,. ~~ . INFORMAÇÕES INTERNAS
22- Inform ação~ D epartam ento de A com panham ento e A valiação de

Serv iços de Coniff!'lic lllião E le~ ., .ca -O fAA ,.lacerca da ex istência ou não de

processos d t1 , apuraçãl; de in , - instaurí1dos em desfavor da en tidade

ín teressacfá , re la tivos a in frações 'e tidas duran te o período de vigência da

outorga e, e!fi caso positivo , se configuram ou não im pedim ento ao

deferim ento do leito referen te à renova ão ;

23-" '1 ransferência .À ireta ou ind ireta - cóp ia da Portaria /D ecreto /Exposição de

M otivoslD espacho , etc .;

24-cpp ia do Contrato de Concessão /Perm issão , caso a outorga tenha sido

conced ida a 'partir de 1997;

...•.;:

..

• . 1"

;~~ .l. .:~ ,

e '\' i'i

'f~Pen~ente Jun t a does) docum ento(s) acim a assinalados(s) .

de 2008

TA lESA\. i~

.
, .
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SE R V IÇ O PÚ B L IC O FED ER A L

M IN IS T É R IO D A S COM U N IC A Ç Õ E S

SEC R E TA R IA D E SER V IÇ O S D E C OM U N IC A Ç Ã O E L E TR Ô N IC A

D E PA R TAM EN TO D E O U TO RG A D E SER V iÇ O S D E C OM U N IC A Ç Ã O E L E TR Ô N IC A
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGiÕES SUL E CENTRO-OESTE

fio8 /2 0 0 8 /C O SM S ID EO C /SC E -M C

d e 2 0 0 8 .

A o

R ep re sen ta n te L eg a l d a

RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

R u a V e re ad o r G u ilh e rm e Pm s t, C am po d a Á gu a V e rd e , n ° 3 1 1

C E P : 8 9 .4 6 0 -0 0 0 - C an o in h a s / S C

REFERÊNCIA: P ro c e s so nO 53 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3

ASSUNTO: R en o v a ç ão d e O u to rg a

P re z ad o (a ) S en h o r(a ) ,

P e lo P ro c e s so em re fe rê n c ia , e s sa en tid ad e re q u e r , d e s te M in is té r io , a re n o v a ç ão d a o u to rg a

p a ra co n tin u a r e x e cu ta n d o o S e rv iç o d e R ad io d ifu são S o n o ra em O nd a s M éd ia s , em âm b ito

re g io n a l, n a lo c a lid ad e d e C an o in h a s , E s ta d o d e S an ta C a ta r in a , d e fe r id a p e lo D ec re to d e nO 74 4 ,

p u b lic a d o n o D O U de 0 7 d e O u tu b ro d e 1 9 4 7 .

D e a co rd o com a leg is la ç ão em v ig o r so b re o a ssu n to , ju n tam en te com a re c en te

d e te rm in a ç ão d a C a sa C iv il d a P re s id ên c ia d a R ep ú b lic a , p o r m e io d a s S u b ch e f ia s d e A ssu n to s

Ju r íd ic o s e d e A ssu n to s G o v e rn am en ta is , n o v a d o cum en ta ç ão p a sso u a se r e x ig id a p a ra o s

p ro c ed im en to s d e re n o v a ç ão d e o u to rg a e , a p a r d is so , a p ó s a an á lis e d o s p re sen te s a u to s , v e r if ic o u -

se q u e , p a ra a com p le ta in s tru ç ão d o P ro c e s so se rá n e c e s sá r ia a ap re sen ta ç ão d o e s ) se g u in te (s )

d o cum en to (s ) , EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:

D ec la ra ç ão d e co n h e c im en to e ad e são à s c lá u su la s q u e re g u lam a s re la ç õ e s d a co n c e ss io n á r ia

o u p e rm is s io n á r ia c om o P o d e r C o n c ed en te , c a so o p ed id o d e re n o v a ç ão se ja a te n d id o (a r t . 3 ° ,

S l° , a , D ec . 8 8 .0 6 6 /1 9 8 3 , d e 2 6 /0 1 1 1 9 8 3 );

C e r tif ic a d o d e q u ita ç ão d a co n tr ib u iç ão s in d ic a l, re la tiv a ao em p reg ad o (o u com p ro v an te d e

re co lh im en to d o s ú ltim o s c in co an o s ) ;

L au d o d e en sa io d o e s ) tra n sm is so r(e s ) ;

A n o ta ç ão d e R e sp o n sab ilid a d e T écn ic a - A R T , q u ita d a ;

O PTA T IV O :

L au d o d e v is to r ia té c n ic a , e la b o ra d o p o r p ro f is s io n a l h ab ilita d o (m od e lo em an ex o ) , d e a co rd o

com as n o rm a s té cn ic a s v ig en te s , a c om p an h ad o d e d e c la ra ç ão f irm ad a em co n ju n to com o

rep re sen ta n te le g a l d a in te re s sa d a , a te s ta n d o q u e a em is so ra en co n tra -se com su a s in s ta la ç õ e s e

eq u ip am en to s em co n fo r llÚ d ad e com a ú ltim a au to r iz a ç ão d o P o d e r C o n c ed en te , d e a co rd o

com o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam en ta ç ão v ig en te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a

lic e n ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ão (M od e lo 1 ) ,

COSMSfTAIANE
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Atenciosam ente,

~Co

~a;j~<i;,
r------------------------------'\ll- {.

~~ .• pJ'
ou

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da

em issora em andam ento no M inistério das Com unicações (M odelo2)

ou,

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acim a

referidos, subm eter-se-á à vistoria da ANATEL especialm ente com a fm alidade da renovação

da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência.

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio

laudo de vistoria, conform e os detalhes acim a especificados, tal não im pedirá que haja

vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tem oo.

D iante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebim ento

deste O fício, expedido com AR-Postal, para o atendim ento da(s) exigência(s) aqui form ulada(s),

sem o que o Processo em referência não terá prosseguim ento, sendo, neste caso, tom adas as

providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor.

'I. \

~

VÂNEA\RABELO
Coordenadora - Geral

G rupo de Trabalho - Portaria n° 102, de 1110412008

COSMSff AIANE
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR
:S T IN A T Á R IO D O O B J E T O I DEST INATA IRE

N O M E O U R A Z Ã o S O C IA L (

v ' ,

V 'i ' R•• ,

I

L J t - 'K 1 U I" ; I r P .rx ,I . '" " I PR IORA

D EM S

O S E G U R A D O I VALEUR DECLARE

D A T A D E R E C E B IM E N T O C A R IM B O D E E N T R E G A

D A T E D E lIV R A T lO N U N ID A D E D E D E S T IN O

W JL h iL (U EAUDEDESTlNAT!DN

s n ~ z ~ O ll L l )

:b
, ( \6 , . 0 ,

IJ '-!..!r:~~~Y

Renovação de Outorga

O F : 5 1 0 8 1 2 0 0 8 ~ O SM S lC G L O ID E O C IS C IM C í •..•.~

Ao Representante ugal da . ~ ~ t:

Radio Clube de Canoinhas Ltda ,~ ? ;
R u a V e re a d o r G u ilh e rm e P I1 IS ~ C am p o d a Á g u a V e rd e , N ' 3 1 1 ~

C e p o 8 9 4 6 l1 -O O O C au o in h a ..sC

P ro < : 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 1 2 0 0 3

1 -1~ -{
N O M E L E G IV E L D O R E C E B E D O R I NOM L lS IBLE DU R t=CEPTEUR

i { : , \ . )c . . . \ \ ( 'x : .
~~BN~~~ :~y j.rP 'e ftm 'ffd jjm ddenbe rg

"O t& R T E IR O I 5 1
M a lr .8 .7 0 8 .7 1 3 -8

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U ç A o N O V E R S O I ADRESSE DE RETOUR D . LE VERS

C E P I CODE POSTAL

, " , , ,
, tN D E R E Ç O , ADRESS

I '~ ~ '~ '~
A S S IN A T U R A D O R E C E B E D O R I S /GNATURE DU R~CEPTEUR

7 5 2 4 0 2 0 3 -0 F C 0 4 6 3 1 1 6 1 1 4 ~ 1 8 6 m mVolume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 143



h

13J{3

hh

T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I TENTATIVES DE LlVRAISDN

U N ID A D E

lI In I . .D E

~ -e .s s : O AR
C O R R E IO ~ Ü AVIS CNOÚt-:

B R E S I ( \

O A T A D E ~AGEMIDATEDE~Õ~8'~

~ ,M Q 'J / ~ _

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A

N O M E O U R A Z A O S O C IA L D O R E M E T E N T E I NOM O U RAISON soe/ALE DE L 'EXPEDITEUR

S E R V 1 Ç .0 ;: l( iS U C 0 ;.[D E R A .L
A 'lI ': - " " . : ':" .-~ ~ - .. • . .• • . ~

E N D E R E Ç O p ~ t.O ~ :tQ L J J Ç A c ii. : .w F ': 'E ~ $ 'E , . ': : • , : '," . .• . ' " '.~ ''': '. l

': : ~ :. :~ :~ ;; : ; : . ,~ _ ', : :~ ~ ~ .~ '~~ \>:, ', .: 'r...~'~;,~~;~,/.i>. ':1 ." . . . : ; ; n ~ r~ Ó N IC .~ 0'0:

','\."' " •• " "', '_, ~.'.'~ 1/\ ..•••'

' . ."/; .':':-:')~~' ;;:1. H ;",:'::.:;((;11 .'-;.ala 3(~"ffO

;" : '. ; :; . '~ . '~ " '! '

DDDDD-DDD
B R A S IL
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A : S E D A P

SO L IC lT A Ç A O D E ABERTCRA.. E

AI\EXAÇÃ.O D E D O C C " '.fE " \T O S

,
) ......•

S o lic itam o s , n e s te a to :

a ) te n d o p o r b a se o d o cum en to em an exO , á b e r tu ra d e p ro c e s so d e

( ) A lte ra ç ã o co n tra tu a l

( ) T ra n s fe rê n c ia d ire ta

) T ra n s fe rê n c ia in d ire ta

) N om ea ç ão d e p ro c u ra d o r

( ) M o d if ic a ç ã o d e q u ad ro d ire tiv o

( ) R en o v a ç ã o 'd e o u to rg a

( ) F a n ta s ia '

( ) A sse n tim en to ,p re v io

b ) a n e x a ç ã o d o D o cum en to n sJ:Q(:t2 ()j299'5 /?!YJ]--- (o r ig in a l em

an ex o ) , a o p ro c e s só d e ~3(){)6D"]sBc27/2C9D7 0
( ) A lte r~ ç ã o co n tra tu a l

( ) T ra n s fe rê n c ia d ire ta '3 ~ 1 -
( ) T ra n s fe rê n c ia iry p ire ta

( ) N om ea ç ão d e p ro c u ra d o r

( ) M o d if ic a ç ã o d e q u ad ro d ire tivO

t- J4 R en o v a ç a o d e O u to rg a

( ' ) F a n ta s ia

( ) A sse n tim en to P ré v io

d a e n tid a d e in te re s sa d a ,

B ra s íl ia , / /- - - - - -
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i lu s tr ís s im a S e n h o r a

Ora. VÂNEA RABELO

D O . C o o r d e n a d o r a G e r a l

S e c r e ta r ia d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le tr ô n ic a

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

B r a s í lia - D F

R e fe r ê n c ia : O fic io n O 5 1 0 8 /2 0 0 8 /C O S M S /D E O C /S C E - M C

P r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a n ° 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 .

A RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTOA., C N P J n O

7 8 .5 1 1 .9 8 7 /0 0 0 1 - 0 4 , c o n c e s s io n á r ia d e s e r v iç o d e r a d io d ifu s ã o s o n o r a e m

o n d a s m é d ia s , n a lo c a lid a d e d e CANOINHAS, E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a , v e m

m u i r e s p e ito s a m e n te e n c a m in h a r a d o c u m e n ta ç ã o a b a ix o m e n c io n a d a , c o m

v is ta s a o a te n d im e n to d o o fíc io d a r e fe r ê n c ia e c o m p le m e n ta ç ã o d o p r o c e s s o

d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a d e s ta e m is s o r a .

I . D e c la r a ç ã o d e c o n h e c im e n to e a d e s ã o à s c lá u s u la s q u e

r e g u la m a s d e c la r a ç õ e s d a c o n c e s s io n á r ia c o m o p o d e r c o n c e d e n te ;

11. C e r t id ã o d e q u ita ç ã o d a c o n tr ib u iç ã o s in d ic a l, r e la t iv a a o s

e m p r e g a d o s ; o u c o m p r o v a n te d e r e c o lh im e n to d a s c o n tr ib u iç õ e s s in d ic a is

r e la t iv a s a o s e m p r e g a d o s n o s ú lt im o s c in c o a n o s ;

111. L a u d o d e e n s a io d e tr a n s m is s o r c o m r e s p e c t iv a A R T ;

IV . L a u d o d e v is to r ia n a s in s ta la ç õ e s d e s ta e m is s o r a c o m

r e s p e c t iv a A R T ;

N e s te s te r m o s ,

P e d e d e fe r im e n to

C a n o in h a s /S C , 2 7 d e fe v e r e ir o d e 2 0 0 9 .

elde Cândido Cubas Batista
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D E C L A R A Ç Ã O

D e c l a r a m o s . p a r a f i n s d e p r o v a . j u n to a o M in i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s . s o b a s p e n a s

d a l e i . q u e a " R á d io C lu b e d e C a n o in h a s L td a : ' . c x e c u t a n t e d o S e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o

S o n o r a /S o n s e Im a g e n s . u t i l i z a n d o a I r e q ü ê n c i a 8 9 0 k H z . n a l o c a l i d a d e d e C a n o in h a s .

E s t a d o d e S a n t a C a t a r i n a , e n c o n t r a - s e c o m a s s u a s i n s t a l a ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m

c o n f o rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r i z a ç ã o d o P o d e r C o n c e d e n t e , d e a c o r d o c o m o s

p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s n a r e g u l a m e n t a ç ã o v ig e n t e . c o n s t a n t e s d a r e s p e c t i v a l i c e n ç a

d e f u n c io n a m c n to d a e s t a ç ã o .

O u t r o s im . d e c l a r a m o s q u e a r e f e r i d a e n t i d a d e e s t â a p t a a t e r a s u a o u to r g a r e n o v a d a

p o r n o v o d e c ê n io . d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o d e c r e t o n .o 8 8 .0 6 6 , d e 2 6 d e j a n e i r o d e

1 9 8 3 .

C a n o in h a s . 1 9 d e f e v e r e i r o d c 2 0 0 9 .

A s s i n a t u r a s :

s e l d e C a n d id o C u b a s B a t i s t a

C P F : 3 5 8 .1 8 7 .7 8 9 - 9 1

C e s B e a to

C R E A : 1 6 7 1 6 5 -D

C P F : 0 4 2 .4 8 0 .7 9 8 - 0 1
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SINDICATO DOS RADIALISTAS PROFISSIONAIS E EMPREGADOS

EM EMPRESAS DE RADIOFUSÃO E TELEVISÃO DA REGIÃO

NORTE I NORDESTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDADO EM 16 /05 /89 - U tilidade Púb lica E s tadua l Le i N ' 8 .364 - M un ic ipa l Le i N ' 2 .747

C ód igo E n tidade S ind ica l N ' 009 .019 .89721 -2 R econhec ido pe lo M in is té rio do T raba lho

J o in v i l l e , 1 1 d e m a r ç o d e 2 0 0 9 .

D E C L A R A Ç Ã O

. D e c la r a m o s p a r a o s d e v id o s f in s q u e a em p r e s a

R A D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L ID A .

e s t a b e le c id a á R u a : G u i lb e rm e P r u s t , 3 1 1 - c e n t r o -

n a c id a d e d e C a n o in b a s (S C ) C N P J

7 8 .5 1 1 .9 8 7 /0 0 0 1 -0 4 , e s t á c o m su a s i t u a ç ã o

c o m p le t a m e n t e n o rm a l iz a d a c o m e s t e S in d ic a t o d e

C la s s e , n ã o c o n s t a n d o q u a lq u e r d é b i t o (n o s ú l t im o s

c in c o a n o s ) c o m o D e p a r t a m e n to F in a n c e ir o .

A p r o v e i t a m o s p a r a r e a f irm a r q u e a c i t a d a em is s o r a

é b a s t a n t e id ô n e a e c u m p r id o r a d e s u a s o b r ig a ç õ e s

a p r e s d o u m a p r o g r a m a ç ã o d e a l t a q u a l id a d e

v d a r a o â m b it o d a c o m u n id a d e .

v

Rua Abdon Ba tis ta ,298 - E d . A bdon Ba tis ta - S a la 5 - C a ixa P os ta l356 - Fone (47 ) 433 -2587 - CNPJ 79 .370 .797 /0001 -79 - 69201 .000 - Jo inv ille - S an ta C a ta rina
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TRANSMISSOR: TRD 1000 A
NÚMERODE SÉRIE: 050
EMISSORA: Rádio Clube de Canolnhas LIda.
FREQUÉNCIA: 890 KHz

Celso Mar ues Beato. - Tel: 011 - 95354822 - São Paulo - SP

LAUDO DE E N S A I O

I - INTERESSADO:

A) Nome: Rád/o Clube de Canoinhas LIda.

B) Endereço completo:

Rua Guilherme Prust. 311
Canoinhas - SC

C) Nome e local da emissora a que se destina o transm issor:
Rádio Clube de CanOlnhasLIda.
Rua Guilherme Prust. 311
Cano/nhas - SC

11 ) VISTORIA:

A) Motivo: Laudo individual de ensaio para renovação de outorga

B) Endereço completo onde foi realizada:

Rua Guilherme Prust, 311
Canoinhas - SC

C) Data em que foi realizada: 19/02/2009

111 • FABRICANTE:

A) Nome:

B) Endereço:

IV - MEDiÇÕES:

IV.a.Potência:

Nominal:
Reduzida:

Bandeirantes Eletrônica LIda.

Rua Pinheiros. 20 - São Paulo - SP

970 Watts

250 Watts

IV.b. FREQUÊNCIA :

Medida na potência nominal: 890001.0 Hz

Medida na potência reduzida: 890.002.0 Hz

Variação maxima durante 60 mino de funcionamento: 02 Hz

Eng o Celso Marques Bealo

CREA" 167.165-0
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TRANSM ISSOR : TRO 1000 A

NÚMERO OE SÉR IE : 050

EM ISSORA : Rád io C lube de Cano lnhas lida .

FREQUÉNC IA : 890 KHz

__________ C_e_ ls_o_M_a_r~uesBeato . - Te l: 011 - 95354822 - São Pau lo - SP

I.V .C . D istorção H arm ônica e

IV .d . R esposta de Á udio Frequência

C om m ais de 85% de m odulação:

Frequência Em 1000W Em 250W
(Hz) D istorção D istorção

50 2,8% 2,5 %

100 2,7% 2,5 %
400 1,6% 1,8 %

1000 1.4% 1,7 %
5000 1,6% 1,6 %
7500 2,7% 2,5 %

C om 85% de m O dulação:

Frequência Em 1000W Em 250W
(Hz) D istorção R esposta D istorção R esposta

50 2,4% -0 ,5 1 ,9 % -0 ,6 dB
100 1,9% -0 ,5 1 .8 % -0 ,4 dB
400 1,7% O 1,8 % O dB
1000 1,4% O 1,5 % O dB
5000 1,7% +0.5 1,7 % +0,5 dB
7500 2,3% +0,6 2 ,0 % +0,7 dB

C om 50% de m odulação:

Frequência Em 1000W Em 250W
(Hz) D istorção R esposta D istorção R esposta

50 1,8% -0 ,5 1,6 % -0 ,6 dB
100 1,6% -0 ,6 1,6 % - 0 ,7 dB
400 1,5% -0 ,1 1,3 % - 0 ,1 dB
1000 0,9% O 0,9 % O dB
5000 1,7% +0,6 1.6 % +0,7 dB
7500 1,8% +0,8 1,7 % +0,8 dB

C om 25% de m odulação:

Frequência Em 1000W Em 250W
(H z) D istorção R esposta D istorção R esposta

50 1,4% -0 ,6 1,4 % -0 ,7 dB
100 1,3% -0 ,5 1.2 % -0 ,5 dB
400 0,9% O 1,1 % -0 ,1 dB
1000 0,9% O 1,0 % O dB
5000 1,4% +0,7 1.3 % +0.5 dB
7500 1,3% +0.5 1,3 % +0,6 dB

Eng.o Celso Marques Beato

CREA" 167.165-0
2
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TRANSMISSOR:TRD 1000 A
NÚMERO DE SÉRIE: 050
EMISSORA:Rádio Clube de Canolnhas Uda
FREQUÉNCIA: 890 KHz

_________ C~e'_'I_'_so'_'_'M'_=a'_rq.uesBeato. - Tel: 011 - 95354822 - São Paulo - SP

IV.e. Regulação de amplitude da portadora em relação 100% de modulação com 1000 Hz.

1000 Watts
250 Watts:

2.0 %

1,8 %

IV.f. Nível de ruído da portadora, em relação 100% de modulação com 400 Hz

1000Watts
250 Watts

- 58,0 dB
- 55,OdB

IV.g. Atenuação de harmônicos e espúrios

1000 watts 250 Watts
2H ( 1.780 KHz ) - 60.0 dB -62,0 dB
3H ( 2.670 KHz) - 66,0 dB - 67,OdB

IV.h. Nivel de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz correspondentes 100% de
modulação.

1000 Watts

250 Watts

IV.1. Potência primária de entrada.

+ 9,8 dBm

+10,0 dBm

1000 Watts 250 Watts
0% de modulação 2,650 VA 1,300 VA
100% de modulação 3400 VA 1.600 VA

v . PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

a. Nome do fabricante: Bandeirantes Eletrônica Uda.
b. Modêlo: TRD 1000 A
c. Número de série: 050

d. Potência(s) Nominal(is) de saida: 1000/250 Walts
e. Código de Homologação Dentel: 0043-80
f. Ano de fabricação: 1980

Ellg.o Celso Marques Beato

CREA' 167.165-0
3
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TRANSMISSOR:TRD 1000A
NÚMERODE SÉRIE:050
EMISSORA:RádioClube de CanoinhasLIda.
FREQUÉNCIA:890 KHz

COmu,.,.
'" '//C_

b
tti

j 'f 2- ",
.gAs .. ~~
~ Rubrica: I

~ ". ~ 11' -:fJ

_________ C elso Marques Beato. - Tel: 011 - 953548.22~~o Pa~__lo_-_S_P _

VI. MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF

a. Corrente de catodo final de RF
Marca: Kyontsu

Modelo: KM - 86

Fundo de escala: (O - 1.5 ) A

b. Tensão continua de placa:

Marca: Kyoritsu
Modelo: KM - 86

Fundo de escala: ( O - 5 ) KV

c. N ivel de modulação:

Marca: Kyoritsu Kron

Modelo: KM - 86

Fundo de escala: ( 0- 500 ) mA

VII. EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF:

a. Para ligação de monitor de modulação: Sim

b. Para medição de frequência: Sim

VIII. TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS UTILIZADAS NO ESTÁGIO FINAL DE RF:

02 Tetrados 4-400 A

IX. QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A UNIDADE OSCILADORA E O
ESTÁGIO FINAL DE RF:

01 ESTÁGIO

X. DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL:

a. De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: SIM . Atraves de resistores
de sangria instalados na fonte de AT.

b. Existência de gabinete metálico encerrando o transm issor. com todas as partes expostas
ao contacto dos operadores interligados e conectados a massa: SIM .

c. Existência de interruptores de segurança: SIM

Eng.o Celso Marques Beato

CREA: 167.165-0
4

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 152



TRANSM ISSOR:TRD 1000 A
NÚMERO DE SÉRIE : 050
EM ISSORA: Rádio C lube de Canoinhas LIda.
FREQUÉNCIA : 890 KHz

__________ C_e_ls_o_M__a~ques Beato. - Tel: 011 - 95354822 - São Paulo. SP

d. Possib ilidade de s e re m fe ito s externamente, os ajustes dos circu itos com tensões

superiores a 3 5 0 V , c o m todas as tampas e portas fechadas: SIM .

XI. EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSM ISSOR:

a. Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: S IM .

b. Contra sobretensão na fonte de alta tensão: S IM .

c. Contra a fa lta de ventilação adequada: S IM .

d. Aplicação sequencia l correta das diferentes tensões de alimentação.

o p rocesso in ic ia -se lig ando -se a chave ge ra l do transm isso r, que poss ib ilita que se ja ac ionado o com ando

F ILAM ENTO -L IG A . N es te es tág io lig am -se as ven to inhas e ap lica -se m e ia tensão nos filam en to s das vá lvu las

in ic iando -se o func ionam en to do re lê de tem po A pós cum pndo o tem po . a tensão de filam en to va i p a ra seu

va lo r nom ina l e o tran sm Isso r fic a p ron to pa ra passa r ao es tág io segu in te .

AC ionando-se o comando INTERMED LIGA, a limentando-se o oscilador, o driver de RF e Subm ,oculador de
áudio. F ina lmente aC ionando-se a ALTA TENSÃO LIGA, a limenta-se o transformador de A lta tensão e o
tran sm isso r passa a ope ra r n a po tênc ia se lec ionada

e. Contra fa lta de excitação conveniente no amplificador fina l de RF: S IM

XII. INSTRUMENTOSDE MED iÇÃO :

a . G e rado r de áud io :

Marca: LEADER ELETRONICS CORPo
Modêlo: LAG 126 S
Núm ero de sé rie : 8060235

P rec isão : + /- 5%

b . F requenc ím e tro :

Marca: LEADER ELETRONICS CORP
Modêlo: LDC-823 S
Número de sêrie : 8070622
P rec ísão : +/~ 5%

c . O sc ilo scóp io :

Marca: LEADER ELETRONICSCORPo
Modêlo: LBO -514 A
Núm ero de sé rie : 7060129

P rec isão : +/~ 5%

Eng.o Celso Marques Beato

CREA 167.165-0
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TRANSM ISSOR : TRD 1000 A

NÚMERO DE SÉR IE : 050

EM ISSORA : Rád io C lube de CanO tnhas L Ida .

FREQUÉNC IA : 890 KHz

Ce lso M ar ues Bea to . - Te l: 011 - 95354822 - São Pau lo - SP

d. Medidor de intensidade de campo:

Marca : POTOMAC INSTRUMENTS . INC

Modê lo : F IM 41

Número de série: 316

Precisão: +/- 2%

f. M u llim e tro :

Marca: TMK

Modê lo : 700

Número de série: 16748

Precisão: +/- 10%

g . A lica te para m ed ir co rren te (D ig ita l C lam p Mate r):

M arca : ICE L

M odê lo : AO 7700

Número de série : A 700773

Precisão: +/- 10%

h. Wattímetro:

Marca : B IRD ELETRON IC CORP

Modê lo : 43

Núm ero de série : 222636

Precisão: +/- 2%

i. Analizador de Distorção:

Marca : LEADER ELETRON ICS CORPo

Mode lo : LAG 125

Número de série: 7080272

Precisão: +1- 5%

Eng. O Celso Marques Beato

CREA 167.165-0
6
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TRANSM ISSOR : TRD 1000 A
NÚMERO DE SÉR IE : 050
EM ISSORA : Rád io C lube de Cano lnhas L Ida .
FREQUÊNC IA : 890 KHz

_________ C_e l_s_o_M _a_rquesBea to . - Te l: 011 ;95354822 - S_ã_o_P_a_u_ lo~ -~S_P _

X III - DECLARAÇÃO DO PROF ISS IONAL

Dec la ro se rem verdade iras todas as in fo rm ações constan tes deste laudo , ob tidas

m ed ian te ensa io po r m im rea lizado , pessoa lm en te , no transm isso r a que se re fe re .

0wesen te laudo consta de 08 fo lhas , todas num eradas e rub ricadas com a rub rica
de que faço uso .

1 /'

X IV . PARECER CONCLUS IVO :

" C ertifico que o transm isso r de ondas m éd ias , a que se re fe re es te laudo de ensa io na

da ta em que fo i rea lizado , a tend ia a todas as no rm as técn icas v igen tes a e le ap licáve is ."

Eng.o Celso Marques Beato

CREA 167.165-0
7
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TRANSMISSOR:TRD 1000 A
NÚMERO DE SÉRIE: 050

EMISSORA: Rádio C lube de Canoinhas LIda.
FREQUÉNCIA: 890 KHz

__________ C_e~ls~o_M _a_r~uesBeato. - Te!: 011 - 95354822 - São Paulo _SP

xv - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO:

Na qualidade de representante legal da "Rádio C lube de Canoinhas LIda.". declaro que o Sr.
Celso Marques Beato esteve no endereço abaixo no dia 19102109.ensaiando o transm issor de
ondas médias fabricado por "Bandeirantes Eletrênica LIda.". poténcia 1000We número de série
050.

Local do ensaio: Rua Guilherme Prust. 311

Canoinhas - SC

se I U as Batista
Rádio C lube de Canoinhas LIda.

D iretor

Eng.o Celso Marques Beato

CREA 167.165-0
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CO N SE L lIO R EG IO N A l. D E EN G EN IIA R IA . ,\R Q U IT E TU RA E A G RO N OM IA

D O E STA D O D E s .: i .o PA lIL O

; \v B rig F a r ia l.im a . 1 0 5 9 - P in h e iro s - S ão P au lll- S P C E P 01 -4 5 2 -9 2 0 T e l.: O X O O17 1 8 1 1

ART

Anotação de Responsabilidade Técnica

Lei Federa l NO . 6.496 de 07/12/77

CONTRATADO

1- N° DA ART

92221220090161161

2 - NO DO CREASP DO PROFISS IONAL

6 0 1 6 7 1 6 5 8

- NOME DO PROFISS IONAL

"ELSO MAROUE5 8EATO

3 - NO DO CPF DO PROFISS IONAL

D 424 8D 79 8 0 1

5 - T ITULO DO PROFISS IONAL

Enaenheiro Eletricista

ART

1 3 - TIPO DE CONTRATADO

2- Pessoa Física

8 - HA OUTRAS ARTs V INCULADAS

1 - Não

1 0 - SUBEMPREITADA

1- Não

ANOTACÃO

1 2 - AREA DE ATUAÇAO

la - Elelron'ca Ou Eletrica Mod.

Eletronica Ou Comunicacao

6 - T IPO DE ART 17 - V INCULADA A ART NO

l-Obra IServico I

9 - ALTERAÇAO /COMPL./SUBST. DA ART

1- Não

1 1 - CLASSIF ICAÇAO DA ANOTAÇAO

1- Responsabilidade Principal

1 4 - NO DE REG ISTRO NO CREA

EMPRESA CONTRATADA

1 5 - NOME COMPLETO

1 6 - CGC/CNPJ 1 7 - CLASSIF ICAÇAO

24 - UN IDADE

5 0

23 - NATUREZA

1 2 0 1 1

CONTRATANTE

1 8 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 1 1 9 - TELEFONE P/ CONTATO 120 - CPF/CNPJ

Radio Clube de Canoinhas Ltda. 178511987000104

DADOS DA OBRA I SERVICO OBJETO DO CONTRATO

2 1 - ENDEREÇO DA OBRA / SERV iÇO 122 - CEP

Rua Guilherme Prust. 311 Inoooo-OOO

CLASSIF ICA CÃO

25 - OUANTIF ICA AO 26 - ATIV IDADES TECN ICAS

1 0 0 0 2 9

3

27 - DESCR ICAO DOS SERVIrOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO /FUNrAO

Referente a Laudo de ensaio.

RESUMO DO CONTRATO

NO E ESCOPO DO CONTRATO , CONDIrOES PRAZO CUSTOS ETC ...

Referente a laudo de ensaio em equipamento transmissor marca Bandeirantes, modelo TRD 1000 A, n.o de

Iserie 050n e 1 kW de ootencia nominal.

2 8 - VALOR DO 2 9 - DATA DO 3 0 - DATA IN IC IO DA 3 1 - 1 0% ENTIDADE 3 2 - VALOR DA ART A

IrONTRATO rONTRATO EXECUrÃO DE CLASSE PAGAR

1 .0 0 0 0 0 1 9 /0 2 /2 0 0 9 1 9 /0 2 /2 0 0 9 1 3 5 I~O00

ASSINATURA

D e c l a r o n ã o s e r a p l i c á v e l , d e n t r o d a s a t i v i d a d e s a s s u m id a s n e s t a A R T e n o s t e r m o s a q u i a n o t a d o s , o

a t e n d im e n t o às r e g r a s d e a c e s s ib i l i d a d e p r e v i s t a s n a s N o r m a s T é c n i c a s d e A c e s s ib i / ! ! ! a , d e d a A B N T e na

l e g i s l a ç ã o e s p e c í f i c a , em e s p e c i a l o D e c r e t o n O .5.296/2004, p a r a os p r O je tO ~ d e c s ã o , r e f o r m a ou

a m p l i a ç ã o d e e d i f i c a ç õ e s d e u s o p ú b l i c o ou c o l e t i v o , n o s e s p a ç o s u r b a n o s ou em ç a d e d e s t i n a ç ã o

- 'u s o s ) p a r a e s t e s f i n s .

33 - LOCAL E DATA /' PROFIS tlONAL A E

Sao Paulo / / ~ ) P ' " ' ; / \ / ~ -A /7" ::::>
19/02/2009 T C é1S ~ á r~ e s Beato ioUúbá de CanoinhasLtda.

O b s :

- O c o m p r o v a n t e d e v e r á s e r a n e x a d o a A R T p a r a c o m p r o v a ç ã o d e q u i t a ç ã o

- A A R T d e v e r á s e r d e v id a m e n t e a s s in a d a p e lo p r o f i s s i o n a l

- U n h a d lg l t a v e l :
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flJ B A N C O 'D O B R A S IL . . . _

C R E A -5 P C O N S . R E G . E N G . A R Q . A G R O N . D O E S T A D O D E S A O P A U L O

A g ê n c i a / C ó d i g o d o C e d e n t e 3336-7/401783-8

N o s , " N ú m c m 9 2 2 2 1 2 2 0 0 9 0 1 6 1 1 6 1

S A C A D O : C E L S O M A R Q U E S B E A T O C R E A S P :0 6 0 1 6 7 1 6 5 8

D a la d e E m is s ã o : 1 9 /0 2 1 2 0 0 9 D a la d e V e n c im e n to : 26/02l200!

I A R T N ° 9 2 2 2 1 2 2 0 0 9 0 1 6 1 1 6 1

V A L O R 3 0 0 0

M O com provante de pagam ento deve~ ser anexado a AR T para com provaçlJo de quitação

.D ep6sitos ou transferências entre c o n t a s não serlJo reconhecidos por nossos sistemas.

- A quitaçao do tftu lo ocorrerá som ente após a in form açlJo do crédito banctu io .

A u t e n t i c a ç ã o M e c â n i c a

_ _ _ _ _ _ _ _• ._ . - - - - - - - - • • C o r te a q u i ._ - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - -_ ._ - - - - - ._ . - - - - - - - - - - . . •
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J -.. "

.'£<'

L a u d o d e V is to r ia T é c n ic a

R en o v a ç ã o d e O u to r g a

Serv iço de Rad iod ifusão Sonora em Ondas M éd ias e Trop ica is 120m

( X ) Ondas M éd ias ( ) Ondas Trop ica is

1- Identificaç~i()

1 .1 - Nom e/Razão Socia l: R ád io C lu b e d e C a n o in h a s L Ida .

1 .2 - Ind ica tivo de cham ada: Z .Y .J745 ).2 .llo rú rio de func ionam ento : Ilim itado

2 - L o c a liz a ç ã o d a c s ta ç : io tn U ls l l l is su n t

2 .1 . Endereço : Rua Gu ilherm e Prust. J 11

C id a d e : Cano inhas U I', se
CEP R9-lóO -OOO

T ck fo n c (4 7 ) 3 6 2 2 7 0 0 0

2 .2 - C o o rd c lH ld a s G co g n ítk .1 S

L a t itu d e 26 ' 10 ' 14 " S

Long itude: 50 '23 ' 08 "W

2 .3 - T r a n sm is so r P r in c ip a l

231 - Fabncan te : Bandeiran tes E le trôn ica L tda

2 .32 - M ode lo : TR D 1000 A

2 .3 .3 - H om o logação /C e rtificação : 0043 /80

2 .34 - P o tênc ia de O pe ração (kW ): 1 .0 /0 .25 P o tênc ia m ed lda (kW )

0.970 I 0.250

23 .5 - F reqüênc ia (P 80M /O T )[kH z ] 890 F reqüênc ia m ed ida (kH z): 890 .001

2 .3 .5 - To le rãnc ia de freqüênc ia da po rtado ra - O M (t10H z): 1 H z

2 .3 .6 - To le rãnc ia de freqüênc ia da po rtado ra - O T (t10H z)[ O T

120m ]:

2 .3 .7 - C ris ta l e unrdade osc iladora b lindada ( X ) S im ( )N :'io

2 .3 .8 - Recursos para conexão de m on ito r de m odu lação e (X ) S im I ) Não

freqüênc ia"

2 .3 .9 - A m pe rim e tro de p laca ou co le to r (es tá910 fina l de R F ): IX ) O pem n !e I ) Com defe ito ( )inoperan te

2 .3 10 - V o ltim e tro de p laca ou co le to r((e s tág io fina l de R F ): I X ) O pe ran !e I ) C om d e fe ito ( )inoperan te

2 ..t - S is tem a d e P n > tc ç : l0 l ' S c g u r a n ç : l

2 .4 .1 . A juste externo dos c ircu itos com tensão m aio r que 350 Vo lts I X ) S im ( ) N ã o

2 .4 .2 - D ispos itivo de descarga do banco de capac itares IX ) S im I ) N ã o

243 - D ispos itivo de p ro teção (des ligam en to ) em po rtas e tam pas (X 1 S im ( ) N ã o

onde ex is ta tensão m aio r que 350 Vo lts :

2 .4 .4 - T ransm issor encerrado em gab inete m etá lico e estru tu ras IX ) S im ( ) Não

metá licas aterradas

FV T -R O - OM/OT

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 159



'.

2 .5 - T ra n s m is s o r A u x ilia r

2.5.1. Fabriçant~:

2.5.2. Modelo:

2.5.3- Homologaçào/Certilicação:

2.5.4- Potência dt.: 0pl.:raç,1o(kW): Potência IIlI:dida(k\\') :

1.5.5- Freqüência( P I3 0 f\.1 /0 T H k H z ): Freqüência Illcdida(kJ-lz):

2.5.5. Tolt'rância de frcqii~ncia da portadora O M I~ IO llz l:

2.5.6- Tolcftincia de freqüência da portadora O T i~ IO H z )1O T 1 2 0 m ]:

1.5.7- Cristal e uniJadc- osciladora blindada: ( I S im ( ) N u o

2.5.8- Recursos para çOllt''l10 de monitor de lllodulaç;10 c fn:qüência: I ) S im I ) Não

2.5.9. Amperímetro de placa Oll enleIO f (estágio tina! dc R r): ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inopcrantc

2.5.10- Voltímetro de placa ou colctor«cst{lgio tinal de RF): ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) inoperante

2.6- Sistema de Proll.:', •.':1 0 l' SegunUl\':1

2.6.1- Ajuste externo dos circuitos 1.'0111tensão maior qUl' 350 Volts: I ) Sim ( I Não

2.6.2~ Dispositivo de descarga do banco de capacitorl's: ( I Sim ( I Não

2.6.3~ Dispositivo de proteçuo (dcsligílll1enlo) t:1ll pOrias c tampas onde ( I Sim ( ) Não

exista lensuo maior que 350 Volts:

2.6.4~ Tmnsmissor encerrado em gabinctt: metálico e estruturas melálicas ( I Sim ( ) Não

aterradas:

2.7- E<Juip:lI11entos Compulsó,'jus:

2.7.1. Amperímctro na base da Torre: (X) Opcrantc ( ) Com defeito ( )inoperante

2.7.2. Amperímetro na entrada de RF 110divisor de p(lt~l1eia (diretivo) I ) Operante ( ) Com defeito ( )inopcranlc

2.7.3. Limitador (X) Opcrantc ( ) Com defeito ( )inoperante

2.7.4. Monifor de modulação: (XlOperante ( ) Com defeito { )inoperantc

2.7.5. Medidor de fase (em sistemas dirdivos): ( lOpcrante I ) Com defeito { linoperante

2.7.6~ Monitor de audiç::1o: (XlOperante ( ) Com ddcito ( linoperante

2.7.7~ Carga artificial de RF(."olllente para polcncias w:ima de 10 k\\') ( ) S lln ( ) Não

2.8- Sislem:) I rnldialltc

2.8.1- Onidirecional

2.8.1.1. Altura(m): 8 0

2.8.1.2.Cerca dc proleç,io Ctll torno da anlena: (Ver ()hservaçuo) ( ) Bom estado ( ) rvlaJ estado (x ) Inexistcnte

2.S.J.J~ Aviso pictórico (perigo de morte) ali'\ado <i base da antcna (x ) S lfn I ) Não

2.8.2- Diretivo

2.8.2. J. - Altura de cada ckrnenlo Im 1 :

2.M.2.l. Separnç:1o entre elementos [I11J:

2.S.l.]. Cerca ,k: proteção em torno da rtntena: ( ) Bom estado ( ) Mal eSlado ( ) Inexistente

2.S.2A. Aviso pietórjç{) {perigo de mone) alhmio à base da antena I ) S ll1 1 ( ) Não

F V T -R O - OM/OT
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3 .E stlH lio s ,~
3 .1 . E stúd io P rin c ipn l:

3 .1 .1 - E ndereço : A v . G u ilh e rm e P ru st. 311 - C ano inhn s - SC

3 .2 - E stúd io A ux ilia r:

3 .2 .1 . E ndereço :

4 . O co rrênc ia de I-Ia rm ôn ico s e E sp"lrio s de R llllio freq iiênc ia

4 .1 - T ran sm isso r P rin c ip a l A tenuação m ed ida em (dB )

r H arm ôn ico > 60.0 dB

3" Ila rm ôn ico
> 60.0 dlB

E srú rio s
> 65,00 dB

4 .2 - T ran sm isso r A ux ilia r Atenuação medida em (dB)

2" H arm ôn ico

]" Ilannôn ico

E sp llrio s

5 . In fo rm ações A d idona is

A s C oo rdenadas geog rá ficas fo ram consid e radas com o in fo rm adas no item 2 .2 .. con fo rm e ped ido de a lte ração p ro toco lado

neste ó rgão .

N ão ex is te ce rca de p ro teção , po rque a an tena fica a fix ada em um a base de concre to de m ais de qua tro m etro s de a ltu ra .

im possib ilitando a ap rox im ação de pessoas a sua base .

6 . Id en tificaç :io do s in sln llllcn to s c apare lho s u tilizado s

M ed ido r de in ten sid ade de cam po :

Marca: POTOMAC INSTRUMENTS. INC

Modêlo: FIM 41

N úm ero de sé rie : 316

P rec isão : +/- 2%

F requenc im etro :

Marca: LEAOER ELETRONICS CORP

Modêlo: LOC.823 S

N úm ero de sé rie : 8070622

P rec isão : +/- 5%

W attim e tro :

Marca: B IRO ELETRONIC CORP

Modêlo: 43

N úm ero de série: 222636

P rec isão : +/- 2%

GPS

M arca : G arm in

Modelo: GPS V

N úm ero de série: 93085602

FVT-RO - OM /OT
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7. Responsável pela V istoria Técnica

Nome. Celso M arques Beato

Formação: Engenheiro Eletricista - Modalidades: Eletrônica e Eletrotêcnica

CREA: 167.165-D

Local: São Paulo

Data; 19/ 02 / 2009

Assinatura:

Representante legal da Entidade:

Nome: Joselde Candido C

FVT -RO - OM/OT
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..
• •> S is tem a d e A R T . P r e e n c h im e n to d e A R T < c -

C O N S E L H O R E G IO N A L D E E N G E N H A R IA , A R Q U IT E T U R A E A G R O N O M IA

0 0 E S T A D O D E S Ã O P A U L O

A v . B r ig . F a r ia L im a . . 1 0 5 9 . P i . . ,h c i r o !> - S ã o P a u lo - S P C E P 0 1 . .1 5 .2 -9 : :0 T e l . : 0 8 0 0 1 7 1 8 1 1

ART 1- N° DA ART

Anotação de Responsa.b ilidade Téc.n ica

le i F e d e r a l N 0 . 6 .4 9 6 d e 0 7 /1 2 /7 7

CONTRATADO

92221220090201071

.., • NO D O CREASP D O P R O F IS S IO N A L

~01~71~58

• NOME DO PROFISSIONAL

"ELSO MARQUES BEATO

13 . NO DO CPF DO PROFISSIONAL

kJ4248079801

5 • TITULO DO PROFISSIONAL

Engenheiro E letric ista

ART

1 3 • T IP O D E C O N T R A T A D O

2 - P e s s o a F ís ic a

~ - HA OUTRAS ART. V INCULADAS
1- Não

10 - SUBEMPREITADA

1- Não

ANOTACAO

12 • AREA DE ATUAÇAO

8 - E (e t r o n ic a O u E re t r ic a M o d .

E le l r o n k a O u C om u n ic a c a o

• T IPO DE ART r - VINCULADA A ART N°
1 -0 b r a /S e rv ic o

- ALTERAÇAO /COMPL./SUBST. DA ART

l -N ã o

11 • C lASSIFICAÇAO DA ANOTAÇAO

1 - R e s p o n s a b i f id a d e P r in c ip a l

14 • NO DE REG ISTRO NO CREA

EMPRESA CONTRATADA

15. NOME COMPLETO

16 - CGC lCNPJ 17 - C lASSIFICAÇAO

. . . •4 . U N ID A D E

50

'3 - NATUREZA

l IA 2 0 1 l

CONTRATANTE

1 8 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 1 1 9 - TELEFONE P/ CONTATO 1 2 0 - CPF/CNPJ

Radio C lube de Canoinhas Uda I b S 5 1 1 9 S 7 0 0 0 1 0 4

DADOS DA OBRA I SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO

í21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO l2 2 - CEP

R u a Guilherme Prost 311 Canoinhas - se f o o o o o -o o o

CLASSIFICACÃO

2 5 - O U A N T IF IC A C A O " " 6 . A T h 'ID A D E S T E C N lC A S

1 0 0 0 2 9

"7 - DESCRIcAO DOS SERVICOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNrAo

R e fe r e n te a la u d o d e V is to r ia .

RESUMO DO CONTRATO

NO E ESCOPO DO CONTRATO CONDICÓES PRAZO CUSTOS ETC ...

la u d o d e v is to r ia te c n ic a n a s in s ta la c o e s d a em is s o r a R a c l ioC lu b e d e C a n o in h a s U d a em 1 9 /0 2 /2 0 0 9 .

131 - 1 0 1 .} 0 ErffiDADE DE 32 • VALOR DA ART A

CLASSE PAGAR

35 13000

9 - OATA DO

CoNTRATO

19/02/2009

8 - VALOR DO

rONTRATO

1.00000

: r o - DATA IN rO O DA

EXECUCÃO

19/0212009

ASSINATURA

Declaro não ser aplicávet dentro das atW idades assummas nesta ART e nos term os aqui anotados
l

o

a t e n d im e n t o às ~ r a s tk a c e s s ib i l id a d e p r e v is t a s nas N O m M ST k n ic a s d e A c e s s ib i l i~ ~ ~ _ A B N T e n a

le g ls la ç ií o e s p e c if ic a , em e s p e c ia l" D e c r e t o n O . 5 . 2 9 6 / 2 0 0 4 , p a r a o s p r o je t o s d e c o n s " :Z ; ;Z - : . - f o r m a o u

a m p lia ç ã o c k e d if ic a ç õ e s d e u s o p ú b lic o o u c o le t iv o , n o s e s p a ç o s u r b a n o s o u em m _ / 7 s ! in a ç ã o

- u s o s } p a r a e s te s f in s . ~ / /

33 - LOCAL E DATA / PRDFIS6IONAL .D I . ~ /

530 ••••ulo ( -/; í,d \:> V V? v/ / ~

08/03/2009 \ Ce ues Bealo Rad"'"toO ' u

~~c~mprovante deverá ser l1nexado IIART pnra comprovação de quU "çâo /

- A A R T d e v e r á s e r d e v id a m e n t e a s s in a d a p e lo p r o f í s s í o n a l

- U n h a d ig f t á v e J :

h t tp : / / s e rv o n l in e .c r e a s p .o rg .b r /p ro d o n l in e /p ro d a r t lp ro d a r t5 _ c o rp o . p h p ?N R A R T = 9 2 2 2 1 2 . . . ~ J /2 0 0 9
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comlJf) .

'tl 1 5V~"O'
, As. cP

.• :. (J)

.~;:,.Rubric:a:

T
- ,

'< 1 '

. ~ ~
f i J BANCO DO BRASIL R ecib o d o S à~ d o ~

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARO. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO

A g ên cia/C ó d ig o d o C ed en te 3 3 3 6 -7 /4 0 1 7 8 3 -8

N o "o N ú m em9 2 2 2 1 2 2 0 0 9 0 2 0 10 7 1

SACADO: CELSO MARQUES BEATO
D ata d e Emissão: 1 8 /0 3 /2 0 0 9

A R T N ° 9 2 2 2 1 2 2 0 0 9 0 2 0 1 0 7 1
~--------------VALOR

CREASP:06D167165S;
Data de Vencimento: 2 4 /0 3 1 2 0 0 9 ,

3 0 .o J ,

- O c o m p r o v a n t e d e p a g a m e n t o d e v e r á s e r a n e x a d o a A R T p a r a c o m p r o v a ç ã o d e q u i t a ç á o

~ D e p ó s i t o s o u t r a n s f e r ê n c i a s e n t r e contas n a o s e r ã o r e c o n h e c i d o s p o r nossos sistemas.
- A q u i t a ç ã o d o t i t u l o o c o r r e r á s o m e n t e após a i n f o r m a ç ã o d o c r é d i t o b a n c á r i o .

S lC O O B 3 0 3 1 0 11 9 0 3 0 9 0 1 0 0 0 9 9 ••••••••• 3 0 .0 0 0 4 0 1

S lC O O B 3 0 3 1 0 11 9 0 3 0 9 0 1 0 0 0 9 9 ••••••••• 3 0 •0 0 0 4 0 1
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com£lh.
e., "1'0

O<ti j 55 ~,
,) F ls. o

.i::. 1S~.CJ Rubrica:

~ '

."'" 0.~ pf)

•

Ao

M inistério das Com unicações

NC Sr. D iretor do departam ento de outorga de Serviços de com unicação Eletrônica
Carlos Alberto freire Resende.

Departam ento de Outorga de Serviços de Com unicação Eletrônica

Coordenação De Radiodifusão da Região Sudeste e D istrito federal

Esplanada dos M inistérios - B loco "R" - 3° andar - anexoB ala oeste _
sala 300

CEP: 70044-900 - Brasília/DF

REF: Correção das Coordenadas

Serviço de Onda M édia

Canoinhas. 19 de fevereiro de 2009

Prezados Senhores.

Venho solicitar a V. Sas, com o profissional habilitado representante da "Rádio

clube de Canoinhas LIda .." Perm issionária dos serviços de radiodifusão sonora em

ondas m édias, em 890 kHz na cidade de Canoinhas - SC, que considerem com o

corretas as coordenadas do sistem a irradiante desta em issora , com o dem onstradas
abaixo.

S ituação Atual Autorizada: 26' 10' 19" S

50' 23' 18" S

Nova Situação a ser considerada: 26' 10' 14" S

50' 23' 08" S

o él e Candido Cubas Batista

Representante Legal

Inform o, tam bém , que o sistem a irradiante da em issora não foi transferido de endereço

e local desde sua instalação inicial, devidam ente autorizada por este órgão, O que

ocorreu, portanto, foram as novas técnicas de m edidas, que proporcionam m aior

precisão em detrim e s m edidas realizadas na ocasião de s a.iinstalação.

Atenciosam ente

Eng.

Rádio C lube de Canoinhas LIda.

Canoinhas - SC

CEP: 89460-000

Tel: 47-3622-7000

•
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P a g e 1 o f2

BOA TARDE

UElROZ GALVÃO

SRO »» Consultas »» Geral I Internet teia I menu ajuda

Destaques do Governo

/v : .V W i,l N ,lrion.,1

de Te IE Y "O m {;n /u lç Õ í."S
•

l ! o m u r i '

~ A N A T E L
e Menu Principal .•..

S R D - S IS T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D IF U S Ã O - [S IS v e r s ã o 2 .t : I~ f' ~.

:~ ' \~ 0 " , .
~ l \s - : ) . .

• ~:< O l '
'I! .~•.,'

Consulta Geral. OM

Identificação do Canal PB

UF: SC

Município: canoinhas

Freqüência: 8 9 0 kHz

Classe: B

Distrito:

Sub Distrito:

Local Especifico:

Fase: 3 - Ucenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADlO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Nome Fantasia:

N° Estação: 3230S4897

Primeiro

Licenciamento:

G Dados do Plano Básico

El Dados da Outorga

Dados da Entidade

CNPJ: 178511987000104 I.
Razão Social: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: I n te g r a l

Endereço Sede
País: Brasil

Fistel: 14008001298

CNPJ: 7B.511.987/0001-04

Situação: Entidade não possui débitos

• . Último 06/02/2002
Licenciamento:

I Pesquisar I

E-mail: 1 _

RUA VEREADOR GUILHERME PRUST

Bairro: CAMPO DA AGUA VERDE

SubDistrito:

U F : S C

UF: SCBairro:

SubDistrito:

Fax:

Logradouro: CAIXA POSTAL 353

Complemento:

Distrito: canoinhas

F a x : c = J 1 _

Logradouro:

Complemento:

Distrito:

Cep: 89460000

Número: 311

Município: canoinhas

Telefone:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 89460000

Número:

Município: (anoinhas

Telefone: c=J
Nome Fantasia

Nome Fantasia

Data publi,,:,~o 101/11/19S3
Contrato/Convenlo: ~-~--~

Número do Processo: 1 1 .

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 16_1_9_3 _

SCRAD Técnico: 1 0 0 0 7 1 1

Data Limite 1 1
Instalação: -----

Fistel: 1-14-0-0-S-00-1-2-9-S-1

El Documentos Emitidos

Atualização de Documentos
NOAto Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza

Autoriza a

h t tp : / / s i s tem a s n e t ! s rd lC o n s u l ta s /C o n s u l ta G e ra l r r e la .a s p
1 3 /4 /2 0 0 9
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S R D - S I S T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D IF U S Ã O - [ S I S v e r s ã o 2 .2 .1 ~ i "\\010 P , ! g e 2 o f 2

. 6 ~ / f ~ , '

1
7 4 4 1 ~ [ p o r t a r i a ~ [ 0 7 / 1 0 / 1 9 4 7 I~ 1 1 4 /1 0 / 1 9 4 7 I I n s ! F :~ ;~ , , J T é c . ~
- - ~ , .~ - - - ~ - - i f e a ~ J l -

Utin a ç ã o 'd~5 ~

Equipamentos

1 5 1 0 3 1

1 9 1 9 0 6

I ~ l o e c r e t o

1 ~ I D e c r e t o

_ _ ~ . ~ [M _ C _ ~ .~ 1 2 5 /0 7 / 1 9 6 1 1 ~ I__ ~

___ ~ IP R ~ 1 1 2 /1 1 / 1 9 8 5 I~ 1 1 3 /1 1 / 1 9 8 5 I

O u to r g a ~

Transferência

Indireta

14 Exposição de fv10tivQS _114

Enquadramento 4 Téc.

Plano Básico

• Jur.Transferênda

Indireta; ~ 1 1 1 /1 1 / 1 9 9 8 I~1 2 5 /1 1 / 1 9 9 8 I

1 1 ~ 1 2 8 /0 8 / 1 9 9 8 I ~ 1 1 8 /0 9 / 1 9 9 8 1~ ID~lC-14 ~ortaria

IB Característica da Estação Instalada

IB Dados do Licenciamento

on Tela Inidal 14í Imprimir, I

http:// s i s t e m a s n e t / s r d lC o n s u l t a s /C o n s u l t a G e r a l /T e l a . a s p 13/4/2009
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SRD »» Re la tó rio s »» Outorga I In tem e t te ia I m enu a juda

D es taques do G overno

AA'(~mI~t,'l.JâorMI

d(. re!f:"C'omuniCdçÕi'!iiJANATEL
.- -

e M enu P rinc ipa l ..•..

S R D - S IS T EM A D E C O N T R O L E D E R A D IO D IF U SÃ O - [S IS v e rs ã o 2 .2 . I J . _ .) : 'a g e I o f I
,~ , , : \~ ( ] .

~ .. \?''-tJ 0,.;

. r ,v ~ ' -
~,.. - ; .

o - t
.j6' • ,,,p,' I

. B O A T A R D E

U E IR O Z G A L V Ã O

Re lação de O u to rgas (V enc idas /a V ence r) - OM

UF : se Mun ic íp io : cano inhas

En tid ade M un ic íp io D a ta O u to rga Va lid ade

R A D IOC L U B ED E C A N O IN H A SlT D A (a n o in h a s 0 1 /1 1 /1 9 B 3 0 1 /1 1 /1 9 9 3

U su á r io : a n a te l \ ta ia n e .m c - T A IA N E SAMAYA Q U E IR O Z G A lV Ã O D a ta : 1 3 /0 4 /2 0 0 9 H o ra : 1 6 :3 9 :4 7

R e 9 is tro 1 a té 1 d e 1 re g is tro s P á g in a : [1 ] [ I r ] [R e g ]

o n T e la In ic ia l I~ Im p r im ir , ," ," ,1" "~ ,. , , .~ E x p = ~ o r ta = r~ E x ~ c~ e ~ 1" '" " '- -'1

h ttp : / / s is tem a sn e t/s rd IR e la to r io s /O u to rg a IT e la .a s p 13/4/2009
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D e s ta q u e s d o G o v e rn o

iJANATEL-

S IG E C - S IS T E M A IN T E G R A D O D E G E S T Ã O D E C R É D IT O S D A A N A T E L - [ S I . . . P a g e I o f 2

" - - ~ .,~.c.:M~~

iti~BOATAR~E

T A IA N E S A M A 'iA U E IR O Z G A L V A O

e M e n u P r in c ip a l .• . SIGEC » » CONSULTASGERAIS »» Consultar Situação cadastral> I
In te rn e t te la I m e n u ajuda

V D a d o s d a c o n s u lta 11 [Q . C o n s u l t a

E x tra to d e L a n ç a m e n to s

N o m e d a E n t id a d e : R A D IO C L U 8 E D E C A N O lN H A 5 LT O A N ° F IS T E L : 1 4 0 0 8 0 0 1 2 9 8

s e rv iç o : 2 0 5 - R a d io d i f u s ã o 5 0 n o r a e m O n d a M é d ia C N P J /C P F : 7 8 5 1 1 9 8 7 0 0 0 1 0 4

Situação: A tiv a D a ta V a lid a d e : 0 1 /1 1 /1 9 9 3 0 C A D IN : N ã o

In c id e F U S T : Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não

T ip o U s u á r io : I n t e g r a l 0 U F : 5 C P ro c . c a d u c id a d e : Não

E .t . /
D a ta V a lo r D a ta d o V a lo r V a lo r

V a lo r

Receita R e f ./ A n o
V e n c im e n to O r ig in a l P a g a m e n to P a g o U til iz a d o

5 e q . Situação D é b ito

Pare. (R $ )

1 3 2 9 -
1 1 9 9 0 3 1 /0 3 /1 9 9 0 4 .8 2 9 ,6 4 3 0 /0 1 /1 9 9 0 4 .8 2 9 ,6 4 4 .8 2 9 ,6 4 0 0 1 Q u i t a d o 0,00

T F F

1 3 2 9 -
1 1 9 9 1 3 1 /0 3 /1 9 9 1 6 .7 9 8 ,5 1 2 6 /0 3 /1 9 9 1 5 .6 5 5 ,5 4 8 .6 2 1 ,8 2 0 0 2 P a rc ia l

T F F

3 0 /0 3 /1 9 9 2 5 0 .6 6 7 ,3 9 Q u i t a d o 0 ,0 0

1 3 2 9 -
1 1 9 9 2 3 1 /0 3 /1 9 9 2 3 2 .0 0 8 ,4 1 3 0 /0 3 /1 9 9 2 4 2 .0 4 5 ,5 7 9 6 .4 0 2 ,2 1 Q Q J . P a rc ia l

T F F

1 4 /0 1 /1 9 9 3 5 3 1 .0 6 3 ,5 1 Q u i t a d o 0 ,0 0

1 3 2 9 -
1 1 9 9 3 3 1 /0 3 /1 9 9 3 3 9 7 .3 8 6 ,8 0 1 4 /0 1 /1 9 9 3 4 3 4 .6 6 1 ,3 0 3 9 7 .3 8 6 ,8 0 Q l ) 1 Q u i t a d o 0 ,0 0

T F F

1 3 2 9 -
1 1 9 9 4 3 1 /0 3 /1 9 9 4 1 0 .0 6 6 ,3 4 1 3 /0 1 /1 9 9 4 1 1 .3 8 0 ,3 3 1 1 .3 8 0 ,3 3 0 0 5 Q u i t a d o 0 ,0 0

T F F

1 3 2 9 -
1 1 9 9 5 3 1 /0 3 /1 9 9 5 5 3 ,6 1 3 0 /0 3 /1 9 9 5 3 6 ,2 8 3 6 ,2 8 0 0 6 Q u i t a d o 0 ,0 0

T F F

1 3 2 9 -
1 1 9 9 6 3 1 /0 3 /1 9 9 6 5 3 ,6 1 0 1 /0 4 /1 9 9 6 4 4 ,4 3 44,43 0 0 7 Q u i t a d o 0 ,0 0

T F F

1 3 2 9 -
1 1 9 9 7 3 1 /0 3 /1 9 9 7 5 3 ,6 1 2 5 /0 3 /1 9 9 7 4 8 .8 2 4 8 ,8 2

º º ª
Q u i ta d o 0 ,0 0

T F F

1 3 2 9 -
1 1 9 9 8 3 1 /0 3 /1 9 9 8 R $ 4 8 6 ,0 0 0 1 /0 4 /1 9 9 8 4 8 ,8 2 4 8 ,8 2 Q Q 9 . P a rc ia l

T F F

2 0 /0 8 /1 9 9 8 4 3 7 ,1 8 4 3 7 ,1 8 Q u i t a d o 0,00

1 3 2 9 -
1 1 9 9 9 3 1 /0 3 /1 9 9 9 R $ 4 8 6 ,0 0 0 5 /0 4 /1 9 9 9 4 9 0 ,0 0 4 9 0 ,0 0 (W ) Q u i ta d o

T F F
0 ,0 0

1 3 2 9 -
1 2 0 0 0 3 1 /0 3 /2 0 0 0 R $ 4 8 6 ,0 0 2 7 /0 3 /2 0 0 0 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 0 1 1 Q u i t a d o

T F F
0 ,0 0

1 3 2 9 -
1 2 0 0 1 3 1 /0 3 /2 0 0 1 R $ 4 8 6 ,0 0 3 0 /0 3 /2 0 0 1 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 0 1 2 Q u i t a d o

T F F
0 ,0 0

1 3 2 9 -
1 2 0 0 2 3 1 /0 3 /2 0 0 2 R $ 4 8 6 ,0 0 0 1 /0 4 /2 0 0 2 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 0 1 3

T F F
Q u i t a d o 0 ,0 0

1 3 2 9 -
1 2 0 0 3 3 1 /0 3 /2 0 0 3 R $ 4 8 6 ,0 0 3 1 /0 3 /2 0 0 3 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0

T F F
llli Q u i ta d o 0,00

1 3 2 9 -
1 2 0 0 4 3 1 /0 3 /2 0 0 4 R $ 4 8 6 ,0 0 2 0 /0 4 /2 0 0 4 5 0 0 ,5 8

T F F
5 0 0 ,5 8 Q l5 . P a rc ia l

2 0 /0 7 /2 0 0 4 2 5 ,8 8 2 5 ,8 8 Q u ita d o 0,00

1 5 5 0 O 2 0 0 4 2 5 /0 4 /2 0 0 4 R $ 1 .5 7 7 ,6 4 0 ,0 0 0 ,0 0 0 1 6 D e v e d o r - 2 .1 3 6 ,9 1

h t tp : / / s i s t e r n a s n e t l s ig e c /C o n s u l t a s G e r a i s /E x t r a to L a n c a r n e n to s / t e l a .a s p ? N u r n F i s t e 1 =1 4 0 . . . 1 3 /4 /2 0 0 9
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0 ,0 0

P ag e 2 o f2

486 ,0 0R $ 486 ,0 0 31 /0 3 /2 0052005 31 /0 3 /2 0051
1329 .

T FF

S IG EC - S IST EM A IN TEG RADO D E G ESTÃO D E CR ÉD ITO S D A ANA TEL - [S I...

~r
.~... '''-0'''-.. , VU ç

:" "" ;~ :Q lc J l j '.R C E . SE
.-~'r Q r .

• •• , • .., .•••: t
4~ 6 ,O O r.::0 1Z ~ j . Q u ita d o

1550 O 2005 08 /0 1 /2 006 R $ 1 .5 77 ,6 4 0,00 0 ,0 0 018
D e v e d o r -

RCE . SE

1329 .
1 2006 31 /0 3 /2 006 R $ 486 ,0 0 29 /0 3 /2 006 486 ,0 0 486 ,0 0 019 Q u itad o

T FF

1329 .
1 2007 31 /0 3 /2 007 R $ 486 ,0 0 30 /0 3 /2 007 486 ,0 0 486 ,0 0 !@ Q u itad o

T FF

1329 .
1 2008 31 /0 3 /2 008 R $ 486 ,0 0 02 /0 4 /2 008 498 ,9 3 494 ,0 6 022 Q u itad o

T FF

9999 O 2008 0,00 02 /0 4 /2 008 4 ,8 7 0 ,0 0 023 P ag o a M a io r

1329 .
1 2009 31 /0 3 /2 009 R $ 437 ,4 0 31 /0 3 /2 009 437 ,4 0 437 ,4 0 024 Q u itad o

T FF

T o ta l d e v id o em 13 /0 4 /2 009 (em re a is ):

1 .9 19 ,4 6

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

0 ,0 0

4 .0 56 ,3 7

L e g e n d a d o C am p o S itu a ç ã o

R C E - L a n ç am en to c om R e cu rs o A dm in is tra t iv o (C om E fe ito S u s p e n s iv o )

R S E - L a n ç am en to c om R e cu rs o A dm in is tra t iv o (S em E fe ito S u s p e n s iv o )

RJ - L a n ç am en to c om R e cu rs o J u d ic ia l

R N - L a n ç am en to c om R e cu rs o D en e g a d o

DOU . lan çam en to com D a ta d e P ub lic ação no D iá rio O fic ia l d a U n ião

C O - L a n ç am en to In s c r ito n o C A D IN

D A - L a n ç am en to In s c r ito n a D ív id a A tiv a

E - L a n ç am en to em E x e c u ç ã o J u d ic ia l

SE . S u sp en sa a ex ig ib ilid ad e po r fo rça do M em 273 /R FFC F /R FFC , d e 08/08/2007, D ec re to nO 5 .2 20 /2 004 e D ec isão CD 410 " reun ião , 1 ;

R eg is tro 1 a té 2 3 d e 2 3 re g is tro s

V ' T e la [n ic ia l 1 ;1 j Im p lim ir I ~. E xpon ta r E x ce l .1
P ág in a : [1 ] [ Ir ] [R e g ]

http:// s is tem asn e t/s ig ec /C on su lta sG e ra is /E x tra to L an cam en to s /te la .a sp ?N um F is te l = 140 ... 13/4/2009
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L ISTA DE DOCUM ENTOS NECESSÁR IOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE

RENOV ACÃO DE OUTORGA

RAD IOD IFUSÃO COM ERC IAL

EX IGÊNC IA _ A rt. 2° da L ei n° 5 .785 /72 : A renovação da concessão ou perrm ssao fica

subord inada ao in teresse nacional e à adequação ao S istem a N acional de R ad iod ifusão ,

dependendo de com provação , pela concessionária ou perm issionária , do cum prim en to das

ex igências legais e regu lam en tares, bem com o da observância das fina lidades educativas e

cu ltu ra is do serv iço .

LEG ISLAÇÃO _ DOCUM ENTOS E REQU IS ITOS : L ei nO 5 .785 /72 ; D ec. nO 88 .066 /83 ; A to

N orm ativo nO I, de 2007 , da C om issão de C iência , T ecno log ia , C om unicações e In fo rm ática da

C âm ara dos D epu tados; A rt. 47 , I, a , L ei nO8 .212 /91 (IN SS ); A rt. 27 , c , L ei nO8 .036 /90 (FGTS) e

determ inação da C asa C iv il da P residência da R epúb lica , po r m eio das Subchefias de A ssun tos

Ju rid icos e de A ssun tos G overnam en ta is , de term inação essa encam inhada, po r um a série de

ofic ios, ao M in istério das C om unicações em novem bro de 2007 .

IN TERESSADO : RAD lO CLUBE DE CANO INHAS LTDA

SERV IÇO : OM

LOCALIDADE : CANO INHAS - SC

PER ÍODO : 01 /11 /2003 A 01/11 /2013

PROCESSO N ": 53000 .03582712003

* Os documelltos devem ser aoreselltados aos autos em orir!illai ou cópia autellticada.

L ISTA DE DOCUM ENTOS NECESSAR IOS JUNTADA

l-R equerim en to , so lic itando a renovação , assinado pelo rep resen tan te legal da OKFL 02 /
in teressada , d irig ido ao M in istério das C om unicações;

2 -D eclaração de conhecim en to e adesão às c láusu las que regu lam as re lações OKFL48 . /l

da concessionária ou perm issionária com o Poder C onceden te , caso o ped ido [0'1'1

de renovação seja a tend ido (art. 3 °, S 1°, a , D ec. 88 .066 /1983 , de 26 /01 /1983);

3 -C ertificado de qu itação da con tribu ição sind ica l, re la tiva ao em pregador (ou OKFL 59 -
com provan te de reco lh im en to dos ú ltim os cinco anos);

4 -C ertificado de qu itação da con tribu ição sind ica l, re la tiva ao em pregado (ou OK FL 58 , t)~-
com provan te de reco lh im en to dos ú ltim os cinco anos);

5 -L audo de ensaio do(s) transm isso r(es); OK FLS 139-

146

6- A no tação de R esponsab ilidade T écn ica - ART , qu itada; OKFL 14~ 1~ !

7- O PTAT IVO : OK FLS •.

L audo de v isto ria técn ica , e laborado por p ro fissional hab ilitado (m odelo em '137 ,149-152

anexo , tam bém constan te do sítio do M C na In ternet - www .m c.gov .b r -,

nesta d ireção : R ad iod ifusão -7 Form ulários e D ocum en tação -7 Form ulários

T écn icos -7 Form ulários de V isto ria T écn ica para fins de R enovação de
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Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada,

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I),

OU

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caractensticas

técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações

(Model02)

OU,

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a

declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL

especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a

disponibilidade de rota daquela Agência.

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o

seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal

não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer

temoo.
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL;

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, S5°, CF; OK FL 30 v

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OK FL 33 ~

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OK FL34 (""

-FGTS;

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OK FLS 37,38 ,./

divida ativa da União, emitida pela Receita Federal;

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OK FL 36 -
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OK FL 35 -
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; OKFLS3943

'-

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da {~1:' lT~interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, ~
durante o penodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia

atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria

em exercício;
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17- Declaração , assinada pelo represen tan te legal da en tidade, a testando o
OKFL 112

cum prim ento das norm as atinen tes à propaganda com ercia l de tabaco , beb idas

alcoó licas, ag ro tóx icos, m ed icam entos e terap ias, conform e as d isposições V
constitucionais (artigo 220 , ~ 4°, da Constitu ição Federal) e legais (L ei nO

9.294 /1996), que regem a m atéria ;

18- D eclaração , assinada pelo represen tan te legal da en tidade, a testando o OK FLS

cum prim ento dos segu in tes percen tuais em sua program ação : m áxim o de 25% 113,117-119
- ,../""(v in te e cinco por cen to ) do tem po reservado à propaganda com ercia l e m ín im o

-

de 5% (cinco por cen to ) do tem po reservado ao serv iço no tic ioso , bem com o o

cum prim ento da obrigação de transm itir 5 (c ínco) horas sem anais de program as

educacionais, sendo anexada a esta cóp ia de sua grade de program ação ;

19- D eclaração , assinada pelo represen tan te legal da en tidade, a testando o OKFL 114

cum prim ento da finalidade constitucional de prom over a cu ltu ra nacional e /

reg ional, assim com o do estím ulo m ín im o à produção independen te em relação

ao con teúdo veicu lado , nos m oldes do artigo 221 , lI, da Constitu ição Federal;

20- D eclaração , assinada pelo represen tan te legal da en tidade, a testando o OKFL 115

cum prim ento aos valo res éticos e socia is da pessoa e da fam ília em relação ao
7'"

con teúdo veicu lado , nos m oldes do artigo 221 , IV, da CF ;

21- D eclaração , assinada pelo represen tan te legal da en tidade, ind icando as OK FLS

pessoas responsáveis pela gestão das ativ idades, pela área ed ito ria l e pela 116,120,121
.Ç 7

d ireção da program ação , a testando a nacionalidade dessas pessoas e jun tando -
os respectivos docum entos de com provação ;

INFORMAÇÕES INTERNAS

22- In fo rm ação do D epartam ento de A com panham ento e A valiação de

Serv iços de Com unicação E letrôn ica -DEAA acerca da ex istência ou não de

processos de apuração de in fração instau rados em desfavor da en tidade

in teressada, re la tivos a in frações com etidas duran te o período de v igência da

ou to rga e, em caso positivo , se configuram ou não im ped im ento ao

deferim en to do o le ito referen te à renovação ;

23- T ransferêncía d ire ta ou ind ire ta - cóp ia da Portaria /D ecreto /Exposição de

M otivos/D espacho , e tc .;

24-C ópia do Contra to de Concessão lPerm issão , caso a ou to rga tenha sido

conced ida a partir de 1997 ;

Penden te jun tada does) docum ento(s) acim a assinalados(s).

B rasília ,D F , I') de-1~~I de2009

------E -~~~ .VES LOPES FILHA
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SE R V IÇ O PÚ B L IC O FED ER A L

M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

SE C R E TA R IA D E SE R V IÇ O S D E C OM U N IC A Ç Ã O E L E TR Ô N IC A

D E PA R TAM EN TO D E O U TO RG A D E SE R V IÇ O S D E C OM U N IC A Ç Ã O E L E TR Ô N IC A

G RU PO D E T R A B A LH O PERM A N EN T E PÓ S O U TO RG A .

O fic io n " :J O 1 5 /2 0 0 9 /C O R EV ID EO C /SC E -M C

B ra s ília , 0 5 d e _,-y~"'~C\_,,(.-J_~ d e 2 0 0 9 .

A o

R ep re se n ta n te L eg a l d a

R A D IO C LU B E D E C A N O IN H A S L TD A

R u a V e re ad o r G u ilh e rm e P ru s t nO3 1 1 B . C am po d a Á gu a V e rd e

C E P : 8 9 .4 6 0 -0 0 0 - C an o in h a s / S C

REFERÊNCIA: P ro c e s so n ° 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3

ASSUNTO: R en o v a ç ão d e O u to rg a

P re z ad o (a ) S en h o r(a ) ,

P e lo P ro c e s so em re fe rê n c ia , e s sa en tid a d e re q u e r , d e s te M in is té r io , a re n o v a ç ão d a o u to rg a

p a ra co n tin u a r e x e cu ta n d o o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o S o n o ra em O nd a s M éd ia s , em âm b ito

re g io n a l, n a lo c a lid a d e d e C an o in h a s , E s ta d o d e S an ta C a ta r in a , d e fe r id a p e lo D ec re to d e n ° 7 4 4 ,

p u b lic a d o n o D O U d e 0 7 d e o u tu b ro d e 1 9 4 7 .

D e a co rd o com a le g is la ç ão em v ig o r so b re o a s su n to , ju n tam en te com a re c en te

d e te rm in a ç ão d a C a sa C iv il d a P re s id ên c ia d a R ep ú b lic a , p o r m e io d a s S u b ch e f ia s d e A ssu n to s

Ju r id ic o s e d e A ssu n to s G o v e rn am en ta is , n o v a d o cum en ta ç ão p a sso u a se r e x ig id a p a ra o s

p ro c ed im en to s d e re n o v a ç ão d e o u to rg a e , a p a r d is so , a p ó s a an á lis e d o s p re se n te s a u to s , v e r if ic o u -

sc q u e , p a ra a com p le ta in s tru ç ão d o P ro c e s so se rá n e c e s sá r ia a ap re se n ta ç ão d o e s ) se g u in te (s )

d o cum en to ls ) , EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA:
D ocum en to s a tu a liz a d o s re v e la n d o a com po s iç ã o a c io n á r ia o u d e co ta s d a in te re s sa d a e

ev en tu a is a lte ra ç õ e s h av id a s em seu C o n tra to /E s ta tu to S o c ia l, d u ra n te o p e r ío d o d e v ig ên c ia d a

o u to rg a , o u , n o c a so d e fu n d a ç ão , c ó p ia a tu a liz a d a d o E s ta tu to , a lte ra ç õ e s , s e h o u v e r , e A ta d e

N om eaç ão d a D ire to r ia em ex e rc íc io ;

D ia n te d o ex p o s to , f ic a c o n fe r id o o p ra zo d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , a c o n ta r d a d a ta d o re c eb im en to

d e s te O fic io , e x p ed id o com A R -P o s ta l, p a ra o a te n d im en to d a (s ) e x ig ên c ia (s ) a q u i fo rm u la d a (s ) .

s em o q u e o P ro c e s so em re fe rê n c ia n ão te rá p ro s se g u im en to , s e n d o , n e s te c a so , tom ad a s a s

p ro v id ên c ia s c ab iv e is , d e a co rd o com a le g is la ç ão d e ra d io d ifu sã o em v ig o r .

rI ~ " (0
A ten c io sam en te , \ I . \

.~ .Jk J
V ANEA RABELO

C oo rd e 'n a d o ra - G e ra l

G ru p o d e T rab a lh o P e rm an en te P ó s O u to rg a .

COREV EVA
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..

SOL IC ITAÇAO DE ABERTCR;\' E

A i\EXACÃ -O DE DOCL ::\lE :\TO S
, . lj-:qq--;;-i/--,r--

>..: SEDAP

So lic itam os, neste a to :

. a ) tendo po r base o docum en to em anexO , abertu ra de p rocesso de

( ) A lte ração con tra tua l

( ) T ransfe rênc ia d ire ta

I ) 'T ran sfe rênc ia ind ire ta

) N om eação de p rocu rado r

( ) M od ificação de quad ro d ire tivo

( ) R e 'n .óvayãà ide ou to rga . '.

( ) F an tasia '

C ) A ssen tim en to ,p rev ia

da en tidade in te ressada .

B rasília ,(2LW + I c8

. -
_. _~ J ""_, ~'"_~ •• ~ ~.~.

", ' ..

I

.'..,.
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Excelen tissi~o Senhor Doutor M inistro de Estado das Comunicações.

B rasília - D istrito Federal.

R esposta ao O ficio 207S /2009/COREV /DEOC /SCE-MC
M INIBTt:RIO DP. S (;:OM UNIG.u. Ç=ljES

SR.' .•• rLlA • DF

53000 025998.12009..,8

SE PRO ,D iLOG /COLOC /CGRUSPO

i6 ,1 j6 t2009-1S :5S Ci~ ~

RÁD IO CLUBE DE CANO INHAS LTDA .,

en tidade qualificada nos autos de n .53 .000 .Õ 3"S827!2ÕÕ3,que tram ita peran te

este douto M inistério , vem à presença de V . Exa., com muito respeito , em

acatam ento ao oficio supra apontado , expor e requerer o seguin te:

Conform e se denota dos docum entos anexados, o

atual quadro social da entidade outorgada é expressa da segunda alteração de

contrato social (docum ento anexado), cu jo reg istro está sendo autorizado

m ediante o processo de pedido de T ransferência Indireta n .

53.000/035825/2003, cu jo trâm ite já fo i conclu ído perante este honrado

M inistério das Comunicações, estando atualm ente junto à P residência da

República, aguardando Sanção Presidencial.

Em obediência ao oficio retro apontado , requer-se a

juntada dos docum entos anexados, e reitera o pedido de deferim ento da renovação de

outorga em epígrafe.

Term os pelos quais

25 .05 .2009.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ~\11 ~rr-
"RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS L=rOA;'-

CNPJ/MF 78.511.987/0\.101-04

JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA, casado

pelo reg im e da com unhão parcia l de bens, corre to r de im óveis, portador da cédu la de

iden tidade n°.9R -793 .420 , S S I-S C , exped ida em 11.05 .2001 , inscrito no C P F /M F sob

o n°. 358 .187 .789-91 , residen te e dom iciliado na R ua T rês de M aio , n° 437 , C en tro ;

C anoinhas, S C , C E P 89460-000 e ESPÓLIO de ÁLBARO DIAS DE MORAES,
únicos sócios da em presa: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA. com sede na

R ua P rincesa Isabel, 311 , C en tro cidade de C anoinhas, S an ta C atarina , C E P 89460-

000 , reg istrada na JU C E S C sob o N IR E 4220067121-3 em 31 de ju lho de 1984 ,

alteram seu con tra to socia l sob as cláusu las e cond ições segu in tes:

E m viliude do falecim ento do sócio ALBARO DIAS DE MORAES e A utos dos

processos n° 01599000210-6 , 01598004239-3 e 01599991259-3 , todos da P rim eira

V ara de Justiça - C om arca de C anoinhas, en tre ou tras, ficou estabelecido acordo

celebrado en tre o sócio JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA e o ESPÓLIO
do sócio ÁLBARO DIAS DE MORAES de que seus haveres serão apurados através

do proced im ento prev isto no artigo 993 9 único inciso II do C P C - A puração de

H averes, que o valo r dev ido por to rça da apuração deverá ser depositado em favor do

espó lio , em espécie , nos au tos de inven tário que tram ita na segunda vara desta

C om arca, sob a responsab ilidade do sócio rem anescen te e da própria E m presa .

C onsiderando acordo en tre as pm ies, as 30 .000 (trin ta m il) co tas no valo r de R $

30 .000 ,00 (trin ta m il reais) conesponden te à partic ipação do ESPÓLIO de

ÁLBARO DIAS DE MORAES, fica transferida ao sócio JOSELDE CÂNDIDO
CUBAS BATISTA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: É A dm itido na S ociedade

a senhora NILCE TEREZINHA BECHEL BATISTA, brasile ira , casada pelo

reg im e da com unhão parcia l de bens, com ercian te , portador da cédu la de iden tidade e

R egistro G eral (R G ) n .18"R .784 .474 , S S I-S C , exped ida em 11.11 .1983 , nascida em

11.03 .1959 , inscrita no C P F /M F sob nO 383 .411 .079-53 , residen te e dom iciliada na

R ua T rês de M aio , n . 437 , C en tro , C anoinhas, S C , C E P 89460-000 , que adquire do

sócio JOSELDE CANDIDO CUBAS BATISTA a quan tidade de 10 .000 (dez m il)

co tas, no valo r de R $ 10 .000 ,00 (dez m il reais), o qual da p leé1a rasa e irrevogável

qu itação de suas có tas ora transferidas.

CLÁUSULA SEGUNDA: E m virtude das alterações

retro referidas, o C apita l S ocial no valo r de R $ 50 .000 ,00 (cinqüen ta m il reais)

d iv id idos em 50.000 (cinqüen ta m il) quo tas no valo r de R $ 1 ,00 (um real) cada um a,

passa a ser assim distrib !J~ .C firre os sócios:

~/~L~//2'-f;/J". '/ -----.,
./ <:.... / ~ ..)

<. ~,::ç::::(j~,I..'.,.'__,_._._
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R$ 40.000;09 --!f
R$ 10.000,00iv '?

,
~, ,

Joselde Cândido Cubas Batista
Nilce Terezinha BechelBatista

40.000 quotas
10.000 quotas

r "

CLÁUSULA TERCEIRA: A so c ie d ad e se rá

adm in is tra d a p e lo só c io JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATISTA, c ab en d o -lh e

to d o s o s p o d e re s d e adm in is tra ç ão d a so c ied ad e e su a rep re sen ta ç ão em ju ízo o u fo ra

d e le , c om p e tin d o -lh e s a a ss in a tu ra d e to d o s o s p ap é is , tí tu lo s e d o cum en to s , p e lo q u e

lh e é d isp en sad a a p re s ta ç ão d e c au ç ão .

PARÁGRAFO ÚNICO O adm in is tra d o r d e c la ra ,

so b a s p en a s d a le i, d e q u e n ão e s tá im p ed id o d e ex e rc e r a adm in is tra ç ão d a

so c ied ad e , p o r le i e sp e c ia l, o u em v ir tu d e d e co n d en aç ão c r im in a l, o u p o r se en co n tra r

so b o s e fe ito s d e la , a p en a q u e v ed e , a in d a q u e tem po ra r iam en te , o a c e sso a c a rg o s

p ú b lic o s ; o u p o r c r im e tà lim en ta r , d e p rev a r ic a ç ão , p e ita o u su b o rn o , co n cu ssão ,

')e cu la to , o u co n tra a e co n om ia p o p u la r , c o n tra o s is tem a fin an c e iro n a c io n a l, c o n tra

n o ra s d e d e fe sa d a co n co rrên c ia , c o n tra a s re la çõ e s d e co n sum o , fé p ú b lic a , o u a

p ro p rie d ad e .

CLÁUSULA QUARTA: F ic a a lte ra d o o en d e re ço d a

S o c ied ad e p a ra a R u a G u ilh e rm e P ru s t, 3 1 1 , C en tro - C an o in h a s - SC , C E P 89 4 6 0 -

0 0 0 .

A s c láu su la s d o co n tra to p r im itiv o , n ão a lc an ç ad a s

p e la p re sen te a lte ra ç ão , p e rm an ec em em p len o v ig o r . D ian te d a s a lte ra çõ e s , o s só c io s

re so lv em consolidar o co n tra to so c ia l.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A so c ied ad e g ira rá so b a

d en om in aç ão so c ia l d e RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.

CLÁUSULA S I~G U N D A : A sed e e o [o ro ju r íd ic o

se rá n a R u a G u ilh e rm e P ru s t, n .3 ll , C en tro , c id ad e d e C an o in h a s , S an ta C a ta r in a ,

C E P 89 4 6 0 -0 0 0 , p o d en d o a in d a , in s ta la r tília is em qu a lq u e r p a r te d o T e rr itó r io

N ac io n a l.

CLÁUSULA TERCEIRA: O ob je tiv o d a so c ied ad e

se rá a ex p lo ra ç ão d o ram o d e se rv iç o s d e rad io d ifu são so n o ra em g e ra l, q u e r d a o n d a

"J')!' I /~, I ./ /
, : '/ /( '/7 ( / ./~ 1,;'!"'1 I., "

r f " .t'"'( f I / "I .
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m éd ia , f re q ü ê n c ia m o d u la d a , so n s im ag e n s , te le v is ã o , o n d a c u r ta e o n d a tro P i:~ .a l , ~ '» )

m ed ia n te a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n i~ a .ç ( 'ie s ; IY il ' t 'ç l .m a d a le g is la ç ãQ -..•

v ig e n te .

CLÁUSULA QUARTA: O C ap ita l S o c ia l é d e R $

5 0 .0 0 0 ,0 0 (c in q ü e n ta m il re a is ) , d iv id id o s cm 5 0 .0 0 0 (c in q ü c n ta m il) q u o ta s d e R $

1 ,0 0 (um re a l) c a d a um a , to ta lm en te in te g ra liz a d o s em m o ed a C O lT cn te n a c io n a l e

a s s im d is tr ib u íd o s e n tre o s só c io s :

JOSELDE CANDIDO CUBAS BATISTA 40.000 R$ 40.000,00

NILCE TEREZINHA BECHEL BATISTA I0.000 R$ 10.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A re sp o n sa b il id a d e d e c a d a

SO C IO Sé re s tr i ta a o v a lo r d e su a s c o ta s , m a s to d o s re sp o n d em so lid a r iam en te p e la

in te g ra liz a ç ã o d o c a p ita l so c ia l .

CLÁUSULA SEXTA: A so c ie d a d e se rá a dm in is tra d a

p e lo só c io JOSELDE CÂNDIDO CUBAS BATlST A, c a b e n d o - lh e to d o s o s p o d e re s

d e a dm in is tra ç ã o d a so c ie d a d e e su a re p re s e n ta ç ã o em ju íz o o u fo ra d e le , c om p e tin d o -

lh e s a a s s in a tu ra d e to d o s o s p a p é is , t í tu lo s e d o c um en to s , p e lo q u e lh e é d isp e n sa d a a

p re s tü e ,: i iod e c ü u e ,: i io .

CLÁUSULA SÉTIMA; O a dm in is tra d o r re c e b e rá

m en sa lm en te p a ra s a s d e sp e sa s p a r t ic u la re s , a t í tu lo d e p ró - la b o re , a q u a n tia a té o

p e rm itid o p o r le i q u e se rá le v a d a a c o n ta d e d e sp e sa s g e ra is , q u a n d o d o m an d a to o u

e x e rc íc io d e su a s fu n ç õ e s .

CLÁUSULA OITAVA: O s lu c ro s , b em com o to d a s

a s p e rd a s q u e se v e r if ic am p o r b a la n ç o a n u a l, q u e re a liz a rc s e -á em 3 1 d e d e z em b ro d e

c a d a a n o , s e rã o d iv id id o s p ro p o rc io n a lm en te à s q u o ta s d e c a d a sé c io .

CLÁUSULA N O N A : O rd in a r iam en te , um a v e z p o r

a n o , em d ia p re v iam en te d e s ig n a d o , o s só c io s s e re u n irã o p a ra c o n h e c e r o re la tó r io d a

d ire to r ia , f is c a liz a n d o o b a la n ç o , a p re s e n ta d o p a ra s e r a s s in a d o . E x tra o rd in a r iam en te ,

s e re u n irã o to d a s a s v e z e s q u e se f iz e r n e c e s s á r io , c o n v o c a d o s c om an te c e d ê n c ia

n u n c a in fc r io r a d e z d ia s .

CLÁUSULA DÉCIMA: N o c a so d e fa le c im en to d e

a lg um só c io , o so b re v iv e n te a s sum e au tom a tic am en te a a dm in is tra ç ã o d a so c ie d a d e e

a so c ie d a d e n ã o se d is so lv e rá , p o d e n d o c o n tin u a r c om o s h e rd e iro s d o só c io - fa le c id o ;

s c o só c io - rem an e sc e n te n ã o a c e ita r a a dm is s ã o d o s h e rd e iro s d o fa le c id o n a

so c ie d a d e , o s h a v e re s d o só c io fa le c id o se rã o a p u ra d o s em b a la n ç o e sp e c ia l , e o

só c io - rem an e sc e n te p o d e rá a dm itir n o v o só c io , p a ra c o n tin u a ç ã o d a em p re sa .

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 179



(".,

.; t:..
"

CLÁU SU LA D ÉC lM A -P IUM E IRA : F ica so~ tcn lc

o só c io adm in is trado r au to rizado a firm ar p ro cu raçõ es ad judk ia e ac l negoc ia p "á 'ra
qu e advogado s po ssam defend e r o s in te re sse s d a s~ c i& 1ade jud ic ia lm en te e

ex tra ju d ic ia lm en te .

CLÁU SU LA D ÉC IM A -SEGUNDA : F ica e le ito po r

conven ção , o fo ro d a c id ad e d e C ano inh as , SC , p a ra d irim ir qu a lqu e r litíg io qu e

ev en tu a lm en te v enha a su rg ir en tre a s p a rte s con tra tan te s , em deco rrên c ia d es te

con tra to .

CLÁU SU LA D ÉC IM A -TERCE IRA : A s ques tõ es

om issa s n es te con tra to se rão d irim id as p e lo novo C ód igo C iv il V ig en te .

O adm in is trado r d ec la ra , sob as p en as d a le i, d e qu e

n ão es tá im ped ido de ex e rce r a adm ilú s tração d a so c ied ad e , po r le i e sp ec ia l, o u em

v iltu d e d e condenação c rim in a l, o u po r se en con tra r sob o s e fe ito s d e la , a p en a que

v ed e , a in d a que tem po ra riam en te , o acesso a ca rgo s púb lico s ; o u po r c rim e fa lim en ta r,

" ; '''" .d ep rev a ricação , p e ita ou subo rno , con cu ssão , p ecu la to , o u con tra a econom ia popu la r,

"con tra o s is tem a fin an ce iro n ac ion a l, con tra no ra s d e d e fe sa d a con '.:o u ên c ia , con tra a s

'. re laçõ es d e con sum o , fé púb lica , o u a p rop ried ad e .

E po r se ach a rem ju s to s e con tra tado s , o b rig ando -se

po r s i e seu s h e rd e iro s a cum p rir fie lm en te e s te con tra to qu e ass in am na p re sen ça d e

duas te s tem unhas , em trê s v ia s d e igu a l teo r e fonua .

C a llo illh a s , em 15 de ou tub ro d e 2003 .

. /;/ ...

",;.'1..../ / .
. .----z. ~76 --_

.' , .)';.."."- -,/' :.-;~.,{J(/ ' -"".
~~~~t=~~__=~~._. L --

/jo se ld e C ând ido C ubas B a tis ta

N ilce T e rez inh a 13cch c lI3 a ti:;ta

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 180



-1-

:'l
.)

;..

PRIMEIRA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA

"RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA"

C.G.C.M.F.: 78.511.987/0001-04

FIRMAc~
t:;'.
. ~ .;i1 ;

:;,•••~p .CO/.,~'
, 'li' 1 '~

FLS::1 ,.
~ ~
o o
,(' r.

. \~ . {~
ALBARO DIAS DE MORAES, brasllel~~.o~
dl,von:iado, comerciante, pOl-tador crâ"
Carteira de I,lantidadeno 18a 2-,
i.790 ,045,SSI-SC , C PF N o 049.832.979-87,

residente e ,lomiciliado neste cidade ~e

CANOINHAS, estado de SANTA CATARINA, 'à
Rua Vidal Ramos, No 845, centr'o;
DELGIDIO MARTINHO PERCY ENGEI'_,'

brasileiro, casado, comerciante •.

portador da Carteira de Identidade No-?~
R -73i. 4 ':;>5 ,SSI--SP , C PF N o 009.150.529-34

e, NORMA ENGEL, brasileira, casada;

comerciante, portadora da Carteira de

Id"mt:i.d,:l.l:leNO 9<.\ R.-48i.355, SSI-SP, CPF
Np ~jt.9.6F~5,929--49 ambos neS identes e

domiciliacJos nesta cidade de CANOINHAS,

est.adode SANTA CATARINA, à Rua Rodolfo
Bcheidt rlQ51, Jardim Esperança; s6cios

d", fl.rma "RADIO CLUBE DE CANOINHAS
LTDA" , registrada na JUCESC sob NQ

4~20067121, em 31/07/i98~, resolvem

alt.erar seu contrato social, sob as

6mguintes c16usulas e condiç5es:

.', /.

Br~M2640

j.:.-

o capital social 6 alterado de CR$

50.000.000,00 (Cinquenta milhões de cruzeiros) para R$ 50.000,00

(Cincoenta mil reais)i com a incorporaçio da correçio monetária
1'10 valOl- d(~ R$ 49.999.00 (Quarenta e nove mil. novecentos e

venta e nove reais) ao capital ~ocial, já devidamente

registrado.

-II-

o sócio DELGIDIQ MARTINHO PERCY ENGEL

vende e trans fel-e suas 10.000 (Dez mil) quotas de sua
I',articipaç:ãona firma "RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA" pelo valor
de R$ 10.000,00 <Dez mil reais) par-a o Sr. JOSELDE CANDIDO
BATISTA, broas!leiro. casada, corretor de l,móveis, portador da
Ci'\rteira de Idr~l'ltid."dE!No 9.. R-,793.420, SEll-SF-', CPF Ntl
3~8.j87.789-91, residel'lte e domiciliado neste nuniclpio de
CANOINHAS, estado de SANTA CATARINA, à Rua Três de Maia, No 437,

r:entr~)e a sócia Snr'a,NORMA ENGEL venfJr~e transfer~' suas 10,000

(Dez mil) quotas de sua p"rticipac;io na firma "RADIO CLUBE DE
CANOINHAS LTDA" p~;lovalor dE!R$ iO.OOO,OO (Dez mil reais) pa'ran
S . JOSELDE CANDIDO BA TA já qualificado acima.

A D P.00157
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PRIMEIRA ALTERAÇ~O CONTRATUAL DA
"MDIO CLUBS DE CANOINHAS LTDA"
C.G.C.M.F.: 78.511.987/0001-04

/
',o

. '
"o

.~ .:......,
o '

FLS :G 9 ? .

- III-

,

CJ sócio DELG!DIO MARTINHO PERCY !==N~L
r(;C~b8 neste ato em mU81ja eOrt-erlte ~jopais a importinc:ia t: l~ .R $

10 .000 ,00 (D ez m il rea is) pe la v f~nda . de su .a pa~ -tic ipa(;ão i? dá ••.~

S ,', JOSELDE CANO IDO BATISTA plena, 1 ° .!lza,e gera 1 gui tal;ão 'da
part<",de seu caIO';ta 1 e, a 50 '; ia NORMA ENGEL recebe neste ato em
rn (~ (.:.d ;::\ C C lí~ í.€ ~ n 'l:e c io p a is a im port~~nc:i.a 1 :1 8 R$ 10 .000 ,00 (D ez m il

reais) pala venda de sua p.~rt,i. ciP< .lr,:ão e dá dO Sr. JOSELDE CANDIDO
BAT ISTA plena , ',-a .2 a e 9 (2"-.."1 .1 qu :i'car;ão da p .:ll- 'i:e 1 :1 8 ~ ;je u cap ita l ..

-IV-

r :: 1 á 1 .1";.:;U 1 .:1 , si5 'c :i in d d o

E :.m vi l- tu c .ie

contrato primitivo
c12\ si\l.da dos
passs~í-á a ter a

sóci.o s; a

< :3Egu in te

o CAPITAL SOCIAL é de R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais) representado por 50.000 (Cinquenta mil)
quotas no '1 ,,101 - no.l.inalde R$ 1 ,00 (Um real) cado' uma totalmente
.in te!Jr:a l:i.~ .-J .do n G s te a :to sm m o e d a r::o r~ -(-~ n tedo p a .ís e n "c ra os zóc:io s

{ .Ia S E :g U tn te -F o rm a :

-V-

úNICO: A remponsabilidade dos s6cio5 é

Limitada á totalidade do
CAPITAL SOCIAL,

sócio

~ Iu aJ.

s e \~ á

oit.ava do cont\-ato primitivci

30.000 QUOTAS R$ 30.000,00
20.000 QUOTAS R$ 20.000,00

, 50.000 QUOTAS ... R$ 50.000,00

~ "I""C A r;l\o

'i\. l~ ), i :.,:(::;..;.1 t9 f:Jtc .ô ;óp i.::l é

I ) :II:! ':0 dG< ::lJrr:("(,~ r: ("" IG ln a l

... a I ív ,r '3S i;n l:~ ,k '" D v u fé .

A SOCIEDADE será administrada pelo
AL8ARO DIAS DE MORAES inv8st:ldo n.3.fl.lnf;.3ode GERENTE; o
~ssinará pela emprema e o sócio JOSELDE CANDIDO BATISTA
~p2n .•s SOCIO QUOTISTA.

AL8ARO DIAS DE MORAES .
JOSELDE CANDIDO BATISTA .

# ÚNICO: Fica vedê,do C l uso da del'lominac;:ão
s c > C "i.:.L l. e m o!J\. igc lç :ões e s t.ra r lh a s

~as ol)j~tivossociais.
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•
PRIMEIRA ALTERAÇ~O ' CONTRATUAL DA

"RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS L TDA" .

C .G .C .M .F.: 78.511.987/0001-04

/-1 :]

O

FLS:008"

-v-
r f-' •.. .

..
r ' , • •'.., ,

,
I" I".

d E !;::ld r : 'a

(::?m C ;~ -irt;(:-:J'
• " ,o

BATISTA

.incluso

.
l~érnlanece de pleno acordo as demais

0 :1 0 ':oni:)-.,to prim it:lvo ad',;mdo o l-espsr.:tivQ r.::ltddo no

do F"-eseõlb:; instrllm£m to e qLle aqLti. não 'fo l-am alterados.

() sá~io JOSELDE CANDIDO
f,~ i<PfM~::.~.;sdm8ntf? C? sol] a.~-:i P~.~n.."lS I:Ja 1e:[ ':(ue não ~stá

\:jl\{;:' L l .iiliP t~ (;.:l de 8j.<ercer .3.tividades mt::H-r.:antis.

I: l ..{ U I! .5 'l .1 '.1 ~ 5

J> r [~<;'1mbL t 1 C l

---------
J SELDE CANDl~O BATISTA

CPF: 358.i~.789-91
•.•.. .J

:"~.";

----------

~ .. & ~ .:,~t;~ eb~~'I'~
~--~-~---------SORAIA C_ BUENO SHIMOGUIRI

CPF: 842.708.889-20

----------

CANOINHAS (SC) 08 DE AGOSTO DE 1996

MORAES
P F : 049.8 .979-87

~~------------------DIÕ-~jRTINHO PERCY ENGEL

PF: 009.750.529-34

ELG

, 1 J5 i
------<"~----------
ROSELI SCH ' KA r "BUENO

C P F : 371.747.749-49.

E, par assim estêt)-em jllstos. e
co n tr .~ '~ ,3 d "s , '1 ss in ;,iõ l 0 p re sen te a I te ra c ;ão cC Jn tr< ltu a l, em 0 4

( '." l ..~ .tro ) v iA .s c lt '? i9 1 1 < l.1 . te 6 r e fo rm a , n a pl-eSp.nr;:a d e dUas

-r ',t<?rI1IJnh";'-5, Snra. ROSELI SCHLUf<AT BUENO, brF lsi 1.e:ilj;,a., viúva,

L. -etO l-", d l2 i.móveis, po'-t.aclora da Cartei.'-.a de Identi~ade No 9il

Fi"dt7.81S', Sf~F"'-.SC , CPF NQ 381.74.7.74.9-04 e, SORAIA CR1"$TINA BUENO

SHIMOGUIRI, br"ls"l.1.e:lra, C .ls '''c la, tc?c. contabil:ldade, P t'X :tA .d i.J r ,J . da
::;:lr-tp ir-", de J:c1I?l"ltidade No 18QR-2.813.779, SEP-):;Ç ', CF'F No

,) 'l2 .7 0 8 .8 8 9 - '2 0 , amb •••s '-esident£!s e dc'm i.ciliadas l"'E !stlé '.1 município
ü , CANOINHAS, es.ti~ t10 de SANTA CATARINA. ~~

AUTENTICAÇÃO

• ..' Certif:r.;1 ') Que 3 D~f:jr.nfe í,~tocóp~a é

~, reprodução f! ,? 1 d,) d:J(':un;t"l~Q onginal

t ~ qUE) me f::J i 2:)r':Sr.!1):3,.:'._~. U;X, fn.

se
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Os abaixo-assinados,

brasileiro, maior, separado judicialmente, cemer.

ciante, residente' à Rua Vidal Ramos, 845, na cid~

de de Canoinhas, Santa Catarina, portador da CaI'-

teira de Identidade n 2 1. 790.045-SC-18ª/R , expe~

da pela Secretaria de Segurança e Informações da

18'/R-SC, com CPFne 049.832.979-87, e DELGÍDIO'

MARTINHOPERCYENGEL,brasileiro, maior, casado ,

bancário, residente à Rua Barão do rio Branco, ne

167, na cidade de Canoinhas, Santa Catarina, poI'-

tador da Carteira de Identidade n2 73l.495/9ªR- ,

SC, com CPFn2 009.750.529-34, em itida pela Sec~

taria de Segurança e informações da 18ª/R-SC, e I

NORMAENGEL,brasÍleira, maior, casada,do lar, ~

sidente à Rua Barão do Rio Branco, 167, na cidade

de Canoinhas, Santa Catarina, portadora da Carte.!.

ra de Identidaden 2 4B1.355/9'R-SC, em itida pela'

Secretaria de.Segurança e Infonnações da 9'/R-SC,

com CPFn2 569.625.929-49, pelo presente instru -

mento particular contratam uma Sociedade por quo-

tas de responsabilidade L1mitada, para exploração

do ramo de Serviços de Radiodifusão Sonora em Ge-

ral, quer de ONDAMÉDIA,FREQUÊNCIAMODULADASONS.

E IMAGENS(Televisão), ONDACURTAE ONDATROPI- I

, . { ,

CAL,mediante autorização do m inis teria das Comu-

nicações, na fonna da Lei e da Legislação, vigen-

te, sendo que a sede e foro, será à Rua Princeza'

Izabel, 311, na cidade de Canoinhas, Santa Catar.!.

. na, mas podendo L'1stalar flliflÜ l E 'mqualquer par-

.~". '.

te do Território Nacional, c:uja sociedade funcio-

..
: .

.., ....

, '

in' '. ;..:C
r"'v .....~'>J

,'. ,\ :

CONTRATOSOCIAL

JUN!A .• \A~~(I,\l \)0 [~TÀDO

098C8

BKM2734
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LTDA",da qual som ente poderão usar os sócios diretores, os quais em caso

derão usá-la em negócios alheios ou estranhos aos fins sociais.

A Sociedade girará sob a lIan., social de "RÁ D IOCU JBED E

m:M2735

I-

. '.."
: ...

.00 '. o.

••••• , " o •.. .•.. w .~.
•• • o. • o.

: ::.:.~ : • - ' .:.O'
.. ContihúaÇao nto D l

, '
<. /Jc ....

tU_ "
'-:J

->:0 .

II- A duração da sociedade será por terrpo indeterm inado, sendo que in1.. '

ciou suas atividades em data de 26 de junho de 1984.

III- O s objetos expressos da Sociedade e de acôrdo cem que dispÕ e o A rtigo

30 do D ecreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, que institui o regulam ento dos

serviços de Radiodifusão, serão a divulgação de program as de éaráter educativo,cul

tural, inform ativo e recreativo, prom ovendoao m eSllOtem po, a publicidade cane:-- '

cial para a suportação dos encargos e sua necessária expansão.

IV - A Sociedade se canprom ete, por seus D iretores e Sócios Q uotistas, a '

não efetuar qualquer alteração neste Contrato Social sem que tenha para isso plena

e legalm ente autorizada pelos órgãos do M inistério das Com ..m .icaçõespreviam ente.A s

quotas representadas do Capital Social pertencerão na sua totalidade sem pre a bra-

sileiros natos e são inalienáveis e 1ncaucionáveis, direta ou indiretam ente, a es-

trangeiros e pessoas jur1dicas.

v- A Sociedade se obriga a observar, cem o rigor que se im põe, as leis,

D ecretos, Regulam entos, códigos, Portarias e quaisquer despachos ou decisões e

em endasdo M inistério das Com ..m .icaçõese de seus dem ais órgãos subordinados, vige!l

tes ou a vigir, e referentes à Legislação de Radiodifusão Sonora em G eral.

V I- A Sociedade não poderá executar serviços nem deter concessões ou per-

m issões de Radiodifusão Sonora em G eral, no pa1s além dos lim i tes fixA dos pelo A r-

tigo 12 do D ecreto-Lei n Q 236, de 28 de fevereiro de 1967.

---;

VII-
o Capital Social sem de Cr$ 50.000.000,00 (Cinquenta m ilhões de CIU -

zeiros) integralizados neste ato em m oeda corrente, pelos sócios, dividido em 50.'

000 quotas de Cr$ 1.000,00 (H umm il cruzeiros) cacta, subscritas pelos sócios da ~

guinte form a:

i
AO;:'-00157

<

Cr$ 30.000.000,00

Cr$ 10.000.000,00

Cr$ 10.000.000,00

Cr$ 50.000.000 00

A responsabilidade dos sócios 'é lim itada, a im portância total do Ca-

Á LBA RoD IA SD EM O RA ES 30.000 quotas

D ELG ÍD IOM A RTIN H OPERCYEN G EL10.000 quotas

N O RM AEN G EL 10.000 quotas

50.000 atas

J

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 185



... ..
• • •• ' I

SKM2736 !
pital, este, todavia,

dos negócios assim o exigirem.

.... ., .. . .
•• ••••••• 0 •••

0'0 ••• •.. . .. .. . . ........... ..
"'0' .1 ••.•••••

Continuação fls. 02

poderá ser aumentadose as circunstâncias

VIII- A Sociedade será administrada pelos sócios ÁLBARODIASDEM::JRAES,

na função de Diretor Comercial e NORMAENGEL,na função de DIRE'IURATÉCNICA,cabe!!

do-lhes todos os poderes de administração da Sociedade e sua representação em jui-

zo ou fora dele, carpetindo-lhes a assinatura de todos os papéis, titulos e docu -

mentes, em conjunto ou isoladamente, pelos que lhes é dispensada a prestação de

cauçao.

IX- Cada Sócio-Diretor receberá mensalmentepara as despesas particu -

res, a titulo de "Pro-Labore" quantia até o permitido por lei que sere levada a

conta de "despesas gerais", quandono mandate ou exercicio de suas funções.

x- Os lucros, bem cornoas perdas que se verificarem por Balanço Anual,

que realizaI'-se-á em 31 de dezembrode cada ano, serão divididos proporcionalmente

às quotas de cada sócio.

XI- Os.Balanços Anuais deverão ser assinados por' todos os sócios. As I

divergências que surgirem entre estes, serão submetidas a decisão de dois árbitros,

os quais por sua vez, se necessário, escolherão um terceiro para servir de desemp.ê:

tador. Os árbitros serão nomeadospelos sócios dentro do prazo de três dias, deve!:.

do as divergências serem resolvidas equitativamente e sem "recurso" dentro do pra-

zo de 10 dias da data em que tiver sido feita a nomeação.

XII- Ordinariamente umavez por ano, em dia previamente designado os só

cios se reunirão para conhecer o relatório da Diretoria, fiscalizando o Balanço

apresentando para ser assinado. Extraordinariamente. se reunirão todas as vêzes que

for neces~ário, convocadoscan umaantecedência nunca inferior a dez dias. As deli

berações sociais serão feitas ou tomadas e representadas neste caso ,pelo Sócio can

a maioria no Capital Social, cujas deliberações ou alterações que se refiram ao

Contrato Social, modificando-o ou alterandc>-o deverão ser carunicadas a M .M .Junta'

Comercial do Estado de Santa Catarina, para os devidos fins. O sócio que não dese-

jar continuar na sociedade assiste o direi to de se retirar obtendo o reembolso do

seu capital, na conformidadedo Último Balanço apresentado.

XIII- quotas do Capita1. Social não poderão ser cedidas a terceiros ou

s::

AGAS

ADP-00157
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Continuação fls. 03

;'

zação previa do M inistério das Ccm Jnicações, e para isso o Sócio ret.!.

rante deverá ccm m icar a sua resolução à Entidade por escrito. Em qualquer eve'1 -

tualidade, os sócios rem anecentes terão senpre, a preferência na aquisição das 0l12.

tas do sÓCioretirante.

XIV- No caso de falecim ento de qualquer Ul\ dos. sócios, a sociedade não nA

dissel verá, prosseguindo em suas atividades norm alm ente, devendo os direi tos e. as

quotas pertencentes ao "de cujus" serem exercidas por seus herdeiros legais. càso'. ,- -

referidos herdeiros não queiram prosseguir cano SÓCiosda rim a, cederão suas Qu0-

tas aos sócios rem anecentes, apurando-se seUs haveres can base no Últ1m o Balanço I

Geral.

"RJ- Ficam os Sócios-Diretores autorizados a representar por si ou por

m eio de procuradores, a sociedade em qu8lquer fêm em que se faça necessária a sua

presença, na defesa dos interesses sociais, bem cano autorizar procurações "ad-ne-

gócia" a quemvenha a ser encarregado de algum a Filial.

XVI- ,É VEDAOO,aos sócios o uso da fim a em negócios ou docuroontosalheios

aos fins sociais, assim cano avalizar ou afiançar obrigações de terceiros.-

o SÓCio,ÁlBARODIASDEM JRAES,ass

de Cano1nhasLtda.

A SÓCia,NORM AENGEL,assinará:-

ÀF~
Rim i;ê<ie Cano1nhasLtda.

XVII- Fica eleito gesde já, can renúncia a qualquer outro por m ais pre\Ü~

giado que seja, o foro da sede da Sociedade, nesta com arca de Canoinhas, para a I

resolução de qualquer li t1gi~ que.eventualm ent~ venha surgir entre as partes con-
. ,.'1. "

A04a0157

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 187



Os casos anissos neste
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constantes do Decreto-Lei nº 3.708 de la de Agosto de 1919 das quais tem conheci _

menta todos os sócios que a elas se sujei tam, COOlO se cada umadelas se fizesse
... ~'

aqui especial menção, a cuja observância, cem as demais cláusulas deste contrato.! ..',
.'

se obrigam Diretores e Sócios Quotistas.
- ,,':' J

E, por assim se acharem justos e 'contretados obrigando-se por; "li'"

e por. seus herdeiros a cunprir fielmente este contrato' que assinam na presença' d~
. ~ :;. ,

duas testeJTJ.mhas.abaixo qualificadas, em cinco (05) vias de igual teôr e forma,ccr.
., -.;

do que a primeira via será arquivada na M.M.JuntaCanereial do Estado de Santa .Ca'::

tarina e as demais servirão para uso da firma e de seus sócios.,

junho de 1.984.

--_Q_~",..-te-rnGEL~-'-'-------
CIC-569.625.929-49

TESTEMUNHAS :

Hainz Brandes, brasileiro, inaior, casa-

do, escriturário, residente à Rua Cel. 1

Albuquerque.337, Canoinhas~SC.portador
da Carteira de Identidade nº 703.337-PR

e CPF nº 030. .849 15.

Luiz Franco, 'Das
Técnico emC

ADP~00157
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S IG E C - S IS T EM A IN T E G R A D O D E G E S T Ã O D E C R É D IT O S D A A N A T E L - [S I . . . P a g e I o f2

. - .

~S~QuesOQGôyemo

Agi'rn::i.1 NJÓOnoll

de TE'1('(vmtmlr'ilç{~

~ M e n u P rin c ip a l ..- srGEC » » CONSUL TAS GERAIS » » Consultar Situaç30 cadastral> I in te rn e t
te ia I m e n u a ju d a

V D a d o s d a c o n s u lta llc a C o n s u lta

E x tra to d e L a n ç a m e n to s

N o m e d a E n tid a d e : R A D IO C L U B E O E C A N O IN H A S L T O A
N O F IS T E L : 1 4 0 0 8 0 0 1 2 9 8

S e rv iç o : 2 0 5 - R a d io d ifu s ã o S o n o ra e m O n d a M é d ia
C N P l/C P F : 78511987000104

S itu a ç ã o : A tiv a
D a ta V a lid a d e : 0 1 /1 1 /1 9 9 3 IB C A D IN : Não

In c id e F U S T :
D a ta In íc io O p e ra ç ã o C o m e rc ia l:

D iv . A tiv a : Não

T ip o U s u á rio : In te g ra l
IB U F : S C P ro c . C a d u c id a d e : Não

E .L /
D a ta V a lo r D a ta d o V a lo r V a lo r

V a lo r

R e c e ita R e f ./ A n o
V e n c im e n to O rig in a l P a g am e n to Pago U tiliz a d o

S e q . S i tu a ç ã o
D éb ito (R $ l

P a rc o

1 3 2 9 - T F F 1 1 9 9 0 3 1 /0 3 /1 9 9 0 4 .B 2 9 ,6 4 3 0 /0 1 /1 9 9 0 4 .8 2 9 ,6 4 4 .8 2 9 ,6 4 ! l ! l l Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 1 9 9 1 3 1 /0 3 /1 9 9 1 6 .7 9 8 ,5 1 2 6 /0 3 /1 9 9 1 5 .6 5 5 ,5 4 8 .6 2 1 ,8 2 Im P a rc ia l

3 0 /0 3 /1 9 9 2 5 0 .6 6 7 ,3 9
Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 2 3 1 /0 3 /1 9 9 2 3 2 .0 0 8 ,4 1 3 0 /0 3 /1 9 9 2 4 2 .0 4 5 ,5 7 9 6 .4 0 2 ,2 1 0 0 3 P a rc ia l

1 4 /0 1 /1 9 9 3 5 3 1 .0 6 3 ,5 1
Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 1 9 9 3 3 1 /0 3 /1 9 9 3 3 9 7 .3 8 6 ,8 0 1 4 /0 1 /1 9 9 3 4 3 4 .6 6 1 ,3 0 3 9 7 .3 8 6 ,8 0 ! lQ 1 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 4 3 1 /0 3 /1 9 9 4 1 0 .0 6 6 ,3 4 1 3 /0 1 /1 9 9 4 1 1 .3 8 0 ,3 3 1 1 .3 8 0 ,3 3 Q !l5 : Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 5 3 1 /0 3 /1 9 9 5 5 3 ,6 1 3 0 /0 3 /1 9 9 5 3 6 ,2 8 3 6 ,2 8 Q lló Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 1 9 9 6 3 1 /0 3 /1 9 9 6 5 3 ,6 1 0 1 /0 4 /1 9 9 6 4 4 ,4 3 4 4 ,4 3 O O Z Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 7 3 1 /0 3 /1 9 9 7 5 3 ,6 1 2 5 /0 3 /1 9 9 7 4 8 ,8 2 4 8 ,8 2 0 0 8 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 8 3 1 /0 3 /1 9 9 8 R $ 4 8 6 ,0 0 0 1 /0 4 /1 9 9 8 4 8 ,8 2 4 8 ,8 2 Q ill! P a rc ia l

2 0 /0 8 /1 9 9 8 4 3 7 ,1 8 4 3 7 ,1 8 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 9 9 9 3 1 /0 3 /1 9 9 9 R $ 4 8 6 ,0 0 0 5 /0 4 /1 9 9 9 4 9 0 ,0 0 4 9 0 ,0 0 Q ll! Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 2 0 0 0 3 1 /0 3 /2 0 0 0 R $ 4 8 6 ,0 0 2 7 /0 3 /2 0 0 0 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 Q 1 1 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 2 0 0 1 3 1 /0 3 /2 0 0 1 R $ 4 8 6 ,0 0 3 0 /0 3 /2 0 0 1 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 ! ! l I Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 2 0 0 2 3 1 /0 3 /2 0 0 2 R $ 4 8 6 ,0 0 0 1 /0 4 /2 0 0 2 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 Q U Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 2 0 0 3 3 1 /0 3 /2 0 0 3 R $ 4 8 6 ,0 0 3 1 /0 3 /2 0 0 3 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 0 1 4 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 2 0 0 4 3 1 /0 3 /2 0 0 4 R $ 4 8 6 ,0 0 2 0 /0 4 /2 0 0 4 5 0 0 ,5 8 5 0 0 ,5 8 Q l5 : P a rc ia l

2 0 /0 7 /2 0 0 4 2 5 ,8 8 2 5 ,8 8 Q u ita d o 0 ,0 0

1 5 5 0 O 2 0 0 4 2 5 /0 4 /2 0 0 4 R $ 1 .5 7 7 ,6 4 0 ,0 0 0 ,0 0 l i l2 D e v e d o r - R C E - S E 2 .1 2 2 ,6 3

1 3 2 9 . T F F 1 2 0 0 5 3 1 /0 3 /2 0 0 5 R $ 4 8 6 ,0 0 3 1 /0 3 /2 0 0 5 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 0 1 7 Q u ita d o 0 ,0 0

1 5 5 0 O 2 0 0 5 0 8 /0 1 /2 0 0 6 R $ 1 .5 7 7 ,6 4 0 ,0 0 0 ,0 0 m D e v e d o r - R C E - S E 1 .9 0 6 ,6 4

1 3 2 9 - T F F 1 2 0 0 6 3 1 /0 3 /2 0 0 6 R $ 4 8 6 ,0 0 2 9 /0 3 /2 0 0 6 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 0 1 9 Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 2 0 0 7 3 1 /0 3 /2 0 0 7 R $ 4 8 6 ,0 0 3 0 /0 3 /2 0 0 7 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 W Q u ita d o 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 2 0 0 8 3 1 /0 3 /2 0 0 8 R $ 4 8 6 ,0 0 0 2 /0 4 /2 0 0 8 4 9 8 ,9 3 4 9 4 ,0 6 ill Q u ita d o 0 ,0 0

9 9 9 9 O 2 0 0 8 0 ,0 0 0 2 /0 4 /2 0 0 8 4 ,8 7 0 ,0 0 I ln P a g o a M a io r 0 ,0 0

1 3 2 9 - T F F 1 2 0 0 9 3 1 /0 3 /2 0 0 9 R $ 4 3 7 ,4 0 3 1 /0 3 /2 0 0 9 4 3 7 ,4 0 4 3 7 ,4 0 0 2 4 Q u ita d o 0 ,0 0

4 2 0 0 - C F R P 2 0 0 9 3 1 /0 5 /2 0 0 9 R $ 4 8 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 2 6 D e v e d o r 5 7 ,3 9

T o ta l d e v id o e m 2 4 /0 7 /2 0 0 9 (e m re a is ) : 4 .0 8 6 ,6 6

L e g e n d a d o C a m p o S itu a ç ã o

R C E - L a n ç a m e n to c o m R e c u rs o A d m in is tra tiv o (C o m E fe ito S u s p e n s iv o )

R S E . L a n ç a m e n to c o m R e c u rs o A d m in is tra tiv o (S e m E fe ito S u s p e n s iv o )

R J - L a n ç a m e n to c o m R e c u rs o J u d ic ia l

R N • la n ç a m e n to c o m R e c u rs o D e n e g a d o

h ttp : / /s is tem a sn e t / s ig e c /C o n su I ta sG e ra is /E x tra to L a n c am e n to s / te la .a s p ?N um F is te l = I 4 0 .. .
2 4 /7 /2 0 0 9
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L ISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁR IOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE

RENOVA CÃO DE OUTORGA

RAD IOD IFUSÃO COMERC IAL

EX IGÊNC IA A rt. 2° da Lei n° 5 .785 /72 : A renovação da çoncessão ou penm ssao fica

subord inada ao in teresse nacional e à adequação ao S istem a N acional de R ad iod ifusão ,

dependendo de com provação , pela concessionária ou perm issionária , do cum prim en to das

ex igências legais e regu lam en tares, bem com o da observância das finalidades educativas e

cu ltu ra is do serv iço .

LEG ISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQU IS ITOS : Lei n° 5 .785 /72 ; D ec. n° 88 .066 /83 ; A to

N orm ativo nO 1, de 2007 , da Com issão de C iência , T ecno log ia , C om unicações e In fo rm ática da

C âm ara dos D epu tados; A rt. 47 , I, a , L ei n° 8 .212 /91 (IN SS); A rt. 27 , c , L ei n° 8 .036 /90 (FGTS) e

determ inação da C asa C iv il da P residência da R epúb lica , por m eio das Subchefias de A ssun tos

Ju ríd icos e de A ssun tos G overnam enta is, determ inação essa encam inhada, por um a série de

ofic ios, ao M in istério das C om unicações em novem bro de 2007 .

INTERESSADO (A ): RÁD IO CLUBE DE CANO INHAS LTDA

SERV IÇO : OM

LOCALIDADE : CANO INHAS - SC

PER ÍODO : 01 /1 1 /1993 A 01/11 /2003 E 01/11 /2003 A 01/11 /2013

PROCESSO (S ) W (S ): 53000 .035827 /2003APENSO AO 50820 .000622 /1 993

* Os documelltos devem ser aoreselltados aos autos em ori1!illalou cópia autellticada.

L ISTA DE DOCUMENTOS NECESSAR IOS JUNTADA

I-R equerim en to , so lic itando a renovação , assinado pelo represen tan te legal da 02

in teressada, d irig ido ao M in istério das C om unicações;

2 -D eclaração de conhecim en to e adesão às cláusu las que regu lam as re lações

da concessionária ou perm issionária com o Poder C onceden te , caso o ped ido

de renovação seja atend ido (art. 3°, ~ 1°, a , D ec. 88 .066 /1983 , de 26 /01 /1983);

3 -C ertificado de qu itação da con tribu ição sind ical, re la tiva ao em pregador (ou 59

com provan te de reco lh im en to dos ú ltim os cinco anos);

4 -C ertificado de qu itação da con tribu ição sind ical, re la tiva ao em pregado (ou 58 , 138

com provan te de reco lh im en to dos ú ltim os cinco anos);

5 -L audo de ensaio does) transm isso r(es); 139-146

6- A notação de R esponsab ilidade Técn ica - ART , qu itada; 147-148

7- O PTATIVO : 137 , 149-152

Laudo de v isto ria técn ica , e laborado por pro fissional hab ilitado (m odelo em

anexo , tam bém constan te do sítio do M C na In ternet - www .m c.gov .b r -,

nesta d ireção : R ad iod ifusão 7 Form ulários e D ocum entação 7 Form ulários

T écn icos 7 Form ulários de V isto ria T écn ica para fins de R enovação de

O utorga), de acordo com as norm as técn icas v igen tes, acom panhado de

declaração firm ada em con jun to com o represen tan te legal da in teressada,
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atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I),

OU

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caracteristicas

técnicas da emIssora em andamento no Ministério das Comunicações
(Model02)

OU,

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a

declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a
disponibilidade de rota daquela Agência.

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANA TEL, a qualquer
tempo.

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL;

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95°, CF; 30

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 33

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 34

-FGTS;

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 37-38

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,;

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 36

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 35

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 39-43

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 167-178

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social,
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia

atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria
em exercício;

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 112

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições
constitucionais (artigo 220, 9 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n°
9.294/1996), que regem a matéria;
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18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 113,117-119

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25%

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e m inimo

de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o

cumprimento da obrigação de transm itir 5 (cinco) horas semanais de programas

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação;

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 114

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação

ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal;

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 115

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília em relação ao

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV , da CF;

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 116, 120-121

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando

os respectivos documentos de comprovação;

INFORMAÇÕES INTERNAS
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade

interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da

outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao

deferimento do pleito referente à renovação;

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de

MotivoslDespacho, etc.;

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPerm issão, caso a outorga tenha sido

concedida a partir de 1997;

25 - EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE O SIM , Consta

EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta a ser

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao juntada aos autos.

Protocolo Geral se consta resposta ao último Oficio de Exigência, ainda não l:8J SIM , não
juntado aos autos? consta resposta a

ser Juntada aos
autos.

OPendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s).

Brasília,DF, de de 2009

==:~IAnalistá-Responsável - André

'._ ../'
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Oficio n '

SERV IÇO PÚBLICO FEDERAL

M IN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

------------~S"E 'LC -"'RE""=TAMA-DE_SERV IG0S-DE-e-0M \JN lGAGÃO-ELE-TRGN lGA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV iÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS.OUTORGA

/,16cJ0 12009/COREVIDEOC/SCE-MC

8rasília ,_) de /:;toli:f::-~ de':X -~C :1
~ -~~------- --"

Ao

Representante Legal do (a)

RÁD IO CLU8E DE CANOINHAS L TDA

RUA VEREADOR GUILHERME PRUST, N ' 311 - 8. CAMPO DA ÁGUA VERDE.

CEP: 89.460-000 - CANOINHAS 1 SC

REFERÊNCIA : Processo nO 53000.03582712003 (APENSO AO 50820.000622/1993)

ASSUNTO : Renovação de Outorga

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste M inistério , a renovação da outorga para continuar

executando o serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas M édias, em âmbito regional, na localidade de Canoinhas,

Estado de Santa Catarina, deferida pelo Decreto de n° 51.03, de 25 de Julho de 1961;

D e acordo com a legislação em vigor sobre o assunto , juntam ente com detenninação da Casa C ivil da

Presidência da República, por m eio das Subchefias de A ssuntos Jurid icos e de A ssuntos Governam entais, e após a

análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação

does) seguinte(s) docum ento(s), EM ORIG INAL OU CÓPIA AUTENTICADA :

Declaração de conhecim ento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou penm sslOnana

com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (an. 3 ', S l°, a , D ec. 88.066/1983, de

26/01/1983), visto que o docum ento apresentado aos autos é um a cópia não autenticada;

Comprovante de regularidade com o FISTEL;

D iante do exposto , fica conferido o prazo IM PRORROGÁVEL de 30 (trin ta) dias, a contar da data do

recebim ento deste O ficio , expedido com AR .Postal, para o atendim ento da(s) exigência(s) aqui form ulada(s), sem o

que o Processo em referência não terá prosseguim ento , sendo, neste caso, tom adas as providências com vistas à

PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo c ue estabelece a Norm a de Serviço Conjunta CONJUR lSSCE

n. 001, de 6/512009.

A tenciosam ente, \ \

!
vk ELO

Coordenadora-G eral - G rupo d\ T rabalho Perm anente de Pós-Outorga

OBSERVAÇÃO : NO EXPED IENTE DE RESPOSTA , POR FAVOR , QUEIRA MENCIONAR OS

NÚMEROS DESTE OFÍC IO E DO RESPECTIVO PROCESSO .

COREV iALS
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I lu s tr is s im a S e n h o ra

O ra . V â n e a R a b e lo

D O . C o o rd e n a d o ra G e ra l

G ru p o d e T ra b a lh o P e rm a n e n te P ó s O u to rg a

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

B ra s ilia - D F

M IN!BTtRIO O.iJ.8 (:(/M UNII::.", Ç=ljE8

8 R ." a l u ." . D F

5 3 0 0 0 0 4 5 1 7 0 /2 0 0 9 -2 6

'S E P R O .< \ )IL O G 'C O L O G IC G R L < S P O

1 . ,{ . , I . l 0 0 9 -D 9 :0 2 6..{)!f1!) (cJ e ......---

R e fe rê n c ia : O fic io n O4 6 0 8 /2 0 0 9 /C O R E V iD E O C lS C E -M C

P ro c e s s o d e re n o v a ç ã o d e o u to ;;,) .:. n O 5 :3 0 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3

(A p e n ~ o a o 5 0 8 2 0 0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3 ).

r~ R Á D IO C L U B E D E C A N O IN h !< .$ !.T D A ., C N P J n O

78.511.987i0001.04, c o n c e s s io n ã rio d e s e rv iç o d e ra d io :jifu s ã o s o n o ra e m

o n d a s m é d ia s , n a lo c a lid a d e d e C A N O IN H A S , E s l .3 d . ) d e ~ ;a n ta C a ta r in a , v e m

m u i re s p e ito s a m e n te e n c a m in h a r a c e l't id ã o e x p e c iid 2 . p e la f\N /\T E L , c o m v is ta s

a o a te n d im e n to d o o fic io d a re fe rê :1 c ia e c o m p le , r~ o n ta ç ,1 0 d o p ro c e s s o d e

re n o v a ç ã o d e o u to rg a d e s ta e l l l iS S U C l ,

..

N e s te s te rm o s ,

P e d e d e fe r im e n to

C a n o in h a s /S C , 1 5 d e s o te m b ro d e 2 0 0 9
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C E R T ID Ã O PO S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S

A D M IN IS T R A D A S P E L A A N A T E L

Nome:

C N P J :

R A D IO C L U B E D E C A N O IN H A 5 L T D A

7 8 ,5 1 1 .9 8 7 /0 0 0 1 -0 4

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifiCO, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a

EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial.

Esta certidão refere.se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da

fazenda Nacional.

Emitida às 08:46:02 do dia 11/09/2009 (hora e data de Brasília).

válida até 11/10/2009.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço

http://www.anatel.gov.br/boleto.

Certidão expedida gratuitamente.

L~p~ I V o lta r I
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a
-MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

GRUPO DE TRABALHO DE PÓS OUTORGA

INFORMAÇÃO N.º/o3{ /2009/COREV /DEOC/SCE-MC

À CONSULTORIA JURÍD ICA - CONJUR

REF. PROC. N .o 53000.03582712003 (APENSO N .o 50820.000622/1993)

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. EXPEDIÇÃO DO ATO DE

RENOVAÇÃO. REMESSA À PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA .

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS. COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO.

REMESSA À APRECIAÇÃO DA CONJURo

INTERESSADA: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

SERVIÇO : OM

LOCALIDADE: CANOINHAS - SC

PERÍODO: 1993/2003 E 2003/2013

O processo em referência foi encam inhado à d. Consultoria Jurídica deste

M inistério , com vistas à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média

na localidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, referente aos períodos de 1993 a 2003 e

2003 a 2013, por meio do PARECER N .o 233/2005/COSMS/CGLOIDEOC (fls. 65/67).

Por meio da NOTA/MC/CONJUR/DMM IN .o 1430 - 1.13/2005 (fls. 68/70), os

autos foram restituídos a esta Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica com vístas à

complementação da instrução.

Restituídos os autos à d. Consultoria Jurídica, foi em itido o

PARECER/MC/CONJUR/JSN IN .o 1932 - 1.13/2006 (fls. 80/87) com a conseqüente expedição

da Exposicão de M otivos n.o 851, de 28 de dezembro de 2006 (fls. 102) e os autos encam inhados

à Casa C ivil da Presidência da República.

Destarte, os autos retornaram a esta Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica para complementação da instrução - apresentação de declarações, segundo a nova

orientação da Casa C ivil da Presidência da República.

Sendo assim , por meio do oficio n.O 220012008/COSMSIDEOC/SCE-MC, de

19 de junho de 2008 (fls. 107/108), a entidade foi instada a apresentar as seguintes declarações:

• Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o
cumprim ento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas

alcoólicas, agrotóxicos, m edicamentos e terapias, conform e as disposições
constitucionais (artigo 220, ~ 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO

9.29~1996)•• " """". ~~

"

"

I'

t

t

t

t
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Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestan!lf"~v<?,l
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de fr',(, SQ<i'

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e m ínimo de I'

5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o
cumprimento da obrigação de transm ítir 5 (cinco) horas semanais de programas
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação;

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e
regional, assim como do estímulo m ínimo à produção independente em relação ao
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal;

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília em relação ao

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV , da CF;
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos

documentos de comprovação.

,

ali / (O / Jr;o1

Em resposta apresentada às fls. 112/121 a entidade cumpriu as exigências

formuladas.

D iante do exposto, face à devida complementação da instrução, sugerimos a

remessa dos autos à apreciação da d. Consultoria Jurídica com vistas ao prosseguimento.

Brasília, O I de outubro de 2009.

RAFA-&L CARDOSO

Técnico de Nível Superior IV - Direito

DE ACORDO. À consideração da Sra.

~I l
~ ÁLVAROAUG ST~SOUZANETO

Coordenador de Re ovação e Revisão de Outorga

DE AçoRDO. À consideração da Senho re ária de Serviços de Comunicação Eletrônica,

em~~J&JL~ l
VÂNE RA~

Coorden' dora-Geral

Grupo de Trabal o de Pós-Outorga

,

,

DE ACORDO. Encaminhe-se os presentes autos à douta Consultoria Jurídica, em

~/.JfLJ1!:&5_.

"
ZILDA BEATRIZ S. D

Secretária de Serviços d

2

,
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•A D V O C A C IA -G E R A L D A U N IÃ O
C O N S U L T O R IA -G E R A L D A U N IÃ O

C O N S U L T O R IAJ U R íD IC AJ U N T O A O M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A LD E A S S U N T O SJ U R íD IC O SD E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Õ N IC A

C O T A N O 8 9 /2 0 1 0 /A A A /C G C E /C O N J U R -M C /A G U

P R O C E S S O N º 5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3 e N O 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3

A S S U N T O : R e s t itu iç ã o d o s a u to s p a ra a n á lis e , e m v ir tu d e d a ju n ta d a d e n o v o d o c u m e n to s .

S e n h o ra C o o rd e n a d o ra -G e ra l d o G ru p o d e T ra b a lh o d e A to s d e P ó s -O u to rg a ,

C u m p r im e n ta n d o -a , u t il iz o -m e d o p re s e n te p a ra e n c a m in h a r o s p re s e n te s

a u to s , a o te m p o e m q u e s o lic ito o s p ré s t im o s d e V o s s a S e n h o r ia , n o s e n t id o re q u e re r

in fo rm a ç õ e s a re s p e ito d a e x is tê n c ia d e P ro c e s s o s d e A p u ra ç ã o d e In fra ç ã o e m fa c e d a

e n t id a d e , c o m o ta m b é m o e x tra to d a A N A T E L c o m o n ú m e ro d e g e ra d o ra s e

re tra n s m is s o ra s n a lo c a lid a d e .

2 . A p re s e n te s o lic ita ç ã o s e d á c o m b a s e n o fa to d e q u e a p ó s a b u s c a p e la s

s o lic ita d a s in fo rm a ç õ e s , n o p ro c e s s o e m te la , n ã o lo g ra m o s ê x ito .

3 . A d e m a is , re s s a lto q u e , n o s e n t id o d e e v ita r d e v o lu ç ã o d o s a u to s d a C a s a C iv il

d a P re s id ê n c ia d a R e p ú b lic a p a ra e s ta p a s ta , e s ta C o n s u lto r ia J u r íd ic a s ó s e e n c o n tra rá a p ta

à e ru d iç ã o d e m a n ife s ta ç ã o c o n c lu s iv a , a p ó s o s e s c la re c im e n to s s o lic ita d o s .

8 ra s í lia , 1 3 d e m a io d e 2 0 1 0 .

Ana !?tu k (AI!rn£.t~tZúJLL~.
V A N A P A U L A A L M E ID A A R A G Ã O

As e

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044~900 - Brasília. DF

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 .6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 2 4 8 F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 Em a il: c o n ju r@ m c .g o v .b r
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS.OUTORGA

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV

D E S P A C H O NQ /2 0 1 O /C O R E V /C G L O /D E O C /S C E -M C
- - -

I'~

B ra s í l ia , d e d e 2 0 1 0 .

R e f .: P ro c e s s o n O : 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 a p e n so

a o 5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3

( x ) R e n o v a ç ã o d e O u to rg a

( ) T ra n s fe rê n c ia D ire ta

( ) T ra n s fe rê n c ia In d ir e ta

A s s u n to : In fo rm a ç ã o so b re h is tó r ic o d e p ro c e s s o ( s ) d e a p u ra ç ã o d e in f ra ç ã o /p e n a l id a d e s .

In te re s s a d a : R á d io C lu b e d e C a n o in h a s L Id a .

S e rv iç o : O M

L o c a l id a d e : C a n o in h a s / S C

T e n d o em v is ta q u e o P ro c e s s o em re fe rê n c ia e s tá em fa s e d e c o n c lu s ã o p a ra

rem e s s a à C o n su l to r ia J u r íd ic a - C O N JU R , fo i r e a l iz a d a , n a d a ta d e h o je , c o n s u l ta a o b a n c o d e

d a d o s d is p o n ib i l iz a d o , p o r a rq u iv o e le trô n ic o , p e la C o o rd e n a ç ã o d e C o n tro le d e P ro c e s s o s d e

A p u ra ç ã o d e In f ra ç ã o , d o D e p a r tam e n to d e A c om p a n h am e n to e A v a l ia ç ã o d e O u to rg a s , d e s ta

S e c re ta r ia , p e lo q u a l c o n s ta to u - s e :

(X ) N Ã O H A V E R n e n h um p ro c e s s o ( s ) d e a p u ra ç ã o d e in f ra ç ã o in s ta u ra d o c o n tra a e n t id a d e n o p e r ío d o ,

in e x is t in d o , p o r c o n s e g u in te , ó b ic e a o p ro s s e g u im e n to d o fe i to .

( ) H A V E R o (s ) s e g u in te ( s ) p ro c e s s o ( s ) d e a p u ra ç ã o d e in f ra ç ã o in s ta u ra d o ( s ) c o n tra a e n t id a d e n o

p e r ío d o , p o rém q u e ( ) n ã o re s u l ta ram ( ) n ã o p o d em re s u l ta r em p e n a d e c a s s a ç ã o d a o u to rg a , o q u e

n ã o o b s ta , p o r c o n S e h " l l in te ,o p ro s s e g u im e n to d o fe i to :

P R O C E S S O P E N A L ID A D E A P L IC A D A /P R E V IS T A

( ) H A V E R o (s ) s e g u in te ( s ) p ro c e s s o ( s ) , d e a p u ra ç ã o d e in f ra ç ã o in s ta u ra d o ( s ) c o n tra a e n t id a d e , n o

p e r ío d o , c u ja p e n a l id a d e p o d e rá re s u l ta r em C A S S A Ç Ã O D A O U T O R G A , p a s s iv e l d e im p e d im e n to a o

p ro s s e g u im e n to d o p ro c e s s o em re fe rê n c ia .

P R O C E S S O S IT U A Ç A O A T U A L

B ra s i l ia , 1 8 / 0 5 / 2 0 1 0

D E A C O R D O :

COREV/JAS/18.05

A L V A R O A

C O O R D E N A D O R D E R

L O N SO D E S O U Z A

C O N O M IS T A

U T O D E S O U Z A N E T O

O çÃ O E R E V IS Ã O D E O U T O R G A
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E n t r e c o m o N o m e d a E n t id a d e a s e r P e s q u i s a d a .

I r - ~ d J oc ~ D e~ .h d s .& l

I G e r a r P e s q w s a I

~
ReQl$l:ro;~1

Modo fOfrr...BiQ

• 1.1 I Ide 1

N ã o f o i E r .c o n t r ~ d oN e r t tu r n R ~ lo p ~ ; ! l e s t~ ( h a w : . ' : I ~ d io c ~ d e c a n o l l '" h ! J sI td a

l f J I S I 2 0 tO
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C E R T I D Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O D E N E G A T IV A D E D É B I T O S D E R E C E I T . . . P a g e I o f 2

ANATEi
Ag~~(lí;,JN.l(ion.J/ dt' Tl'/ecomun;c,'çÕt','

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS

DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

N om e :

C N P J :

R A D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T D A

7 8 . 5 1 1 . 9 8 7 / 0 0 0 1 - 0 4

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E LE C O M U N IC A çÕ eS - A n a te l in s c re v e r e c o b ra r

a s d iv id a s q u e v e n h am a se r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s fin s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o re v e r o s re g is tro s d a

A n a te l, v e r if ic o u -s e a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c om re c u rs o c om e fe ito s u s p e n s iv o e /o u ju d ic ia l, e /o u

p a r c e l a d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s titu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

Em it id a à s 1 1 :3 3 :5 4 d o d ia 1 8 /0 5 /2 0 1 0 (h o ra e d a ta d e B ra s í lia ) .

V á lid a a té 1 7 /0 6 /2 0 1 0 .

A a u te n tic id a d e d e s ta c e r t id ã o d e v e rá s e r c o n firm a d a n o s ite d a A N A T E L , n o e n d e re ç o

h ttD ; I/w w w .a n a te l.q o v .b r !b o le to .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu itam e n te .

h t t p : / / s i s t e m a s n e t l s i g e c /C o n s u l t a s G e r a i s / C e r t i d a o P o s i t i v a ! c e r t i d a o . a s p ? N u m C N P J C P F . . . 1 8 / 5 / 2 0 I O
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S R D - S IS T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D IF U S Ã O - [S IS v e r s ã o 2 .2 .1 ] P a g e 1 o f 1

192

~ANATEL
/ \ , ! ; " , " / l ( /.1 ,•.••.,flian.d

df.' 1"C /{'(VJTI{m i<"dç"U t'!!.

B O M D IA

J A IL S O N A L O N S O D E S O U Z A

Sistemas

I n te r a t iv o s

B Menu Principal ..•.

" 7 T e la ln ld a l 1 1 0 .

P la n o B á s ic o - O M

C a n o in h a s /S C

Resultado da Consulta

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I Internet teia I menu ajuda

F re q . ( k H z )

890

E n t id a d e

R A D lO C L U B E D E C A N O IN H A S L T D A

Localidade Fase

3

U s u á r io : a n a te l\ ia l ls o n s - J A IL S O N A L O N S O D E S O U Z A

Registro 1 até 1 de 1 registros

h t tp : / / s i s te m a s n e t lS R D /T e 1 a L is ta g em . a s p

D a ta : 1 8 /0 5 /2 0 1 0 H o ra : 1 1 :3 6 :5 6

P á g in a : [ I ] [ I r ] [R e g ]

18/5/2010
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, À CON SU LTO R IA JU R ÍD ICA - CON JU R

:J..ºJlfS /2 0 10 /C O R EV /CGOU /SC E -M C

M IN ISTÉR IO DA S 'C OM UN ICA ÇÕ ES

ET AR IA D E SERV IÇO S D E COM UN ICA ÇÃO ELETRÔN ICA
GRUPO DE TRABALHO DE PÓS-OUTORGA

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA

REF . PRO C . N .o 53000.03582712003 ap en so ao 50820 .0 00622 /1 993

A SSUN TO : R ENOVAÇÃO D E OU TO RGA . COM PLEM EN TA ÇÃO DA

IN STRU ÇÃO . R EM ESSA À A PREC IA ÇÃO DA CON JU R o

IN TER ESSADA : RÀD I0 C LU BE D E CANO IN HA S LTDA .

SERV IÇO : OM

LO CA L ID AD E : CA NO IN HA S /SC

PER ÍO DO : 01 /1 1 /1 993 a 1 /1 1 /2 003 e 01 /1 1 /2 003 a 01 /1 1 /2 013

O p ro ce sso em re fe rên c ia fo i en cam inh ado à d . C on su lto ria Ju ríd ic a d es te

M in is té rio , com v is ta s à renov ação d a ou to rg a do se rv iço d e rad io d ifu são sono ra em onda m éd ia

n a lo ca lid ad e d e C ano in h as , E s tado d e S an ta C a ta rin a , re fe ren te ao p e río do d e 1993 a 2003 e

2003 a 20 l3 , p o r m e io d a IN FO RM AÇÃO N .o 1031 /2 009 /C O R EV /D EO C /SC E -M C (fls .

1 86 /1 87 ).

•

A trav és d a CO TA n .o 89 /2 010 /A A A /CG CE /CO N JU R -M C /A GU (fls . 1 88 ), o s

au to s fo ram res titu íd o s a e s ta C oo rd en ação G era l, p a ra ado ta r a s m ed id a s d e e s tilo , ten do em

v is ta q u e n ão con s tam in fo rm açõ es a re sp e ito d a ex is tên c ia d e P ro ce sso s d e A pu ração d e

In fração em face d a en tid ad e , b em com o o ex tra to d a A NA TEL o qua l re la c io n a o núm ero d e

g e rado ra s e re tran sm isso ra s n a lo ca lid ad e .

P a ra a d ev id a in s tru ção do P ro ce sso em te la , fo i ju n tad a ao s au to s a in fo rm ação

qu an to a p ro ce sso s d e apu ração d e ín fração con fo rm e con s ta à s fls . 1 89 /1 90 , p e squ isa rea liz ad a

po r m e io do b an co d e d ado s d isp on ib iliz ado , p o r a rq u iv o e le trô n ico , p e la C oo rd en ação d e

C on tro le d e P ro ce sso s d e A pu ração d e In fração .

Em com p lem en tação à in s tru ção , fo ram anex ado s ao s au to s o s ex tra to s do

S is tem a de C on tro le d e R ad io d ifu são - SRD , re fe ren te ao núm ero d e em isso ra s do se rv iço d e

ond a m éd ia n a lo ca lid ad e d e C ano in h as / SC , fl. 1 9 2 , e a ce rtid ão po s itiv a com efe ito d e n eg a tiv a

d e d éb ito s d e rece ita s adm in is trad a s p e la A N A TEL , à s fls . 1 91 .

D ian te do expo s to , san ad a a irreg u la rid ad e apon tad a , su g e rim o s a rem essa do

au to s à ap rec iação d a d . C on su lto ria Ju ríd ic a com v is ta s ao p ro ssegu im en to .

P ág in a 1
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C O N T IN U A Ç Ã O D A IN F O R M A Ç Ã O N ° 3L(5 / 2 0 1 0 /C O R E V /C G O U /S C E IM C

B r a s í l i a , 1 8 d e M a i o d e 2 0 1 0 .

________~ comUt;

JAILSON-AlONSO DE SOUZA q ,~ ' , -

E c o n o m i s t a : ; F ~ :.L.', "<

( / . ; : : R u l : f " ,

~

D E A C O R D O . À c o n s i d e r a ç ã o d a S r a . C o o r d e n a d o r a G e r a l , e m 01- / 06 /JO lu ~;."~~----~- /11' 3'~

ÁLVAROAU
C o o r d e n a d o r d e R

TO DE SOUZA NETO
v a ç ã o e R e v i s ã o d e O u t o r g a

D E A C O R D $ ) . À c o n s i d e r a ç ã o d o s e n h O f \ ( S [ e t á r iO d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a ,

e m .ilI2-tJ ; L u ; ú \ 0
\ '\

VÂN A ELO
\

C o o r d e n a d o r a - G e r a l,
G r u p o d e T r a b a l h o d e A to s d e P ó s - O u t o r g a

D E A C O R D O . E n c a m in h e - s e o s p r e s e n t e s a u t o s à d o u t a C o n s u l t o r i a J u r í d i c a , e m

/ /
- - - - - - - -

J O S { ) .~ D O SS A N T O S

S e c r e t á r i o d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

C O R E V / J A S I
P á g i n a 2 d e 2
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

PARECERNQ0644/AANCGCE/CONJUR-MC/AGU)
PROCESSONº 50820,000622/1993 e nº 53000.035827/2003
INTERESSADO:Rádio Clube de Canoinhas Ltda.
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora.

I - RELATÓRIO

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibili ad de
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram se '{os de

I - Renovação da outorga deferida à RÁDIO CLUBE
DE CANOINHASLTDA. para exploração de serviço
de radiodifusão sonora, em onda média, no
Município de Canoinhas, Estado de Santa
Catarina.
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da
Constituição da República e na Lei nO 5.785/72,
regulamentada pelo Decreto nO88.066/83.
111 - Processo devidamente instruído com a
documentação necessária ao deferimento do
pleito. Competência do Presidente da República,
conforme art. 34, ~ 1º, da Lei 4.117/62.

Esplanada dos M inistérios, B loco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasília - DF
Telefones: (61) 311-6S3SI311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.90v.br

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,

Tratam-se de processos adm inistrativos de interesse da RÁDIO CLUBE DE
CANOINHAS LTDA., referentes à renovação de outorga para exploração de serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina,
relativa aos decênios de 1993 a 2003 e 2003 a 2013.

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente à Rádio Canoinhas Ltda.,

pelo Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, renovada pelo Decreto nº 91.015 de 27 de

fevereiro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985,

posteriormente transferida à Rádio Clube de Canoinhas Ltda., pelo Decreto nº 91.906, de 12

de novembro de 1985,

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do M inistéri da
Comunicações, aprovado pela Portaria nO 401, de 22 de agosto de 2006, o proces o f i
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic , qu
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do p did ,
conforme Informação nº 1031/2009 e 34S/2010/COREV/DEOC/SCE-MC.

11- RENOVAÇÃODA OUTORGA

3. Em relação ao decênio de 1993 a 2003, a interessada protocolou pedido de
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha
manifestado decisão final a respeito.
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Continuação do Parecer N9 0644/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 113 e 117/119;

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 114;

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 115.

14. Por fim, cumpre informar:

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL à fI. 192;

• Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade

possui quadro societário com a seguinte composição: Joselde Cândido Cubas Batista
e Nilce Terezinha Bechel Batista, todos brasileiros natos (fls. 167/178); e pasta
cadastral deste Ministério;

3

MARIAN .MO IRA DE ALMEIDA

vogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Brasília, 02 de agos o de 010.

• Nacionalidade das pessoas responsâveis pela gestão das atividades, pela
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são
respectivamente os responsáveis as Sras. Gisele Poltronieri e Ana Carolina Cenatti:
(fls. 116 e 120/121).

IV - CONCLUSÃO

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 1º de
novembro de 2003 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, conforme disposto no art. 223, ~ 3º, da Constituição da Republica,

À consideração superior.

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação
da outorga concedida à entidade interessada.

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de
Estado das Comunicações.
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Continuação do Parecer NO 0644/AAAJCGCE/CONJUR-MC/AGU

do Senhor Consultor Jurídico.

EF

nião

eral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica

Apro ,o o par

de j;;i,tado da

Errt).;, I OY{

BRUNO

onsultor
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•

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

G A B IN E T E D O M IN IS T R O

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E S E R V IÇ O S D O G A B IN E T E

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , S a la 7 2 2

7 0 0 4 4 -9 0 0 B ra s í l ia -D F

T e l.: (6 1 ) 3 3 1 1 -6 2 4 2 - F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 8 3

O f ic io nO 5 6 /2 0 1 0 /C G G M -M C

B ra s í l ia , 1 7 d e a g o s to

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS
S u b c h e fe d e A n á lis e e A c om p a n h am en to d e P o lí t ic a s G o v e rn am en ta is

P a lá c io d o P la n a lto , 4 º a n d a r

7 0 1 5 0 -9 0 0 - B ra s í l ia -D F

A ssu n to : E n c am in h a a n e x o (s )

S e n h o r S u b c h e fe ,

d e 2 0 1 0 .

A te n d e n d o à o r ie n ta ç ã o d e s s a S u b c h e f ia e a o q u e d is p õ e o D e c re to nO 3 .7 1 4 , d e 3 d e
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EM n 2. 631/2010-MC

,'RESlDENClA llI'. ~~
CÁ&" CM l--.""-.,~"'''~_L~

DOCUMENTO ~ílW lO !E11'.OIlO,,\\f.Ifl'E
".. CONFERE COM O ()!,'f:'NAL •

8r~ ::'~~',..
•

Brasília , II de agosto de 2010.

Excelentíssim o Senhor Presidente da República,

1 . Subm eto à apreciação de Vossa Excelência processo adm inistrativo em que a

RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA solicita renovação da outorga concedida para

explorar serv iço de radiodifusão sonora, em ondas m édias, no M unicíp io de Canoinhas, E stado

de Santa Catarina, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 2 de novembro de 2003.

2 . A outorga foi deferida orig inariam ente à Rádio Canoinhas L Ida, pelo D ecreto n2

51.031, de 25 de ju lho de 1961, renovada pelo D ecreto n 2 91.015 de 27 de fevereiro de 1985,

publicado no D iário O ficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985, posteriorm ente transferida

à Rádio C lube de Canoinhas L Ida, pelo D ecreto n 2 91. 906, de 12 de novembro de 1985.

3 . O bservo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços

de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5 .785, de 23 de junho de 1972, e no

Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulam enta.

4 . O s órgãos técnicos e a Consultoria Juríd ica deste M inistério m anifestaram -se

favoravelm ente ao pedido, um a vez que todas as disposições norm ativas regentes foram

atendidas.

5 . A companham o ato os Processos nº 50820.000622/1993 e nº 53000.035827/2003,

que constituem pedidos distin tos de renovação. O prim eiro referente ao período de 1993/2003,

deferido de acordo com o artigo 9º do Decreto nº 88.066/93, e o segundo que trata do período de

200312013.

6 . D iante do exposto , em observância ao que dispõe a Lei nº 5 .785, de 1972, e seu

Regulam ento , o D ecreto nº 88.066/83, encam inho o processo a Vossa Excelência para decisão e

subm issão da m atéria ao Congresso N acional, em cumprim ento ao art. 223, S3º, da Constitu ição

da República.

R espeitosam ente,
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l. S ín tese do rob lem a ou da situação ue reclam a rov idências:

Renovação da outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão sonora em ondas

médias.

2 . So lu ões e rov idências con tidas no ato norm ativo ou na m ed ida ro osta :

Projeto de decreto de renovação da outorga de concessão para execução do serviço de

radiodifusão sonora em ondas médias

3 . A lternativas ex isten tes às m ed idas propostas:

Não há.

4 . C ustos:

I Não há.

Não há.

6 . Im acto sobre o m eio am b ien te

Não há.

7 . A lterações P ropostas: (a ser preench ido som en te no caso de a lteração de M ed idas

P rov isórias)

T exto A tua l

I Não há.

T exto P roposto

I Projeto de decreto

8 . S ín tese do parecer do ór!!ão iuríd ico :

Não há óbice jurídico ao prosseguimento do feito, razão pela qual a Consultoria Jurídica

posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o

encaminhamento dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição

de Motivos e Decreto - à consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. O

ato somente produzirá seus efeitos legais após a competente deliberação por parte do Congresso

Nacional, conforme disposto no ~3~, do art. 223, da Lei Maior. A concessão deverá ser renovada

por dez anos, a contar da data de l~ de novembro de 2003.
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D E C R E T O D E DE D E 2 0 1 0 .

R e n o v a a c o n c e s s ã o o u to rg a d a à R Á D IO C L U B E

D E C A N O IN H A S L T D A p a ra e x p lo ra r s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o s o n o ra em o n d a s m é d ia s , s em d ire i to d e

e x c lu s iv id a d e , n o M u n ic íp io d e C a n o in h a s , E s ta d o

d e S a n ta C a ta r in a .

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, n o u s o d a s a tr ib u iç õ e s q u e lh e c o n fe rem o s a r ts . 8 4 ,

in c is o IV , e 2 2 3 , caput, d a C o n s t i tu iç ã o , e n o s te rm o s d o s a r ts . 6 º d a L e i n º 5 .7 8 5 , d e 2 6 d e ju n h o d e

1 9 7 2 , e 6 º , in c is o I , d o D e c re to n º 8 8 .0 6 6 , d e 2 6 d e ja n e iro d e 1 9 8 3 , e te n d o em v is ta o q u e c o n s tam d o s

P ro c e s s o s A dm in is t r a t iv o s n º 5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3 e n º 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 ,

DECRETA:

A r t . 1º F ic a re n o v a d a , d e a c o rd o c om o a r t . 3 3 , S 3 º , d a L e i n º 4 . I 1 7 , d e 2 7 d e a g o s to d e

1 9 6 2 , p o r d e z a n o s , a p a r t i r d e I º d e n o v em b ro d e 2 0 0 3 , a c o n c e s s ã o o r ig in a r iam e n te à R á d io C a n o in h a s

L Id a , p e lo D e c re to n º 5 1 .0 3 1 , d e 2 5 d e ju lh o d e 1 9 6 1 , r e n o v a d a p e lo D e c re to n º 9 1 .0 1 5 d e 2 7 d e fe v e re iro

d e 1 9 8 5 , p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d o d ia 2 8 d e fe v e re iro d e 1 9 8 5 , p o s te r io f f i le n te t r a n s fe r id a

à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA, p e lo D e c re to n º 9 1 .9 0 6 , d e 1 2 d e n o v em b ro d e 1 9 8 5 , p a ra

e x p lo ra r , s em d ire i to d e e x c lu s iv id a d e , s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra em o n d a s m é d ia s , n o M u n ic íp io d e

C a n o in h a s , E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a .

P a rá g ra fo ú n ic o . A c o n c e s s ã o o ra re n o v a d a re g e r - s e -á p e lo C ó d ig o B ra s i le i ro d e

T e le c om u n ic a ç õ e s , le is s u b s e q ü e n te s , r e g u lam e n to s e o b r ig a ç õ e s a s s um id a s p e la o u to rg a d a .

A r t . 2 º E s te a to s om e n te p ro d u z ir á e fe i to s le g a is a p ó s d e l ib e ra ç ã o d o C o n g re s s o N a c io n a l ,

n o s te rm o s d o S 3 º d o a r t . 2 2 3 d a C o n s t i tu iç ã o .

A r t . 3 º E s te D e c re to e n tr a em v ig o r n a d a ta d e s u a p u b l ic a ç ã o .

B ra s i l ia , d e d e 2 0 1 0 ; 1 8 9 º d a In d e p e n d ê n c ia e I 2 2 º d a R e p ú b l ic a .

Referendado eletronicamente por:
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PARECER N~ 06441AAA/CGCE/CONJUR-MCI AGU)

PROCESSO N~ 50820.000622/1993 e n~ 53000.035827/2003

INTERESSADO: Rádio Clube de Canoinhas Ltda.

TO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora.

I - Renovação da outorga deferida à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS L TOA. para exploração de

serviço de radiodifusão sonora, em ondas médias, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

11 - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e na Lei nº 5.785/72, regulamentada

pelo Decreto nº 88.066/83.

III - Processo devidamente instruído com a documentação necessária ao deferimento do pleito.

Competência do Presidente da República, conforme art. 34, S I~, da Lei 4. I 17/62.

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,

Tratam-se de processos adm inistrativos de interesse da RÁDIO CLUBE DE

CANOINHAS L TOA., referentes à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão

sonora, em ondas médias, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, relativa aos decênios de

1993 a 2003 e 2003 a 2013.

I - RELATÓRIO

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente à Rádio Canoinhas Ltda., pelo Decreto

n~ 51.031, de 25 de julho de 1961, renovada pelo Decreto n2 91.015 de 27 de fevereiro de 1985, publicado

no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985, posteriormente transferida à Rádio Clube de

Canoinhas Ltda., pelo Decreto n2 91.906, de 12 de novembro de 1985.

3. Em relação ao decênio de 1993 a 2003, a interessada protocolou pedido de renovação. No

entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha manifestado decisão final a respeito.

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do M inistério das Comunicações,

aprovado pela Portaria nº 40 I, de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido à análise técnica da

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos

necessários ao deferimento do pedido, conforme Informação n2 1031/2009 e

345/20 IOICOREV IDEOC/SCE-MC.

II - RENOVAÇÃO DA OUTORGA

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das

outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e

imagens. Por sua vez, a Lei n2 5.785/72 determ ina que a renovação da concessão ou perm issão está

subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada

deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo Decreto n2

88.066/83.
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6 . A renovação da ou to rga consis te em d ire ito con fe rido àque les que exp lo ram o serv iço

den tro dos pad rões ex ig ido s pe la leg is lação regen te , d esde que ha ja in te resse nac iona l. A s perm issões e

concessões para exp lo ração de se rv iço de rad iod ifu são sono ra poderão se r renovadas po r períodos

sucessivo s de dez anos e as concessões re fe ren tes ao se rv iço de rad iod ifu são de sons e im agens po r

períodos sucessivo s de qu inze anos (D ecre to n º 88 .066 /83 , a rt. 22 ). N ão há lim itação quan to ao núm ero de

períodos renovados.

7 . A o P residen te da R epúb lica com pete ou to rgar concessão ou au to rização para o s se rv iço s

de rad iod ifu são de sons e im agens, se rv iço s de rad iod ifu são sono ra reg iona l e nac iona l, b em com o suas

renovações. Q uando se tra ta r de ou to rgas de perm issão re la tiv as à execução do serv iço de rad iod ifu são

sono ra loca l e respec tiv as renovações, a a tribu ição com pete ao M in is tro de E stado das C om un icações , no s

te rm os dos artigo s 33 , g 52 , e 34 , g12 , da L e i 4 .117 /62 e art. 62 do D ecre to n2 88 .066 /83 , que regu lam en ta

a L e i n º 5 .785 /72 .

8 . F e ito s estes esc la rec im en to s , p assam os ao exam e do ped ido .

III - ANÁL ISE DO PED IDO

9 . N o que se re fe re ao ped ido de renovação cu jo período venceu sem m an ifestação fin a l do

Poder Púb líco , houve perda do ob je to , no s te rm os do art. 92 do D ecre to n2 88 .066 /83 . N esta h ipó tese ,

con sidera -se que o serv iço fo i m an tido em func ionam en to em cará te r p recário . E sse fa to não im pede

renovação do novo período p le iteado .

10 . O requerím en to fo rm u lado em re lação ao novo decên io fo i ap resen tado in tem pestiv am en te ,

em 23 /10 /2003 , sem observar o d ispo sto no art. 32 do D ecre to n2 88 .066 /83 . E n tre tan to , d ian te do

p rinc íp io da razoab ilid ade e , sob re tudo , con siderando que a requeren te p reenche os requ is ito s necessá rio s

à renovação , en tendem os que essa questão deve se r superada . O ra , não seria razoáve l, n a h ipó tese , n em

haveria a tend im en to ao in te resse púb lico negarm os renovação de ou to rga a en tid ade em func ionam en to

há m ais de duas décadas, que a tende todas as d ispo sições no rm ativ as ex ig idas . E sse é o posic ionam en to

ado tado un ifo rm em en te po r esta C onsu lto ria Ju ríd ica , razão pe la qua l no s ab stem os de tece r m aio res

com en tá rio s .

11 . N o que se re fe re ao exam e técn ico , a S ecre ta ria de S erv iço s de C om un icação E le trôn ica

a tes tou que "a in te ressada ap resen tou aos au to s toda docum en tação in stru tó ria ex ig ida pe las no rm as que

regem a m até ria , d e aco rdo com a ind icação das fo lhas ac im a descrita s" (fls . 193 /194 ).

12 . D e aco rdo com as certidões fisca is ap resen tadas du ran te a in stru ção p rocessua l, a en tid ade

dem onstrou situ ação regu la r. N o que tange ao com etim en to de irregu la rid ades no cu rso da p restação do

serv iço , o docum en to aco stado à fl. 189 , dem onstra que não ex is te , no p resen te m om en to , p rocesso de

apu ração de in fração em face da en tid ade .

13 . Em atend im en to ao d ispo sto nos artigo s . 220 a 223 da C onstitu ição da R epúb lica , a

en tid ade in te ressada ap resen tou as segu in tes dec la rações:

o dec la ração da en tid ade de rad iod ifu são de que cum pre as no rm as a tin en tes à p ropaganda com erc ia l d e

tabaco , beb idas a lcoó licas , ag ro tóx ico s , m ed icam en to s e te rap ias , fl. 112 ;
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o declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes percentuais em sua

programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem

como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 113 e

117/119;

o declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de promover a

cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao

conteúdo veiculado, fl. 114;

o declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família

em relação ao conteúdo veiculado, fl. 115.

14. Por fim, cumpre infom1ar:

'1 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de Telecomunicações -

ANA TEL à fl. 192;

O Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade possui quadro

societário com a seguinte composição: Joselde Cândido Cubas Batista e Nilce Terezinha Bechel Batista,

todos brasileiros natos (fls. 167/178); e pasta cadastral deste Ministério;

o Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela responsabilidade editorial,

bem como pela direção da programação - são respectivamente os responsáveis as Sras. Gisele

Poltronieri e Ana Carolina Cenatti: (fls. 116 e 120/121).

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga

concedida à entidade interessada.

IV - CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,

não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que requer o

encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações.

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 12 de novembro de 2003 e

o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art.

223, S 32, da Constituição da Republica,

À consideração superior.

Brasília, 02 de agosto de 2010.

ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO

Assistente

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA

Advogada da União
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De acordo. À Consideração do Senhor Consultor Jurídico.

Em / /2010.

DANIEL PEREIRA DE FRANCO

Advogado da União
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das

Comunicações para as providências de sua alçada.

Em / 12010.

ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Edio Henrique de Almeida Jose e Azevedo
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EM b 1\ MC

Brasília , \ I de de 2010.

1 . Subm eto à apreciação de Vossa Excelência processo adm inistrativo em que a RÁDIO

CLUBE DE CANOINHAS LTDA. solicita renovação da outorga concedida para explorar serv iço de

radiodifusão sonora, em onda m édia, no M unicíp io de Canoinhas, E stado de Santa Catarina, pelo prazo de

dez anos, a partir de 12 de novem bro de 2003.

, A outorga foi deferida orig inariam ente à Rádio Canoinhas L tda., pelo D ecreto n2 51.031,

de 25 de ju lho de 1961, renovada pelo D ecreto n2 91.015 de 27 de fevereiro de 1985, publicado no D iário

O ficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985, posteriorm ente transferida à Rádio C lube de Canoinhas

L tda., pelo D ecreto n 2 91.906, de 12 de novem bro de 1985.

3 . O bservo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serv iços de )

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5 .785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº

88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulam enta.

4 . O s órgãos técnicos e a Consultoria Juríd ica deste M inistério m anifestaram -se

favoravelm ente ao pedido, um a vez que todas as disposições norm ativas regentes foram atendidas.

5 . A com panham o ato os Processos nº 50820.000622/1993 e n° 53000.035827/2003, que

constituem pedidos distin tos de renovação. O prim eiro referente ao período de 1993/2003, deferido de

acordo com o artigo 9° do Decreto 88.066/93, e o segundo que trata do período de 2003/2013.

5 . D iante do exposto , em observância ao que dispõe a Lei nº 5 .785, de 1972, e seu

Regulam ento , o D ecreto nº 88.066/83, encam inho o processo a Vossa Excelência para decisão e

subm issão da m atéria ao Congresso N acional, em cum prim ento ao art. 223, S3º, da Constitu ição da

República.

R espeitosam ente,

JOSÉ ARTUR
M inistro das
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CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

V erif iq u e i n e s ta d a ta , q u e o (s ) p re sen te (s ) p ro ce sso (s ) fo i(ram )

d ev o lv id o (s ) d a C asa C iv il d a P re s id ên c ia d a R epúb lic a , p a ra q u e se ja fe ita n o v a in s tm ção

do s au to s .

N es te a to , p ro v id en c ie i a ju n tad a d o s d o cum en to s já em itid o s

an te r io rm en te , à s f ls . .J f jJa 1JJJ, in c lu in d o e s ta .

B ra s ília , _ /_ /2 0 11 .

~~EREmA
A gen te A dm in is tra tiv o
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I n t e r a t i v o s

~ Menu Principal .•. SRD »» Relatórios »» ouwlYal menu ajuda

V a l i d a d e

0 1 / 1 1 / 1 9 9 3

D a t a O u to r g a

0 1 / 1 1 / 1 9 8 3canoinhas

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM

UF: se Município: Canoinhas

E n t i d a d e M u n i c i p i o

RADIO CLUBE DE CANDINHAS LTDA

U s u â r i o : - D a t a : 2 1 / 0 6 / 2 0 1 3 H o r a : 1 7 : 1 6 : 0 9

R e g i s t r o 1 a t é 1 d e 1 r e g i s t r o s P â g i n a : [ I ] [ I r ] D [ R e g ] D

Tela Inicial I Imprimir I Exportar Excel I __ _.. 1
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• • J
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S i s t e m a s

I n t e r a t i v o s

~ Nenu Principal •. SRD »» Relatórios »» outo,gal menu ajuda

Consulta Geral - OM

I d e n t i f i c a ç ã o d o C a n a l P B

U F : S C

Município: canoinhas

Freqüência: 890 kHz

Classe: B

Distrito:

Sub Distrito:

L o c a l E s p e c i f i c o :

Fase: 3 - Licenciada

D a d o s d a E n t i d a d e

Entidade: RADIO CLUBE DE CANDINHAS LTDA

Nome Fantasia:

NO Estação: 323054B97

Primeiro
Licenciamento:

G D a d o s d o P l a n o B á s i c o

EI D a d o s d a O u t o r g a

D a d o s d a E n t i d a d e

CNP]: I ~I~
Razão Social: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Fistel: 14008001298

CNP]: 78.511,987/0001-04

Situação: Entidade não possui débitos

. . Últi mo 06/02/2002
LicenCiamento:

Pesquisar I

U F : S C

UF: 5C

F a x :

Logradouro: CAIXA POSTAL 353

Complemento: Bairro: NÃO INFORMADO

Distrito: SubDistrito:

Fax:CJ 1____ E-mail:I _

Logradouro: RUA VEREADOR GUILHERME PRUST

Complemento: Bairro: CAMPO DA AGUA VERDE

Distrito: SubDistrito:

E n d e r e ç o S e d e

País: Brasil

Cep: 89460000

Número: 311

Município: Canoinhas

Telefone:

E n d e r e ç o d e C o r r e s p o n d ê n c i a

Pais: Brasil

Cep: 89460000

Número: .

Município: Canoinhas

Telefone: CJ 1 _

N o m e F a n t a s i a

Nome Fantasia

D a d o s d a O u t o r g a

Data Publicação I
Contrato/Convênio: -----~

Número do Processo;I I~

SCRADJurídico: 1 _

SCRADTécnico: 1 _

Data Limite 1 1

Instalação: ------

Fistel: 1-14-0-0-8-00-1-2-9-8-1

G D o c u m e n t o s E m i t i d o s

G C a r a c t e r i s t i c a d a E s t a ç ã o I n s t a l a d a

G D a d o s d o L i c e n c i a m e n t o

Tela Inicial I Imprimir 1 _

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e I .g o v . b r / s r d /C o n s u l t a s /C o n s u l t a G e r a ! ! T e l a . a s p 2 1 1 0 6 / 2 0 1 3Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 223

http://sistemas.anateI


M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

D ep a rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

G rupo d e T rab a lh o d e R ad io d ifu são C om erc ia l

N O TA TÉCN ICA N ° 3~S- /2 0 13 /G TCO /D EO C /SC E -M C

P ro ce sso n .: 5 3000 .0 35827 /2 003 (A pen so : 5 0820 .0 00622 /1 993 ).

A ssun to : R enov ação d e O u to rg a . E x ig ên c ia .

SUM ÁR IO EX ECU T IV O

I. T ra ta -se d e p ro ce sso adm in is tra tiv o d e in te re sse d a R ád io C lub e d e C ano in h as

L td a , re la tiv o ao p ed id o d e renov ação d e ou to rg a p a ra a exp lo ração do se rv iço d e rad io d ifu são

sono ra em OM , n a lo ca lid ad e d e C ano in h as /SC , re fe ren te ao (s ) segu in te (s ) p e rio do (s ):

0 1 /1 1 /1 993 a 01 /1 1 /2 003 e 01 /1 1 /2 003 a 01 /1 1 /2 013 ;0 1 /1 1 /2 013 a 01 /1 1 /2 023

A NÁ L ISE

2 . P re lim in a rm en te , cum p re in fo rm a r qu e a P o rta ria n . 3 29 , d e 4 d e ju lh o d e 2012 ,

p ub lic ad a no D iá rio O fic ia l d a U n ião d e II d e ju lh o d e 2012 , d e fin iu novo s p ro ced im en to s e

c rité r io s p a ra a renov ação d e ou to rg a s d e con ce ssõ e s , p e rm issõ e s e au to riz açõ e s do s se rv iço s d e

rad io d ifu são .

3 . D e aco rd o com o ~ 4 ° do a rt. 4 ° d o C ap itu lo I e o a rt. 5 ° d o C ap itu lo m d aqu e la

P o rta ria , o M in is té rio d a s C om un icaçõ e s d ev e in s tru ir o s p ed id o s e an a lisa r a regu la rid ad e d a

do cum en tação ap re sen tad a p e la requ e ren te , em con son ân c ia com o que d isp õ em o s A nexo s I, II

e m. A lém d isso , o p a rág ra fo ún ico do a rt. 5 ° tam bém p rev ê qu e , c a so se jam con s ta tad a s

om issõ e s ou irreg u la rid ad e s p a ss ív e is d e co rreçâo , a in te re ssad a d ev e se r n o tif ic ad a p a ra

regu la riz a r o p ed id o .

4 . C om efe ito , em ob se rv ân c ia ao s com ando s no rm a tiv o s re la tad o s no s p a rág ra fo s 2

e 3 e à s no rm as v ig en te s so b re o a ssu n to , su g e re -se qu e a In te re ssad a reap re sen te o s do cum en to s

ab a ix o re la c io n ado s (em o rig in a l o u cóp ia au ten tic ad a ) p a ra a regu la riz ação e p ro ssegu im en to

do p le ito :

I - req u e rim en to , so lic itan do a renov ação , a ss in ado p e lo rep re sen tan te leg a l d a p e sso a ju rid ic a

in te re ssad a ;

2 - d ec la ração , f irm ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a p e sso a ju ríd ic a in te re ssad a , d e qu e : ( i) n ão

po ssu i au to riz ação p a ra ex ecu ta r o m esm o tip o d e se rv iço n a lo ca lid ad e ob je to d a con ce ssão ,

p e rm issão ou au to riz ação qu e se rá renov ad a ; e (ii) n ão ex ced e rá o s lim ite s fix ado s no a rt. 1 2 do

D ec re to -L e i nO236 , d e 28 d e fev e re iro d e 1967 , ca so h a ia a renov ação d a ou to rg a ;

3 - d ec la ração , f irm ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a p e sso a ju ríd ic a in te re ssad a , d e qu e som en te

b ra s ile iro s n a to s ex e rce rão o s ca rg o s e fu n çõ es d e d ire ção , g e rên c ia , ch e fia , d e a sse sso ram en to

e a ss is tên c ia adm in is tra tiv a d a ex ecu cão do se rv iço ob je to d a ou to rg a a se r ren ov ad a ;

4 - ce rtif ic ado d e qu ita ção d a con trib u ição s in d ica l, re la tiv a ao em p reg ado r (o u com p rov an te

d e reco lh im en to do s ú ltim o s c in co ano s);

5 - ce rtif ic ado d e qu ita ção d a con trib u ição s in d ica l, re la tiv a ao em p reg ado (ou com p rov an te

d e reco lh im en to do s ú ltim o s c in co ano s);

6 - com o rov an te d e re l!u la rid ad e com o F ISTEL ;

7 - o ro v a d e re l!u la rid ad e re la tiv a ao IN SS ;
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De acordo. Proceda-se na forma proposta.

8 - rova de re 'ularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tem o de Servi o - FGTS;

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União, ex edida ela Receita Federal;

10 - rova de regularidade ara com a Fazenda Estadual da sede da essa a .urídica interessada;

I I - provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica

interessada e do local da resta ão do serviço.

CONCLUSÃO

5. D iante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à

Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oficio de

encam inhamento, via AR-POSTAL, apresente os referidos documentos, sob pena de

INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.

Brasília,.)~ de~~ de 2013.

EDNALVA L1A DA SILVA

Agente Adm Ínistrati vo

De acordo. À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de

Radiodifusão Comercial. '

B=m ,J-4O d02013

LUCIA~~ILVA ECIENE

Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga

Brasília, fll de ~~e 2013.

DENISE ~~~IIU

Coordenadora

2 de 2

Volume de Processo Digitalizado 53000.035827/2003-51 (0616801)         SEI 53000.035827/2003-51 / pg. 225



M IN IS T É R lO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

D ep a r tam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

G ru p o d e T rab a lh o d e R ad io d ifu são C om e rc ia l

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B lo co R ,

3 ° an d a r , A la O e s te , A n ex o , 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília /D F

(6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 3 0

O fic io n ° "'hc;l-Ll /2 0 1 3 /G T C O /D EO C /SC E -M C

B ra s ília , 05 d e }<JJjw d e 2 0 1 3 .

A o (À ) S r . (a )

R ep re sen ta n te L eg a l d a

R À O IO C LU B E D E C A N O IN H A S L TD A

R u a V e re ad o r G u ilh e rm e P ru s t n ° 3 1 1 - C am po d a À gu a V e rd e

8 9 4 6 0 -0 0 0 C an o in h a s /S P

A ssu n to : R en o v a ç ão de O u to rg a . E x ig ên c ia . (P ro c e s so n ° . 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 A p en so

5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3 )

S en h o r (a ) R ep re sen ta n te L eg a l,

E m re fe rê n c ia ao p ed id o d e re n o v a ç ão d e o u to rg a d e ssa E n tid ad e , e n c am in h o

có p ia d a N o ta T écn ic a n . ggS- /2 0 1 3 /G T C O /D EO C /SC E -M C , com v is ta s a o a te n d im en to d a s

ex ig ên c ia s fo rm u lad a s p o r e s te M in is té r io , n o p ra zo d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , c o n ta d o d a d a ta d o

re c eb im en to d e s te O fic io d e en c am in h am en to , v ia A R -P o s ta l, so b p en a d e IN D E FE R IM EN TO

do p le ito , c om a co n seq u en te d e c la ra ç ão d e P E R EM PÇ Ã O .

A ten c io sam en te ,

JU~M~JG-'0-
D EN IS E M EN E Z E S DE OLIVEIRA

C oo rd en ad o ra

G ru p o d e T rab a lh o d e R ad io d ifu são C om e rc ia l
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P as ta d e P ro cesso s
(c o n tra c ap a )

Tipo: Outorga de Radiodifusão

Interessado: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Origem : DF

Data de instauração: 24/08/2004

Assunto: Renovação de Outorga

Endereço no SICAP: http://sistemas/sicap/comum/display.asp?id=1240798

struções:

_ A contracapa com código de barras é um recurso opcional, e quando utilizada nã'J deverá ser numerada como parte do

rocesso;

_ A identificação do código pelo sistema requer a utilização de um leitor ótico;

_ O leitor deve ser posicionado a cerca de 10 centimetros do código para efetuar a sua leitura;

_ Caso haja falha na impressão do código, verifique a configuração da impressora de acordo com as orientaçres do SICAP;

_ Sempre que necessário, uma nova contracapa pode ser impressa e anexada como p'lg ina inicia l do Processo, em

bstitu ição a esta.

Data da impressão: 17 /0 9 1 2 004 11:03:
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Oficio n£ 1;;2 ... \0> . \ 12004/DOS/SSCE-M C

Ao Senhor

H iroshi W atanabe

Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

SAUS - Qd. 06 - Ed. M inistro Sérgio M otta - B I. H , 5° andar - A la Norte

70070-940 - B rasília - DF

Referência: Processo n.o 53000.03582712003-51

Entidade: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA .

Assunto: V istoria técnica para Renovação de Outorga

Senhor Gerente,
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Face o requerim ento de renovação da outorga à RÁDIO CLUBE DE

CANOINHAS LTDA., cessionária dos serviços de radiodifusão sonora em Ondas M édias no

município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, estamos encam inhando a V .S ., em anexo,

o processo em referência, para que seja realizada a vistoria técnica da em issora.

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído,

os autos, no relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do

funcionam ento da estação, e a devolução do processo a este Departam ento, para

prosseguim ento.

A tenciosam ente,

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE

D iretor do Departam ento de Outorga de Serviços

COSM S/RM FS
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 20 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 20/07/2015, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0616803 e o código CRC E2CAB43E.
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R Á D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T O A .
I I

R ua P rin cesa Isabe l, 311 - Fones (0476 ) 22 -1655 e 22 -1856

~
W 'OJi- I ' ) ,~ , '- , CGC . 78 ,511 ,987 /0001< Í4

'1 : '1 H / I ) r\ '~ ')/r
89 - 1 'I0 IN llA S 1 , .J l i . , - := C . 1 : SANTA CATAR INA

ZY J - 745 - 1350 KHZ

r á d io c lu b e

A

DELEGACIA DO MT EM SANTA CATARINA

R ua S a ldanha M arinho ,ZO S - C en tro

££~~~=~i~_~_~~~~~~~~~~~~~i~~~

"O SOm in teg rado na v ida de m n povo"

r

Encaminhalnos a esta Delegacia, documcntaç~o para rcnovaçao de Outorga

desta ~missora pal.u novo período de CxpIoI'aç~o do Serviço de Radiodi-

fus~o ~0nora cnl Ondas ~f~dias na c id ade de Canoinhas-SC., cujo pr"azo I

te rm ina l'~ no d ia 01 de novem bro de 1993 .

Certos das i)tcnç~cs, ficamos no aguardo e 110S colocamos ao inteiro

d isp l'r .

1\ t e n c i ü s a m e n t c o

' "
""~ "O INHA S LTDA .

~ ~ . . , . , . ,~ -

. . . . • .~ J E ~ R A

0 0 5 & 8 ü 7 149

/
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CSCMF: 78.SII.987/0001-04,tendo em vista o

disposto no al'tigo 39 do Decreto nº 83.066 de

janeiro de 1983,re~ucr a V.Sa. se digne opre -

clar e submeter ~ dccis~o d~ autoridade compe-

tente, pedido de renovoç~o, l,or novo periodo /

do concessao ~uc lhe Foi outorgado pelo decre-

to nº 51.031 de 25.07.61 publ icado no Jiorio

OFiciol no dia 31.08.61 e mantido pelo respc£

tivo prazo residual, conforme [~creto de la de

maIo de 1991, publ icoJo no Diorio Oficiol do /

dia 13. subsequente para explorar o serviço de

rodiodifus~o sonora em OND:\3 HEDI"::;, no cicio-

de de Canoinl,as Sonta Catarina.

Declaro, outrossim,conhecer as

cl~usulas ~ue pilssar~o n r~9ulQr suas relaç~cs

com o poder Concernente no novo período de /

exploraç~o do serviço,coso o pediJo de renov~

çao sej o atellclido e dec Ial'apor este instrume!}.

to, aderir às reFcridus clausulas, achnndo-ç$

conforme seus interesses.

C;\NOINHAS LTD,\.

i\LBAiW DI,\:3 DE MO!~;\E3

CPF: 049.832.979.87

I
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I L ~ iº 3 :~ . D I R E T O !~ D O O E P A iH M .:U IT O D E O U T O R ': ; , \3

1 1 : \ : )1 0 ' ' ' :L U S t: D E C A N O IN II / \3 L T ;) ; \ . ,

CGC~f: 78.51 1.987/0001-04,tendo em vista. o

disposto no u"t i90 3,lelo Decreto nº 88.066 de

janeiro de 1983,re~ucr a V.3a. se digne apre -

Clar e submeter ~ decis~o da autoridade compe-

tente, pedido de renovaç~o, 1'01' novo per iodo /

da concessao que lhe foi outorgada pelo decre-

to nº 51.031 de 25.07.61 publ icado no Diario

OFiciai no dia 31.08.61 e mantido pelo respc£

tivo prazo res iduo I, conforme Decreto de 10 de

maio de 1991, publ icodo no Diario OFiciai do /

dia 13. subsequente paro explorar o serviço de

radiodiFusão sonora em ON8:\3 11EDIA3, na cida-

de de Canoinllas 3anta Catarina.

Declara, outrossim,conllecer aS

cl;usulas que passar~o a ~egular suas relaç~es

com o poder Concernente no novo periodo de /

exploração do serviço,coso o pedido de renov~

çao seja atendido e declaro por este instrumen

to, aderir ~s referidas clausulas, achando-os

cOllforrnc seuS interesses.

D E J U N H O D E 1.993.

i~ i\ [ ) IO C L U 8 C D E C A N O I N H i\S L T D ,\ .

, \L l3 A 1 W D I A S D L 1 . \0 1 1 ; \E 3

CPF: 049.832.979.87
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M IN IS T E R IO D A FA ZE N D A

S EC R E TA R IA D A R EC E IT A FE D ER A L

P AG IN A 1

P R O TO C O LO ---- - - - - - - ,

C ER T lD AO D E Q U IT A Ç AO

D E TR IB U TO S FE D ER A IS A DM IN IS TR A D O S

P E LA S E C R E TA R IA D A R EC E IT A FE D ER A L

V ER IN S TR U C O E S P AR A PR E EN C H IM EN TO N O Q U AD R O 17
C A R IM BO D A U N ID A D E E X P ED ID O R A

para executar serviço de RADIODIFU-

N O M E DO (S ) D E P E N D EN TE (S )

C O N TR IB U IN T E

,1 JN O M E , F IR M A O U R A ZÃO SO C IA L ~ ~ ~R ~C E ';~ ~ i~ ~ E ';~ ~ ;L u ;E 2 ~ ~ ~ ~ ;;!~ c~ .!.!J C A R IM BO D D C G C

C E lT A FE D ER A L S E C R E TA R IA D A R EC E IT A FE D ER A L S E C R E TA R IA D A R EC E

,L sA L 8 i\1 ~O I!O LA 3E ,D E TM O .~A E B , L S E C R E TA 'R IA D A R EC E IT A FE D ER A L !

1 2 1 F IM A Q U E S E D E S T IN A E S TA C ER T ID AO - A S S IN A LE C O M UM X

',T A F C O N C O R D A TA E E X T IN Ç ÃO D A S O BR IG A Ç O E S D O FA L ID O

o ,R IA C O N TR A TO S E C O N CO R R ~N C IA S C O M Ó RG ÃO S FE D ER A IS

~ f~ ~ / T R A N S FE R ~N C IA D E R E S ID ~N C IA P A R A O E X TE R IO R

"TM V EN D A D E E S TA B E LE C IM E N TO S C O M ER C IA IS O U IN D U S TR IA IS P O R LE ILO E IR O S

o ,R I/ ' O U TR O S F IN S - E S P E C IF IC A R :

~ rx : xE N O V AÇ Â D A C O N C E S S ÃO /P E RM IS S Ã D

óT A I SÃO do Diretor Comercial •
. .• .," r

1 3 1 IN FO RM AC O E S C O M P LEM EN TA R E S

C A SO H A JA O C O R R ID O IN C O R PO R AÇ ÃO , FU S ÃO , C IS ÃO . M U D AN Ç A D A R A ZÃO SO C IA L .E TC ., IN FO RM AR :

R A ZÃO SO C IA L A N TE R 10R : .< .t U it f" " '.A ,Ui, , itc ,Io ' i A • t D e iiiH S é tR io T A C G C AN TE R 10R : ~ E R A t sE C R E TA R IA D I
" "~ "" , • .. ." " " ,, I U L .O \n ' v L .~ " ,_ tA R IA D A R t= .C E IT A F -E D E B A L S E C R F TA F lI~ \ D A '- , I~ ' > -u l.. . . ." • .. .• • • .. .• •"E C R E TA R IA D A I~ E C E I

D FR A LS E C R E TA R IA D A 'lE C Io 1 1A FE D ER A L S E C R E TA R IO , D A R FC E llA F E D E " ,L S E C R E TA R IA D A R EC E IT A F IoD FH A LS
) t: :T I '.D I! 'I r " /\ Q r.r~ :'T ! '\ C ,:'Ir !:'I\' •..•r (~Q r:T _ "Q I. '\ n /\ D r-rrlT ô I rr :r .r"" , C 'ç r-r> l" :" .., 'A •...• ." • .•• ..• ...• r 'T /. 1 " :"1 :"• ...•,....• • ,, ' C " '• ...• ...•n , • .• ." '" ""

E S TA C ER T ID A D S E D E S T IN A A D E P EN D EN TE ? EM C A SO PO S IT IV O . IN FO RM AR O NO M E DO D E P EN D EN TE : R IA D A R EC E IT A FE D

r ;: ;7 I S IM r ;:;;;l N ÃO lA R E C E I T A FE D E fiA L S E '1 1 0 A R IA D A fll C E cIT A F ~ D E R A L S EC R eTA R IA D I
b :.l.J I . : :E ;J IT A F E D ER A L S E C R E TA R IA D A 'R E C E IT A FE D ER A LS E C R E T ,\R IA D A R EC E I

N O C A SO D E TR AN S FE R EN C IA D E R E S ID E N C IA P A R A O E X TE R IO R , IN FO RM AR :

G R AU D E D A TA D O

P AR EN TE S C O N A SC IM E N TO
c . -

U D ER A LS E C R E TA R IA D A R EC E IT A FE D ER A LS E C R E TA R IA D A R EC E IT A FE D E I A LS E C R E TA R IA D A lE C E IT A FE D ER A LS

.~ lE T A R I,\ D A R E C E IT A FE D ER A L S E C R E T A R IA D A R EC E IT A FE D ER A L S E C R E l IR IA D A R EC E IT A FE )E R A L S E C R E TA R IA

< l- , IT A F E D ER A L S E C R E TA R IA D A R E 'C E IT A FE D ER A L S E C R E TA R IA D A R EC E IT , F E D E R A LS E C R E 1A tiA D A R EC E IT A FE D

iil fA R IA D A R EC E IT A FE D ER A L S E C R E TA R IA D A R EC E IT A FE D ER A L S E C R E TA r A D A R EC E IT A FE D E IlA L S E C R E TA R IA D I

~ ,A R E C E IT A FE D ER A L S E C R E TA R IA D A R EC E IT A FE D E flA LS E C R E TA R IA D A F ,C E lT A F E D ER A LS E :R E TA R IA D A R EC E I'

D E R A L S E C R E TA R IA D A R EC E IT A FE D ER A L S E C R E TA R IA D A R EC E IT A FE D E I A L S E C R E T A R fA D A lE C E IT A FE D E R A L S

lE T A R IA D A R EC E IT A FE D ER A L S E C R E TA R IA D A R EC E IT A FE D ER A LS E C R E T IR IA D A R EC é lT A F E JE R A LS E C R E TA R IA

,IT A F E D E R A L S E C R E TA R IA D A R EC E IT A FE D ER A L S E C R E TA R IA D A R EC F IT , F E D E R A L S E C R E TA IA D A R EC E IT A FE D

fA R IA D A R EC E IT A FE D ER A L S E C R E TA R IA D A R EC E I T A FE D ER A L S E C R eTA F A D A R EC E IT A FE D E IlA L S E C I1E T A R IA D I

A R E C E IT A FE D ER A L S E C R E TA R IA D A R EC E IT A FE D ER A L S E C R E TA R IA D A F .C E IT A FE D ER A L S E .R E TA R IA D A R EC E I
D ER A I ~ E ~R F T .A R IA nA R l= rF IT ,ô . I= l= n l= R .6 1 C :J= rR r:T A R IA nA r= H :( '~ IT h I= F " ''1 F I 0 ..1 c ;F (~H C T flP 'A n f'\ . .•c •• ..C tT t\ r : l:n .C P /\1 ("

141 C ER T ID ÃO

R E S S A LV A D O O D IR E ITO D E A FA ZE N D A N AC IO N A L C O .

B R A R Q U A IS Q U ER D IV ID A S D E R E S PO N S A B IL ID A D E D O CO N TR I.

B U IN T E A C IM A , Q U E V IE R EM A S ER A PU R AD A S . C E R T IF IC O

Q U E . EM S EU N O M E , N ÃO C O N S TA . A T É E S TA D A TA , N E S TA

U N ID A D E . E Q U E N ÃO FO I E N C AM IN H AD O P AR A IN S C R iÇ ÃO

C O M O D IV ID A A T IV A D A U N IÃ O . D É B ITO E X IG IV E L R E LA T IV O

AO S TR IB U TO S FE D ER A IS A DM IN IS TR A D O S P E LA S E C R E TA R IA

D A R EC E IT A FE D ER A L .

PR A ZO D E V A L ID A D E : 6 M E S E S

M O D E LO A PR O V AD O P E LA IN . S A F N 9 0 8 2 D E 29 /1 1 /8 2 .

0 9 .2 .0 2 .0 2 -1

'ta .1 06 /93

A R F -C :< l • .. ...A ;ri. C:r'
';( ;r 'l '~

'- v{/"'-

C AR IM BO . D A TA E A S S IN A TU R A
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PÁG IN A 2

EF IC ÁC IA

ESTA CERTIDÃO TEM EFICÁC IA , NO PRAZO DE SUA VALIDAOE , PARA PROVA DE OU ITAÇÃO DOS TR IBUTOS ADM IN IS .

TRADOS PELA SECRETAR IA DA RECE ITA FEDERAL, COM A SEGU INTE ABRANGENC IA :

I - RELAT IVAMENTE A PESSOA FIS ICA :

- ABRANGE0 CONTR IBU INTE IDENT IF ICADO NO ANVERSO E , QUANDO FOR O CASO , SEUS DEPENDENTES ;

2 - RELAT IVAMENTE A PESSOA JUR fD ICA :

2 .1 - ABRANGE , EXCLUS IVAMENTE , O ESTABELEC IMENTO IND ICADO PELO REQUERENTE E IDENT IF ICADO NO AN .

VERSO , REFER INDO -5E A QU ITAÇÃO AOS TR IBUTOS A QUE ESSE ESTABELEC IMENTO EST IVER V INCULADO .

NA H IPÓTESE DE A EMPRESA SE CONSTITU IR DE MA IS DE UM ESTABELEC IMENTO , A PROVA DE QU ITAÇÃO

SERÁ FE ITA ATRAVES DE CERTIDOES DE QU ITAÇÃO IND IV IDUALIZADAS PARA CADA UM DOS ESTABELEC I.

MENTOS , COM A RESTR iÇÃO DE QUE TRATA O ITEM 2.2 ;

2.2- SOMENTE A CERTIDÃO DE QU ITAÇÃO DE TR IBUTOS FEDERA IS EXPED IDA EM NOME DO ESTABELEC IMENTO .

SEDE IMATR IZ - ORDEM 0001 DO CGC ) FARÁ PROVA DE QU ITAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

JUR fD ICA - IRPJ.

VA L ID AD E

O DECRETO N~ 84.702/60 ESTABELECE A VALIDADE DA CERTIDÃO DE QU ITAÇÃO DE TR IBUTOS FEDERA IS EM 6 ISE IS )

MESES , CONTADOS DA DATA DE SUA EXPED iÇÃO , E QUE A AUTENTICAÇÃO DE SUA CÓP IA PODERÁ SER FE ITA MED IAN .

TE COTEJO COM O OR IG INAL, SENDO VEDADO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADM IN ISTRAÇÃO FEDEÀAL, D IRETA OU

IND IRETA , BEM COMO As FUNOAÇOES INST ITU fDAS OU MANTIDAS PELA UN IÃO ;

ATR IBU IR VALIDADE SOMENTE À CERTIDÃO APRESENTADA NA V IA OR IG INAL;

11

111

EX IG IR A EX IB iÇÃO DO OR IG INAL DE CERTIDÃO CUJA CÓP IA HAJA S IDO AUTENTICADA NA FORMA DA LE I;

RETER O OR IG INAL DE CERTIDÃO CUJA CÓP IA HAJA S IDO AUTENTICADA COMO PREV ISTO NO ITEM ANTE .

R IOR .

IN S TRUÇÕ ES PARA O PREENCH IM EN TO

1 - DEVE SER PREENCH IDO A MAQU INA , COM CARBONO , SEM EMENDAS , RASURAS , OU BORRÕES

1 .1 - N o caso de P esso a F (s ic a :

P reen ch e r o s quad ro s d a p ág in a 1 d e n 9s : 1 , 2 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7 , 8 , 9 ,1 0 ,1 2 e , s e fo r o caso , 13 .

1 .2 - N o caso de P esso aJu ríd ic a :

P reen ch e r o s quad ro s d a p ág in a 1 d e n 9s : 1 ,2 ,3 ,4 ,5 ,6 ,7 ,8 ,9 , 1 0 ,1 2 e 13 , apondo o ca rim bo CG C no quad ro n 9 11 .

2 - O REQUER IM EN TO - qu ad ro 14 d a p ág in a 3 - d eve rd se r ass in ado :

- P esso a F ís ic a - p e lo con tr ib u in te ou p ro cu rado r h ab ilitad o ;

- P esso aJu r{d ic a - p e lQ rep resen tan te ou p ro cu rado r h ab ilitad o .

Em am bas as h ip ó teses , d eve rão se r in d ic ado s o nom e e o C PF do s ig n a tá r io .

O FORMULÁR IO , DEV IDAMENTE PREENCH IDO , DEVERÁ SER ENTREGUE NA UN IDADE DA SECRETAR IA DA RECE ITA

FEDERAL QUE JUR ISD IC IONAR O DOM Ict"L10 TR IBUTÁR IO DO CONTR IBU INTE E , NO ATO , SER APRESENTADO O C IC ,

NO CASO DE PESSOA FIS ICA , OU O CARTÃO DO CGC , QUANDO SE TRATAR DE PESSOA JUR fo ICA .
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

CERTIDAO DE QUITAÇAO

DE TRIBUTOS FEDERAIS ADMINISTRADOS

PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

VER INSTRUCOES PARA PREENCHIMENTO NO QUADRO 17

PAG INA 1

PROTOCOLO

CARIMBO DA UNIDADE EXPEDIDORA

CONTRIBUINTE

~.I Á LJLlif'L ••.•L l,.H I At\!f-' Ui-\ hLL.t:. ,/-'. t-tl
.12J CARIMBO DO CGC1 NOME. FIRMA OU RAZ O SOCIAL DI', R~CEITA FEDERAL SECRETAR!A O

CEI1 A FEDERAL ~ECHETARIA 0 /1 RECEITA FEDERAL SECRE" ARIA DA RECE
\L!j1AnI O\lúlU8E1LDEiTCANOIINHAS,CBTDARIA DA RECEITA FEDERAL!
_ ••• , _ ••• ~. " _ ., ' r •••• , .. _ ..... .,.. ... , .. . .. " .-,.....,. - -- ....

~;PF OU CGCTllflll\ DA RECEITA FEDERAL SECRETARIA DA RECEITA FEl

~à 511987 ~o~~r-04~ UA7'8C'5'lt '\i$1/,doofRoWRIA DA RECEITA FEDERAL SECRETARIA D
rt=ll _,1=',11/"-' ", ,~, _ .,i lI'; , r)c ::,....z :::'T !'II:* r..:~ r:n 'lt ~ •..r.pz :::T /\n '" '"'I" r>r""'r

~,RUA. AVENIDA. PRAÇA. ESTRADA.SUPERQUADRA ..• ;EITA FEDERAL!
~ "~iÜA'--'RKrN'~EJI,AV llABt'L ......nu- •• UM nC \.,C l 11-\ T"LU l r"AL SECRE TARI"! RADIO CLUBE DE CANOINHAS
"ED8' c . S ,', <.; '" Di ,:, FEDERAL SECRETARIA DA RECFITA "E'
~NOL •....L ' li'l. '-Li... ~APTO .• SALA ..• ~f.\ Kt.l.t.lli.l, t L~t:H ~GEP' IAH,A u "

LTDA . ,
. r:cr)ERAL S _ . ' ... _ .... __ ciTA FEDERALSECF ...... DA RECE Â RUA PR INCESA IZABEL . 311

\L SECR3i1 rlRIA D, RECEITA FEDERf\L SECRETAFlIA DA RI 9460.o00AU r oaNTBO - CRP •••••lz.)~ _.,....., ,-~~...." ..~........,--......Ili_ ,,....,'" ~. I Ll..JL;'M~ .::.L ••...nL. I,.....nl~

L
ABO IlilW l ':.I,7 BAIRRO "ROTARIA DA RECEITA Fio B DISTRITO 'ARIA DA RECEITA FE[ ..••.. - -"'-:"':'L

uA RCEJ1TRCfEDERAL SECRÉTARIA I ., HECEITA FEDERAL S~CRETARIA D
~'- - ~ _ .' .- ..

~.;.,JMUNICrPIOI O-A RECEITA FEDEFÍA-L SECRETARIA Ó-A RÊCEITAF lQ .\ UF _-~
,'O ', UIC>'\~OJ ií~~'S)ERAL SECRETARIA DA RECE ITA FEDE RAL SE HET:50It
J=l=nl=p.l-\f t:;~ ( r. - I''>!!'' 1"'\,\ Pr-I"r:!T!'. çj::' ..• .r::n !'.' ~ r::,...rJ l::T ."•.""_ •..•{I- nr r,T " r~ r

121 FIM A QUE SE DESTINA ESTA CERTI[}AO.- ASSINALE COM UM X

oTAF CONCORDATA E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇOES DO FALIDO

"'RIA CONTRATOS E CONCORR~NCIAS COM ÓRGÃOS FEDERAIS
~ t1t:1..

TRANSFER~NCIA DE RESID~NC'A PARA O EXTERIOR,~DI\

ETAF VENDA DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS OU INDUSTRIAIS POR LEILOEIROS

ARIA OUTROS FINS - ESPECIFICAR:

I 'XEC RENOVAÇ:\O DA CONCESSÃO/PERMISSÃO PA ,~A EXECUTA:~ SERViÇO DE i(A D 10 D I FU-
I['IA

ETAF SÃO
-r-" . r-

131 INFORMACOES COMPLEMENTARES

CASO HAJA OCORRIDO INCORPORAÇÃO, FUSÃO, CISÃO. MUDANÇA DA RAZÃO SOCIAL,ETC .• INFORMAR:

RAZÃO SOCIAL ANTER IOR: ~iJt:I...ti t:: JHI1lA LJ/~ Iii:J..-í:: i i A I' t DI- r~Al SE:..,l'HE TA CGC ANTERIOR .DE FlAL SECRETARIA D,
.~.••••...••...'_, ,~.• 1 l.. •....L rI''''' ,)L~"IL- ,ARIA DJ\ RECF.ITA rEDEnAL SF :CRFTA t,IA DA , ", •• , '.-. 1 ••••••••••••• " ••••••••• .5ECRETARIA DA RECEI
DéllALSECHETAf1IA DA 11El'EITA FEDERAL SECRETARIA DA REITITA FEDE '.L SECRETARIA DA RECE ITA FEDIoRAL S
~r:-TI\Dfl\ r--,'" or •..•r-:-IT ." r-rn r- •..•.'" ~rrr>l""T."n!.II,"-"/\ nr:-rr:-, "r " r;:r,...~ "'1\' .:-r r,r: •..•," r,,, nC " ''C '"T '' r:r:::•..•~n '" < 'r-" ',-,~ -~ .""!.

,STA CERTIDÃO SE DESTINA A DEPENDENTE? EM CASOPOSITIVO. INFORMAR O NOME DO DEPENDENTE: RIA DA RECEITA FEC

1.,;':1 SIM 1~~~1NAo
A RECEITA FE fJl::HALSECRETA .R IA DA.BE.CEITA FEDEHA l SEl':f-iFTAR1A O,

ITA FEDERAL SE<.RETARIA DA'RECEITA FEDERAL SECRETARIA DA RECEI
- -

NO CASO DE TRANSFERENCIA DE RESIDENCIA PARA O EXTERIOR, INFORMAR:

NOME DOISI DEPENDENTEIS)
GRAU DE DATA DO

PARENTESCO NASCIMENTO

DERALSECRETARIA DA RIoCEITA rEDER!'-LSECRETARIA DA. RECEITA FEDEI AL SECRETARIA DA !ECEITA rEDERALS
lETARIA DA RECEITA FEDERALSECJ1ETARIA DA RECEITA FEDERALSECRET IRIA DA RECEITA FE )ERAL SECRETARIA
'ITA FEDERALSECJ1ET/\RIA DA J1FCEITA FEDERAL SECRETARIA DA RECEIT, FEDERAL SECRETA ,IA DA RECEITA éEC
rARIA DA RECEITA FEDERAL SECI1ETARIA DA REC£ITA FEDERAL SECFlETAF A DA RECEITA FEDI "AL SECRETARIA DI
IA RECEITA FEDERALSECRETAJ1IA DA RECEITA FEDERAL SECRETARIA DA F ,CElTA FEDERAL SE RETARIA DA RECEI
DERALSECRETARIA DA RECEITA FEDEFIALSECRETARIA DA RECEJTA FEDEr "'LSECRETAR'A DA !ECEITA FEDERAL S'
lETARIA DA RECEITA FEDERAL SECRETARIA DA RECEITA F5DERALSECRET ,RIA DA RECEIH, FI lERAL SECRETARIA
CITA FEDERALSECRETARI/\ DA RECEITA FEDERAL SECRETARIA DA r~ECE'IT, FEDERAL SECRETA IA DA RECEITA FED
rARIA DA RECEITA rl'DERAL SECnETAI-1!A D/\ RECEITA FEDER;\L SECRETAF' A DA RECEITA FEDI -1AL SECRETARIA D,

,A RECEITA fEDEFlAL SECRETARIA 0/\ RECEITA FEDERAL SECRETARIA DA r ,CElTA FEDERAL SE ,RETA RIA DA RECEI
DERõl <::F('8FTARI.o. nll RF-rl=tTA I=Fnr-RAJ c::.l=rRrTARIA nA RFrclTA 1=~1""J=1 AI c:;r:f'QcTf\OI~ nl\ lCf'!=IT/\ r:cr,COI\I c

141 CERTIDÃO

RESSALVADO O OIREITO DE A FAZENDA NACIONAL CO- 109 .2 .02 .02 -1 !
BRAR QUAISQUER DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRI- I
BUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER APURADAS, CERTIFICO

'2:D./O~QUE. EM SEU NOME. NÃO CONSTA. ATÉ ESTA DATA, NESTA

UNIDADE. E QUE NÃO FOI ENCAMINHADO PARA INSCRiÇÃO

COMO DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, DÉBITO EXIGfVEL RELATIVO ARF-Can inhas-SC IAOS TRIBUTOS FEDERAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA

DA RECEITA FEDERAL. ~ . ./ j v/)
L - P \...- '

PRAZO DE VALIDADE: 6 MESES CARIMBO, DATA E ASSINATURA

MODELO APROVADO PELA IN. SRF Nl? 082 DE 29/11/82.
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PÂG IN A 2

EF iC ÁC IA

ES TÁ C ER T ID ÃO TEM E F IC ÁC IA , N O PR A ZO D E SU A VA L ID AD E , P AR A PRO VA D E Q U ITAÇ ÃO DO S TR IB U TO S ADM IN IS .

TR ADO S PE LA SEC R E TAR IA D A R EC E ITA FED ER A L , C O M A SEG U IN TE ABR ANG ENC IA :

1 - R E LA T IV AM EN TE À PESSO A F IS IC A :

- A BR ANG E O CO N TR IB U IN TE ID EN T IF IC ADO NO AN VER SO E , Q U AN DO FO R O C ASO , S EU S D EPEN D EN TES ;

2 - R E LA T IV AM EN TE À PESSO A JU R I'D IC A :

2 .1 - A BR ANG E , E XC LU S IV AM EN TE , O E S TA BE LEC IM EN TO IN D IC ADO PE LO R EQ U ER EN TE E 10EN T IF IC ADO NO AN .

V ER SO , R E FER IN D D -5E A Q U ITAÇ ÃO AO S TR IB U TO S A Q U E ESSE ES TABE LEC IM EN TO ES T IV ER V IN C U LADO .

N A H IPO TESE D E A EM PR ESA SE CO N S T ITU IR D E M A IS D E UM ES TABE LEC IM EN TO , A PRO VA D E Q U ITAÇ ÃO

SER Á FE IT A A TR AVES D E C ER T ID O ES D E Q U ITAÇ ÃO IN D IV ID U A L IZ A D AS PAR A C AD A UM DO S ES TABE LEC I.

M EN TO S , C O M A R ES TR iÇ ÃO D E Q U E TR A TA O ITEM 2 .2 ;

2.2- SOM EN TE A C ER T ID ÃO D E Q U ITAÇ ÃO D E TR IB U TO S FED ER A IS E X PED ID A EM NOM E DO ES TABE LEC IM EN TO .

S ED E (M A TR IZ - O R D EM 0001 D O CG C 1 FAR Á PRO VA D E Q U ITAÇ ÃO DO IM PO S TO SO BR E A R EN D A D E PESSO A

JU R I"D IC A - IR P J :

VA L ID AD E

O D ECR E TO N 9 84 .7 0 2 /8 0 E S TA BE LEC E A VA L ID AD E D A C ER T ID ÃO D E Q U ITAÇ ÃO D E TR IB U TO S FED ER A IS EM 6 IS E IS I

M E SES , C O N TADO S D A D A TA D E SU A EXPED iÇ ÃO , E Q U E A AU TEN T IC AÇ ÃO D E SU A CO P IA PO D ER Á SER FE IT A M ED IA N .

T E CO TE JO COM O O R IG IN A L , S EN DO VED ADO AO S O RG ÃO S E EN T ID AD ES D A ADM IN IS TR AÇ ÃO FED ER A L , D IR E TA O U

IN D IR E TA , B EM COM O ÀS FU N D AÇO ES IN S T ITU I'D A S O U M AN T ID A S PE LA U N IÃO :

A TR IB U IR V A L ID AD E SOM EN TE À C ER T ID ÃO APR ESEN TAD A N A V IA O R IG IN A L ;

II

111

EX IG IR A E X IB iÇ ÃO DO O R IG IN A L D E C ER T ID ÃO CU JA CO P IA H A JA S ID O AU TEN T IC AD A N A FO RM A D A LE I;

R E TER O O R IG IN A L D E C ER T ID ÃO CU JA CO P IA H A JA S ID O AU TEN T IC AD A COM O PR EV IS TO NO ITEM AN TE .

R IO R .

IN S TRUÇO ES PARA O PREENCH IM EN TO

1 - D E V E SER PR EEN CH ID O A M ÀQ U IN A , C O M C AR BO NO , S EM EM END AS , R A SU R AS , O U BO RRO ES

1 .1 - N o caso de P esso a F (s ic a :

P reen ch e r o s quad ro s d a p ág in a 1 d e n 9s : 1 , 2 , 3 , 4 , 5 . 6 ,7 .8 ,9 .1 0 ,1 2 e . s e fo r O caso , 13 .

1 .2 - N o caso de P esso aJu ríd ic a :

P reen ch e r o s quad ro s d a p ág in a 1 d e n 9s : 1 . 2 , 3 , 4 , 5 . 6 . 7 , 8 . 9 . 1 0 ,1 2 e 13 , apondo o ca rim bo CG C no quad ro n 9 11 .

2 - O REQUER IM EN TO - qu ad ro 14 d a p ág in a 3 - d eve re i s e r ass in ado :

- P esso a F ís ic a - p e lo con tr ib u in te ou p ro cu rado r h ab ilitad o ;

P esso aJu ríd ic a - p e lQ rep resen tan te ou p ro cu rado r h ab ilitad o .

Em am bas as h ip 6 teses , d eve rão se r in d ic ado s o nom e e o C PF do s ig n a tá r io .

O FO RM U LÁR IO , D E V ID AM EN TE PR EEN CH ID O , D E V ER Á SER EN TR EG U E N A U N ID AD E D A SEC R E TAR IA D A R EC E ITA

FED ER A L Q U E JU R IS D IC IO N AR O DOM IC I'L 1 0 TR IB U TÁR IO DO CO N TR IB U IN TE E ,N O A TO , S ER APR ESEN TADO O C IC ,

N O C ASO D E PESSO A F IS IC A , O U O C AR TÃO DO CG C , Q U AN DO SE TR A TAR D E PESSO A JU R I'D IC A .
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RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA
Rua: Princesa Izabel, nº 31 I
Centro Canoinhasl SC

CGC/MF 78.511.987/0001-04 1

RELAÇio DE FUNCIONÁRIOS E FUNÇÕES DESEMPENHADAS NA E~PRESA

NOME:

OI-Roberto Edy Rujanovski

02-Sandro Luis Genzura

03-Dercil io de S. Schimidt

04-Alfredo Medeiros Franco

OS-Orlando Jose Postol

06-0rlando de OI iveira Braz -

07-Cirlene F. de OI iveira

08-Rafael W. Theodorovski

09-Marcia Correa Tavares

lO-Sandro Teixeira da Silva -

II-Aluyr Jenzura

12-Ala~r Paulo Correa

FUNÇÃO

LOCUTOR

SONOPLASTA

OPERADOR DE RADIO

LOCUTOR

OPERADOR DE RADIO

TÉCN ICO MAN. RADIO_

RECEPCIONISTA

OPERADOR DE AUDIO

SECRETÁR IA

LOCUTOR

GERENTE ADM.

LOCUTOR

Volume de Processo Digitalizado 50820.000622/1993-15 (0616706)         SEI 50820.000622/1993-15 / pg. 8



I '

-~r'/

S I N D I C A T O D O S E M P R E G A D O S E M E M P R E S A S D E R A D I O D I F U S A O E T E L E V I S A O D A R E G I A O

N O R T E / N O R D E S T E D O E S T A D O D E S A N T A C A T A R I N A

F U N D A D O E M 1 6 - 0 5 - 8 9

R U A P E D R O L O B O , 2 1 9 - C A I X A P O S T A L , 3 3 6 - F O N E ( 0 4 7 4 ) 2 2 - 4 1 1 1

C.G.C.M.F 7Q.370.7Q7jOOOl-7Q

8 9 2 0 0 . J O I N V I L L E

(

'I1p. Uorbontc LtLlll.• 10 bis. 3x5O • 0001 I!I 0500 • 06/89

S A N T A C A T A R I N A

, t 'd.'993~
; ';t!

ruuJ~
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((, ~"f O I: W .R !~BO ?ADRON l::.\é 'O 00 '"cc ;x .' ~S :::.~S !::W > :l"f.~ ,m

k J
,'[: ~11 05 '7 ;[:'''1 ') '' -f\1."
v_ • '_ ' • ..•,J •••••• ".".

RA~!8 C I..U CE DE C.•.::a.::::!!..B

LT:JA.

I
1

BO

-L

RUA P~INC .L ;3 .\ IZA nZL , 311

CENTRO - CEPS :)-iS il

CA :-tC :.m L '..s _

L
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL

~ --_ ._ --_ ._ -_ ._ ----

MINISTtRIO DO TRABALHO

G t;IA DE RECOLH IM E~TO DA CO~TR rBU lçAO S I~O IC ,\t _ GRCS

\

-.
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----~•....------

•

Cano Inhas/SC, em 07 de Abri I de 1993

AO

SINDICATO DOS

SÃO DA REG IÃO

JOINVILLE

~,
.~ Prezados Srs.

EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVI-

NORTE/NORDESTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

SC

REF.: CONTRIGUIÇÃO SINDICAL DESC~ SAL. FUNCIO-

N~RIOS M~5 MARCO/93

Abaixo estamos enviando relaç~o nominal conte~
, ,

do sa/arlo atunl de cada funcionario, refI DESCONTO" CONTRI!3U.!.

çÃO SINDICAL 193 " a esta entidade,

NOME: SALÁR 10 ATUAL: VL.DESCONTO:

/ '

'-.J

OI-Roberto E. Rujanovski ••••••~f. 6.~i7.200,OO

02-Sáhdro L. Gcn%ura ••••••••••~f.4.005f800,00

03-Gllberto L. ~oitexem •••••••~$6403.200,00

04-Dercl Iio S. Schlmidt •••••••Cr$ 3.990.000,00

,OS-Alfredo 1.1.Franco ••••••••••~~ 6.417.200,00

06-Alaôr Pilulo Correa •••••••••C,.$5.123.0000,00

07-0rlündo J. Postol ••••••••••~$4.658,000,00

OS-Orlando de O. Cra:: ••••••••Cr~~5.982.000,00

09-Clrlene F. de a IIve Ira •••••Cr$ t!-.356.700,00
lO-Rafael \'1. Theodorov Ic% •••••~~, 3.352.000,00

II-Marc Ia C. TcJ.val"cs •••••••••• c.<: :2.734.000,00

12-Sandro T. da -•• I r I' ,~.005.000,00~ I Vil ••••••••• r.;

13-Aluyr Gcn%ura •••••••••••••• ~$6.840.000,00

213.906,67

133.526,67

~13.440,00

133.000,00

213.906,õ7

170.933,33

155.266,67

199.400,00

151.233.33

111.733,33

91 I~~ ~~. ..) ..), ..).)

133.526,67

228.000,00

Tor:\ L •••••••••••••••••••••••••• Crt. ~ • 148.996, G7

( DOIS MILflÕES, CEtlTO QUARENT.\ OITO }lfl, NOVECEtlTOS NOVG,T.\ SEIS

CRUZEIROS E SESSENH SETE CENTi\VOS ) x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x

Atcnclosils Siludaç~es

~;IIiAôíõêtÊ2E CArIO INlI/\S lTDA
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. . . . .
, -.

co ; 'lTHA1 'O 30:; IAL
I •. ,
!

bra.<;ll~lro, 1:,,101', separado jll'l1CI(ll;;>:.>ntl~,CO,~~I:'-

ciml':e, m :I1 ( !c n l;e à Rua VIu'!.l ;kToX'S, 1345, na eleJa

de de Ganoin!Ia.<;,Smta Cat.arIna, portndor ela CaI'-

LcIm d I) rdcntIdn:le nV 1, 790.045-$('..-131/11, e . 'C J > e é ~

r.1ARTPn X ) P I'J1GY:::;r:a , brns l1e lm . lIi..:tio r, c n s ~ J o ,

b.~1C;Írio, l'e~itk'nte à nu, Fhl-:ID<'.0 :'10 Brr'."co, nO

167, na cl<l,,"\tl'1 ele Ccno1nl=, 3mta Catnr1n.."l, j) ( )1 : '-

tarlor ela Cnrte1m (Ie Itlentirlrm nO 731,495/D iH_ I

X, c o m CPF n O 009.750.529-..14, cm1tIda pala S < lc ~

tarl~ l~'} :;ogtU'C1llÇ:l c 1nfo~.<;ÕCl)d•.'l 1!3o/?,-SC, e I

:n :tV l F .: . \2 L , b~_'üle1ra, maior, c n s n .:k " l,d o lar, ~

r ; ld ':r ltc à B o la U '1 r o o d o IU o nr< .l"1 -X l. 1G '7 , n a c ! .d : ld e

I
i

I
I

I

I
I
!
l

~

"
I '
, I

I :
"
I I

"
ee CR!1Q1rú;-,s, Cl<l11tn Catar'1m, p o r l:ru lo r ': : \ tb C a r 'w !

1"'3 d e ldc :1 tlc t.'1dc n " 401. J 5 5 /9 tH -: : ; : : ; , e : : l i t1c~:\~la'

ta :s d~ rc:-;Po')l)'J~}i11(L'1d~U i:l1 ta d n , ;'}-Á .l.-a e x p lo f ':" .u ; ; ';o

do ~no l!~Serv tçO :1 (lo Hr~.ll(A.1if'll!ião S o n o r o . C tn G")-

I'(Ü , quer (in 1 }~ íí)A ! f2 )IA , F:l\::)U~;cIA r \)~ ) tJ 1 ~ \!)A : ;0 ; : ;

! j

I I

I ,

i I
I

I j

I I
> -, .

, I

j

.1, .
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,.- - ~
\

,\ """l.:..-'I~n,-'~ " iv - . : \ h n dano'm .-oci~l r'~ lI;.;~ r'l\~ ,,":J.;'.J'r.',: .\'"•.... r...","r'.",l".';"'.-::
~~ ~"'-'- " "<v. "'J" , ...:. ,~ _" ''''' . ,,-'. J _ .•• .J tU '

1-...• .

L T D A " ; c tn Q U ::-u . SO'~t-e p t-> .:e n :+ J ) u .e :-..a r ' O "; t~~ln.~d 1n .~ to r e ~ . o .,; ~l.kli!3 e ::'I C & .!lO n l';U :l ;X l

d~rão u~ln e 'll n~góclor; nlhe1o~c~ ,:!~~tr-':"111QS H ')S fin s so c ia i5 .

111-

-,"v
. "-../

30 do ~reto n
g

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 c le ()I..!:.tJ~ )ry) d e 1 !-iF ;3 . rp.l-~ l.n q tJ .tu t o reR)J.l~nt() c o ,:,

a e r v lç 0 3 d e n.r~diCKjt.().r-,<:~O, S o ':" !r ã o n ~HvulbJl;-;n:') d e nr'C ~ ran-:"":i d~ cfLri\~~er ef_"'lcnt:lvo.cll~

e le g a lm e n te a u to r iz .a d a p..~lo8órr;no~ ~Jo..1:11:3t.'~~;,~íod :i.:" j '~ ''':J~:unlonçlJ(~gp !''e '..r : ? f:P .:1 te •..• .• .s

s1 1 e 1 r o s nato~ c sã o lIk'l11en..ívei:.~ e 1 n c :lu c tO tÚ :V IJ i; 'j , ~il':1t:? ou l.,.~.iNt...i!~}'~nt~,E l e c ;;-

t~ge1ros e peaGOnG Ju}~Idic~.

[

I.
I

C r '; . 31). :J ,-;< .1 . D o.~~ .' :0

.
cn:~'.:~1!'C.:) -.:t~'.~.;l,3~;t}ftCr~tD ~ :; ;')-=,lu~ :;;a.~io~.;l: .i..; ' E le

1 ,:> .(1 .) ') t .n .n t.;L ::j

, --------

em endas do M in lsLéz"10 d f\s (;ar'.ll1iCuçoc,; ~ d I] :J'lU~ '1~""'l.1.8óC'gOO'l sux>n:lln:,so,;. vlRe!2

t!l3 ou a vlglr, '3 l'et'erent~s R l.i'!..J;tsl...tÇ~() de ihHodifl1:"00 :'onOl'A eC'l I~~ral•

(),)) quot.a.s de Cr$ 1.0:»),00 (Ifil". ónil

guinte £0='1:

~

ÃLíl'\.'lO DIA'; DE ).DFA"".S

Totais
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r"l:1. 02

1

. -li.ento~. em conjunt:o ou looln:l1JJ~n~~. :-.elo:;, C1}f;" lhe."; ~ dlr.;"l3r"J!':;;dtl. a pre~Jt:\.;(JfJ c!e

I
j

I

I
I
i,

11

l'
1I

1I
11
"II
I
i

I
"

!I
I
1

Os l11CC'OS, hem cerro [\.'') p~!"dn3 :;UJ ne verir1c~1 por RU:.trlÇO Anual,

couçao.

x-

na .fLlr¥;oo de Diretor CO'~:?rc1;'lle ::~)n;,./\ !~~G'~, nn funç:J.o < l~ r> fP ,:70:l-\ 7 É f,,;~ n C i\, cnb(~.;1

do-lhes todos os pOder-e5 e le :lt'!.'7l1nl :;t. r;";:10 dA.2 :')~ J ("rj3 "'J ~c :::Q J ::\ :~pre~'~;'1t."ç3.0e'7! Juf-

zo ou fora dele, co~tindo-lt1es .:1. :l~ls!.n;'l~.u,:",;, (.;c t..0(10;3 O~ p~~;in, tlu1103 e <~()C~l

V IE -

que r"!!al1zar-5e..~á e n 31 00 deze:-:It.H'O (~i) c.?vja ano, 3el"'élo d 1 v l.:U d o s ;Jroporciornl""~ente

às quotas d ~ cada oócl0.

. -
os quais po:o 3l1é-1 ~z.. se n~e:;'Jnrjo, n ~ f:o t:ln r'f~ oun ~.ecce1.r.~opn.:~:, Mrvi~ d:~ tk~'.~rtp:::.

t...~r. 0 :; á rt> 1 tm;; Ml"aO rY.);:e.:vlo::: ;?~lo~ .s~t::1r; u'='nt;-o (la pr;'\:":o cte t:..3~,G!.30'J, Ij~.~..!

do as divergênel:t.e, s c r~ resolvldt.:l ':1 "lu lt;""lti".'.'"'7 ''(? :1 t~ •.~ ~ -~ n "':",,:~ ~ 1U 'f';(," rl~ ;)tr"") :~ :lr~

';,)

, .
t '
;
, I

f

!
I
!
I

I I
I ,

I! i
I'

:1
.i
j

,

~ .

.Orclrv.u'1o:mnte tlT k .'\ W Z por' nno, L "" diA. provia"):=nt~ (!-egl;.;n:J..{:lo 0 3 5 0
XIl-

elos se ..reurtlrão ~)ara corrlecer o (--elAxório da 1)i.re tOI'l~'1, ri.!:1c~1izanJo O ti-'l1J:Vl.;:O

~..,reoontando pa...~ ser asslnatJo. E.v.L:'.?J)p~1nêll~lro;;~nLese l"ec:n.1[';\otod:\:; as v e W ::J q tll~

for necessário, convoc:,,~o., CD::l trP.o:'l ~ltf>cn,jênCia flUJ1Ca .tnf'"U'lO;'" Il. (~)~ (11.:\;-:.;. A...'1ó~ll

berações socialn nerm felt,~ ou to r ..1;'i.::o~E e :'e .t~ :"'e !)C :1 L ~ )1 i,~ Hn e 3 t!~ 1 ~ 3 f".(),rx ,:lo ..:;.ó.~io C(.rll

n rntúo!'ia no C!l.;)1 tE .•1 ::<:cial, cuJttS eel ibern.;CY)8 au ;.u t,çra.;Õ-?:.; qUE: &3 l'efi lYj,'U é.\O

Cont.rnto ~30c1:l1. r-x:x..l.if1ca..uo-o ou nl t~ rf":rlJ ()-Q deVt~l'?io ~ S I.H ~cOI~..r1 ic ü (~ a '3 .:l ~;.:'.:.J U "1 f.a '

XlIl-

estrAnho!! (l

./ .

'-.I
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C.•' ...•.IL f,....•.. ~~;:;.... fI '1 OJ...... .....H _ ,." .......... .. • . ,

"

7~:lqnopl-évln do !l1nlHtél'lo (:.;•..; CCm,.JTllcaçÕr~"'. e p&ra isso o SÓCio reU

ranU! doverá cmunicRr :l sua l'3so1uçf..o l~ £ntld •....>lJe por esc ri to. Bu (iU",-lc:~ue:-eve" _

tualldac!e, Ol; SÓeios re:rrnecentes terw ::;e:pre. n pr-efe";;ncln r./l aquisição c:í:m (,~

f;c ;" '\S do Sócio r-etlrtLr"}te.

p ren cn ça , n n d ef'c3a d O .1 :Jln teresse3 :-j()(:;lnlu, t ~ : : , - ! ~c v ~ nlltorl?..::l!' p C 'O \ . . " ' " U r '~ ç õ . - : ~ 3"
ilC

:;-:ll)-

gÓCla" a qu~ ven.~-laa $'~I"mlC9.rl~~~~K:O( ~ . e nisum Filial.

, I
j,

"
,
I

I
11

!I
,
!

, i
I '
~
I

'--

Ltlia.

" ' - < . '~''':iJ
C~:'J :";;"l~-O-!-~-'--,.-"-"-I-••- . v - . - . : : l - . - - - -

!

f.:. V"~Alx). n o s s .x lo o O u so t1F ti ln r..a '.:.1 ~£ÓCiO:i o u o o ctJ :o o n to s rtlh e10C J

Y J V -

referloos he~elro3 r}.t)o q u elm rn p r o n ~ lÚ 1 R 1 i r cr:X "!'t) B6clo~l ctn flrr.Ic."l. c ~ d e r " O O CllP~ q tn -

tas ao3 wcios I'f'Jnarl~c!')nleCl, 1 ~ ' ) U I 'a " , l o - n c S~Uêô11'1V0r>lS cQ'n D'lCe no úllir.1O Bul'JIlÇo I

Geral.

XVI-

o SÓCl0,DEU;füIO !'WITliHl i'~:;~;y

tratant.es, em jecor~ncln de",Lo in"tlUl1'3nw.
t'

ficn ,~lclto de,:;"!,,, j . : . .XVIl-
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"

. :.:

X'Vlll-

00 obrlgarn DiretO l"1d e SÓCios l. :w U ;" ;[\f3 .

e P')t' seus ~rvJelrot'i ~l CLr',l)clr 11el';len! ..c C :" ;l. .- : c.:>:-!......ra~o 4Uê a :,::, , , ; ,1 r l. i\ : 'I na pre:.;cn~r:l \i<..!:

d:.u.J.S t.~:'lte;Tunha..q a:xlixo q\..l1.tlll~lcnd:~~),~jl ':.;1;-)c') ( 'J ~ » ) • ....L"UJ (~~ i~ ~ ~ ~ J .t')ÔC c fonru,;::o:!.

do que a prl.FlelI1i via B o r{) . an...tuiv0i:.'i n :l : í . : I .J ü ll: : '~ C(1:y~r'C l;)l', : :0 ~:st..'1 ljo d~ ~ ~ 1 J '1 tu::;n.-

! I
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, •• '. ....'•• lÇ i' ~ , ••• -' .•. ...Jc,I ~ '.' ,.4" ••'W •

Albtlf1tlCrque t 3 ..1 7 , C .r :.rY ) j ! 'lh : ls -S C I ;.~:tn:."'.t.,!"'

l:.r~ Gx..t.cir'£\ d~ ld~ntid.'vji) I~~ 'lu";.:337-P~

• . " , 'i ' n' n~l'.,.b-"h

__ ~L~ , ,__
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" j. '= II • .• • • • • • •lco .~, C~lt-' 1)11' l • • .•-!n -p "" l, ', , , , , . ," 'n ~ I

• .•_ .1 . 'I ,~ . ' • • • •) .( ... . . . . l. ' .• • . '._ ,. :~• .J -"~ l '._ •

l-u..").PRul llêlj'r:tr~t.1"b,eniol n !1 ~ :J -~ :'~ "iX )r t.~ -

dOI' (~ Cnrt.t--lr"'l do I~ün~..tt!,"?cte ! ~ .V14. t

136-:;C . c CPF n? 21(',_~)...J1.ZlJ-O ;.
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:.C.C.)':.Y'.
9. ,.

C.' .

"

,.
-,

!
I

!

!
, i,

"

');'rasil'ei.ro,rnaior,s~

f'
V

parado jud~çi~l:'~"~~lcomerciante, residente

e domicilj"do à ?,'"cc Lauro !'lullc?l:,n'? ~9G,

nesta CiGr.~'2(:E .:":."~'l::\]as,port,HJor da Car-

teira de :,.",:!,~:\:,".',"" l-,? 1.790.04S-SC-lBa:/R.,
,

expedi da ;::e)a SC"Cl-etari a de Segurança do E~
,

tado de Santa Catarina, CPF n9 049.932.979/

87, na qual jdade de sócio tr.ajori.tário da W\

DIO CLUBE DE CJ\NOINJlJ,SL'l'DA.,com sede na

IDesma cidade, cujo contrato de constituição

se encontra arguivado na Juilta Comercial' do

Estado de Santa Catarina sob o n9

dé vem alterar o mencionado a-

i ,

.~

to juridico na foxlna abaixo discriminada:

, CLJiUSULA PR 1Jo1E IPJ, -

A cláusula VIII daguelecontrato original /

passa a ter a seguinte redaçio: "A sociedade será aa

-ministrada 'pelo sócio 1,LBl\RO DI1IS DE 110RlIES, na fun-

o' ção de Dil-ctor Cc.l',c:rciõl,c;:;bcndo-lhetodos os poc1c-

res de administração r.aso:::iedadee sua representa-/

çao eIT,juj20 ou fora .::C'le.cOlfopetindo-lhea assinat~

ra de' todos os p~?eis, titules e docwocntos, por si

ou através de procuradores, ficando dispensado da

prestação de cauç~o, suprimindo-se, em consequincia/. "

o cargo ~e'Diretor~ T~cnica".

CLÁUSULA SEGUNDA

A prcse~te alteração e feita .de conformida-

de,com a cláusula XII, do contrato de constituição /

da empresa, gue se transcreve em parte: "as delibera

çoes sociais serão feitas ou toma~as ~ representadas

neste caso, pelo só~io com a m2jori~ no'Capital So-

,
\

I
,,
I

,

____ ;..P
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I
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~ lO I c s ' .~ _ . . d a v c rd o d o .

_q:~ I.& .e ,.~Q .6._ .

C f . ; .~ . : I.\. C f I" ; ) Pr':'~ r:~le~d

, - r . : . .O .. ;0 lL I ' i" ; o '.

I

.-_ ._ -_ _ _ - - - . . -

Rc~onheço vc,,~do;ro ..mmO ...••••• Iir" 'o .... ~/lA l rt
~ ...0 .&M ....);_ ....~M >vl'a -

CPF 049.832.979/87

.'

1 .° T A B l: L I o N li T o
P A r : . . • . t ' . r " .n V /J n o

, ••r.~;Ill.

Estado de Santa Ca:Er~~a,

CLÁUSUL/\ 'l'ERCEl PJ,-

Em conseguÊncia desta alteração, G "~-rola-

bore" previsto em lei passarã a ser recebido r~mente

pelo Diretor Comercial, que det~m 60' (s~E~Enta por

cento) do capital social da empresa.
•

CLnUSULA QUARTA -

Permanecem inalteradas todas as demais cláu

sulas e condições estabelecidas no contrário origin~

rio, sendo que esta alteração é feita e ass~nada em

cinco vias iguai.s, a fim de produzir os efeitos jurí

dicas a que se destina.

" ,r :r ': ! s $ \ l1 '" U I : l" " 1 , ; f " . • - - • d o d f i
t :L T z r . ' ! '; ~ ~ • • j } ( . F R \~ ! ' \ " .( l .'S .. _ .. . . . . .• . . . . . _ .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . q u e o u " .

I ' ' . t f " J '.J : , ,:" " n ' ~ ._ ' .' J ~ 8 :;-
O 'NO"N IL '" 6 r.,.r)chO I •..... d .• dc 19...•..• _

n ••••• t , .: l : . C ! ! : ! : . : : . . • .

. .S o c ia l ,._ .cu~cs .:'.. ~~ .':"~ :'':~ -? '\'õ£so u . a I teraçõ~s q u e se r e f l:

raIO ao C on tr a le S:,ç~al, nodifjçitf,dc-o ou all(:~an~o-o

d e v e r ã o s e r c 0 7 T i1 :n 5 C é c a s a H . . t - .L J ü r J ta C o m e rc j : := . l d o /

' ' ' .

o sócio nLBA~O DIAS~E 1,10 ES
'assinará pela empresa ( e-
guinte forma: .

& '" jL-"10".""0 DE "C l".' • ../
~ "'~ .::''''''(o {~ t,.JO I< f'> ' . .! ,
,'il~C \:; f\. KOTSIA~ . ~" /~ /.L " _ ,

~;':If ';L.~Id>"A. 1 > 1 " . ZI . ={Q ;~~-:;~== _

'~I;~:._ '_ :'_ -7_~_ ';'_ ;_ ':b ._ ;;_ \ Rãdi~ C1ube de Canoinhas Ltda.

~I Canoinhas, r;Lsetembro de 1985.

-,. ,'::>.~. ~
" ~ -r;."""r'r~> ~. '-. ••.....•~-...:,<~~ I/} I ' •

- -z;z:..g ..,e ::;h ,:."'.= '= '.==_. _

Albaro'Dias àe Moraes

,
G

••

'"'--
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rádio clube

RADlO CLUBE DE CANOINHAS LTOA.
Rua Princesa Isabel, 311 - Fones (0476) 22-1655 e 22.1856

CGC, 78.511.987jOOOl.()4

"o Som integrado na vida de um povo"

r

89460 • CANOlNIIAS

ZYJ .745.1350 KHZ

-:- SANTA CATARINA

pnoonAMAç~o DK DOMINOO

06:30 Hs.

06:30 as 07:00

07:00 as 07:30

07:30 as 08:00

08:00 as 08:30

08:30 as 09:00

09:00 as 10:00

- ADERTUR,\

hs. PROGRAMA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

11S. PROGRAMA CLUBE RURAL

hs. PROGRAMA "DOM DIA GOVERNADOR" Gravado

hs. PROGRAMA "VIDA NOVA"

hs. PROGRAMA SINDICATO RURAL

hs. MISSA DOMINICAL (Igreja Matriz Cristo Rei)

10:00 as 11:30 hs. DOMINGO MUSICAL

11:30 as 12:00 hs. PROGRA~IA "COOPERNORTE" G,'avadc'

12:00 as 14:00 hs. PROGRAMA "GENTILEZAS"

14:00 as 14:30 hs. PROGRAMA UCRANIANO

14:30 as 15:00 hs. PROGRAMA POLONES

15:00 as 18:00 11S. JORNADA ESPORTIVA/DOMINGO MUSICAL

18:00 as 19:00 hs. MISICAL DA CLUBE

19:00 as 21:00 hs. SHOW DE DOHINGO

21:00 as 24:00 hs. NOTUIINO MUSICAL

24: 00 Horas - ENCERRMIENTO.
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r á d io c lu b e

R Á D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T O A .
Rua Princesa Isabel, 311 - Fones (0476) 2 2 .1 6 5 5 e 2 2 -1 8 5 6

C G C , 7 8 .5 1 1 .9 8 7 /0 0 0 1 -0 4

" O S o m in tegrado na v ida de u m povo"

89460 • CA .\';"O INHAS

ZY J • 745 • 1350 KHZ

- : - SANTA CATAR INA

r

05:55 as 06:00 hs. AOERTURA

0 6 : O O a s 0 7 : O ( ' h s. 1 1O R ! \ D O C H I H A R R Ã O

07:00 as 08:30 hs. MANHX SERTANEJA

08:30 as 09:00 hs. RECA~TO GAdCIIO

09:00 as 09:30 11s. RADJO ALEGRIA

09:30 a s 10:30 115 . I~~DIO COMANDO

10:30 aS 11:45 hs. CANOINHAS/93

11:45 as 12:10 hs. SHOII DE BOLA

I2: IO a s 12 :25 h s. JOR NAL DO ~IE IO DIII

12:25 as 12:30 hs. INfORMATIVO COOPERCANOINIIAS

12:30 as 12:35 hs. IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR

12:35 as 12:40 hs. IGREJA EVANGELHO QUADRANGULAR (Past0r Osni)

12:40 as 13:00 hs. UTILlD,IDE PÚBLICA

13:00 as 13:10 hs. HORA PAROQUIAL

13:10 as 13:25 hs. IGREJA ENVAGELHO QUADRANGULAR (Pastor Ewaldo)

13:25 as 13:30 hs. SUPLEflENTO ~IUSICAL

13:30 as 14:00 hs. IGREJA ASSE)IDLÉIA DE DEUS (Tr~s Barras)

14:00 as 15:00 hs. OS ARAGANOS

15:00 as 18:00 hs. ENTARDECEIl NA QUERfNCIA

18:00 as 19:00 hs. CHAPARAU

19:00 as 20:00 hs. TRANSMlSSXO MISSA IGREJA UCRANIANA

20:00 as 21:00 hs. PROGRAMA "LAÇOS DA AMIZADE"

21:00 as 24:00 hs. NOTURNO MUSICAL

24:00 Hs. ENCERRAMENTO.
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rádio clube

RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.
Rua Princesa Isabel, 311 - Fones (0476) 22.1655 e 22-1856

CGC. 78.511.987/0001-04

"O SOm integrado na vida de um povo"

89460 . CANOINHAS

ZYJ .. 745 .. 1350 KIlZ

-:-

ABERTURA

HORA DO CIIIMARIIÃO

MANHÃ SERTANEJA

RECANTO GAdCHO

R~DIO COMANDO(lnfermatico/RepoI.taagcns)

SH01\ DA MANHÃ

NOTÍCIAS

SIlOIVDA MANHÃ

CANOINHAS/93(Rcportagens/Net{cias/Entrevistas)

SHOW DE DOLl

as 06:00

as 07:00

as 08:30

as 09:00

as 0'):30

as 10:00

as 10:05

as 10:30

as I I : 4 5

as 12:10

as 12:30

as 12:35

12:40

as 13:00

as 13:10

as 13:15

as 13:20

as 14:00

a s I 5: 00

as 16:00

h s.

h s.

hs.

hs.

h s.

hs.

hs.

hs.

h s.

h s.

12:25 hs. JORNAL DO MEIO DIA

hs. 1NFOiUIAT IVO COOPEilCANOINHAS

hs. IGREJA PENTECOSTAL DEUS E MIOR";

hs. IGIlEJ,1 DO EVANGELHO QUADIlANGULlR

hs. UTILIDADE PdBLICA

h s. II0IlAP,IROQU IAL

hs. IGREJA EVANGELHO QUADRANGULAR (Pastol' Ewaldo)

hs. IGREJA EVANGELHO QUADIlANGULAIl (Pastl:-r Marc<'s)

hs. BANDINHAS

hs. SHOW DA CLUDE

hs. RADIO ALEGRIA(lnf0rmativ0/H0r~scepo/REportagcns/

P I' d i d e flu s i c a 1 )

as 18:00 hs. PROGRAMA ROBERTO EDY(SI'rtanl'jo Classc"A")lnferma

tives Boletim nº 03 da Agl'n

cia nrasil - Informativo d;

Asscmbl~ia Legislativa de

rlorian~p<'1 is.)

12:35 as

12:25

12:30

05:55

06:00

07:00

08:30

09:00

09:30

10:00

10:05

10:30

11 : 45

12:10 as

12:40

13:00

13: 10

13: 15

13: 20

14:00

15:00

16:00

r,

18:00 as 18:10 hs. OIlAÇÕES DA AVE MARIA

18: lO as 1'):00 hs. CONTINUAÇÃO DO PROGRAMA RODEIlTO EDY

19:00 as 20:00 hs. A VOZ DO DRASIL

20:00 as 24:00 hs. NOTURNO MUSICAL

24:00 Horas ENCEIlRAMENTO.
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LAUDO DE ENSAIO

1.1 - I~TERESSADO

./'
a)Nome: Radio Clube de Canoinhas Ltda

b)End : Rua Princesa Isabel, 311 '"

Canoinhas-SC /

1.2 - VISTORIA

a )Hoti vo: Renovação de Outorga"'-

b)End~reço onde foi realizado a Laudo.

Rua Princesa Isabel, 311/

Canoinhas-SC

c)Data: 26 de Julho de 1993/'

1.3 - FABRICANTE

a) Nome: Bandeirantes Eletrônica Ltda '"

b) End.: são Paulo - SP. ","

1.4 - HEDIÇÕES

1.4.1 - Pot~ncia - medição pelo m~todo indireto:

P EpxlpxF

F = Fator de Efici~ncia = 0,75.

a) Potência Nominal 1,0K\V

Ep 2.700 Volts

Ip = 0,52 A

P 1,053 K\V /'

b) Pot~ncia Nominal 0,25 K\V

Ep = 1330 Volts

Ip = 0,26 A

P = 01259 K'~/'

1.4.2 - Frequência de Operação

a) Hedida: 1.349,999 KHZ /'

b) Variação m~xima(60 minutos): ~ 1 HZ /'

1.4.3 - Característica de regulação da amplitude da portadora

modulação por 1000HZ a 100% de modulação.

a) Para potência nominal de 1,0 KW

Regulação = 2,6% ~

b) Para potência nominal de 0,25 K\V

Regulação = 2,1% ~

1.4.4 - Nível de ruido da portadora em relação a 100% de modu

laÇa0 cpm 400Hz

Nlvel de ruldo = 57,0 dB ~
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1.4.5 - Atenuaçio de harm~nicos e espurios em relaçio a funda-

mental.

a) Pot~ncia Nominal de 1,0 KW

2º harm~nico ; 83 dn /

3º harm~nico ; imperceptivel /

Esp~rios imperceptivel ~

b) Pot~ncia Nominal de 0,25 KW

2º harm~nico ; 86,(1 dB /

3º harm~mico ; imperceptivel

Esp~rios ; imperceptivel/

1.4.6 - Pot~ncia primaria de entrada, para cada uma das pot~n-

cias nominais de saída, a 0,% a 100% de mOdulaçio.

a) Pot~ncia de 1,0 KW

- modulação 0% : 2360,0 VA ,/

- modulaçio 100% : 3420,0 VA ~

b) Pot~ncia de 0,25 KW

- modulaçio 0% : 1270,0 VA~

- modulaçio 100% : 1850, O VA ~

1.5 - Observações Visuais

1.5.1 - Placa de identificação

a) Nome do fabr-icante.:

b) Modelo

c) Nº de s~rie

d) Potência nominais

e) C~d. Homologação

f) Ano de fabricação

Bandeirantes Eletrônica Ltda//

AM - TRD 1000A

°5O ...----

1,0, 0,5 e 0,25 KW /

0043/80 ..--
1980 _

1.5.2 - Medidores do Est~gio Final de RF

a) Corrente continua de placa /-

Fabricante: Kyoritsu - KM86

Escala : ° ~ 1,5 A /-

b) Tensão continua de placa""----

Fabricante: Kyoritsu - KM86

Escala : O ~ 5,0 KV_/

c) Nível de Modulação_/

Fabricante: Kyoritsu - KM86

escala : ° ~ 500 mA ~

1.5.3 - Existência de ;conector de RF

a) Para ligação de monitor de modulação: STM /

b) Para mediçao de frequência: STM~

1.5.4 - Tipo e quantidade de v~lvulas

Tipo I E I M A C -4-400

Quantidade: 02 Unidades

- Estagio

?
final de RF
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1.5.5 - Quantidade de est~gios separadores entre o oscilador e o

est~gio final RF

- Um (OI) est~gio. /

1.5.6 - Dispositivos de segurança do pessoal

a) Descarga dos capacitores:

Descrição sum~ria: Resistores de sangria./

b) Exist~neia de Gabinete met~lieo encerrando o trans -

missor: SHI/'

c) Exist~ncia de interruptores de segurança: SHI/

d) Possibilidade de setem feitos, externamente, os ajus

tes dos circuitos com tensão superiores a 350 Volts~

com todas as portas ou tampas fechadas: SIM /

1.5.7 - Existe~ncia de dispositivos de proteção do Transmissor:

a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão

SHl ( Fusivel)./

b) COlltra sobretensão na fonte de alta tensão:

SHl - (rel~ alta veloeidade)./

c) Contra a falta de ventilação: SIM./

d) Contra falta de excitação conveniente no amplificador

final de RF: SHl ./

1.5.8 - Observações

As medições.foram realizadas com tensao primaria de

215,0 VCA. /'

1.59 - Instrumentos de medição utilizados.

a) Oscilosc~pio/

Fabriannte: 9YNATECH

modelo BS-50

Nº série s/n

b) Geradora de Audio /

Fabricante: GLOBAL SPECIALTfES

modelo 2100

N9 s~rie 198109

c) Medidor de intensaidade de Campo -

Fabricante: POTOHAC IRC

modelo F I H - 41

N9 s~rie 521

d) Contador de

Fabricante:

modelo

Nº s~ric

Fr.equ~ncia /'

HElíLETT PACKARD

5300-A

1112A0876

e) Medidor de corrente CA/

fubricante: HIOKY

modelo 3100

Nº s~rie s/n.

'onscca

SC
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Declaração do Profissional

"Declaro serem verdadeiras todas as informaç~es

constantes deste Laudo, obtidas mediante ensaio

pessoalmente, no transmissor a que se refere. O

ta de 03 folhas, todas numerads e rubricadas com

que faço uso".

por mim reali ado ,

presente Lau o on!

a rubrica .de

CANOINHAS(SC),z6

Nome:

Kº de reg

1993.-

,fONT' AIHJAl\A DA FONSECA /

CREA: ZOZOZ-SC /

Pareeer Conclusivo.

CERTIFICO que o transmissor de ondas médias, a

que se refere este Laudo de Ensaio na data em que foi realizado,

atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis.

ABAJARA DA FONSECA

CREA: ZOZ02-SC ~

Nome:

Nº de

CANOINftS(Sc),z6 de Julho de 1993
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RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTOA.
Rua Princesa Isabel, 311 - Fones (0476) 22.1655 e 22.1856

CGC , 78 .511 .987 /0001-04rádio clube

"O SOm in teg rado na v ida de w n povo"

89460 • CANO INHAS

ZY J .745 • 1350 K nz

-:- SANTA CATARINA

r

DECLARAÇXO DO INTERESSADO:

"Na qualidade de representante logal da RjDIO CLUBE

DE CANOINllAS LTDA, DECLARO que o Sr. Lobato Monteiro Tabajara da

Fonseca, esteve no endereço abaixo nos dia 26 de julho de 1993,on-

saiando o transmissor de ondas m~dias, fabricado por Bandeirantes

Ltda, modelo: .IN - TRD 1.000; s~,'ie nº 050, com pot~ncia nominal

de 1,0 K lI, 0,5 K " e 0,25 K li. /'

Rua Princesa Isabel,311

89460-000 - CANOINHAS - SC

Julho de 1994
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5~ VIA. PREFE ITURAlOUTRO OFlG,I,O

C A_R _T_:N _; _9_8_9_17_1_
C O N SELH O REGIONAL DE ENGENHARIA , ARQUITETURA E AGRONOM IA OE SANTA CATARINA

ART - ANOTAÇAo DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

SERViÇO PUBLICO FEDERAL

CREA'SC

RESUMO DO CONTAATO : DESCAICÃO DA OBRA elOu SERVlCO CONTRATADO, CONO lçOes, PRAZO . aUANTIF lCAÇAo, CUSTOS. ETC.

ENDEReço PARA CORRESPOND~NCIA

RUd rrin cs;a h"b~ 1, J [I - CA,'OINUAS-Se

rn,\Ill[,Il~O-SC 0492-462052
• N~REG .NOCREAfSC 10 TELEFO N E

12 CPF ou CGC

785119 7/0001-04
14 TELEFONE

('47ó~22IÓ_S5

1 TELEFO N E

3 T •••.U LO PROFISSIONAL • N ~ R EG . N O CREAISC

rnr..F.I..,tr~nlco 20202-SC

"010 cl.um: Ut; CA, INIlAS U[)A
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-------------------------
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------------

CÁLCULO DA rorF:NCIA NOTURNA

~ Potência Noturna =

•

A) MCTODO DIRETO:

Leitura do Viattímetro:

Imped~ncia base antend:

COE'rente RF base antena:

Potência:

kW, ou seja,

do permitido ( kW).----------- _._--- ----

B) M~TODOS INDIRETOS:

19 Método) Corrente RF entrada linha transmiS3ão: ~!_,Hf~4~ _

1..11, ou seja,

Impedância linha transmissão:

Potência: Z20S"W
I

___> Potência IJotur'n,1= _,. _

S-f2~.c?_./L _
-- i

do permitido ( _ 1:\/) •

29 Método) Tensão PlaCil rinal: -~L

Tensão Catodo final:

Corrente Placa rinal:

Corrente Grade rinal:

OZA
i

Corrente Gr~de Auxiliar:

Eficiência segundo laudo TX: ~ 7~%

Eficiência estipulada pela N1'06:

Potência:

__ ) Potência Noturna =
kVl, ou seja,

do permitido ( kl-l) .-----
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia em Santa Catarina

SERVIÇO DAS COMUNICAÇÕES
ENTIDADE: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA
SERVIÇO : RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA M~DIA
PROCESSO: 50820.000622/93

INFORMAÇÃO NR 023/93

A entidade protocolou nesta

requerimento pedindo renovação de outorga,

Delegacia em 29/07/~3,

cujo prazo vencia em

01/08/93, portanto tempestivamente.

Tendo em vista o disposto no ítem I.f da RESOLUÇÃO

nQ 39 do Senado Federal, publicado no D.O.U. em 03/07/92 e as

disposições contidas no TíTULO IV (RENOVAÇÃO DE OUTORGA) do Ma-

nual de Orientação Jurídica do DNPV, os agentes do Departamento

Nacional de Fiscalização das Comunicações realizaram vistoria téc

nica e jurídica na emissora de radiodifusão sonora em Onda Média

pertencente à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.

A vistoria foi realizada em 08/11/93 pelos agentes

da Delegacia do MC/PR com a estação de radiomonitoragem de Casca

vel a fim de verificar a irradiação do sinal, ou seja, modulação,

harmõnicos e espúrios conforme laudo/não tendo sido encontrado

irregularidades, e pelos agentes fiscalizadores desta Delegacia

em 11/11/93 conforme laudos fls. 26 à 30 também não tendo sido

constatado irregularidades.

O laudo de ensaio no transmissor da BANDEIRANTES ..,

modelo TRD 1000A, código 0043/80 foi realizado em 26/07/93 pelo

EngQ Lobato M. T. da Fonseca, de acordo com o ítem XI.4.2 da Nor-

ma 03/87, não sendo feito exigência.

Como não foi encontrado irregularidades na visto

ria e o equipamento descrito no laudo de ensaio atendem os requi

sitos mínimos exigidos pela legislação específica a entidde encon

tra-se apta a RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

Ao Assistente Jurídico para verificar os aspectos

jurídicos e após retornar o processo ao Serviço das Comunicações.

Florianópolis, 30 de novembro de 1993.

ESTEVÃO HOBOLD

ENGENHEIRO

CHEFE SECOM/SC

DMC/SC
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Instalação

do

.Município

2 3 . 0 1 . 6 1

Instalação

do

Poder

Legislativo

2 8 . 1 0 . 6 1

E S T A D O D E S A N T A C A T A R I N A

Câmara de Vereadores de
R u a P r e f . E m i l i a n o U b a , 2 4 0 . C a i x a P o s t a l , 2 1 . T e l e f o n e . F A X : ( 0 4 7 6 ) 2 3 - 1 4 7

8 9 4 9 0 - 0 0 0 - T R : r ; : S B A R R A S - ' - S A N T A C A T A R I N A

DECLARAÇÃO:

Declaro, para os fins devidos e ~uem interessar possa,

que a RÁDIO CLUBE DE CANOíNHAS Ltda., localizada a Rua Prin-

cesa Isabel, 311, no Município de Canoinhas-SC, é uma empre-

sa de rádio e difusão conceituada que presta seus serviços

com idoneidade e responsabilidade, sendo seus diretores,

proprietários e funcionários pessoas de bem e nada consta em

desabono a conduta dos mesmos.

Por ser a expressa0 da verdade, dato e assino a presen-

te declaração.

Três Barras, em 10 de março de 1994.

"Poáer Legis[ativo: 5'IJmaáa 'JI{pfão"
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&f~[lfMg
UNIÃO DOS PLANTADORES

VALE DO CANOINHAS LTDA.

Declaramos a quem interessar possa, e para os

devidos fins, que à RAlHO CLUBE DE CANOINHAS LTDA, empresa de I

RADIODIFUSÃO, sita a Rua Princesa Isabel nQ-3ll, nesta cidade I

~ uma empresa bem conceituada e sua Diretoria como seus funcio-

nários são pessoas idêneas, nada tendo em seu desabono at~ a II

presente data.

C G C M F , 7 5 .5 4 8 .7 5 0 /0 0 0 1 -0 0 - :- IN S C R IÇ Ã O E S T A D U A L ,2 5 0 .8 0 8 .9 7 8

R u a C o ro n e l A lb u q u e rq u e , 2 5 7 - F o n e , 2 2 -0 9 8 9 - 8 9 4 6 0 -0 0 0 - C A N O IN H A S S A N T A C A T A R IN A
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D E C LA R A ç X O

Para os devidos fins e a quem interessar possa,

Declaro que a RÁDIO CLUDE DE CANOINHAS LTDA, uma empresa de Radio-

difusio, sita a Rua Princesa Isabel, 311 na cidade de CAnoinhas/SC

~ bem conceituada merecendo seus Diretores

apoio, nada consta em seus detrimento.

Por ser verdade as~i. no a presente.

como funcion~rios todo

Deomedes L.dos Santo.

CPF. 687.761.289- '0

__h,
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Bueno s - ComercIo e Incorporaçoes de Imovel "~y
Rua PaulaPereir.,430 - 1."Andar - Fone (0476)22-2786

89460 _ CANOINHAS ":- SANTA CATARINA

D E C L A R A ç Ã O

Declaramos para os devidos fins, que ~ RADIO CLUBE DE

CANOINHAS LTDA. e uma empresa bem conceituada nos meios de comunicação, como/

sua Diretoria que e formada por pessoas idoneas.

Canoinhas - SC. 09 de março de 1.994

~

,
B U E N O 'S C o m . e In co rp . v e is L Id a .

........ - - .. ..- -
R E N A T O R IG H N T O S

C R E C I 5 6 1 1 1
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DECLARAÇÃO

r -,

81 629 172/0001-20
ROSELI SCHLUKAT BUENO

RUA PAULA PEREmA, 430

CKNTRO _ CEP 89460

llANOINHA8

L
so

..J

Declaramos a quem interessar possa,que a RADIO CLUBE DE

CANOINHAS e uma empresa bem conceituada,e sua Diretoria como seus funcion~rios

sao pessoas idôneas nada tendo em seu desabono até a presente data.

Canoinhas - SC. 09 de Março de 1.994

.J4r:t.
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rádio clube

•• O SOM INTEGRADO Na vIDa DE UM POVO",

RÁDIO CLUBE DE CANOINHA
R ua P rin cesa [sab e l, 3 11 - F ones (0476 ) 22 -1655

CG C , 78 .511 .987 /0001 -04

89460 - CANO INHA S -.- SA N TA CA TAR INA

ZYJ - 745 - 1350 KHZ

aj/CANOINHAS(SC),20 de JUnho de 1994

Ao
HIN[STÉRIO DAS CmlUIIICAÇÕES

Delegacia Regional em SC

Rua Saldamha Harinho, 205

88010-450 = fLORIANÓPOLIS/SC

Prezados Senhores:

~
'1') .Iil~

~

'I') ,..~
e .- m-
= ( ; ')~

Q ••• "" .,-- h~ ."
_,lo'

O
.., .

"õo.
O , C Il ~f:
O

,..
94 '"6 (no ..

" '0
a

z,..
G') -1 -

>c ,
m a o !; :
::o a ~~

~
a ::>~

a
'Bo.

a iirJ

".

Em atenção ao oficio Nº 034/94/DHC-SEJUR/SC, estamos anexando os documentos

abaixo para renovação de Outorga da Emissora:

OI-Certificado de Regularidade de Situação - CRS - da Caixa Econ~mica fede-

ral, dando quitação do fGTS (Certidão Negativa de D~bito)

02-Certidão Negativa de D~bito do I N S S.

03-Certidão Negativa de D~bitos da Secretaria da fezanda do Estado de Santa

CVatarina.

04-Certidão Negativa de Débitos da Secretaria de finanças da Prefeitura Hu-

nicipal de Can/oinhas

05-fotoc~pia autenticada da Certidão de inscrição no Cadastro Geral de Con-

tribuintes CGC =(Hinistério da fazenda - Secretaria da Receita federal.)

06-Certidão Negativa de Débitos do Sindicato dos Empregados.

07-Certidão Negativa de Débitos do Sindicato dos Empregadores.

08-Relação dos empregados da emissora e suas respectivas funções.

09-Contr'ato Social com .~lteração.
lO-Declaração do sr. Diretor e Administrador de que não participam da dire-

ção de outra concessionária.

Ficamos ao inteiro dispor para qualquer ('utra in f( 'lrm aç~o que se tornar ne -

cessaria.
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N?V á lid o a té

28 NOVEMBRO 1994

N ? d o P ro to c o lo

N O M E D A E M P R E S A

RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

FGTSFGT

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
E N D E R E Ç O

RUA: PRINCESA IZABEL, 311

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CENTRO CANOINHAS

M A T R íC U L A

1994FLORIANOPOLIS 01 JUNHO
_ _ _ _ _ _ _ _ • d e d e _ _

L o c a l

C e r t if ic o d e a c o rd o c om o d is p o s to n a N S 594/88. q u e a

em p re s a a c im a id e n t if ic a d a e s tá em s itu a ç ã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te c e r t if ic a d o n ã o

s e rv i rá d e p ro v a c o n tra c o -

b ra n ç a d e q u a lq u e r d é b ito

q u e v ie r a s e r re c la m a d o

p o r e m p re g a d o d a em -

p re s a o u le v a n ta d o p e la

f is c a liz a ç ã o d o lA P A S . re -

la t iv o a d e p ó s ito s q u e n ã o

te n h am s id o e fe tu a d o s .

~-, ~
PAULO, CARV~lIIa

Gerente Motrlculo 01<4.593_ 9

~. . Gt:IlENTE DI: NOCLl:Q'
Á lID A S E M R Á S U R A S O U E M E N D A S E A S C Ó P IA S S O M E N T E T E R Á O V A L ID A D E M E D IA N T E A P R E S E N '\ 'Ã Ç Ã O 0 0 O R IG IN A L

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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REA CONSTAU IOA fOEMOUDA

.. .
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~PCNDNQ 1 3 1 : l / 9 4 • .

CGC /CE I 7 8 . 5 1 1 . 9 1 : l 7 / 0 0 u . • .-04 .:)

'" SER IE E

...... : ......

MPS
M in is té riO da P rev idênc ia Soc ia l

IN SS . INST ITUTO NAC IONAL DO SEGURO SOC IAL

Q !re tO fta de A rreç ."ldacâo e F ISCa liZaÇ ãO

CERT IDÃO NEGAT IVA DE DÉB ITO - CND

. : . : . : . : . : . : .....

o EXCLUS IVAMENTE PARA F INS DE CONTRATAÇÃO COM O PODER PUBL ICO .

t ; 1 QUA ISQUER DAS F INAL IDADES PREV ISTAS NA LE I N g 8 .212 . DE 24 DE JULHO DE 1991 . E SUAS ALTERAÇOES . EXCETO PARA :

L :::J CONCESSÃO DE "Hab ite -se " E /OU AVERBAÇÃO DE UN IDADE IMOB IL lAR IA .

OBSERVAÇOES

Clube de Canoinhas Ltda •• :.:.•••••.•.•••• :•.•:.:•.

E N D E R E C Q , . C O M P l . . E T l ; l t l O G R A O O U R O , N U M E R o . , . ç O M P L E M E N T O I

l t u a . t ' r i n c e s a J . . z a b e l , 3 1 1 . : • • • . : . : . : . : . : . : • . • : . : . : . : . : . : . : . :

' ' ' ' ' ' ' ° ' ' ' i f ê n r r ~ r o 8 '9 4 6 0 - 0 0 0 " , , " 'C " O C a n o i n h a s

~ F INAL ! A '(va lido som en te pa ra um a < las s I

O
CONCEssAo DE "H a l:lile -se "'E /OU
AVE flaAÇAO DO JMOVEL ••

_ _ A S E G U I R E S P € C I F I C A O Q :

Cóp ia des ta CND só te ra
va lidade se con fe rida com
o o rig ina !
A CND para ave rbação só
e va lida no O f! m a l

O A A f - 4.001
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.s
_ ESTADO DE SANTA CATARINA

E S T A D O [IE S A N T A C A T A R IIJA

S E C R E T A F :!A D O F 'L A N E JA H E N T O E F A Z E N D A

D IR E T O R IA A D H IN IS T ::A T I '!A F IN A N C E IR A

O E R E N C IA D E D IV ID A A T IV A C E R T IM O N . 2 5 7 8 0 1 9 4

C E R T ID A O H E O A T IV A D E D E B IT O

========================================================

- Renovação de outorga de emissoras de rádio e televisão -

C E R T IF IC O , R E V E N D O O S A R Q U IV O S D E S T A G E R E N C IA D E D IV ID A A T IV A , Q U E A

P E S S O A

JU R ID IC A , R A M O C L U B E D E C A N O lim A S L ID A

C .O .C .. 7 8 .5 1 i.9 8 7 /0 0 0 1 -0 4 , I1 1 S C R . E S T A D U A L . 2 5 2 6 4 3 3 3 0

N A D A D E V E A O S C O F R E S E S T A D U A IS P O f: E S T A R E P A R T lC A O .

F IC A , T O D A V IA , R E S S A L V A D O O D IR E IT O D A F A Z E N D A E S T A D U A L E X IG IR A

Q U A L Q U E f: T E M F 'O O S T F :!B U T O S E P E N A L ID A D E S f 'E C U N IA R IA 5 N A O L A IJC A D A 5

A D A T A D C S T ,.

E S T A C C R T ID A O N E G A T IV A V A L E R A P O R 6 0 (S E S S E N T A ) D IA S , C O N T A D O S D E

S U A E H IS S A O

C M 1 0 IN H A S E M , 0 ó D E JU N H O D E 1 9 9 4 .

R O S A N G 'A T E O D O R O V IC Z

M A T R IC U L A 1 9 9 9 0 9 -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO

C E R T I D A O N E G A T I V A

CERT:[FICO a pedidc) ela paI-te i.nteT-essada qlle

***RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA***

para fins de ****************************
NADA DEVE A FAZENDA MUNICIPAL DE CANOINHAS (SCI I por esta
reparticao~ nesta data~ ressal.vando o di,rei.to de G)(i.gj,rm()s os

elebitos devidos a este titulo a ql.lalqllPl- tempo"

Par-a qlAP SIArta os efeitos desejaclos

e leQaj.s, assino a f)T-esente em dl.las vias ele igual tecI- e fOT-rrla"

Canoinhas, 26 DE MAIO DE 1994

~.~.
_. _. _. - - _. _ .. -_ .•..._. -- --- _...~. _. _. -- _. _ .. _ .. -- .... -- ....

GUILHERME ROEDER NETO
DIRETOR DE TRIBUTOS

r--Pre""-:I~.I:::tu::ra::-;:M;7u:;;m:;;. cllo'p;'ial--'""'

4/,{.~)

~:;.;

ê:
CanoinhUoS - se
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO

78.511.987/0001-04 C.P.F. RESPONSAVEL

RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

CEP: 89460-000
I UF : SC ORGAO: 0920202

VALIDADE DO CARTAO: 30/06/95(06/94)

t

SCRL-SOC COTA RESPONSABILIDADE LTDA

5120 RADIODIFUSAO E TELEVISAO
5411 SERVICOS DE RADIODIFUSAO
(ATIVIDADE RECUPERADA COM BASE NO IRPJ88)

USUARIO: ELIESER

INFORl1ACOESCADASTRAIS ATUALIZADAS ATE JUN/94 SEMANA 2 DATA: 20/06/94
PAG.: 1

049.832.979-87

NATUREZA JURIDICA
ATIV. ECONOMICA (ANTIGA):
ATIV. ECONOMICA (NOVA)

C.G.C.
RAZAO SOCIAL
NOME FANTASIA:
ENDERECO R PRINCEZA IZABEL 311

BAIRRO CENTRO
MUNICIPIO ' :.8073 CANOINHAS
DATA DE ABERTURA 31/07/84
SITUACAO : ATIVO

_ CGC-CONSULTA,CGC ( CONSULTA POR CGC ) --------------

ULT. ALT.

,
.r3/15 _ ENCERRA CONSULTA PF7/19 - VOLTA PAGINA PF8/20 - AVANCA PAGINA

Lock L=02 C=Ol 15:02

-------
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'1)
SERT . SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADlDDlFUSAD E

TELEVISAD NO ESTADO DE SANTA CATARINA
C a r ta S in d ic a l d e 2 2 d e J u n h o d e 1 9 8 0 C 6 d ig o 0 0 0 .0 0 0 .0 1 3 2 9 .3

S ed e : A v . O sm a r C u o h a . 1 5 . C E lS A C E N T E R • B lo c o A • C o o /. 2 0 2

F o o e (0 1 8 2 ) 2 3 .2 6 0 2 - C a ix a P o s ta l D - l i9 • 8 8 0 0 0 - F lo r la o ó p o lls • s e
CGqMF 7080""720/0001.72

CERTIFICADO DE QUITAÇÃO

Certificamos para fins de Renovação de Outorga que a RÁDIO
CLUBE DE CANOINHAS LTDA - AM, estabelecida à Rua Princesa
Isabel, 311 na Cidade de Cano{nhas - Estado de Santa Catari
na, CGC/MF sob n2 78.511.987/0001-04, n~mero de registro n~
Sindicato 051, está QUITES com a nossa tesouraria, referen
te aos exercícios financeiros dos anos de 1990, 1991,1922 ~

1993, 1994 conforme nossos registros contábeis.

Florianópolis, 13 de junho de 1994.

Edson L
Tesoure

mmsp.-
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••O SOM IITEGRADO la vIDa DE UM POVO",

I

I~l€€rádio clube
R~~~~.S~Y.~"~,£E ~~.~"?l~"~.

CGC. 78511.987/0001-04 'to ~ ~~
89460 - CANOINHAS -.- SANT NA

ZYJ - 745 - 1350 KHZ

llELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS E rmNçõES DESEHPENHADAS NA EfIPRES'\

01 ~ Aluyr Jenzura Gerente ADH.

02 ~ Roberto Edy Rujanowski Locutor

03 ~ Sandro Luis Jenzura Sonoplasta

04 ~ Dercilio de Souza Schimidt Operador de R~dio

05 AI fredo fledeiros Franco Locutor

06 ~ Orlando Jos~ Postol Operador de R~dio

07 ~ Orlando de Oliveira Braz T~cnico ~lan.R~dio

08 ~ CirIene F. de Oli veira Recepcionista

09 ~ Ra fac J V. Theodoroviez Operadort de Audio

10 ~ Sandro Teixeira da Silva Locutor

J 1 ~ Sebastião Romano Locutor

CANOINHAS(SC), 13 de Junho de 1994:-
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C.G.C.M.F. 78.511.987/0001-04

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL -

ÂLBARO DIAS DE MORAES, brasileiro, maior,s~

parado judicialmente, comerciante , residente

e domiciliado à Praça Lauro Muller, n9 496,

nesta cidade de Canoinhas, portador da Car-

teira de Identidade n9 1.790.045-SC-18a./R.,

expedida pela Secretaria de Segurança do E~

tado de Santa Catarina, CPF n9 049.932.9791

87, na qualidade de sócio majoritário da RÃ

DIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA., com sede na

mesma cidade, cujo contrato de constituição

se encontra arquivado na Junta Comercial do

Estado de Santa Catarina sob o n9

de vem alterar o mencionado a-

to jurídico na forma abaixo discriminada:

CLÁUSULA FRIMElRA -

A cláusula VIII daquele contrato original 1

passa a ter a seguinte redação: "A sociedade será a£

ministrada pelo sócio ÁLBARO DIAS DE MORAES, na fun-

ção de Diretor Comercial, cabendo-lhe todos os pode-

res de administração da sociedade e sua representa-I

ção em juizo ou fora dele, competindo-lhe a assinatu

ra de todos os papeis, títulos 'e documentos, por si

ou através de procuradores, ficando dispensado da

prestação de caução, suprimindo-se, em consequêncial

o cargo de Diretora Técnica".

CLÁUSULA SEGUNDA -

A presente alteração é feita de conformida-

de com a cláusula XII, do contrato de constituição 1

da empresa, que se transcreve em parte: "as deliber5,

ções sociais serão feitas ou tomadas e representadas

neste caso, pelo sócio com a maioria no Capital So-
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RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA -

C.G.C. M.F. 78.511.987/0001-04

Os. 02

Social, cujas deliberações ou alterações que se ref!

ram ao Contrato Social, modificando-o ou alterando-o

deverão ser comunicadas a M.M. Junta Comercial do /

,Estado de Santa Catarina, para os devidos fins".

CLÂUSULA TERCEIRA -

Em consequência desta alteração, o "pro la-

bore" previsto em,lei passará a ser recebido somente

pelo Diretor Comercial, que detém' 60% (sessenta por

cento) do capital social da empresa.

CLÂUSULA QUARTA -

Permanecem inalteradas todas as demais cláu

sulas e condições estabelecidas no contrário origin~

rio, sendo que esta alteração é feita e assinada em

cinco vias iguais, a fim de produzir os efeitos juri

dicos a que se destina.

de 1985.

de Canoinhas Ltda.

~~A~.
barb-~s de Moraes

CPF 049.832.979/87

Canoinhas,

O sócio ÂLBARO DIAS DE MO
assinará pela empresa da
guinte forma:

-_ _ _ - - -_ ..-

RCÁ?nre~O vcrc'a~eiro, a /irmo í4M ,il,
..jJl.JJWYl. ..0/.VM _.},L .._~
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•

DECL,\RAÇ Ã o

Eu, '\LB'\RO DI'\S DE MOR'\ES, abaixe assinade, declaro que, nao

participe da Direção de outra executante do mesmo serviçe de

Radiodifusão. no municipie ende esta instalada a estação e

nem de outras empresas de Radiodifus~o em municipios diversos

em excesse aos limites fixados no art.12 de Decrete Lei 236

de 28.02.67. Não esteu exercíc~o de mandate eletivo que ass!

gure irnlJnidade parlamentar, nem exerço cargo de supervisor I

eu assesseramento na administração p~blica do qual decorra

f~ro especial.

C,\NOINHAS(SC),13 de junho,de 1994.-

'\LB'\RO' IAS DE MORAES

1.- TAB!:L10N l\, TO

PA'VLA. ~. U,'" AL:-IJ

T .j,,,' ,I

ELlZETE M.r. ll" r,l •..:; ,;::;J.:;

0,"1,1, .•• ,r

MARIA JUS~I ..A.1.- :\11" • j"; L-' n

Esc'even~~"!!"".'.:","lia

CANOINHAS - $A,H A l.",',,,.UNA

~zra:;~.~L~
_ L. I.c:::..................•. -

dou fé.

,je 19_,,1(.

da verdad.~
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Eu, ALUYR JENZURA, abaixo assinado, declaro que, nao

participo da Direção de outra executante do mesmo

serviço de Radiodifusão. no municipio onde esta ins-

talada a estação e nem de outras empresas de Radio -

difusão em municipios diversos em excesso aos limi

tes fixados no art.12 dp Decreto Lei 236, de 28.02

67. Não estou nID,exercicio de mandato eletivo que

assegure imunidade parlamentar, nem exerço cargo de

supervisor ou assssoramento na administração p~blica

da qual decorra f~ro especial.

CANOINIl,IS(SC), 13 de junho de 1994.-

1.' TABELlON', TO

P A C lA .. ~ . (;''l':A" i J

[",lIl i

EUZETE M. CLJJ r;"", .• J "ó;t:;,\:;

O , 'I< l l , • • .• U I

MARIA JUSSl ..A,'t ..• l.t,cr-,"R L::" n

E sc re v e n " e_ _Ju ., .m c I I1 .:o J a

CANOINHAS - SAN1A CArARINA

çvrr~ firma de

- 1-------==
....~ ~ - ..: ._ ~ ~ ._ - -_ .._ -_ -

__ :/ q ,e d o u fé .

- - - - - . - .- - - - -_ . _ .

<l. 1 9 S t. , .

d a v e rd a d e

E líz a to 1 a r ia c a rv a lh O . d o r O

ç P F 2 9 2 .0 7 2 .8 2 9 -6
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VVVV

HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS DATA: 10/12/96

FISTEL-DV: 14008001298 - 74 SERVICO: 205 T.USUARIO: 3 CGC/CPF: 78511987000104
•

NOME: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA » « UF-COR.: SC

T--B NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM UFIR

TFF 00001 90/01/30 4.829,64 4.829,64 90 QUITADO ~OO

TFF 00001 91/03/26 5.655~54 5.655~54 91 PARCIAL ~OO

TFF 00001 92/03/30 50.667,39 8.621,82 91 QUITADO ~OO

TFF 00001 92/03/30 ~OO 42.045~5792 PARCIAL ~OO

TFF 00001 93/01114 531.063,51 96.402,21 92 QUITADO ~OO

TFF 00001 93/01/14 ~OO 397.386,80 93 QUITADO ~OO

TFF 00001 94/01/13 11.380,33 11.380,33 94 QUITADO ~OO

~

TFF 00001 95/03/30 36,28 36,28 q~ QUITADO ~OO--'

Trr 000001 96/04/01 44,43 44,43 96 QUITADO .00

===============================================================================

.,.,.CJ - ANOS MARCADOS ACIMA ESTAO EM COBRANCA JUDICIAL - VERIFICAR COBRANCAS

» TOTAL DEBITOS EM UFIR MENSAL NA DATA-> 96/12/10 .. E' DE ==> ~oo

===============================================================================

OBS: QUANDO HOUVER REPETICAO DA 'DATA-PAG', SIGNIFICA QUE O 'VALOR-PAGO'

FOI UTILIZADO EM MAIS DE UM ANO

===============================================================================
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina
Serviço das Comunicações

ENTIDADE: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

SERVIÇO : RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIA

PROCESSO: 50820.000622/93.

INFORMAÇÃO NQ. 033/96.

Trata o presente processo de pedido de ren2

vaçao do prazo de vigência de outorga, concedido a RÁDIO CLU

BE DE CANOINHAS LTDA, para executar o Serviço de Radiodifu -

são Sonora em Onda Média, na cidade de CANOINHAS, Estado de

Santa Catarina.

A entidade, durante o último periodo de vi-

gência de sua outorga, sofreu as sanções abaixo enumeradas,

através dos seguintes atos:

PROCESSOS SANÇÃO ATO ARQUIVO

29106.000522/90 ARQUIVAMENTO DNFI 30/08/91 02/08/91

29106.000084/91 ADVERTENCIA DNFI 29/05/91 11/06/91

29106.000180/91 ADVERTENCIA DNFI 18/10/92 16/12/92

50820.000110/93 ARQUIVAMENTO CONJUR 20/03/95 30/03/95

Florianópolis, 13 de dezembro de 1996.

EH/jbVolume de Processo Digitalizado 50820.000622/1993-15 (0616706)         SEI 50820.000622/1993-15 / pg. 63



MINISTÉRIODAS COMUNICAÇÕES
DelegaciaRegionalem SantaCatarina
Serviço das Comunicações

ENTIDADE: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

SERVIÇO : RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIA

PROCESSO: 50820.000622/93.

O presente processo refere-se a RENOVAÇÃO DE OU-

TORGA DA RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.

Tendo sido o mesmo instruido com as informações

nOs 23, de 30/11/93 sobre os antecedentes e 34, de 13/12/96 ,

sobre as vistorias realizadas na emissora, encaminho o prese~

te processo ao SERVIÇO JURíDICO para elaborar o parecer Juri-

dico e após encaminhar à COORDENAÇÃO GERAL DE OUTORGAS DA SFO,

para providências devidas.

Florianópolis, 13 de dezembro de 1996.

DRMC/SC
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•
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECERlSE./UR/DRMC/SC no. 0 7 4 /9 6

R E F E R Ê N C IA : P ro c e s s o n o . 5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /9 4 .

O R IG E M : S E C O M /D R M C /S e .

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e O u lo rg a .

E M E N T A : P e rm is s ã o p a r a e x e c u ç ã o d e s e rv iç o d e

r a d io d i f u s ã o s o n o r a . c u jo p r a z o le v e s e u le rm o f in a l em

0 1 1 1 1 /9 3 . P e d id o a p r e s e n ta d o tem p e s t iv am e n te . R e g u la r e s a

s i tu a ç ã o lé c n ic a e a v id a s o c ie tá r ia .

C O N C L U S Ã O : P e lo D e f e r im e n to .

RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS. c o n c e s s io n a n a d o s e rv iç o d e

r a d io d i f u s ã o s o n o r a em o n d a s m é d ia s . n a c id a d e d e C a n o in h a s , S C , r e q u e r r e n o v a ç ã o d o

p r a z o d e v ig ê n c ia d e s u a c o n c e s s ã o . c u ja te rm o f in a l o c o r r e u em 0 1 1 1 1 /9 3 .

DOS FATOS

M e d ia n te P o r ta r ia M V O P n o . 4 8 8 , d e 0 4 d e ju lh o d e 1 9 4 7 e ,

p o s te r io rm e n te , p e lo D e c r e to n o . 5 1 .0 3 1 , d e 2 5 d e ju lh o d e 1 9 6 1 , D O U d e 3 1 d e ju lh o d e

1 9 6 1 , f o i a u to r iz a d o . p r im e i r o , p e rm is s ã o e . a p ó s , c o n c e s s ã o a R Á D IO C L U B E D E

C A N O IN H A S p a r a e x p lo r a r p o r \O a n o s o s e rv iç o d e r a d io d i f u s ã o s o n o r a , n a c id a d e d e

C a n o in h a s , S e .

A o u to rg a d e c o n c e s s ã o , em q u e s tã o , c o m e ç o u a v ig o r a r em 1 4 d e

n o v em b ro d e 1 9 6 1 (p a g . 1 0 .1 1 7 , S e ç ã o I , p a r te I ) d a ta d a p u b l ic a ç ã o d o c o n t r a to d e

c o n c e s s ã o n o D O U .

A c o n c e s s ã o em le ia f o i o b je to d e t r a n s f e r ê n c ia d i r e ta , c o n fo rm e D e c r e to

n o . 9 1 .9 0 6 , d e 1 2 d e n o v em b ro d e 1 9 8 5 .

A e n t id a d e o b e te v e a u m e n to d e p o tê n c ia p a r a s u a em is s o r a em 3 1 /0 7 /6 1 ,

p a s s a n d o a c o n d iç ã o d e c o n c e s s io n á r ia , r a z ã o p e la q u a l o p e d id o d e r e n o v a ç ã o d e v e r á s e r

e n c am in h a d o à c o n s id e r a ç ã o d o S e n h o r P r e s id e n te d a R e p ú b l ic a .

C u m p re r e s s a l ta r q u e , d u r a n te o p e r io d o d e v ig ê n c ia d a o u to rg a , a

e n t id a d e s o f r e u a d v e r tê n c ia s , c o n fo rm e s e v e r i f ic a d e s e u s a s s e n tam e n to s c a d a s t r a i s .

A s p u n iç õ e s a p l ic a d a s f o r am a s s e g u in te s : 2 ( d u a s ) a d v e r tê n c ia s .

11 - MÉRITO

O C ó d ig o B ra s i le i r o d e T e le c o m u n ic a ç õ e s , in s t i tu íd o p e la L e i n o . 4 .1 1 7 ,

d e 2 7 d e a g o s to d e 1 9 6 2 , e s ta b e le c e o s p r a z o s d e 1 0 (d e z ) a n o s p a ro o s e rv iç o d e

r a d io d i f u s ã o s o n o r a e 1 5 (q u in z e ) p a r a o s e rv iç o d e T e le c o m u n ic a ç õ e s , q u e p o d e r ã o s e r

r e n o v a d o s p o r p e r ío d o s s u c e s s iv o s e ig u a is ( a r t . 3 3 , f 3 0 .) , p e r ío d o s e s s e m a n t id o s p e la

a tu a l C o n s t i tu iç ã o ( a r t . 223,f 50.).
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n
D e aco rdo com o art. 4 0 ., d a L e i n o . 5 .7 85 , d e 23 d e ju nho d e 1972 , a s

en tid ad es qu e d ese ja rem a renov ação do p razo d e su a ou to rg a , d ev e rão d irig ir requ e rim en to

ao ó rg ão com pe ten te , n o p e rio do com p reend ido en tre o 60 . (sex to ) e o 30 . (te rce iro ) m ês

an te rio r ao té rm ino do re sp ec tiv o p razo .

O ped ido d e renov ação d a ou to rg a fo i p ro to co liz ado n es ta D e leg ac ia no

d ia 29 /0 7 /9 3 , tem pes tiv am en te , p o is d e aco rdo com o d ispo s to n a L e i d e R enovação o

p ed id o d ev e ria se r ap re sen tado en tre 01 /0 5 /9 3 e 01 /08 /9 3 .

A en tid ad e ob tev e renov açõ es an te rio re s m ed ian te D ec re to no . 7 7 .6 93 , d e

27 d e m a io d e 1976 , e D ec re to no . 9 1 .0 15 , d e 27 d e fev e re iro d e 1985 , D O U de 28 de

fev e re iro d e 1985 .

A requ e ren te tem seu s qu ad ro s so c ie tá rio e d ire tiv o ap rov ado s p e lo EM

no . 202 /85 , d e 16 d e ou tub ro d e 1985 , com a segu in te com po sição :

Q U O T ISTA S

A LBA RO D IA S D E M ORA ES

D ELG ID IO M ART IN HO PERCY ENG EL

NORM A ENG EL

TO TA L

NO . D E QUO TA S

30 .000

10 .0 00

10 .0 00

40 .0 00

VALOR CR$

30 .0 00 ,0 0

10 .0 00 ,0 0

10 .0 00 ,0 0

40 .0 00 ,0 0

A en tid ad e é adm in is trad a p e la só c ia N O RM A ENG EL com o d ire to ra

técn ica e p e lo só c io A LBA RO D IA S D E M ORA ES com o d ire to r adm in is tra tiv o .

A em isso ra se en con tra op e rando regu la rm en te , d en tro d as ca rac te rís tic a s

té cn ica s qu e lh e fo ram a trib u id a s , con fo rm e ind ica o se to r d e eng enh a ria a 11 .3 2 .

É regu la r a s itu ação d a con cess io n á rÍa p e ran te o F undo de F isca liz ação

d as C om un icaçõ es - F ISTEL , con so an te in fo rm ação d e 11 .5 7 .

C on su ltado o C adas tro N ac io n a l d e R ad iod ifu são , v e rfic io u -se : a

en tid ad e , seu s só c io s e d irig en te s n ão u ltrap a ssam o s lim ite s fix ado s p e lo a rt. 1 2 e seu s

p a rág ra fo s , d o D ec re to -le i n o . 2 36 , d e 28 d e fev e re iro d e 1967 .

F in a lm en te , o b se rv a -se qu e o p razo d e v ig ên c ia d a ou to rg a d ev e rá se r

renov ado a p a rtir d e 01111 /93 .

CONCLusAo

D o expo s to , con c lu ím o s p e lo d e fe rim tm 10 do ped ido , su g e rin do o

en cam inh am en to do s au to s ao D epa rtam en to d e O u to rg a s , q u e o env ia rá á C on su lto ria

Ju ríd ica p a ra p ro ssegu im en to .

É o pa rece r "Sub Censura".

F lo rianópo lis , 1 0 d e d ezem b ro d e 1996 .

/~v~ 1;~W0-7
~'ECUNDlNO DA C . LEMOS

ADVOGADO- OAB/SC-ll.066

Cf/ele de Serviço/SejurlDrmc/SC

,
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DI íirHm. •• CONJUR para prosseguimento. ,
Brasllia. -GP de ~ 'O de 1994-

~~ -e............ ~~e:-.

cN4/ICletlo em."uJ 'V,zIe",••
C4rtHaoM 8l1li • .....,-- .---

•
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.. '

•.' _.• i" ': ",..

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURinICA
COORDENAÇÃO JURiDICA DE COMUNICAÇÕES

PROr.ESSO N2:

~'-

K:j
'/<' ~ I')}.

'.1, ... ~::tI

, ,
.. C J C

. ..
,",', . ." - "... . ~., , ...

À Srª Chefe da Divisão Jurídica de Serviços PÚ
blicos e Privados para as providências pertinentes.

Em, /J;; de
1/./ fevereiro de 1997.

'é.e.Cc:e-

F CA SOARES DE LUCCA
oordenadora

-- _ ..•.....- '.'-;'--',-.__ -:-._ ... . -' __ o. _ .... _.. ''':_'_. _. ~,_-: _

.,

..' . • '~'I : . ~'/ .' ..•i',.',' ,. ,.: .
"",I,', .••.•
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Brasília , j} g de jane iro de 2000.

5clvlço ruullCu feucrõ'l

M in istério das Comunicações

Consullo ria Juríd ica

(P rocesso n.O53000.007811/99)

O fíc io n.O03.iJ2000-CONJUR /MC

'....
,.Ij I

'., :.

Senhor P rocurador-Secciona l,

....,.

União nos aulos da Ação Caute lar, P rocesso n.o 99.0104237-2,

proposta por JOSELDE CÂND IDO BATISTA contra a União Federa l e

Outros peran le o Juízo da 4" Vara Federa l e la C ircunscrição Judic iária

de Jo inville /SC .

E ln a lenção aos lermos do O fic io n° 303-PSU /JVE ,

encam inho a Vossa Senhoria subsid ios para deresa dos in leresses da
, 4.

Atenciosame2 !
, \0, O{,w~?íIY.va,

RAIMUNDA ONATA PIRES

Consull a Jurid ica

01; •

.. '; .

'1;' \

\

A Sua Senhoria o Senhor

HÉLIO PACHECO LEÂO
procurador-Secciona l da União em Joinville

Rua Dona Francisca, 260, 7" andar, Centro

n920 'l-250 - Jo inville /SC

...
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AÇÃO CAUTELAR f\I,o : 99 ,010 '1237-2

:./
I

In fo rm ação n ,o :

:-;l':ll"IÇO l'UUI.ICO n~ lll.:lt/\l.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CONSULTORIA JURíDICA

(Processo n" 53000,007811/99

o j.J 12000-C O f\lJU R /M C

,. '~~.

Ju izo 'I" V ara I"edera l da C ircunscrição Jud ic iiÍria de Jo inv ille - S eção Jud ic iiÍria

, de S an la C a la rina ,
, l~•..

A U T O R : JO S E LD E C Ã N D ID O B A T IS T A

R É : U N IÃ O r=E D E R A L e O u lros

S enhora C onsu lto ra Ju rid ica ,

. 4.
A P rocuradoria S ecc iona l da U n ião em Jo inv ille /S C , por m e io do

O fíc io na 303-P S U /JV E , d818do de ,\G de dezem bro de '1999 , so lic ila in fo rm ações

que poss ib ilitem a de fesa dos in te resses da U n ião , nos au tos da ,A ção C au te la r,

P rocesso n .o 90 .0 '10 '1237-2 , p ropos l8 por JO S E LD E C Ã N D ID O B A T IS T A , con tra

8 U n iflo F edem l e O utros , pe ran te o Ju ízo da 4" V 8r8 F eder81 da C ircunscrição

Jud ic iá ria de Jo inv ille /S C ,

• 'f; •

A tu le la ju risd ic iona l é bU S C 8d8 pe lo A u to r ob je tivando a

nu lificação do a lo por m e io do qua l p re tendeu-se sua exc lusão da soc iedade

R Á D IO C LU B E D E C A N O IN H A S L T O A ., bem com o a sus lação do 'n rqu ivam en lo

desse a lo n8 Jun la C om erc i81 .

D O S F A T O S

C om efe ilo , o A u lo r de tinh8 , n8 cond ição de m inoriliÍrio , co las

da c ilada soc ied8de , tendo s ido de l8 exc lu ído pe lo co tis la rT 1a jo riliÍrio , S r.

A LB A R O D IA S M O R A E S que , por S U 8 vez, fez doação d8s co las que pertenc i8 rT 1

ao A u lo r à sua filha H E LO IS A I,N Ê S D E M O R A E S , jun lam ente com ou lras v in le e

I
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nove C O l8S que lhe pertenc iam , 10181 izando essa d08ção ,\9 (quaren ta e

A rl. 54 . A de liberação 1 ll8 jo ritá ria , não havendo cláusu la

restritiva , abrange tam bém as h ipó teses de destitu ição da

gerancia , exc lusão de sócio , d isso lução e extinção de

sociedade.

C om pilando os au las do respectivo proced im ento

adm in is tra tivo , verifica -se que 8 exclusão do A utor daque l8 socied8de m ereceu p C. O

8nuéncia desle M in is lé rio em face da prerrog8tiva con lida no art. 54 do D ecre lo !:~ 'FI. n:_C.~J
1.800, de 30 de jane iro de 1996, que assim d ispõe: '- ~ ;uJe

COl8S.

.'('~.
...

c

A ssim , inex is tindo naque l8 sociedade qua lquer d isposição

contra tua l qU I!!' cu ide da exclus50 de sócios, há que prev81ecer o com ando do

d ispositivo lega l o ra tr8nscrito , ou se j8 , p redom ina a de liberação m 8joritá ria .

...•....

,. P arágra fo ún ico . O s instrum en los de exclusão de S O C IO

deveri.ío ind ica i', obriga to riam ente , o m otivo da exclusão e a

destin8ção da respectiv8 p8rtic ipação no cap ita l soc i8 !'

N esse caso, va lendo-se de sua prerroQ ~tiva , o sócio

m ajoril< írio decid iu pQ r exclu ir o A uto l' d8 sociedade, 8caute l< :lIldo~se no sentido de

justific8 f o m otivo d8 exclusão, bem com o de ind icar 8 destinação da respectiva

pa l'tic ipação no cap ila l soc ia l, em observância ao d isposto no parágra fo ún ico do

art. 54 re lro -lranscrito .

Q U 8nto a 81eg8ção de que o C ontra io S ocia l da R Á D IO

C LU B E D E C A N O IN H A S LTD A . possu i cond ição restritiva quando d ispõe que "8S

cotas do Capi/al Social não poderão ser cedidas a terceiros ou a estranhos à

sociedade, som o consentimento expresso dos demais sócios o dEi Elutorização

p~évia do Ministério das Comunicações ... ". há que se a len tar para o fa to de que

a doação das cotas rec lam 8das precedeu a exclusão do A utor daque la

sociedade.

CONCLUSÃO

D o exposto conclu i-se que o ato hostilizado na presente

dem 8nda encontra -se em consonância com 8 leg is lação que rege a m atéria , bem

2
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ass im com as d is [Jos ições con lra tuC lis da R Á D IO C LU B E D E C A N

circunstânc ia que o to rna e ficaz [Ja ra [J roduz ir os e fe itos pre tend idos .

"
, 1

"

..--
';::"-"-' ..,--_ .

; (

., .. ~•.~ ,.,.,._ ---_ ._ .~ .-"":"-.•.~ ' - - _...•_~ - - - - --."""'"

......

•
,,~

,.

É a in fo rm ação que subm eto à cons ide ração de V . S . a ,

B rC ls ília , 14 de Jane iro de 2000 .

,

&1fQCíOIA~~~~~~"'i".I,.
. . • . C o o n l l f 1 8 ç ~ O d. ""u...IOI

-. "J m I n i . I r . U v a ' • ~ u c v ç 6 ~ , Judl<:l.h

CHEFE DE DIVISÃO

•••

De acore lo . ,A [JÓ S a eX [Jee lição e lo O fic io com as in fo rm ações,

a rqu ive -se o [Jrocesso [Jrov iso riam en te nesta CO NJURo

B rC ls ília , } \\ de ~ M I J . , W \ ? e le 2000 .

-aQ í~~~Y2
RA IM UND NO NATJX f'IRES

Cons l Ilo ra Ju rid ica

.~ .
" ..
-'t;,.

J
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M IN IS TÉ R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O N S U LTO R IA JU R íD IC A

IN FO R M A Ç Ã O C O N JU R lM C N ° ~) l.( 100

R eferênc ia : p rocesso n° 50820.000622/93

O rigem : D e legac ia do M C no E stado de S anta

C ata rina

In te ressada : R ád io C lube de C ano inhas L Ida .

A ssun to : R enovação de outo rga .

E m enta : C oncessão para exp lo ra r serv iço de

rad iod ifusão sonora em onda m éd ia ,

cu jo prazo teve seu te rm o em 1º de

novem bro de 1993. P ed ido

apresen tado tem pestivam ente .

A guardando so luções de pendência

jud ic ia is .

C onclusão : P e lo encam inham ento dos au tos à

D M C /P R .

T ra ta o presen te processo de ped ido de renovação de concessão

fo rm u lado pe la R ád io C lube de C ano inhas L lda .,execu tan te do serv iço de rad iod ifusão

sonora em onda m éd ia , na c idade de C ano inhas, E stado de S anta C ata rina .

2 . A na lisado os au tos, consta tou-se a ex is tênc ia de um a ação jud ic ia l

ve rsando sobre ped ido de a l!e racão con tra tua l (P rocesso nº 5382b.000905/97), con fo rm e

docum ento em anexo . . ,

3 . E sse fa to apresen ta -se com o im ped itivo para que se ja dado

prossegu im ento ao ped ido de renovação da outo rga , cons iderando que, as a lte rações na

estru tu ra da soc iedade a li rea lizadas necess itam ser conso lidadas para que surtam seus

e fe itos lega is .

4 . Isso posto , p roponho o encam inham ento dos presen tes au tos à D M C IP R ,

c ien tificando-se à entidade que o ped ido perm anecerá sobrestado , a té o fina l da lide ,

quando o m esm o será reencam inhado a esta C O N JU R IM C , para prossegu im ento .

8 ras ilia , 02 S de ~ de 2000.

J~
FLÁ V IA C R IS T IN A D O S S A N TO S R O C H A

C oordenadora
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Processo nº 50820.000622/93

D e a c o r d o . S u b m e t o à S r a . C o n s u l t o r a J u r í d ic a .

B r a s í l ia , :J. ( d e liVf/)...o d e 2 0 0 0 .

D e a c o r d o . E n c a m ín h e - s e à D M C /P R .

B r a s í l ia , ) V d e ~ t ; ;d e 2 0 0 0 .

Jw!'
RAIMUNDA ONATA ~

C o n s u l r a J u r í d ic a

20008065CJRADlFLÁ VlAlDOJ 7
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL .

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
SECRETARIA EXECUTIVA
DELEGACIA REGIONAL

O fíc io nO553 /2000 /G AB /DM C

Cu ritib a , 1° de se tem b ro de 2000

S enho r G e ren te :

R e la tivam en te ao p rocesso nO 53820000622 /93 , que tra ta da renovação da

concessão que possu i e ssa en tidade pa ra execu ta r se rv iço de rad iod ifu são , in fo rm am os

que fo i cons ta tada a ex is tênc ia da A ção C au te la r nO99 .0104237 -2 , em trâm ite pe ran te a 4
8

Va ra Fede ra l da C ircunsc rição Jud ic iá ria de Jo in v ille , ve rsando sob re ped ido de a lte ra ção

con tra tua l a a lte ra ção con tra tua l (p ro cesso nO53820000905 /97 ).

T a l fa to ap resen ta -se com o im d itivo pa ra que se ja dado p rossegu im en to

ao ped ido de renovação da ou to rga , co~~ id rando que as a lte ra ções na es tru tu ra da

soc iedade necess itam se r conso lidadas p ra q e su rtam seus e fe ito s lega is .

D es ta fo rm a , in fo rm a os q o pe ido fica rá sob res tado a té o fina l da lide .

A o S enho r G e ren te da

RÁD IO C LUBE DE CANO INHAS LTO A

C a ixa P os ta l 353

89460 -000 CANO INHAS - SC

C :Im it'eJ .la \o fi..oo ..\SS .l-:.l:OOO I'""" oohOU I JUdioC lubo de c ••• <> i.nh ..do< :.
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SERVIÇO púe.uco fEOERAl

M IN IS TÉR IO D A S COM UN IC AÇÕ ES

SEC R E TAR IA E X EC U T IV A
D E LEG AC IA N O ES TADO DO PAR AN A

O fíc io nO l= i!Ó /2 0 0 1 /JU R ID M C -P R

C u rit ib a , 1 2 d e se tem b ro d e 2 0 0 1 .

S e n h o r G e re n te :'

R e la tiv am en te a o p ro ce sso nO 50820 .0 0 0 6 2 2 /9 3 , q u e tra ta

d a re n o va çã o d a co n ce ssã o q u e e ssa e n tid a d e p o ssu i p a ra e xe cu ta r o se rv iç o d e

ra d io d ifu sã o , ve n c id a em 01 de n o vem b ro d e 1 .9 9 3 , in fo rm am os qu e o m esm o

en co n tra -se so b re s ta d o , fa ce a e x is tê n c ia d e p e n d ê n c ia ju d ic ia l s o b re o co n tro le

so c ie tá r io d a em p re sa , co n firm ado n o se u re ce n te e xp e d ie n te , p ro to co la d o n e s ta

D e le g a c ia em da ta d e 2 9 .0 3 .0 1 , em a te n çã o a o O fíc io nO553 /2 0 0 0 /G A B /D M C /P R .

In fo rm am os , a in d a , q u e a em is so ra e n co n tra -se o p e ra n d o

em ca rá te r p re cá r io e , q u e em 01 .1 1 .0 3 o co rre rá o ve n c im en to d o p e río d o d e

co n ce ssã o o ra a in d a n ã o re n o va d o .

A o S enho r G e re n te d a

R ÁD IO C LU B E D E C ANO IN H A S LTO A .

R ua G u ilh e rm e P ru s t, 3 1 1 - C am po D 'Á g u a

8 9 .4 6 0 -0 0 0 - C ano in h a s - S C
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" "S T IN A T Á R IO D O O B JE T O I D E S T IN A T A IR E

D A T A D E R E C E B IM E N T O

D P A G O I P A Y I :D E N T R E G U E I R E M IS

D E C L A R A Ç Ã O D E C O N T E Ú D O (S U 1 E f~ j V E R IF IC A Ç A O )! D IS C R 1 M IN A C IO N

, 'Y l~ ~ f y lC .N ~

A S S IN A .T U R A D O R E C E B E D O H / s r( :. '" R E O U D E S T lN A T A IR E

_ , . t /1 (!'Q~,{'or,rC 2 ..
N " D O C U M E N T O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O R U B R IC A E M A l. D O E M P R E G A D O i

D O R E C E B E D O R S ~ E L A

G 5
7 ,d 6

V E JA , D O O U T R O L A D O , O E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O D E S T E A R .

N O M E ,U R A Z Ã O S O C IA L D O D E S ,Á R IO D O O B JE T O N O M O u R A ,lS O N S O C IA L E O U D E S T lN A T A 1 R E

L '\b lO
ENOEREÇO/AQRESSE

t \ l l i J i f ;q ,~
C E P / C O D e P O S T A L

gú\~GO-cm

7 5 2 4 0 2 0 3 0

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 i l l l l l l l l l l l l l l l :1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 :1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

- 7 5 2 4 G 2 0 3 0 .
F C 0 4 6 3 /1 6

- - i
1 1 4 ~ 1 8 6 m m
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A D V O CA C IA -G E R A L D A U N IÃ O

M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

C O N SU L TO R JA JU R ÍD IC A

PA R EC ER lM C /C O N JU R lD M M IN º 1 6 5 6 -1 .1 3 /2 0 0 5

PR O C E S SO N ° : 5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /9 3

EM EN TA : P ed id o d e re n o v a ç ão d a co n c e s sã o p a ra ex p lo ra r se rv iç o d e

ra d io d ifu sã o so n o ra , em o n d a s m éd ia s . A rq u iv am en to d o s

au to s em ra z ão d e h av e r tra n sco rr id o to d o p e r ío d o d e 1 0

an o s sem qu e h o u v e sse a m an ife s ta ç ão d o P o d e r

C o n c ed en te . S u p e rv en iê n c ia d e n o v o p ed id o re n o v a tó r io .

I . V e io a ex am e d e s ta C o n su lto r ia Ju r íd ic a re q u e r im en to fo rm u lad o p e la R A D IO

C LU B E D E C A N O IN H A S L TD A ., e x e cu ta n te d o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ra em on d a s

m éd ia s , n o m un ic ip io d e C an o in h a s , E s ta d o d e S an ta C a ta r in a , so lic ita n d o re n o v a ç ão d a

co n c e s sã o q u e lh e fo i o u to rg ad a p e lo D ec re to n ° 5 1 .0 3 1 , d e 2 5 d e ju lh o d e 1 9 6 1 , p e lo p e r ío d o

1 9 9 3 /2 0 0 3 .

2 . In ic ia lm en te , c um p re d e s ta c a r q u e em bo ra o p ed id o d e re n o v a ç ão d a co n c e s sã o

re fe re n te a o p e r ío d o 1 9 9 3 /2 0 0 3 te n h a s id o ap re se n ta d o tem p e s tiv am en te e com a d o cum en ta ç ão

h áb il , o p re se n te fe ito p e rd eu seu o b je to em ra z ão d o d e cu rso d o p e r ío d o d e 1 0 an o s , b em com o

em ra z ão d a su p e rv en iê n c ia d e n o v o p ed id o re fe re n te a o p e r io d o 2 0 0 3 /2 0 1 3 .

3 . S a lie n ta -se tam b ém qu e a re q u e re n te , d u ra n te o p e r ío d o a c im a re fe r id o - 1 9 9 3 a

2 0 0 3 - , e x e rc eu re g u la rm en te a s su a s a tiv id ad e s , a títu lo p re c á r io , n ão h av en d o q u a lq u e r ó b ic e ao

ex am e d o n o v o p ed id o d e re n o v a ç ão d a co n c e s sã o , re fe re n te a o d e c ên io su b seq u en te .

4 . O s p ed id o s fo ram ob je to d e an á lis e p e lo D ep a r tam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s , d a

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a d e s te M in is té r io - D O S /S SC E /M C , n o s

te rm o s d o P a re c e r n .o 2 3 3 /2 0 0 5 - f ls . 6 5 a 6 7 d o P ro c e s so 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 q u e ab r ig a o

p ed id o d e re n o v a ç ão re fe re n te a o p e r ío d o 2 0 0 3 /2 0 1 3 .

_ •••••• M""'"'" ,_ "'" - _••~ - '" ~ - ;,.,rn. _:~ '\,
T e le fo n e s : (6 1 ) 3 1 1 -6 5 3 5 /3 1 1 -6 1 9 7 F ax : (6 1 ) 3 1 1 -6 6 0 2 Em a il: c o n ju r@ m c .g o v .b r
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

M IN ISTÉR IO D A S C O M U N IC A Ç Õ ES

C O N SU L TO R JA JU R ÍD IC A

5 . o D ec. nO 88.066/83 , que deu nova regulam entação à Lei n° 5 .785/72 , tra ta dos

requisitos e ex igências para obtenção da renovação das concessões e perm issões do serv iço de

rad iod ifusão .

6 . P rescreve o art. I° do referido D ecreto que a renovação das concessões está

subord inada ao in teresse nacional e depende do cum prim ento pelas concessionárias das

d isposições legais e regulam entares ap licáveis ao serv iço .

7 . D ian te do exposto , op ina a apresen te C onsulto ria elo ar u ivam ento do presen te

processo , um a v~ql,!~JLoJ> jeto_dQ _m esm o p 'ereceu . D essa form a, o objeto a ser analIsado passa a

ser a renovação da concessão referen te ao período de 2003/2013 , ped ido esse já form ulado pela

en tidade e instrum entalizado no Processo n .O53000.03582712003,

8 . É o parecer, que ora subm eto à apreciação superior.

B rasília , 25 de outubro de 2005 .

,\ ~ l~o ~ ~" ~
D~Ei:'MAND~I~N FILHO

A dvogado da U nião

D e acordo . À consideração do Sr. C onsulto r Juríd ico .

Em OI / J J /2005 .

9r17n ~ ,C£ ~~~~\
~RDO A ~~Ek IRA

C oordenador-G eral de A ssunto Ju dicos de C o u icação Substitu to

A provo . Encam inhe-se o presen te processo à Secretaria de Serv iços de C om unicação E letrôn ica,

conform e sugerido .

Em / /2005 .

M A R C E o :erJ.~S . H O B A lK A

C onsulto r Juríd ico

PARECERlMC/CQNJURI DMM 1N'1656 -1.13/2005 2
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S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Ô E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E O U T O R G A D E S E R V IÇ O S D E Á U D IO

C O O R D E N A Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O D A S R E G IÔ E S S U L E C E N T R O -O E S T E

,

D E S P A C H O /2 0 0 6 /C O S M S /C G L O ID E O C /S C

P ro c e s s o n O :5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3

R e q u e re n te : R Á D IO C L U B E D E C A N O IN H A S L T O A .

A s s u n to : R e n o v a ç ã o d e O u to rg a .

L o c a l id a d e : C a n o in h a s /S C

S e rv iç o : O M

A e n t id a d e R á d io C lu b e d e C a n o in h a s L Id a . , c o n c e s s io n a n a d o s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o s o n o ra em o n d a m é d ia , n o m u n ic íp io d e C a n o in h a s , n o E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a ,

r e q u e re u a re n o v a ç ã o d e o u to rg a s o b o n ú m e ro a c im a c i ta d o . E c o n fo rm e

P A R E C E R lM C /C O N JU R /D M M /N ° 1 6 5 6 - 1 .1 3 /2 0 0 5 , o p ro c e s s o n ° 5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3 fo i

e n c am in h a d o p a ra o a rq u iv o s e to r ia l d e s te D e p a r tam e n to . F o i f e i ta a a n á l is e p e lo D e p a r tam e n to

d e O u to rg a d e S e rv iç o s , d a S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t rô n ic a d e s te M in is té r io -

D O S /S S C E IM C , n o s te rm o s d o P a re c e r n O 2 3 3 /2 0 0 5 , f ls . 6 5 -6 7 d o p ro c e s s o n O

5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 q u e a b r ig a o p e d id o d e re n o v a ç ã o re f e r e n te a o p e r ío d o 2 0 0 3 /2 0 1 3 . O

p ro c e s s o d e 2 0 0 3 e s tá in s t ru id o c o m a d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia , f o i a n a l is a d o e e la b o ra d o o

P a re c e r d e n O 2 3 3 , o n d e p e d e - s e a r e n o v a ç ã o p e lo s d o is p e r ío d o s , o u s e ja , d e 0 1 d e n o v em b ro d e

1 9 9 3 a 0 1 d e n o v em b ro d e 2 0 0 3 e d e 0 1 d e n o v em b ro d e 2 0 0 3 a 0 1 d e n o v em b ro d e 2 0 1 3 .

d e 2 0 0 6 .

R E G IN A M Ô ~ IA S A N T O S

A d v o g a d a

B ra s í l ia lD F , 1

T e n d o em v is ta o q u e c o n s ta n o P a re c e r a c im a c i ta d o , s u g e re - s e o a rq u iv am e n to

d o p re s e n te p ro c e s s o .

Á L V A R O A G S O D E S O U Z A N E T O

C o o rd e n a d o r d e R a d i d i f i s ã o - R e g iõ e s S u l e C e n tro -O e s te

D e a c o rd o . A rq u iv e - s e c o n fo rm e s u g e r id o .

E n c am in h e - s e o p ro c e s s o a o C o o rd e n a d o r -G e ra l d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e Á u d io ,

n a fo rm a p ro p o s ta .• •
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A D V O C A C IA -G E R A L D A U N IÃ O

M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O N S U L T O R J A J U R ÍD IC A

P A R E C E R /M C /C O N J U R /D M M IN Q 1 6 5 6 - 1 .1 3 1 2 0 0 5

P R O C E S S O N ": 50820 .000622 /93

\~ \

E M E N T A : Ped ido de renovação da concessão para exp lo rar serv iço de

rad iod ifu são sonora , em ondas m éd ias. A rqu ivam en to dos

au tos em razão de haver transco rrido todo periodo de 10

anos sem que houvesse a m an ifestação do Poder

C onceden te . Superven iência de novo ped ido renovató rio .

I. V eio a exam e desta C onsu lto ria Ju rid ica requerim en to fo rm ulado pela R A D IO

C L U B E D E C A N O IN H A S L T D A . , execu tan te do serv iço de rad iod ifu são sonora em ondas

m éd ias, no m un ic íp io de C ano inhas, E stado de San ta C atarina , so lic itando renovação da

concessão que lhe fo i ou to rgada pelo D ecre to n° 51 .031 , de 25 de ju lho de 1961 , pe lo periodo

1993 /2003 .

2 . In ic ia lm en te , cum pre destacar que em bora o ped ido de renovação da concessão

referen te ao periodo 1993 /2003 tenha sido ap resen tado tem pestivam en te e com a docum en tação

háb il, o p resen te fe ito perdeu seu ob je to em razão do decu rso do período de 10 anos, bem com o

em razão da superven iência de novo ped ido referen te ao periodo 2003 /2013 .

3 . S a lien ta-se tam bêm que a requeren te , du ran te o periodo acim a referido - 1993 a

2003 -, exerceu regu larm en te as suas a tiv idades, a titu lo p recário , não havendo qualquer ób ice ao

exam e do novo ped ido de renovação da concessão , referen te ao decên io subsequen te .

4 . O s ped idos fo ram ob je to de análise pe lo D epartam en to de O uto rga de Serv iços, da

Secre taria de Serv iços de C om un icação E le trôn ica deste M in isté rio - D O S /SSCE /M C , nos

term os do Parecer n ." 233 /2005 - fls . 65 a 67 do P rocesso 53000 .035827 /2003 que ab riga o

ped ido de renovação referen te ao periodo 2003 /2013 .

ríJ?fi,
~~

E s p la n a d a d o s ~ '1 in isté rio s, B lo c o I'R" - s a l a 9 2 0 - C E P 7 0 .0 4 4 ! .9 0 0 - B r a s í l i a - D F

Telefones: (61 ) 311-6535 /311-6197 Fax : (61 ) 311-6602 Em ail: con ju r@ m c.gov .b r
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5 . O D ec . n ° 88.066/83, que deu nova regu lam en tação à L ei n ° 5 .785 /72 , tra ta do s

requ is ito s e ex ig ênc ia s p a ra ob tenção da renovação das concessões e pe rm issõ es do se rv iço de

rad iod ifu são .

6 . P resc reve o a rt. lO do re fe rido D ecre to que a renovação das concessões es tá

subo rd in ada ao in te re sse nac iona l e depende do cum prim en to pe las concess ioná ria s d as

d ispo siçõ es leg a is e regu lam en ta res ap licáve is ao se rv iço .

7 . D ian te do expo sto , op in a a ap resen te C onsu lto ria_p 'e lo a rqu iv am en to do p resen te

p ro cesso , um a vez que o ob je to do m esm o pereceu . D essa fo rm a , o ob je to a se r ana lisado passa a

se r a renov~ çãq da concessão re fe ren te ao período de 2 03/2013, ped ido ~ se já fi a} io pe la

en tid ade e in s trum en ta lizado no P rocesso n .
o
53000.035827/20JU.

8 . É o parece r, que o ra subm eto à ap rec iação superio r.

B ras ília , 25 de ou tub ro de 2005 .

D e aco rdo . À con sid e ração do S r. C on su lto r Ju ríd ico .

E m OI 1 J i 12005.

i 6
Qt7 11 . ~ "/1 '.
(jj;J!l.JJ,iCi:.; I c6VPI/F",-,"::l , ':' )&./:7

E D U A R D O A (]A L H A E S T X E IR A

C oo rdenado r-G era l d e A ssun to s Ju rfd lco s de C o u rticação S ub stitu to

A p rovo . E ncam inhe-se o p resen te p ro cesso à S ecre ta ria d e S erv iço s de C om un icação E le trôn ica ,

con fo rm e sugerido .

E m 1 12005.

M A R C E

J,fA0f
O B E C L :J D E S . H O B A IK A

C onsu lto r Ju ríd ico

PARECER/MCICONJURI DMM IN' 1656.1.1312005 2
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T endo em v is ta o que con sta no P arece r ac im a c itado , suge re -se o a1 'qu iv am cn to

do p resen te p rocesso . ~

R E G 1N A M Ô C :~ IA S A N T O S

A dvogada

S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S
S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E O U T O R G A D E S E R V iÇ O S D E Á U D IO
C O O R D E N A Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O D A S R E G iÕ E S S U L E C E N T R O -O E S T E

A en tid ade R ád io C lube de C ano inhas L ida ., concess lonana do se rv iço de

rad iod ifu são sono ra em onda m éd ia , no m un ic íp io de C ano ínhas , no E stado de S an ta C a ta rin a ,

requereu a renovação de ou to rg a sob o núm ero aC im a c itado . E con fo rm e

P A R E C E R !M C /C O N JU R lD M M /N 0 1656 _ 1 .13 /2005 , o p rocesso nO 50820 .00
0622

/1993 fo i

encam inhado para o a rqu ivo se to ria l d es te D epartam en to . F o i fe ita a aná lise pe lo D epartam en to

de O u to rga de S erv iço s , d a S ec re ta ria d e S erv iço s de C om un icação E le trôn ica deste M in is té rio -

D O S /S S C E /M C , no s te rm os do P arece r nO 233 /2005 , fls . 65 -67 do p rocesso nO

53000 .035827 /2003 que ab rig a o ped ido de renovação re fe ren te ao período 2003 /2013 . O

p rocesso de 2003 está in s tru ído com a docum en tação necessá ria , fo i ana lisado e e labo rado o

P arece r d e nO233 , onde pede-se a renovação pe lo s do is p e ríodo s , ou se ja , d e O I d e novem bro de

1993 a 01 de novem bro de 2003 e de 01 de novem bro de 2003 a 01 de novem bro de 2013 .

D E S P A C H O /2006 /C O S M S /C G L O ID E O C /S C

P rocesso nO :50820 .000622 /1993
R equeren te : R Á D IO C L U B E D E C A N 01N H A S L T O A .

A ssun to : R enovação de O u to rga .

L oca lid ade : C ano inhas/S C

S erv iço : O M

de 2005 .
.,,;ili.lO', 1,.~J",

. C .. I. tO C t
A L V A R O A Y O l S O D E S O U Z A N E T O

C oo rdenado r de R ad i d if são - R eg iõ es S u l e C en tro -O este

E ncam inhe-se o p rocesso ao C oo rdenado r-G era l d e O u to rga de S erv iço s de Á ud io ,

n a fo rm a p ropo sta .

./

.v
iL,

{

I.'
\.,

!;- \, ,j '

./ Ii \V
. v\. ,
\,

D e aco rdo . A rqu iv e -se con fo rm e sugerido .

-~ ras ília /D F , e fd e J 'c l.\, \.l" de 2006

6i=tL~£iA~
//

A N A C L E tO R O D R 1G U E C O R O E . _O -

C oo rdenado r-G era l d e R eg im e ega l d e u to rg as
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M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

D epa rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

G rupo de T rab a lh o d e R ad iod ifu são C om erc ia l

E sp lan ad a do s M in is té rio s , B lo co R ,

3 ° and a r, A la O es te , A nexo , 70044 -900 - B ra s ília /D F

(61 )33 11 -6630

O fic io nO r~LI /2 013 /G TCO ID EO C /SC E -M C

B ras ília , OS de ~(ilw de 2013 .

A o (À ) S r. (a )

R ep re sen tan te L eg a l d a

R Á D IO CLU BE D E CANO IN HA S L TDA

R ua V ereado r G u ilh e rm e P ru s t n ° 3 I I - C am po da Á gua V erd e

89460 -000 C ano inh as /S P

A ssun to : R enovação d e O u to rg a . E x ig ên c ia . (P ro cesso n ° . 5 3000 .035827 /2003 A pen so

50820 .000622 /1993 )

S enho r (a ) R ep re sen tan te L eg a l,

Em re fe rên c ia ao p ed ido d e renov ação d e ou to rg a d essa E n tid ad e , en cam inho

cóp ia d a N o ta T écn ica n . ~íi'5 /2 013 /G TCO /D EO C /SC E -M C , com v is ta s ao a tend im en to d as

ex ig ên c ia s fo rm u lad as po r e s te M in is té rio , n o p razo d e 30 (tr in ta ) d ia s , con tado d a d a ta do

receb im en to d es te O fic io d e en cam inh am en to , v ia A R -P o s ta l, so b p en a d e IN D EFER IM EN TO

do p le ito , com a con sequ en te d ec la ração d e PER EM PÇÃO .

A ten c io san1 en te ,

JL ~ J6 -~
D EN ISE M EN EZES DE O L IV E IRA

C oo rd en ado ra

G rupo de T rab a lh o d e R ad iod ifu são C om erc ia l
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

G ru p o d e T ra b a lh o d e R a d io d ifu s ã o C om e rc ia l

NOTA TÉCNICA N ° '3'6'5" /2013/GTCOIDEOC/SCE-MC

P ro c e s s o n .: 5 3 0 0 0 .0 3 5 8 2 7 /2 0 0 3 (A p e n so : 5 0 8 2 0 .0 0 0 6 2 2 /1 9 9 3 ) .

A s s u n to : R e n o v a ç ã o de Outorga. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I . T ra ta - s e d e p ro c e s s o a dm in is t r a t iv o d e in te re s s e d a R á d io C lu b e d e C a n o in h a s

L td a , r e la t iv o a o p e d id o d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a p a ra a e x p lo ra ç ã o d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o

s o n o ra em O M , n a lo c a l id a d e d e C a n o in h a s /S C , re fe re n te a o ( s ) s e g u in te ( s ) p e r io d o ( s ) :

0 1 /1 1 /1 9 9 3 a 0 1 /1 1 /2 0 0 3 e 0 1 /1 1 /2 0 0 3 a 0 1 /1 1 /2 0 1 3 ;0 1 /1 1 /2 0 1 3 a 0 1 /1 1 /2 0 2 3

ANÁLISE

2 . P re l im in a rm e n te , c um p re in fo rm a r q u e a P o r ta r ia n . 3 2 9 , d e 4 d e ju lh o d e 2 0 1 2 ,

p u b l ic a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d e I I d e ju lh o d e 2 0 1 2 , d e f in iu n o v o s p ro c e d im e n to s e

c r i té r io s p a ra a re n o v a ç ã o d e o u to rg a s d e c o n c e s s õ e s , p e rm is s õ e s e a u to r iz a ç õ e s d o s s e rv iç o s d e

ra d io d ifu s ã o .

3 . D e a c o rd o c om o li 4 ° d o a r t . 4 ° d o C a p itu lo I e o a r t . 5 ° d o C a p itu lo m d a q u e la

P o r ta r ia , o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s d e v e in s tru ir o s p e d id o s e a n a l is a r a re g u la r id a d e d a

d o c um e n ta ç ã o a p re s e n ta d a p e la re q u e re n te , em c o n so n â n c ia c om o q u e d is p õ em o s A n e x o s 1 , 1 1

e m. A lém d is s o , o p a rá g ra fo ú n ic o d o a r t . 5 ° tam b ém p re v ê q u e , c a s o s e jam c o n s ta ta d a s

om is s õ e s o u ir r e g u la r id a d e s p a s s ív e is d e c o r re ç ã o , a in te re s s a d a d e v e s e r n o t i f ic a d a p a ra

re g u la r iz a r o p e d id o .

4 . C om e fe i to , em o b s e rv â n c ia a o s c om a n d o s n o rm a tiv o s re la ta d o s n o s p a rá g ra fo s 2

e 3 e à s n o rm a s v ig e n te s s o b re o a s s u n to , s u g e re - s e q u e a In te re s s a d a re a p re s e n te o s d o c um e n to s

a b a ix o re la c io n a d o s (em original ou cópia autenticada) p a ra a re g u la r iz a ç ã o e p ro s s e g u im e n to

d o p le i to :

I - r e q u e r im e n to , s o l ic i ta n d o a re n o v a ç ã o , a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a p e s s o a ju r íd ic a

in te re s s a d a ;

2 - d e c la ra ç ã o , f i rm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a p e s s o a ju r íd ic a in te re s s a d a , d e q u e : ( i ) n ã o

p o s s u i a u to r iz a ç ã o p a ra e x e c u ta r o m e sm o tip o d e s e rv iç o n a lo c a l id a d e o b je to d a c o n c e s s ã o ,

p e rm is s ã o o u a u to r iz a ç ã o q u e s e rá re n o v a d a ; e ( i i ) n ã o e x c e d e rá o s l im ite s f ix a d o s n o a r t . 1 2 d o

D e c re to -L e i n O 2 3 6 , d e 2 8 d e fe v e re iro d e 1 9 6 7 , c a s o h a ia a re n o v a ç ã o d a o u to w a ;

3 - d e c la ra ç ã o , f i rm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a p e s s o a ju r íd ic a in te re s s a d a , d e q u e s om e n te

b ra s i le i ro s n a to s e x e rc e rã o o s c a rg o s e fu n ç õ e s d e d ire ç ã o , g e rê n c ia , c h e f ia , d e a s s e s s o ram e n to

e a s s is tê n c ia a dm in is t r a t iv a d a e x e c u c ã o d o s e rv ic o o b ie to d a o u to rg a a s e r re n o v a d a ;

4 - c e r t i f ic a d o d e q u i ta ç ã o d a c o n tr ib u iç ã o s in d ic a l , r e la t iv a a o em p re g a d o r (o u c om p ro v a n te

d e re c o lh im e n to d o s ú l t im o s c in c o a n o s ) ;

5 - c e r t i f ic a d o d e q u i ta ç ã o d a c o n tr ib u iç ã o s in d ic a l , r e la t iv a a o em p re g a d o (o u c om p ro v a n te

d e re c o lh im e n to d o s ú l t im o s c in c o a n o s ) ;

6 - c om n ro v a n te d e re g u la r id a d e c om o F IS T E L ;

7 - n ro v a d e re g u la r id a d e re la t iv a a o IN S S ;
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De acordo. Proceda-se na forma proposta.

8 - rova de re ularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tem o de Servi o - FGTS;

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União, ex edida ela Receita Federal;

10 - rova de regularidade ara com a Fazenda Estadual da sede da essoa 'urídica interessada;

II - provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica

interessada e do local da resta ão do serviço.

CONCLUSÃO

5. D iante do exposto, opinamos pela remessa de COpIa desta Nota Técnica à

Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de

encam inhamento, via AR-POSTAL, apresente os referidos documentos, sob pena de

INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.

Brasília,::}"\ de~~ de 2013.

EDNALVA ~A DA SILVA
Agente Adm inistrativo

De acordo. À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de

Radiodifusão Comercial. '

0Iuic 0"m];,,,2-4 0'''1{) d,2013

LUCIA~~A SILVA ECIENE

Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga

- 1
Brasília, fJ"/ de rr-~ude 2013.

;;1\ uSl. .{ÚY

DENISE M~ES DJt1fLlVEIRA

Coordenadora

2 de 2
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 20 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 20/07/2015, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0616708 e o código CRC 9304415C.
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xyz{|-{,Z}~-�-y,Z��}z
�}��z�}

_̀abcadbdaefec
7}-�y,Z|��{,-{,Z}~y�~�}z,|�-}dab̀ccbead����cf��-��860�,�}-��~�z�7}-y7� � ff ff \� ff zZ Z.30�3�.1

7}-�y,Z|��{,-{,Z}~y�~�}z,|�-}dab̀ccbead����cf�� z�2�0 ����� ����� ����� \� ff zZ Z.30�3�.1

O
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.042554/2013-73 

Entidade: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA CNPJ: 78.511.987/0001-04 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada Localidade: Canoinhas UF: SC 

Validade da Outorga: vencida Períodos: 01/11/2013 a 01/11/2023 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4468445 fls.5-7 

 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

0616654 fls.13-16 (3ªAC) 

0616801 fls.4-7 (2ªAC) 

0616801 fls.181-189 (1ªAC 

e CS) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE - 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 4468437 fl.5 

Checklist  (4468543)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 18



 
 

2 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 4468437 fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

4468437 fl.2 

4468437 fl.3 

0616654 fl. 12 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
PENDENTE 4468445 fl.8 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

4468437 fl.2 

4468437 fl.4 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 4468437 fl.6 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE - 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos. S. C. Pereira  
CARGO: Analista Técnico-Administrativo 

20/08/2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 13382/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.042554/2013-73

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de
Canoinhas Ltda, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada do serviço de
radiodifusão em onda média, SEI nº 4468526), na localidade de Canoinhas, estado
de Santa Catarina, referente ao seguinte período: 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1, chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por
conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos
de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida
manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de
2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de
documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os
seguintes documentos pendentes:

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;
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iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

4.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio (obs.: para alterações contratuais registradas
posteriormente à 3ª Alteração Contratual);

4.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de
todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

4.5. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

4.6. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração), que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, nos termos da Portaria
SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente
quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:
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Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018 - FM / TV

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/11/2019, às 14:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4468559 e o código CRC E6D57497.

 

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 4468559
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 26930/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de agosto de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA. (CNPJ 78.511.987/0001-04)
Rua Vereador Guilherme Prust, n. 311 - Centro
89460-000 Canoinhas/SC

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53000.042554/2013-73.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13382/2019/SEI-MCTIC e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 4468535), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/11/2019, às 14:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4468589 e o código CRC E3F9EE0D.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 4468589
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Correspondência Eletrônica - 4902726

Data de Envio: 
  26/11/2019 15:11:44

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    minicomclube@yahoo.com.br
    financeiro@radioclubedecanoinhas.com.br
    elizangelacubas@yahoo.com.br
    gisa122@gmail.com
    anapaulacubas@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.042554/2013-73

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Anexos:
    Oficio_4468589.html
    Nota_Tecnica_4468559.html
    Requerimento_4468535_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início
de Atividade

31/07/1984

RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

42 2 0067121-3 78.511.987/0001-04 26/06/1984

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

RUA GUILHERME PRUST, 311, CENTRO, CANOINHAS, SC, 89.466-000
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO SONORA EM GERAL, QUER DA ONDA MEDIA, FREQUENCIA MODULADA, SONS IMAGENS, TELEVISAO, 
ONDA CURTA E ONDA TROPICAL.

Capital: R$

Capital Integralizado: R$

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prazo de Duração

Microempresa Indeterminado

 50.000,00

(CINQUENTA MIL REAIS)

 50.000,00

(CINQUENTA MIL REAIS)

Término do
MandatoEspécie de SócioParticipação no capital(R$) AdministradorNome/CPF ou CNPJ

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

JOSELDE CANDIDO CUBAS BATISTA

358.187.789-91

 40.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXAdministrador

NILCE TEREZINHA BECHEL BATISTA

383.411.079-53

 10.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX

Situação

Status

Último Arquivamento

20131203860

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

14/06/2013

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

BLASCO BORGES BARCELLOS
SECRETÁRIO GERAL

Eu,
Conferi e assino.

Florianópolis - SC, sexta-feira, 29 de novembro de 2019

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 264723/2019-01  na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 29/11/2019
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
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12/12/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=78511987000104 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

CNPJ: 78.511.987/0001-04

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:13:14 do dia 12/12/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 11/01/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.042554/2013-73
Interessado: Rádio Clube de Canoinhas Ltda.
Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI
nº 4979758 pela Rádio Clube de Canoinhas Ltda., executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Canoinhas, estado
de Santa Catarina, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os
autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas - SEACT, para que
verifique se a estação encontra-se em conformidade com a última autorização do
órgão competente do Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963,
art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 07/02/2020, às 14:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5038466 e o código CRC FFFF1473.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 5038466
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.042554/2013-73

Canal: 235          
Frequência: 94,2
MHz         

CNPJ: 78.511.987/0001-04

Localidade: CANOINHAS  UF: SC

Entidade: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

- X 5359003

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
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"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

- - -

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

- - -

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou
existe Licença de Funcionamento da
estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  

5359003
Data Último

Licenciamento:
30/11/2017

Val. RF:
01/11/2023

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

- - -

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de
débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -
SIGEC.

S 5359000
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4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S
5359001 e

53000.042554/2013-
73, fl.2.

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S 4979758

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação
da emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S -

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação
transmissora e coordenadas geográficas; b)
Endereço completo do(s) estúdio(s).

N* -

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência
medida (±10%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (±
2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S -

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência
medida (±10%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (±
2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

NA -

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de
sustentação (solo); f) Polarização.

S -

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de
sustentação (solo); f) Polarização.

NA -

5.5) Linha de Transmissão.   

Checklist SEACT_TEMP 5358999         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 4



5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c)
Comprimento.

S -

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se
houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c)
Comprimento.

NA -

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo
vistoriador).

S -

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada
na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos
dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas
e rubricadas com a rubrica........................,de
que faço uso."  (local e data) (assinatura)
(nome) (nº de registro no CREA)

NA -

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o
autorizado pelo Poder Concedente."

S -

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que
não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e
de telecomunicações regularmente
autorizadas e instaladas."

S -

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas
pode configurar infração penal e

S -
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administrativa, sujeitando os responsáveis à
aplicação das sanções cabíveis."

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome
da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

NA -

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do respectivo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também
assinada pelo representante legal e pelo
responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N8 -

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica
padronizado, elaborado por profissional habilitado nos
termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

 

S -

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado
em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963).

S -

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

* Coordenadas pré-fixadas: 26° S 08' 23"; 50° W 23' 25".

*ART data de 20/04/2014 e objeto não é a renovação de outorga, Laudo de
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Vistoria data de 26/11/2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 02/04/2020, às 05:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5358999 e o código CRC 785BC87C.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 5358999
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

CNPJ: 78.511.987/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 05:11:21 do dia 02/04/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/05/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 02/04/2020 05:11
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Imprimir Voltar
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Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

BOM DIA
Lucilio Augusto Petrucci

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro internet teia menu  ajuda 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 78.511.987/0001-04

Razão Social: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Nome Fantasia:

Tipo
Sociedade:

Limitada

Natureza
Sociedade:

Empresa Privada

Atividade
Econômica:

Comercial

Grupo
Econômico:

>> Informe o grupo econômico <<

Endereço Sede

Endereço: RUA VEREADOR GUILHERME PRUST

Número/Complemento: 311

Bairro: CAMPO DA AGUA VERDE CEP: 89.460-000

Cidade: Canoinhas UF: SC

Telefone: (47)3322-7000 Fax: (47)3322-7000

E-Mail: financeiro@radioclubedecanoinhas.com.br

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Capital Social

Valor: 50.000,00 Moeda: R$ - REAL

Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 50.000
Valor de uma

Cota:
1,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

358.187.789-91 JOSELDE CANDIDO CUBAS BATISTA 40.000 40.000,00

383.411.079-53 NILCE TEREZINHA BECHEL BATISTA 10.000 10.000,00

   Vincular Sócio       

Conselho

   Vincular Conselheiro       

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

358.187.789-91 JOSELDE CANDIDO CUBAS BATISTA ADMINISTRADOR

   Vincular Diretor       

Procurador

   Vincular Procurador       

Representante

   Vincular Representante       

Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 02/04/2020 05:13
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Nome Fantasia: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Telefone: (47) 3322-7000 E-mail: financeiro@radioclubedecanoinhas.com.br

CNPJ: 78.511.987/0001-04 Número do Fistel: 50414496353

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1983 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 1, Página 67.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VEREADOR GUILHERME PRUST Complemento:

Bairro: CAMPO DA AGUA VERDE Numero: 311

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOÃO NOERNBERG Complemento:

Bairro: ÁREA RURAL Numero: S/N

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GUILHERME PRUST Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 311

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Canoinhas UF: SC

Latitude: -26.13972 (26° 08' 23.0" S) Longitude: -50.39028 (50° 23' 25.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 235 Frequência: 94.9 MHz Classe: A2 ERP: 30kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004295780 Número Indicativo: ZYV299

Data Último Licenciamento: 30/11/2017 Número da Licença: 53500.082235/2017-93

Estação Principal

Localização

Latitude: -26.13972 (26° 08' 23.0" S) Longitude: -50.39028 (50° 23' 25.0" W) Cota da base: 833.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 6 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50J Fabricante: RFS KMP - CABOS ESPECIAIS

Comprimento da Linha: 150 m Atenuação: 0.63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: OCS-7/16 (4 elementos) Fabricante: DB Elettronica Telecomunicazioni

Ganho: 4.5 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 150 º Polarização: Circular HCI: 145 m ERP Máximo: 12.12 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.73 10º: 1.64 20º: 1.53 30º: 1.41 40º: 1.26 50º: 1.08 60º: 0.91 70º: 0.75 80º: 0.59 90º: 0.45 100º: 0.34 110º: 0.26

120º: 0.18 130º: 0.1 140º: 0.03 150º: 0 160º: 0.03 170º: 0.1 180º: 0.18 190º: 0.26 200º: 0.34 210º: 0.45 220º: 0.59 230º: 0.75

240º: 0.91 250º: 1.08 260º: 1.26 270º: 1.41 280º: 1.53 290º: 1.64 300º: 1.73 310º: 1.82 320º: 1.91 330º: 1.94 340º: 1.91 350º: 1.82

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 12.12 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 51031 Decreto PR 25/07/1961 26/07/1961 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500140542017 681 Despacho MCTIC 29/05/2017 31/05/2017 Aprovação de Local Técnico

Apr 2, 2020 2/3
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

805911983 91015 Decreto PR 27/02/1985 28/02/1985 Renovação Jurídico

291060004951983 91906 Decreto PR 12/11/1985 13/11/1985 Transferência Direta Jurídico

538200009051997 291 Exposição de
Motivos

MC 11/11/1998 25/11/1998 Transferência Indireta Jurídico

530000358252003 668 Exposição de
Motivos

MC 26/11/2008 25/11/2009 Transferência Indireta Jurídico

53500.063022/201
7-62

10050 Ato ORLE 03/07/2017 21/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 6772/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.042554/2013-73.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de
radiofrequência,  operando no canal 235 (duzentos e trinta e cinco), classe A2,
encaminhado pela RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA. , inscrita no CNPJ sob o
n.° 78.511.987/0001-04, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de Canoinhas/SC, apresentado para fins
de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento
SEI n° 5358999), para análise do laudo técnico apresentado às folhas 1 a 7 
(Evento SEI n° 4979758).

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:
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OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

– Não foi firmado pelo representante
legal da entidade (dirigente da pessoa
jurídica) o campo "De acordo",
constante do Laudo de Vistoria
apresentado.

 

– Apresentar o Laudo de Vistoria com as
devidas assinaturas do dirigente da
pessoa jurídica (vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo
com procuração) e do  profissional
habilitado responsável pela vistoria.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria
pode ser obtido pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria
SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018

 

 

– A(s) seguinte(s) característica(s)
técnica(s) de operação da estação
informada(s) no laudo de vistoria
técnica encontra(m)-se em desacordo
com o autorizado pelo poder
concedente:

coordenadas geográficas de
instalação da estação
transmissora principal, as
Coordenadas Geográficas da
estação são pré-fixadas: 26° S
08' 23"; 50° W 23' 25";

ART data de 20/04/2014 e objeto
não é a renovação de outorga,
Laudo de Vistoria data de
26/11/2019.

 

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica
padronizado, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa
jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do
Poder Executivo Federal (art. 113, inciso
X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro
de 1963), nos termos da Portaria SERAD
n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do respectivo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a
vistoria, devidamente quitada.

OU

–  Apresentar Ato do poder concedente
autorizando as características
técnicas informadas no Laudo de Vistoria
apresentado.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria
pode ser obtido pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria
SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018

 

 

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
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outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral
de Pós-Outorgas, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 03/04/2020, às 06:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 03/04/2020, às 10:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5359007 e o código CRC 4C84D983.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 5359007
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 13030/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 02 de abril de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA. (CNPJ 78.511.987/0001-04)
Rua Vereador Guilherme Prust, n. 311 - Centro
89460-000 Canoinhas/SC

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.°
53000.042554/2013-73.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 6772/2020/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 03/04/2020, às 10:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5359009 e o código CRC 81DBFE46.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 5359009
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Correspondência Eletrônica - 5365030

Data de Envio: 
  03/04/2020 13:22:14

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    minicomclube@yahoo.com.br
    financeiro@radioclubedecanoinhas.com.br
    elizangelacubas@yahoo.com.br
    gisa122@gmail.com
    anapaulacubas@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.042554/2013-73

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5359009.html
    Nota_Tecnica_5359007.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.042554/2013-73

Canal: 235          
Frequência: 94,2
MHz         

CNPJ: 78.511.987/0001-04

Localidade: CANOINHAS  UF: SC

Entidade: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

- X 5359003

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
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"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

- - -

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

- - -

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou
existe Licença de Funcionamento da
estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  

5359003
Data Último

Licenciamento:
30/11/2017

Val. RF:
01/11/2023

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

- - -

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de
débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -
SIGEC.

S 5549373
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4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S
5359001 e

53000.042554/2013-
73, fl.2.

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S 5436331, fls. 2 a 10.

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação
da emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S -

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação
transmissora e coordenadas geográficas; b)
Endereço completo do(s) estúdio(s).

S -

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência
medida (±10%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (±
2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S -

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência
medida (±10%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (±
2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

NA -

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de
sustentação (solo); f) Polarização.

S -

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em
relação à base da estrutura de
sustentação (solo); f) Polarização.

NA -

5.5) Linha de Transmissão.   
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5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c)
Comprimento.

S -

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se
houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c)
Comprimento.

NA -

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo
vistoriador).

S -

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada
na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos
dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas
e rubricadas com a rubrica........................,de
que faço uso."  (local e data) (assinatura)
(nome) (nº de registro no CREA)

NA -

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o
autorizado pelo Poder Concedente."

S -

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que
não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e
de telecomunicações regularmente
autorizadas e instaladas."

S -

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas
pode configurar infração penal e

S -
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administrativa, sujeitando os responsáveis à
aplicação das sanções cabíveis."

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome
da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

NA -

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do respectivo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também
assinada pelo representante legal e pelo
responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S -

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica
padronizado, elaborado por profissional habilitado nos
termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

 

S -

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado
em conjunto com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963).

S -

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:
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Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 28/05/2020, às 06:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5549372 e o código CRC E93D5CA1.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 5549372
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Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

BOM DIA
Lucilio Augusto Petrucci

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro internet teia menu  ajuda 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 78.511.987/0001-04

Razão Social: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Nome Fantasia:

Tipo
Sociedade:

Limitada

Natureza
Sociedade:

Empresa Privada

Atividade
Econômica:

Comercial

Grupo
Econômico:

>> Informe o grupo econômico <<

Endereço Sede

Endereço: RUA VEREADOR GUILHERME PRUST

Número/Complemento: 311

Bairro: CAMPO DA AGUA VERDE CEP: 89.460-000

Cidade: Canoinhas UF: SC

Telefone: (47)3322-7000 Fax: (47)3322-7000

E-Mail: financeiro@radioclubedecanoinhas.com.br

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Capital Social

Valor: 50.000,00 Moeda: R$ - REAL

Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 50.000
Valor de uma

Cota:
1,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

358.187.789-91 JOSELDE CANDIDO CUBAS BATISTA 40.000 40.000,00

383.411.079-53 NILCE TEREZINHA BECHEL BATISTA 10.000 10.000,00

   Vincular Sócio       

Conselho

   Vincular Conselheiro       

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

358.187.789-91 JOSELDE CANDIDO CUBAS BATISTA ADMINISTRADOR

   Vincular Diretor       

Procurador

   Vincular Procurador       

Representante

   Vincular Representante       

Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 28/05/2020 06:15
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

CNPJ: 78.511.987/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 06:12:54 do dia 28/05/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/06/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 28/05/2020 06:13
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Nome Fantasia: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Telefone: (47) 3322-7000 E-mail: financeiro@radioclubedecanoinhas.com.br

CNPJ: 78.511.987/0001-04 Número do Fistel: 50414496353

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1983 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 1, Página 67.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VEREADOR GUILHERME PRUST Complemento:

Bairro: CAMPO DA AGUA VERDE Numero: 311

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOÃO NOERNBERG Complemento:

Bairro: ÁREA RURAL Numero: S/N

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GUILHERME PRUST Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 311

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Canoinhas UF: SC

Latitude: -26.13972 (26° 08' 23.0" S) Longitude: -50.39028 (50° 23' 25.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 235 Frequência: 94.9 MHz Classe: A2 ERP: 30kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004295780 Número Indicativo: ZYV299

Data Último Licenciamento: 30/11/2017 Número da Licença: 53500.082235/2017-93

Estação Principal

Localização

Latitude: -26.13972 (26° 08' 23.0" S) Longitude: -50.39028 (50° 23' 25.0" W) Cota da base: 833.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 6 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50J Fabricante: RFS KMP - CABOS ESPECIAIS

Comprimento da Linha: 150 m Atenuação: 0.63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: OCS-7/16 (4 elementos) Fabricante: DB Elettronica Telecomunicazioni

Ganho: 4.5 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 150 º Polarização: Circular HCI: 145 m ERP Máximo: 12.12 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.73 10º: 1.64 20º: 1.53 30º: 1.41 40º: 1.26 50º: 1.08 60º: 0.91 70º: 0.75 80º: 0.59 90º: 0.45 100º: 0.34 110º: 0.26

120º: 0.18 130º: 0.1 140º: 0.03 150º: 0 160º: 0.03 170º: 0.1 180º: 0.18 190º: 0.26 200º: 0.34 210º: 0.45 220º: 0.59 230º: 0.75

240º: 0.91 250º: 1.08 260º: 1.26 270º: 1.41 280º: 1.53 290º: 1.64 300º: 1.73 310º: 1.82 320º: 1.91 330º: 1.94 340º: 1.91 350º: 1.82

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 12.12 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 51031 Decreto PR 25/07/1961 26/07/1961 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500140542017 681 Despacho MCTIC 29/05/2017 31/05/2017 Aprovação de Local Técnico

May 28, 2020 2/3
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

805911983 91015 Decreto PR 27/02/1985 28/02/1985 Renovação Jurídico

291060004951983 91906 Decreto PR 12/11/1985 13/11/1985 Transferência Direta Jurídico

538200009051997 291 Exposição de
Motivos

MC 11/11/1998 25/11/1998 Transferência Indireta Jurídico

530000358252003 668 Exposição de
Motivos

MC 26/11/2008 25/11/2009 Transferência Indireta Jurídico

53500.063022/201
7-62

10050 Ato ORLE 03/07/2017 21/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 11123/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.042554/2013-73.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de
radiofrequência,  operando no canal 235 (duzentos e trinta e cinco), classe A2,
encaminhado pela RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA. , inscrita no CNPJ sob o
n.° 78.511.987/0001-04, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de Canoinhas/SC, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento(s) SEI n°
5436331, atesta que a estação operava, na data de confecção do(s) referido(s)
laudo(s), com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar
vigente.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o(s) laudo(s) técnico(s) da
estação exigido(s) nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 28/05/2020, às 06:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 28/05/2020, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 29/05/2020, às 10:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5549377 e o código CRC 4B1FE896.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 5549377
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.042554/2013-73
Interessado: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA
Assunto:  Renovação de Outorga
 
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do(s) laudo(s) técnico(s) apresentado(s)
concluiu que a entidade se encontra devidamente instalada em conformidade com
o autorizado pelo Poder Concedente, estando a Entidade apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de
Outorga, conforme teor da  Nota Técnica  n° 11123/2020/SEI-MCTIC,
encaminhamos o processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de
Alteração de Características Técnicas de Serviços de Radiodifusão - CORAC para
prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 28/05/2020, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 29/05/2020, às 10:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5549378 e o código CRC 3268EEC8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 5549378
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2268/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.042554/2013-73

INTERESSADO: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CLUBE DE
CANOINHAS LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão em frequência modulada, no Município de Canoinhas/SC,
referente ao seguinte período: 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º  13382/2019/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 26930/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC, à Entidade, com vistas
à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 4468559 e

4468589). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
01250.065525/2019-20, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de
agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de
documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de Outorga,
os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do
Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, datado e assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando declarações de
que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço
de radiodifusão por novo período;

b) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes
ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas
em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto
nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle
comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
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coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da
Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da apresentação de: (i)
certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Assistente, em 18/02/2022, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 18/02/2022, às 15:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9480505 e o código CRC 3AD8CEE0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 9480505
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 3842/2022/MCOM

Brasília, 18 de fevereiro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA. (CNPJ nº 78.511.987/0001-04)
Rua Vereador Guilherme Prust, n. 311 - Centro
89460-000  -  Canoinhas/SC
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53000.042554/2013-73.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2268/2022/SEI-MCOM e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 9480514), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 18/02/2022, às 15:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9480510 e o código CRC 7ED35381.

Anexos:

Nota Técnica 2268 (SEI nº 9480505)
Anexo_Requerimento Padrão (SEI nº 9480514)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3842/2022/MCOM -  Processo nº
53000.042554/2013-73 - Nº SEI: 9480510
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Correspondência Eletrônica - 9490993

Data de Envio: 
  18/02/2022 16:27:56

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    minicomclube@yahoo.com.br
    financeiro@radioclubedecanoinhas.com.br
    elizangelacubas@yahoo.com.br
    gisa122@gmail.com
    anapaulacubas@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.042554/2013-73

INTERESSADA: - RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9480510.html
    Nota_Tecnica_9480505.html
    Anexo_9480514_REQUERIMENTO_PADRAO_RENOVACAO.pdf
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Correspondência Eletrônica - 9568269

Data de Envio: 
  15/03/2022 15:29:27

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  @processo@

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO CLUBE
DE CANOINHAS LTDA&#8203; (CNPJ nº 78.511.987/0001-04), executante do serviço de radiodifusão
sonoro em frequência modulada, no município de Canoinhas/SC, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac57a7cbb

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (47) 3322-7000 E-mail: financeiro@radioclubedecanoinhas.com.br

CNPJ: 78.511.987/0001-04 Número do Fistel: 50414496353

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1983 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 1, Página 67.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VEREADOR GUILHERME PRUST Complemento:

Bairro: CAMPO DA AGUA VERDE Numero: 311

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOÃO NOERNBERG Complemento:

Bairro: ÁREA RURAL Numero: S/N

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GUILHERME PRUST Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 311

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Canoinhas UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 235 Frequência: 94.9 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 12.1241kW

HCI: 145 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Mar 16, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1004295780 Número Indicativo: ZYV299

Data Último Licenciamento: 30/11/2017 Número da Licença: 53500.082235/2017-93

Estação Principal

Localização

Latitude: 26°8'23'' S Longitude: 50°23'25'' W Cota da base: 833.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 6 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50J Fabricante: RFS KMP - CABOS ESPECIAIS

Comprimento da Linha: 150 m Atenuação: 0.63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: OCS-7/16 (4 elementos) Fabricante: DB Elettronica Telecomunicazioni

Ganho: 4.5 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 150 º Polarização: Circular HCI: 145 m ERP Máxima: 12.12 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.73 5º: 1.69 10º: 1.64 15º: 1.59 20º: 1.53 25º: 1.47 30º: 1.41 35º: 1.34 40º: 1.26 45º: 1.17 50º: 1.08 55º: 0.99

60º: 0.91 65º: 0.83 70º: 0.75 75º: 0.67 80º: 0.59 85º: 0.52 90º: 0.45 95º: 0.39 100º: 0.34 105º: 0.3 110º: 0.26 115º: 0.22

120º: 0.18 125º: 0.14 130º: 0.1 135º: 0.06 140º: 0.03 145º: 0.01 150º: 0 155º: 0.01 160º: 0.03 165º: 0.06 170º: 0.1 175º: 0.14

180º: 0.18 185º: 0.22 190º: 0.26 195º: 0.3 200º: 0.34 205º: 0.39 210º: 0.45 215º: 0.52 220º: 0.59 225º: 0.67 230º: 0.75 235º: 0.83

240º: 0.91 245º: 0.99 250º: 1.08 255º: 1.17 260º: 1.26 265º: 1.34 270º: 1.41 275º: 1.47 280º: 1.53 285º: 1.59 290º: 1.64 295º: 1.69

300º: 1.73 305º: 1.78 310º: 1.82 315º: 1.87 320º: 1.91 325º: 1.93 330º: 1.94 335º: 1.93 340º: 1.91 345º: 1.87 350º: 1.82 355º: 1.78

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Mar 16, 2022 2/3
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 12.12 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 51031 Decreto PR 25/07/1961 26/07/1961 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500140542017 681 Despacho MCTIC 29/05/2017 31/05/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

805911983 91015 Decreto PR 27/02/1985 28/02/1985 Renovação Jurídico

291060004951983 91906 Decreto PR 12/11/1985 13/11/1985 Transferência Direta Jurídico

538200009051997 291 Exposição de
Motivos

MC 11/11/1998 25/11/1998 Transferência Indireta Jurídico

530000358252003 668 Exposição de
Motivos

MC 26/11/2008 25/11/2009 Transferência Indireta Jurídico

53500.063022/201
7-62

10050 Ato ORLE 03/07/2017 21/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Mar 16, 2022 3/3
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

78511987000104 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 78511987000104 RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA 50414496353 P Comercial FM 230 SC Canoinhas 235 94.9 A2 -26.139722 -50.390278 30 145 2 2021-03-16 15:36:50 57dbac57a7cbb Canal planejado em atendimento ao Decreto 8.139/2013. Coordenadas pré-fixadas: 26S0823; 50W2325 (ZC).
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 78.511.987/0001-04

RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSELDE
CANDIDO

CUBAS
BATISTA

358.187.789-91

RADIO
CLUBE DE

CANOINHAS
LTDA

78.511.987/0001-04
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SC Canoinhas

RADIO
CLUBE DE

CANOINHAS
LTDA

78.511.987/0001-04 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- SC Canoinhas

NILCE
TEREZINHA

BECHEL
BATISTA

383.411.079-53

RADIO
CLUBE DE

CANOINHAS
LTDA

78.511.987/0001-04 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SC Canoinhas

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 16/02/2022          Hora: 14:58:20

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 16/02/2022 14:59
Anexo SIACCO (9480350)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 12



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 358.187.789-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSELDE
CANDIDO

CUBAS
BATISTA

358.187.789-91

RADIO
CLUBE DE

CANOINHAS
LTDA

78.511.987/0001-04
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SC Canoinhas

RADIO
CLUBE DE

CANOINHAS
LTDA

78.511.987/0001-04 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- SC Canoinhas

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 16/02/2022          Hora: 14:59:05

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 16/02/2022 14:59
Anexo SIACCO (9480350)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 13



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 383.411.079-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

NILCE
TEREZINHA

BECHEL
BATISTA

383.411.079-53

RADIO FM
FRONTEIRA

LTDA
03.967.055/0001-63

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- SC Três Barras

RADIO FM
FRONTEIRA

LTDA
03.967.055/0001-63 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- SC Três Barras

RADIO
CLUBE DE

CANOINHAS
LTDA

78.511.987/0001-04 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- SC Canoinhas

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 16/02/2022          Hora: 14:59:17

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 16/02/2022 14:59
Anexo SIACCO (9480350)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 14
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

CNPJ
78511987000104

Nº DA ESTAÇÃO
1004295780

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
26° 08' 22.99" S

LONGITUDE
50° 23' 25.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA JOÃO NOERNBERG, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
ÁREA RURAL

MUNICÍPIO
Canoinhas

UF
SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/11/2023

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Canoinhas UF: SC

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 94.9 MHz CANAL: 235

CLASSE: A2 COTA BASE DA TORRE: 833.1

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYV299

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Canoinhas

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA GUILHERME PRUST BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Canoinhas UF: SC

NUMERO: 311 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 6 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: DB Elettronica

Telecomunicazioni

MODELO: OCS-7/16 (4 elementos)

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 4.5 dBd

DESCRIÇÃO: Operando com dois transmissore ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 150 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 145 m BEAM TILT: 0.0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: LCF158-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 16/02/2022 16:02:39

APLICAÇÃO Emitido Em
30/11/2017

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE3NWExZjlhZGRjZGFjYQ==

Licença  (9480364)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 17



Nº 221, sexta-feira, 18 de novembro de 2016 7ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016111800007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO
GERÊNCIA-GERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO

EDITAL DE OFERTA Nº 17/2016
Processo de Oferta nº 17/2016; Objeto: Licenciamento de produtores
interessados na constituição de jartim clonal e na produção e comer-
cialização de mudas de cultivares de pessegueiro associada ao uso da
marca ´´Tecnologia Embrapa´´. Os lotes de borbulhas ofertadas para
constituição de borbulheiras e para produção de mudas serão distri-
buídos aos produtores vencedores conforme a seguinte ordem de clas-
sificação: Clone Viveiros e Fruticultura Ltda 01 BRS Citrino e 01 BRS
Rubra-moore (Jardim Clonal) e 03 BRS Rubra-moore (Produção de
mudas); Claudiomar Fischer 01 BRS Citrino e 01 BRS Rubra-moore
(Jardim Clonal) e 01 BRS Citrino e BRS Rubra-moore (Produção de
mudas); José Eduardo Thomasetto 01 BRS Rubra-moore, 01 BRS Fas-
cínio, 01 BRS Kampai, 01 BRS Libra, 01 BRS Regalo e 01 BRS
Mandinho (Jardim Clonal), Gildo Darci Dias 01 BRS Citrino e 01 BRS
Rubra-moore (Jardim Clonal) e 01 BRS Citrino e 01 BRS Rubra-mo-
ore (Produção de mudas), Itamar Pontel 01 BRS Rubra-moore (Jardim
Clonal) e 01 BRS Rubra-moore (Produção de mudas), Cinara da Silva
A. Berteli 01 BRS Rubra-moore e 01 BRS Fascínio (Jardim Clonal).

FREDERICO OZANAN MACHADO DURÃES
Gerente Geral

EMBRAPA TRIGO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 59/2016 - UASG 135032

Nº Processo: 151/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de abrigos
móveis (shelters) para apoio a experimentos de campo, incluindo ins-
talação e montagem na área da Embrapa Trigo, localizada em Passo Fun-
do - RS. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 18/11/2016 de 08h30 às
11h00 e de 14h30 às 17h00. Endereço: Rodovia Br-285, Km 294 - Caixa
Postal 451 Rodovia - PASSO FUNDO - RS ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/135032-05-59-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 18/11/2016 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 30/11/2016 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br.

SERGIO ROBERTO DOTTO
Chefe Geral

(SIDEC - 17/11/2016) 135032-13203-2016NE999999

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TERMO ADITIVO Nº 3 AO CONVÊNIO Nº 3/2014
Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 003/2014, SICONV nº
806420/2014, Processo nº 00350.001294/2014-21, Concedente: União,
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
- CNPJ/MF n°. 00.396.895/0001-25. Convenente: Município Vigia de
Nazaré/PA, CNPJ/MF nº. 05.351.606/0001-95. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência ao Convênio nº 003/2014, SICONV nº 806420/2014,
para 31 de outubro de 2017. Assinaturas: Dayvson Franklin de Souza -
Secretário de Aquicultura e Pesca - CPF/MF: 614.110.942-04, e Mauro
Alexandre dos Santos Souza - Prefeito Municipal - Vigia de Nazaré/PA
- CPF: 674.595.282-34. Data da assinatura: 31 de outubro de 2016.

TERMO ADITIVO Nº 5 AO CONVÊNIO Nº 4/2011
Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº 004/2011, SICONV nº
756735/2011, Processo nº 00350.007043/2011-15, Concedente:
União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento - CNPJ/MF n°. 00.396.895/0001-25. Convenente: Muni-
cípio Angra dos Reis/RJ, CNPJ/MF nº. 29.172.467/0001-09. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência ao Convênio nº 004/2011, SICONV
nº 756735/2011, para 30 de outubro de 2017. Assinaturas: Dayvson
Franklin de Souza - Secretário de Aquicultura e Pesca - CPF/MF:
614.110.942-04, e Maria da Conceição Caldas Rabha - Prefeita Mu-
nicipal - Presidente Castelo Branco/SC - CPF: 427.901.907-04. Data
da assinatura: 30 de outubro de 2016.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO

L A B O R ATO R I A L
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO

EM PEDRO LEOPOLDO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 17/2016 - UASG 130058

Nº Processo: 21181000595201668 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição e instalação de mobiliário para laboratório em proveito do
Laboratório Nacional Agropecuário/MG. Total de Itens Licitados:
00015. Edital: 18/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Av.romulo Joviano, S/n, Centro - Cx.postal 50 Centro -
PEDRO LEOPOLDO - MG ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130058-05-17-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 18/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 01/12/2016 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RENATO LUIZ GONCALVES ARAUJO
Chefe do Serviço de Compras do Lanagro/MG

(SIDEC - 17/11/2016) 130058-00001-2016NE800011

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL,
DO PRODUTOR RURAL

E DO COOPERATIVISMO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO DE TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA - Nº 35 de 07 de dezembro de 2016.
Espécie: Prorrogação de vigência do Termo de Execução Descen-
tralizada celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e a Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG.
Processo: 21000.008000/2015-12. Data de assinatura: 07/12/2015,
prorrogar a vigência para 31/05/2017. Pedro Alves Corrêa Neto -
Secretário Substituto - SMC/MAPA e Paulo do Carmo Martins - CPF:
488.214.546-49 - Jaime Arturo Ramírez - CPF: 554.155.556-68 -
Reitor da UFMG.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2016 - UASG 130025

Nº Processo: 21036002163201665 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ob-
jeto da presente licitação é o registro de preços de para aquisição de
diversos tipos de materiais de expediente, conforme discriminações,
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Total de Itens Licitados: 00064. Edital: 18/11/2016 de 08h00
às 12h00 e de 14h00 às 16h00. Endereço: Av. Gen. San Martin, 1000
- Bonji Bonji - RECIFE - PE ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130025-05-4-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 18/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 30/11/2016 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JAILENE MARIA DE LIMA
p/ Pregão

(SIDEC - 17/11/2016) 130025-00001-2016NE800006

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO AMAPÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130100

Número do Contrato: 3/2015.
Nº Processo: 21008000437201538.
PREGÃO SISPP Nº 6/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
13820361000126. Contratado : QUEIROZ & MACIEL SEGURAN-
CA E -VIGILANCIA LTDA.. Objeto: Prorrogação do prazo de vi-
gência do contrato original por 12 (doze) meses, a contar
de02/12/2016 a 01/12/2017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vi-
gência: 02/12/2016 a 01/12/2017. Valor Total: R$468.500,00. Fonte:
100000000 - 2016NE800005. Data de Assinatura: 09/11/2016.

(SICON - 17/11/2016) 130100-00001-2016NE800035

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2016 - UASG 130100

Nº Processo: 21008.001733/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição do EUGENOL METÍLICO, EUGENOLÝ2-METOXI-4-(2-
PROPEN-1-IL) FENOL¨, comumente chamado de Methil-Eugenol, e
aquisição do ALGODÃO EM ROLETE ODONTOLÓGICO. Total de
Itens Licitados: 00002. Edital: 18/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de
14h00 às 17h59. Endereço: Rua Tiradentes, 469 - Centro Centro -
MACAPA - AP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/130100-05-8-2016. Entrega das Propostas: a partir de 18/11/2016
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/11/2016 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

BENEDITO GOULART DE SOUZA
Pregoeiro
Substituto

(SIDEC - 17/11/2016) 130100-00001-2016NE800035

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 130062

Número do Contrato: 8/2014.
Nº Processo: 21026000800201416.
PREGÃO SISPP Nº 8/2014. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
09181254000128. Contratado : ALCA TELECOM COMUNICACAO
-MULTIMIDIA LTDA - ME. Objeto: Alterar as cláusulas Quarta
(Prazo de Vigência) e Quinta (Da Despesa) e inclusão da cláusula
Segunda (Condições de Habilitação - Vencimento Antecipado). Fun-
damento Legal: Lei nº 8.666/1993 . Vigência: 30/10/2016 a
29/10/2017. Valor Total: R$22.645,08. Fonte: 100000000 -
2016NE800118. Data de Assinatura: 27/10/2016.

(SICON - 17/11/2016) 130062-00001-2016NE800121

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 3/2016 - UASG 130023

Nº Processo: 21040000519201586 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços para contratação de empresa especializada para con-
fecção e fornecimento de carimbos autoentintados, refil para carim-
bos, tinta para carimbos e chaves, cadeados, prestação de serviços de
cópia de chaves, abertura de cofres, armários e gaveteiros e instalação
de fechaduras para armários e gaveteiros, para atender às neces-
sidades da SFA/RN, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no termo de referência Total de Itens Licitados: 00031.
Edital: 18/11/2016 de 08h00 às 11h30 e de 14h00 às 17h00. En-
dereço: Av. Eng. Hildebrando de Gois, 150, Ribeira Ribeira - NATAL
- RN ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/130023-05-3-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 18/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/11/2016 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SAINT CLAIR CAMARA DOS SANTOS
LINHARES

Superintendente

(SIDEC - 17/11/2016) 130023-00001-2016NE080053

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Rádio Castro Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Castro Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodi-
fusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, no município de Castro, estado do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunica-
ções, e Sr. Reinaldo Cardoso - administrador da Rádio Castro Ltda.

PARTES: União e Rádio FM Norte Pioneira Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio FM Norte Pioneira Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Jacarezinho, es-
tado do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab, Mi-
nistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e
José Saliba - administrador da Rádio FM Norte Pioneira Ltda.

PARTES: União e Rádio Cidade de Itaiópolis Ldta.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cidade de Itaiópolis Ldta.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Monteiro, estado
da Paraíba.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 16 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Raniéri Moacir Bertoli - procurador da Rádio Cidade de
Itaiópolis Ltda.

PARTES: União e Rádio Clube Canoinhas Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Clube Canoinhas Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Canoinhas, estado
de Santa Catarina
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINTURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Joselde Candido Cubas Batista - administrador da Rádio
Clube Canoinhas Ltda

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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TERMO ADITIVO }\O CO",TR i\TO DE CON l1-$SÃO

CEUBRADO EI'ITRE A U",IÃO E A Id.IJIO C I.lJIIE

CA",O Il'< l-lAS UVA .. OHJEIIVA"'DO A ADAI'TAÇÃO DA

O lJl'ORG i\ I'ARA A FX rrU çÃo DO SFR \IIÇO DE

R i\lll0]lIF liS i\O SO ,,"ORA EM FRF.Q IJi'CNCIAMOD lJL"DA . NO

MUN tC lplO DE CA I'O IN IIAS. ESTADO DE Si\NTA

CATARI" .••.
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dUn\\,lIltc dC llom imda PERM ISSIONÁRIA .. C .N .P .1 . n ." 78.511.987/0001.04. rcprcscnlada pur seu

admm isll1uJur.. Ioseltle C lllltlido Cullas Batista. SSP/SC . CPF n.o 3511.187.789~~H . assn .111l o
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R ildkl C hloc dc Canoinrus I .Ida .• JX ,r m t:io 1 .10Ikcrt'to n ." 51.03 I. dc 25 dc juOou dc 1961. pal1l ",x t:clltar
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2013. pelo Contrato dc ConccsRão c. eU l11ulali\';:un:nl",.p",bs c1Íltsldas seguintes:

Chíusula la. F~a outorglldo 11lt< idio C lube Cm lO in!las L ida. o eanal235 (Jlllentos e
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sonora em frcquêneia m odulada, nos I< :m lOSprevistos no Decreto n.O1\.139. Jt: 7 Je novembro de 2013.
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e COnl\u lieaçocs a expedição dt: L icença para F lIllein llalllC Il10dt: E slação;
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prc,I,I~ào do serviço ubjeto do presente TenTKl Aditivo, rulo eomtitui direitn de pmpriedade e !bmi

~ujeito às regras eslahehidas na ICjj;llÇào \1gt:nle. ou m qlk: vier disciplinar a execução do serviço,

ineidindo sobre essa fi"equcncia o direito de posse da [Jn~n.

~ I" O MÍlllilêrio Ciêneia TeCtlologia [novaçfles e C0ll11lllica~fles poder.i. a qualquer

lempl), delernlÍnar que a PERMISSIONÁRIA alenda, denlro de dcternJinado pràlll, ils exigCllCtlS do

pmeesso leenico-cientilK:o, lcOOUem visla sua lJl;IÍI.>rperfeição e o llIais aho relldimento dos serviços.

~ 2" O MinLstêrio CiCncia TCl:noklgia 1!JIl\uçfles e Cnmunicn~ões poder.í. a quak]tK.:r

lempo, pmeL'I.kr à revisão IJU substillliç,10 dos eam5 de mdiorrL"qtlêllCiaoulorgj.Jllos. por motivo de

mdcm teenica. delesa n.1eional nceesskhJlk dos servÍl,:os rederais ou para meUKlr apmvcitanlCntll do

espectro mdxK:k:lri::o.

~ J" A suhstituição de eanal de mdioITeljllência poderá se dar, ainda. a reqll.~rillJ<:llloda

PERMISSIONÁRIA, desde que 11<1japossibilidade téenit:a e não ~l1porte a sllbslituiçàu em prejuvo pnra

outr~s eOllCessioruirias IlUauloriladas.

CI:'llIsula 4~. O 1\10 cumpr~nento dos PràlJJS estabek::eidos ms alineas '1)" e "d" da

CLiusuL12: e:lmcleri;tJ;lní o desrnlcresse da PER.MISSIONÁRIA na adnplaçào da outmga, irnplícnndo a

revogaçãu da OlltOrga do respcctivo canal de r~dioITeljuência pilrn opem~ilo em frcquêneia IfK'dullda.

Clál~sllla ,53. Findou prJw da pennissão pnra a expkmlção do selVÍl,:od~ radÍl.,tlililSão

sonura elll fi"equência lllodulada, se n:io houver refKl\<lçào e esta fur decllr~dn perempta uu. ainda. se

anles de WllCXlu u pmzo de oldorgn for a ellnccss:l0 cancelad3 licará o presente TeITTluAdilivu

mlloll~llicamenle rescindidu, sem que a PERMISSIONÁRIA lenha direito a Ijll1lqUcr ~KlenirJ.çàll ou

re!UITKldas operações em OIK1asn"idias.

Cláusuln 63. As partes elcgl:m o loro de Ilmsilia/DI' par<! dirTllir qmlquer dúvida

proveniente des!e Tenno AdnÍ\{I.

CIJÍusula 73. I'icam ralilic<ldas 3S den~15 ehilriulas Ctlnst;m!~s do COlllralO de Cnncess:io

celehrado entre a UNIÃO e a I'ERMISSIONÂRIA para a explomção do scniiço de rndkldiJUsilo SOIKlra

em Ondas Medits IKllllllnicípio de CmKlinl~ts. esl1ldo de Santa Catnrin3.

E. por estarem de aeordu. foi bmldo o prc.'iCnte TelTllll Adili"ll de Conlrato de

CUllCess,10. cm 2 (duas) vias de i!o'llillteur e Jumm, que vai assinadu P~~IS parles perante 2 (dl~tS)

l~sklJllulhas.

Ministro de Estado

luovaçõe.

ª1Cft fA..I.tIfl-c.
Testemunha

-{>-q-O-.O'{'1-(j()f -:g-1-

Ciência Teenologia
, . .

lllmcaçucs

Testemunha
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RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qua, 16/03/2022 12:11
Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc:  Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, rela�vo à emissora RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA&#8203; (CNPJ nº 78.511.987/0001-04),
executante do serviço de radiodifusão sonoro em frequência modulada, no município de Canoinhas/SC, que
tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão.   
 
At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís�cas Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 15 de março de 2022 15:29 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  @processo@ 

  

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

  

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à  RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA&#8203; (CNPJ nº 78.511.987/0001-04),
executante do serviço de radiodifusão sonoro em frequência modulada, no município de
Canoinhas/SC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.042554/2013-73
Entidade: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA
CNPJ nº: 78.511.987/0001-04
FISTEL nº: 50414496353
Localidade: Canoinhas/ SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 15/07/2013
 

Período: 01/11/2013 a 01/11/2023

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter
comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
1. Formulário de
requerimento de
renovação de
outorga,
disponibilizado
pelo MCOM,
firmado pelo
representante
legal da
Entidade,
acompanhado
das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0616654 
Pág. 02
 
9533899 
Pág. 02

- Arts. 112 e
113 do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa
jurídica possui os
recursos
financeiros para
executar o
serviço de
radiodifusão por
novo período;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

9533899 
Pág. 02

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.
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b) nenhum dos
sócios ou
dirigentes
participa de
quadro societário
ou diretivo de
outras pessoas
jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em
que a concessão
ou a permissão
será renovada,
nem de outras
pessoas jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios
diversos, em
número superior
ao estabelecido
como limite pela
legislação;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

9533899 
Pág. 02

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos
dirigentes está
em exercício de
mandato eletivo
que lhes
assegure
imunidade
parlamentar ou
de cargos ou
funções dos
quais decorra
foro especial;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

9533899 
Pág. 02

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

d) a pessoa
jurídica não está
impedida de
transacionar com
a administração
pública federal,
direta ou
indireta;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

9533899 
Pág. 02

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

e) a pessoa
jurídica atende o
disposto no art.
7º, inciso XXXIII
da Constituição;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

9533899 
Pág. 02

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

f) a pessoa
jurídica não
executa serviços

(X) Sim
( ) Não 9533899 

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,  
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executa serviços
de radiodifusão
sem outorga;

( ) Não
() Não se aplica Pág. 02 incluído pelo

Decreto nº
10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos
sócios ou
dirigentes da
pessoa jurídica
foi condenado
em decisão
transitada em
julgado ou
proferida por
órgão judicial
colegiado, pela
prática dos
ilícitos referidos
no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

9533899 
Pág. 02

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

h) a pessoa
jurídica atende as
finalidades
educativas e
culturais
atinentes ao
serviço, bem
como cumpre
com os preceitos
e obrigações
firmadas em
contrato com o
Poder
Concedente,
elencados no art.
28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

9533899 
Pág. 02

- Arts. 110 e
113-A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963.

 

i) inexiste parcela
superior a 30%
do capital social
total e votante
que seja detido,
direta,
indiretamente ou
por meio de
empresa sob
controle comum,
por prestadora
de serviço de
telecomunicações
de interesse
coletivo, nos
termos da Lei nº

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

9533899 
Pág. 02

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.
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12.485, de 2011;
2. Comprovação
de respeito aos
limites de
outorga da
interessada,
sócios e
dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

 
9480350
 
9626611
 

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo
órgão de registro
competente em
que estiverem
arquivados os
atos constitutivos
da pessoa
jurídica;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

9533895
- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão
negativa de
falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

4468437 
Pág. 05 

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz
e, se for o caso,
da filial.

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

4468437 
Pág. 01

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

F 4468437 
Pág. 02

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

E 4468437 
Pág. 03

M 0616654 
Pág. 12

7. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do
Fundo de
Fiscalização das
Telecomunicações
– Fistel.

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

9480447
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de
regularidade
relativa à

INSS 4468437 
Pág. 02
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relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço
– FGTS.

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica FGTS 4468437 

Pág. 04

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

9. Prova de
inexistência de
débitos
inadimplidos
perante a Justiça
do Trabalho, por
meio da
apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

4468437 
Pág. 06

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira
profissional; (vi)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH
e o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

1- JOSELDE
CANDIDO
CUBAS
BATISTA 
9533902
 
2- NILCE
TEREZINHA
BECHEL
BATISTA
9533904

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

11. Estação
licenciada para a (X) Sim - Art. 29, §§ 7º ao
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execução do
serviço objeto da
outorga;

( ) Não
() Não se aplica

9480364 10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base
Legal

Observações

12. Declaração,
firmada pelos
dirigentes da Entidade
e da Pessoa Jurídica
sócia, de que:
- No mínimo, setenta
por cento do capital
social total e votante
da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
participa do quadro
societário ou diretivo
de outras pessoas
jurídicas executantes
do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão
na localidade em que a
concessão ou a
permissão é
pretendida, nem de
outras pessoas
jurídicas executantes
de serviço de
radiodifusão em
Municípios diversos,
em excesso aos limites
estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
foram condenados em
decisão transitada em
julgado ou proferida
por órgão judicial
colegiado pela prática
dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64,
de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.
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13. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que
estiverem arquivados
os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
 

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Assistente, em 05/04/2022, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9537608 e o código CRC 2EE3FF49.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 9537608
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53000.042554/2013-73
INTERESSADO: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Rádio Clube de Canoinhas ltda, inscrita no CNPJ nº
78.511.987/0001-04, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Canoinhas/SC,
vinculado ao FISTEL nº 50414496353, referente ao período de 1º de novembro
de 2013 a 1º de novembro de 2023.

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 23722/2015/SEI-MC, nº
13382/2019/SEI-MCTIC, nº 6772/2020/SEI-MCTIC, nº 11123/2020/SEI-MCTIC, e nº
2268/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº 34683/2015/SEI-MC,
nº 3842/2022/MCOM, nº 26930/2019/MCTIC, nº 13030/2020/MCTIC, e nº
3842/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 0779984, 0779995, 4468559, 4468589, 5359007,
5359009, 5549377, 9480505 e 9480510).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
53900.063909/2015-86, nº 53000.035827/2003-51, nº 50820.000622/1993-15, nº
01250.065525/2019-20, nº 01250.018617/2020-54 e nº 53115.005524/2022-80.

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora
pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos,
mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, §
1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à
demonstração do preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
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consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação
aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da
pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações,
nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto
no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior
ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião da renovação, como forma de evitar eventual constituição de
monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
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parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
 

7. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Canoinhas
Ltda a outorga para explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, conforme Decreto nº 51.031,
de 25 de julho de 1961, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de
1961, sendo esta posteriormente transferida à Rádio Clube de Canoinhas
Ltda, inscrita no CNPJ nº 78.511.987/0001-04, por meio do Decreto 91.906, de 12
de novembro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de novembro
de 1985 (SEI 9572937 - Págs. 1-2).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último
pedido de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao
decênio de 1983-1993. De acordo com o Decreto 91.015, de 27 de fevereiro de
1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985, a
concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro
de 1983 (SEI 9572937 - Págs. 3-4).

 

9. Concernente ao período de 1993-2003, a entidade apresentou
tempestivamente o pedido de renovação no dia 30 de julho de 1993, gerando o
protocolo nº 50820.000622/1993-15. Juntou-se, ainda, naquela ocasião, parte da
documentação exigível até então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a
última em julho de 2013, onde foi constatado que a Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações exarou o Parecer MC/CONJUR/DMM/Nº 1656-
1.13/2005, opinando pelo arquivamento do pedido de renovação, em razão da
perda do objeto em razão do decurso do decênio.

 

10. Em relação ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido
de renovação no dia 23 de outubro de 2003, gerando o protocolo nº
53000.035827/2003-51, acompanhado de parte da documentação instrutória.
Observa-se que o pedido da interessada foi apresentado após o encerramento
do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e
os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. De igual modo, o processo passou por
várias análises, sendo a última em junho de 2013. Não houve mais qualquer
andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse
decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais
e humanas constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público,
impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser
vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela
assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços
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de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante
aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar com o
advento da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora
do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do
art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de
serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de
publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de
outorga de entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação
intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta
Lei. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da
Interessada, referente ao período de 2003-2013, fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade,
ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em
15 de julho de 2013, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SEI 0616654 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de
outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo legal previsto na redação original do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.

 

16. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
( S E I 9537608). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
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§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo
de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186
do Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017,
nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este
Ministério das Comunicações (SEI 9537608).

 

19. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 16
de fevereiro de 2022 (SEI 9480350 e SEI 9626611).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão
somente na localidade objeto de análise destes autos e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual
modo, o sócio Joselde Cândido Cubas Batista não compõe o quadro de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já a sócia Nilce Terezinha
Bechel Batista figura no quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Três
Barras/SC.

 

21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9574394). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 9575806).

 

22. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de
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ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9537608).

 

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

24. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139,
de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os
autos (SEI 4468526 - Págs. 1-3).

 

25. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação
de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021,
a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes
informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
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c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e
auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou
diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação
da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de
emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a
entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença
para funcionamento da estação foi emitida em 30 de novembro de 2017, com
validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9480364).
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29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Canoinhas/SC, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos
ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, para análise da regularidade jurídica do pedido
de renovação da outorga em testilha, incluindo as minutas
colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73, e

b) posterior remessa dos autos (ii) ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art.
5º, da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Assistente, em 05/04/2022, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 05/04/2022, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 05/04/2022, às 17:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
11/04/2022, às 13:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9567881 e o código CRC F7DC7EB4.

Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.042554/2013-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a
concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ
nº 78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961,
publicado em 31 de julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53000.042554/2013-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão
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outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ nº 78.511.987/0001-04),
nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31 de
julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado
de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 9567881
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18427/2022/MCOM

Brasília, 11 de abril de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 3444/2022/SEI-MCOM (9567881)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 3444/2022/SEI-
MCOM (9567881), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 11/04/2022, às 16:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9670595 e o código CRC 76FA3C7C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18427/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.042554/2013-73 - Nº SEI: 9670595
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml

 
NUP: 53000.042554/2013-73
 
INTERESSADAS: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA   e SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD.
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE.

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA., com o objetivo de renovar a

outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Canoinhas/SC, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de
novembro de 2023.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 3444/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 50 deste
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela RÁDIO CLUBE DE

CANOINHAS LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Canoinhas/SC, referente ao
período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

 
É
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2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9567881), da
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa
os autos:

 
"7.       No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Canoinhas Ltda a outorga para explorar

o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, conforme
Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de 1961, sendo esta
posteriormente transferida à Rádio Clube de Canoinhas Ltda, inscrita no CNPJ nº 78.511.987/0001-04, por meio do
Decreto 91.906, de 12 de novembro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 1985 (SEI
9572937 - Págs. 1-2).

 
8.         Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1983-1993. De acordo com o Decreto 91.015, de 27
de fevereiro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985, a concessão foi renovada,
pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1983 (SEI 9572937 - Págs. 3-4).

 
 9.        Concernente ao período de 1993-2003, a entidade apresentou tempestivamente o pedido de

renovação no dia 30 de julho de 1993, gerando o protocolo nº 50820.000622/1993-15. Juntou-se, ainda, naquela
ocasião, parte da documentação exigível até então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de
2013, onde foi constatado que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações exarou o Parecer
MC/CONJUR/DMM/Nº 1656-1.13/2005, opinando pelo arquivamento do pedido de renovação, em razão da perda do
objeto em razão do decurso do decênio.

 
 10.      Em relação ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 23 de

outubro de 2003, gerando o protocolo nº 53000.035827/2003-51, acompanhado de parte da documentação instrutória.
Observa-se que o pedido da interessada foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo
da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. De igual modo, o processo passou por várias
análises, sendo a última em junho de 2013. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.”

 
3.                     No requerimento protocolado em 15 de julho de 2013, a entidade apresentou perante o

Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão sonora
para novo decênio, 2013-2023 (SEI nº 0616654 - pág. 2), solicitando, assim, a renovação da outorga que detém,
deflagrando o presente processo administrativo.  

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA

TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Canoinhas/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso

V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
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7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. Legislação aplicável
 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.
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15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou,

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de

permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento
Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 Do Pedido de Renovação
 
22.                   Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de

renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Canoinhas/SC, para o período compreendido entre 1º de novembro de
2013 a 1º de novembro de 2023, de interesse da RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA., atestando a adequação da
documentação por ela apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9567881).

 
23.                   Importante esclarecer que a outorga para exploração do serviço de radiodifusão de que se

trata foi conferida originalmente à Rádio Canoinhas Ltda., com a edição do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de
1961, publicado no DOU de 31 de julho de 1961, sendo posteriormente transferida à RÁDIO CLUBE DE
CANOINHAS LTDA. (atual demandante), com a publicação do Decreto nº 91.906, de 12 de novembro de 1985, no
DOU de 13 de novembro de 1985 (SEI nº 9572937 - págs. 1-2).
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24.                   O último pedido de renovação de outorga de interesse da nova titular, relativo ao decênio
de 1983-1993, foi deferido por esta Pasta com a edição do Decreto 91.015, de 27 de fevereiro de 1985, publicado no
DOU de 28 de fevereiro de 1985, a partir de 1º de novembro de 1983 (SEI nº 9572937 - págs. 3-4).

 
25.                   O pedido de renovação relativo ao decênio subsequente - 1993-2003 - foi apresentado pela

entidade tempestivamente no dia 30 de julho de 1993, gerando o protocolo nº 50820.000622/1993-15, sendo alvo de
diversas análises (a última realizada em julho/2013), ocasião em que esta Consultoria Jurídica exarou o Parecer
MC/CONJUR/DMM/Nº 1656-1.13/2005, opinando pelo arquivamento do pleito, por perda do objeto, em razão do
decurso de prazo.

 
26.                   Já, no tocante ao período de 2003-2013, verificou-se ter a entidade apresentado o pedido

de renovação no dia 23 de outubro de 2003, após, portanto, o encerramento do prazo legal vigente à época, gerando o
protocolo nº 53000.035827/2003-51, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar seu requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003.

 
27.                   De todo modo, o processo foi alvo de diversas análises (a última realizada em julho/2013),

sem que tivesse havido qualquer andamento nos autos, encerrando-se novo decênio sem decisão conclusiva quanto ao
pleito.

 
28.                   Argumentou a SERAD ser importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas

constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um
quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem
caracterizar, todavia, descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 
29.                   Aduziu, ainda, ter aquela Secretaria grande dificuldade em efetuar, com a celeridade

almejada, a análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto, em que pese, apesar de todas as dificuldades, o constante
aperfeiçoamento que emprega na análise dos processos ao longo dos anos.

 
30.                   De qualquer sorte, revela-se importante aduzir ter sido possível recepcionar o pedido

intempestivo de renovação in casu (período de 2003-2013), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, de 2017, que
admitiu viessem a ser reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora do
prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, que estabelece, in verbis:

 
       “Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de

radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de

entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei”.
(grifo nosso)

 
31.                   Uma vez alcançado o presente pedido de renovação de outorga pelos efeitos do dispositivo

transcrito acima, observa-se, em relação à tempestividade do caso dos autos, ter sido apresentada pela entidade
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço em 15 de julho de 2013, ou seja, entre 1º de maio de
2013 e 1º de agosto de 2013 (SEI nº 0616654 – pág. 2), dentro, assim, do interstício previsto na redação original do art.
4º  da Lei nº 5.785/72, sendo possível, portanto, reconhecer como tempestivo o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade, eis que protocolado no prazo legal vigente.

 
32.                   A petição foi firmada pelo sócio Joselde Cândido Cubas Batista, designado para a

função na Cláusula Sexta da Terceira Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da entidade (SEI nº
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0616654, pág. 19).
 
33.                   Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos

pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados,
segundo lista de verificação de documentos (SEI nº 9537608). 

 
34.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de

2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
35.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 
"2.       Por meio das Notas Técnicas nº 23722/2015/SEI-MC, nº 13382/2019/SEI-MCTIC, nº

6772/2020/SEI-MCTIC, nº 11123/2020/SEI-MCTIC, e nº 2268/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº
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34683/2015/SEI-MC, nº 3842/2022/MCOM, nº 26930/2019/MCTIC, nº 13030/2020/MCTIC, e nº 3842/2022/MCOM, esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga (SEI 0779984, 0779995, 4468559, 4468589, 5359007, 5359009, 5549377, 9480505 e
9480510).

 
3.                    Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade

do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolos nº 53900.063909/2015-86, nº 53000.035827/2003-51, nº 50820.000622/1993-15, nº 01250.065525/2019-20,
nº 01250.018617/2020-54 e nº 53115.005524/2022-80).”

 
36.                   Aduzindo, ademais, que:
 
"16.     A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade

com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9537608). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
17.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
37.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI nº
9537608).

 
38.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 16 de fevereiro de 2022 (SEI nº SEI nº 9480350 e SEI nº 9626611).

 
39.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora somente o serviço de

radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão, ressaltando, ademais, que o sócio Joselde Cândido Cubas Batista não compõe o quadro de
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão, o mesmo não se aplicando à sócia Nilce Terezinha Bechel
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Batista, que figura no quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, na localidade de Três Barras/SC.

 
40.                   Em sequência, acrescentou a SERAD não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema

Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI nº 9574394), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar
em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 9575806).

 
41.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SEI nº

9537608:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de

registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas

obrigações tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
42                    Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
43.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art.
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de
maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
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V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da

estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
44.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 
45.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
46.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve

licença para funcionamento da estação, 30 de novembro de 2017, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI nº
9480364).

 
47.                   Julgou a SERAD oportuno aduzir, por fim, ter a outorga em comento sido adaptada para o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013,
mediante a celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI
nº 4468526 - págs. 1-3).

 
48.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
49.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos.

 
50.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a
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documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
51.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente

processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 25 de abril de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000042554201373 e da chave de acesso 0d55078b

 

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 870773890 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 25-04-2022
10:22. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00801/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.042554/2013-73
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptada)

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de
Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Clube de Canoinhas Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
adaptado para frequência modulada, no Município de Canoinhas/SC, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º de
novembro de 2023.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), conforme os
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962
(que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017,
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), no Município de Canoinhas/SC, concedida à entidade Rádio Clube de Canoinhas Ltda.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de novembro de
2013 a 1º de novembro de 2023.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Rádio Clube de Canoinhas Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 25 de abril de 2022.
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assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000042554201373 e da chave de acesso 0d55078b

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 870877625 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 25-04-
2022 17:21. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00814/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.042554/2013-73
INTERESSADOS: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 25 de abril de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000042554201373 e da chave de acesso 0d55078b

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 871359773 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 25-04-
2022 18:58. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 5393, DE 26 DE ABRIL​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.042554/2013-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a
concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ
nº 78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961,
publicado em 31 de julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9743455 e o código CRC 82814F7B.
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Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 9743455
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 26 de abril de 2022.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53000.042554/2013-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  5393, de  26 de Abril de 2022,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA
(CNPJ nº 78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de
1961, publicado em 31 de julho de 1961, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9743481 e o código CRC A58A46F0.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 9743481
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18973/2022/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 5393/2022/SEI-MCOM (9685061) e
Exposição de Motivos (9743481)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3444/2022/SEI-
MCOM (9567881) e no Parecer Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (9741480), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº
5393/2022/SEI-MCOM (9685061) e Exposição de Motivos (9743481), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 03/05/2022, às 11:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9746134 e o código CRC 3BCA657C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18973/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.042554/2013-73 - Nº SEI: 9746134
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/05/2022 17:09:26
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 7130363
   Data prevista de publicação: 17/05/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14524677 PORTARIA MCOM NA 5393.rtf 9faeefc4abeaa92e
e36abbcd02905da8 8,24 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 8,24 R$ 311,36
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac57a7cbb

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (47) 3322-7000 E-mail: financeiro@radioclubedecanoinhas.com.br

CNPJ: 78.511.987/0001-04 Número do Fistel: 50414496353

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/1983 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 1, Página 67.

Endereço Sede

Logradouro: RUA VEREADOR GUILHERME PRUST Complemento:

Bairro: CAMPO DA AGUA VERDE Numero: 311

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOÃO NOERNBERG Complemento:

Bairro: ÁREA RURAL Numero: S/N

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GUILHERME PRUST Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 311

Município: Canoinhas UF: SC CEP: 89460000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Canoinhas UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 235 Frequência: 94.9 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 12.1241kW

HCI: 145 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1004295780 Número Indicativo: ZYV299

Data Último Licenciamento: 30/11/2017 Número da Licença: 53500.082235/2017-93

Estação Principal

Localização

Latitude: 26°8'23'' S Longitude: 50°23'25'' W Cota da base: 833.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 6 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50J Fabricante: RFS KMP - CABOS ESPECIAIS

Comprimento da Linha: 150 m Atenuação: 0.63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: OCS-7/16 (4 elementos) Fabricante: DB Elettronica Telecomunicazioni

Ganho: 4.5 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 150 º Polarização: Circular HCI: 145 m ERP Máxima: 12.12 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.73 5º: 1.69 10º: 1.64 15º: 1.59 20º: 1.53 25º: 1.47 30º: 1.41 35º: 1.34 40º: 1.26 45º: 1.17 50º: 1.08 55º: 0.99

60º: 0.91 65º: 0.83 70º: 0.75 75º: 0.67 80º: 0.59 85º: 0.52 90º: 0.45 95º: 0.39 100º: 0.34 105º: 0.3 110º: 0.26 115º: 0.22

120º: 0.18 125º: 0.14 130º: 0.1 135º: 0.06 140º: 0.03 145º: 0.01 150º: 0 155º: 0.01 160º: 0.03 165º: 0.06 170º: 0.1 175º: 0.14

180º: 0.18 185º: 0.22 190º: 0.26 195º: 0.3 200º: 0.34 205º: 0.39 210º: 0.45 215º: 0.52 220º: 0.59 225º: 0.67 230º: 0.75 235º: 0.83

240º: 0.91 245º: 0.99 250º: 1.08 255º: 1.17 260º: 1.26 265º: 1.34 270º: 1.41 275º: 1.47 280º: 1.53 285º: 1.59 290º: 1.64 295º: 1.69

300º: 1.73 305º: 1.78 310º: 1.82 315º: 1.87 320º: 1.91 325º: 1.93 330º: 1.94 335º: 1.93 340º: 1.91 345º: 1.87 350º: 1.82 355º: 1.78

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 12.12 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 51031 Decreto PR 25/07/1961 26/07/1961 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500140542017 681 Despacho MCTIC 29/05/2017 31/05/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

805911983 91015 Decreto PR 27/02/1985 28/02/1985 Renovação Jurídico

291060004951983 91906 Decreto PR 12/11/1985 13/11/1985 Transferência Direta Jurídico

538200009051997 291 Exposição de
Motivos

MC 11/11/1998 25/11/1998 Transferência Indireta Jurídico

530000358252003 668 Exposição de
Motivos

MC 26/11/2008 25/11/2009 Transferência Indireta Jurídico

53500.063022/201
7-62

10050 Ato ORLE 03/07/2017 21/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000425542013
73

5393 Portaria MC 26/04/2022 17/05/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/05/2022 | Edição: 92 | Seção: 1 | Página: 63

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.393, DE 26 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.042554/2013-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA
(CNPJ nº 78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31
de julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 20187/2022/MCOM

Brasília, 20 de Maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9743481)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5393/2022/SEI-MCOM
(9883604), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9743481),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 20/05/2022, às 14:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9902379 e o código CRC 87A38B17.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 20187/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.042554/2013-73 - Nº SEI: 9902379
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EM nº 00162/2022 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.042554/2013-73, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5393, de 26 de 
abril de 2022, publicada em 17/05/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de 
novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ nº 
78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31 de 
julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Canoinhas, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos 162/2022 (9917281)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 63



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12392/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.042554/2013-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 13:12
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9917317 e o código CRC 18051CBE.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12392/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.042554/2013-73 - Nº SEI: 9917317

Ofício 12392 (9917317)         SEI 53000.042554/2013-73 / pg. 64

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Recibo Eletrônico de Protocolo - 3430509

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.24.5

Data e Horário: 12/06/2022 13:33:18

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.005027/2022-01

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Ofício de Encaminhamento 3430507

    - Documentos Complementares:

       - Anexo Renovação de outorga de radiodifusão 3430508

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00162/2022 MCOM
 

Brasília, 25 de Maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.042554/2013-73, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5393, de 26 de 
abril de 2022, publicada em 17/05/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de  
novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ nº 
78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31 de 
julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, no município de Canoinhas, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml

 
NUP: 53000.042554/2013-73

 
INTERESSADAS: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA e SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD.

 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. 
VIABILIDADE.

 

EMENTA:
 

I -  Pleito  formulado pela  RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.,  com o 
objetivo de renovar a

outorga do serviço de  radiodifusão sonora,  em onda média,  posteriormente  adaptado para  radiodifusão sonora  em 
frequência modulada,  na localidade de  Canoinhas/SC,  referente ao período de 1º  de novembro de 2013 a 1º  de 
novembro de 2023.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada 
pelas Leis  nº  4.117/1962 e nº  5.785/1972,  com as alterações efetuadas pela Lei  nº  13.424/2017,  em 
conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, 
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III -  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA 
TÉCNICA  Nº  3444/2022/SEI-MCOM,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.

IV -  Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da 
documentação exigida e da

consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 50 deste 
parecer.

V -  Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações. 
Encaminhamento dos autos àPresidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 
e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da  
Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidade por

ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

 
I - RELATÓRIO

 
Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado por  requerimento  formulado pela  RÁDIO CLUBE DE 

CANOINHAS  LTDA.,  objetivando  à  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  onda  média, 
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posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Canoinhas/SC, referente ao 
período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

 
É

2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9567881), da 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os 
autos:

 
"7.       No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Canoinhas Ltda a outorga para explorar

o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, conforme 
Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de 1961 , sendo esta 

posteriormente transferida à Rádio Clube de Canoinhas Ltda, inscrita no CNPJ nº 78.511.987/0001-04, por meio do 
Decreto 91.906, de 12 de novembro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 1985 (SEI  
9572937 - Págs. 1-2).

 
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1983-1993. De acordo com o Decreto 91.015, de 27 
de fevereiro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985, a concessão foi renovada,  
pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1983 (SEI 9572937 - Págs. 3-4).

 
9. Concernente ao período de 1993-2003, a entidade apresentou tempestivamente o pedido de

renovação  no  dia  30  de  julho  de  1993,  gerando  o  protocolo  nº  50820.000622/1993-15.  Juntou-se,  ainda,  naquela 
ocasião, parte da documentação exigível até então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 
2013,  onde  foi  constatado  que  a  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações  exarou  o  Parecer 
MC/CONJUR/DMM/Nº 1656-1.13/2005, opinando pelo arquivamento do pedido de renovação, em razão da perda do 
objeto em razão do decurso do decênio.

 
10. Em relação ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 23 

de
outubro de 2003, gerando o protocolo nº 53000.035827/2003-51, acompanhado de parte da documentação instrutória. 
Observa-se que o pedido da interessada foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga 
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga 
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo 
da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. De igual modo, o processo passou por várias 
análises, sendo a última em junho de 2013. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio 
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.”

 
3. No  requerimento  protocolado  em  15  de  julho  de  2013,  a  entidade  apresentou  perante  o 

Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão sonora  
para  novo  decênio,  2013-2023 (SEI nº  0616654  -  pág.  2),  solicitando,  assim,  a  renovação  da  outorga  que  detém, 
deflagrando o presente processo administrativo.  

 
4. Analisado  o  pleito,  manifestou-se  a  Secretaria  de  Radiodifusão  por  meio  da  citada 

NOTATÉCNICA, opinando,  ao fim da instrução processual,  pelo seu  deferimento e  submissão dos autos à análise 
jurídica  desta  CONJUR/MCOM,  nos  seguintes  termos:  " Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o 
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 
Canoinhas/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA

 
II.1. Considerações iniciais
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6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 
11, incisoV, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral  
da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o  
assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.
 

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar 
a

regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no  
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, 
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos  
incidentes.

 

8. Cabe registrar,  ainda,  que  as informações de natureza técnica lançadas aos 
autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-
se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto,  
ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições  
técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9. Nesse sentido,  o  Enunciado nº  7  do Manual  de Boas Práticas  Consultivas  da 

AdvocaciaGeral da União assim dispõe:
 

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas  
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 

II.2. Legislação aplicável

 

10. Em  exame  à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão, 
considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu 
art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12. Incluída  entre  as  competências  legislativas  privativas  da  União  encontra-se  a 

matéria
da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu,  no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 

União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".
 

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para 
execução
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de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

 

14. Portanto,  consoante  as  regras  constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder 
Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

 
15. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as 

previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

 
16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar 

a
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17. No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  legislador  ordinário 

assinalou,
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o  
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017:  "os prazos de concessão, 
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, 
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de 
renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da 
concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º 
pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação 

de
permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem compete  a 
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento  
Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das  Comunicações,  o  qual,  por  força  do  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

20. Em adendo aos  comandos legais,  o  Poder  Executivo editou o  já  mencionado 
Decreto nº52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de 
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
 

21. Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis,  cabe 
verificar os
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elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação

 
22. Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  opinou  pelo  deferimento  do 

pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão  
sonora em frequência modulada, na localidade de Canoinhas/SC, para o período compreendido entre 1º de novembro de 
2013 a 1º de novembro de 2023, de interesse da RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA., atestando a adequação da 
documentação por ela apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9567881).

 

23. Importante esclarecer que a outorga para exploração do serviço de radiodifusão 
de que se

trata foi conferida  originalmente à Rádio Canoinhas Ltda., com a edição do  Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 
1961,  publicado  no  DOU  de  31  de  julho  de  1961,  sendo  posteriormente  transferida  à  RÁDIO  CLUBE  DE 
CANOINHAS LTDA. (atual demandante), com a publicação do Decreto nº 91.906, de 12 de novembro de 1985, no 
DOU de 13 de novembro de 1985 (SEI nº 9572937 - págs. 1-2).

 
24. O último pedido de renovação de outorga de interesse da nova titular, relativo ao 

decênio
de 1983-1993, foi deferido por esta Pasta com a edição do Decreto 91.015, de 27 de fevereiro de 1985, publicado no 
DOU de 28 de fevereiro de 1985, a partir de 1º de novembro de 1983 (SEI nº 9572937 - págs. 3-4).

 
25. O  pedido  de  renovação  relativo  ao  decênio  subsequente  -  1993-2003 -  foi 

apresentado pela
entidade tempestivamente no dia  30 de julho de 1993, gerando o protocolo nº 50820.000622/1993-15, sendo alvo de 
diversas  análises  (a  última  realizada  em  julho/2013),  ocasião  em  que  esta  Consultoria  Jurídica  exarou  o  Parecer  
MC/CONJUR/DMM/Nº  1656-1.13/2005,  opinando  pelo  arquivamento  do  pleito,  por  perda  do  objeto,  em razão  do 
decurso de prazo.

 

26. Já, no tocante ao período de 2003-2013, verificou-se ter a entidade apresentado o 
pedido

de renovação no dia 23 de outubro de 2003, após, portanto, o encerramento do prazo legal vigente à época, gerando o 
protocolo nº 53000.035827/2003-51, pois a antiga redação do  art. 4º da  Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas 
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar seu requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses 
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003.

 
27. De todo modo, o processo foi alvo de diversas análises (a última realizada em 

julho/2013),
sem que tivesse havido qualquer andamento nos autos, encerrando-se novo decênio sem decisão conclusiva quanto ao 
pleito.

 
28. Argumentou a SERAD ser importante reconhecer que insuficiências materiais e 

humanas
constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um 
quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem 
caracterizar,  todavia,  descaso  para  com  os  inúmeros  pleitos  de  particulares  recebidos  pela  assoberbada  máquina 
administrativa.

 

29. Aduziu,  ainda,  ter  aquela  Secretaria  grande  dificuldade  em  efetuar,  com  a 
celeridade

almejada, a análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da  
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar  com um quadro diminuto de  
servidores  com formação  técnica  necessária  para  tanto,  em que  pese,  apesar  de  todas  as  dificuldades,  o  constante  
aperfeiçoamento que emprega na análise dos processos ao longo dos anos.
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30. De qualquer sorte,  revela-se importante aduzir ter  sido possível recepcionar o 
pedido

intempestivo de renovação in casu (período de 2003-2013), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, de 2017, que 
admitiu viessem a ser reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora do 
prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, que estabelece, in verbis:

 

       “Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de

radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de  

2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos  e avaliará 
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei”.  
(grifo nosso)

 

31. Uma vez alcançado o presente pedido de renovação de outorga pelos efeitos do 
dispositivo

transcrito  acima,  observa-se,  em  relação  à  tempestividade do  caso  dos  autos,  ter  sido  apresentada  pela  entidade 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço em 15 de julho de 2013, ou seja, entre 1º de maio de 
2013 e 1º de agosto de 2013 (SEI nº 0616654 – pág. 2), dentro, assim, do interstício previsto na redação original do art. 
4º  da  Lei  nº  5.785/72,  sendo  possível,  portanto,  reconhecer  como  tempestivo  o  pedido  de  renovação  de  outorga 
formulado pela entidade, eis que protocolado no prazo legal vigente.

 

32. A petição foi  firmada pelo sócio  Joselde Cândido Cubas Batista,  designado 
para a

função na Cláusula Sexta da Terceira Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da entidade (SEI nº 
0616654, pág. 19).  

33. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os 
requisitos

pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo 
lista de verificação de documentos (SEI nº 9537608). 

 
34. Os documentos exigidos foram estabelecidos no  art. 113 do  Regulamento de 

Serviços de Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no 
dia  1º de setembro de 2021,  que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo 
renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,  para fins de 
habilitação: (Reda  ç  ão dada pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

I - (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  
III - (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021  )  

IV -  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VI -  prova de regularidade perante as  Fazendas federal,  estadual,  municipal  ou 
distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;    (Incluído pelo   
Decreto nº 9.138  ,   de  
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2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço –FGTS (Reda  ç  ão dada pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no   Título VII-A do Decreto-Lei n  º   5.452  ,   de 1  º   de maio de  
1943 - Consolida  ç  ão das Leis do Trabalho  ; e   (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)   

X - (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.405  ,   de 2020)  

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, 
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso  
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)  

 

35. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

"2.        Por  meio  das  Notas  Técnicas  nº  23722/2015/SEI-MC,  nº  13382/2019/SEI-MCTIC,  nº 
6772/2020/SEI-MCTIC,  nº  11123/2020/SEI-MCTIC,  e  nº  2268/2022/SEI-MCOM,  acompanhadas  dos  Ofícios  nº 
34683/2015/SEI-MC, nº 3842/2022/MCOM, nº 26930/2019/MCTIC, nº 13030/2020/MCTIC, e nº 3842/2022/MCOM, esta 
Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do 
pedido de renovação de outorga (SEI 0779984, 0779995, 4468559, 4468589, 5359007, 5359009, 5549377, 9480505 e 
9480510).

 

3.                    Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
(Protocolos nº 53900.063909/2015-86, nº 53000.035827/2003-51, nº 50820.000622/1993-15, nº 01250.065525/2019-20, 
nº 01250.018617/2020-54 e nº 53115.005524/2022-80).”

 

36. Aduzindo, ademais, que:
 

"16.     A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 9537608). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
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outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade  responsável  documento  comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser  comprovados  mediante 
declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,  
civis e penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de 
Município não poderão exigir  do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou  
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’

 
17.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
37. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado 

das
declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e  nº 10.775/2021, como também a  certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI nº 
9537608).

 
38. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 

fixados no
art.  12 do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO em 16 de fevereiro de 2022 (SEI nº SEI nº 9480350 e SEI nº 9626611).

 
39. Ainda  segundo  o  SIACCO,  constatou-se  que  a  entidade  explora  somente  o 

serviço de
radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão, ressaltando, ademais, que o sócio  Joselde Cândido Cubas Batista não compõe o quadro de 
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão, o mesmo não se aplicando à sócia Nilce Terezinha Bechel 
Batista,  que figura no quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora,  em 
frequência modulada, na localidade de Três Barras/SC.

 

40. Em sequência,  acrescentou  a  SERAD não  ter  vislumbrado,  após  pesquisa  ao 
Sistema

Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI nº 9574394), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar 
em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 9575806).

 
41. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SEI 

nº 9537608:

 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de

registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas

obrigações tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
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42. Concluiu,  então,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbrar  quaisquer 
elementos que

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do 
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 

43. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de 
vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão.  
Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto 
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro 
de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:
 

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse 
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com: a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;III - os dados da estação, 

com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este ser sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."
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44. No  entender  da  área  técnica,  significa  que,  na  solicitação  da  licença  para 
funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional  
habilitado,  que ateste  que as  características  técnicas  da  estação se  encontram em conformidade com a licença para  
funcionamento da estação.

 
45. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira  automaticamente  com o vencimento do prazo da  outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na  
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
46. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade 

obteve
licença para funcionamento da estação, 30 de novembro de 2017, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI nº 
9480364).

 
47. Julgou  a  SERAD  oportuno  aduzir,  por  fim,  ter  a  outorga  em  comento  sido 

adaptada para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, 
mediante a celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI 
nº 4468526 - págs. 1-3).

 
48. Como  se  vê,  todos  os  elementos  que  devem  ser  verificados  para  que  se 

conclua acerca
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
49. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância 

aos
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar  nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

 

50. Importa, ainda, consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela 
parte

interessada junto a este Ministério,  em atendimento ao que preconiza o  art. 115 do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 

termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a 
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do 
art. 55 da  Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce  "a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e  

qualificação exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

51.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente
processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.

 

Brasília, 25 de abril de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
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Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000042554201373 e da chave de acesso 0d55078b

 

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.  
A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  870773890  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 25-04-2022 
10:22. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00801/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.042554/2013-73

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO:  Renovação  de  outorga  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada 
(adaptada)

 

 
1. Aprovo o PARECER n. 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima, 
advogada da União.

 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise  versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à  
entidade Rádio Clube de Canoinhas Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, adaptado  
para frequência modulada, no Município de Canoinhas/SC, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 
2023.

 

3. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  desde  que  observados  os 
requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente  
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, §  
2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código 
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº  
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de  
2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável  a  respeito  da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), no Município de Canoinhas/SC, concedida à entidade Rádio Clube de Canoinhas Ltda.

 

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de 
novembro de 2023.

 

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Rádio Clube de Canoinhas Ltda.

 
7. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de Radiodifusão – SERAD para ciência  e  
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.

 



25/04/2022 19:38

Brasília, 25 de abril de 2022.
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assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000042554201373 e da chave de acesso 0d55078b

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 870877625 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 25-
042022 17:21. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00814/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.042554/2013-73
INTERESSADOS: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 25 de abril de 2022.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo eletrônico está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000042554201373 e da chave de acesso 0d55078b

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 871359773 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA.  Data  e  Hora:  25-
042022 18:58. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53000.042554/2013-73
INTERESSADO: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Rádio Clube de Canoinhas ltda, inscrita no CNPJ nº 78.511.987/0001-04,  objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora  em  frequência modulada, na localidade de Canoinhas/SC, vinculado  ao  FISTEL nº
50414496353, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº  23722/2015/SEI-MC, nº 13382/2019/SEI-MCTIC, nº
6772/2020/SEI-MCTIC, nº 11123/2020/SEI-MCTIC, e nº 2268/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos
Ofícios nº 34683/2015/SEI-MC, nº 3842/2022/MCOM, nº 26930/2019/MCTIC, nº 13030/2020/MCTIC, e
nº 3842/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0779984, 0779995,
4468559, 4468589, 5359007, 5359009, 5549377, 9480505 e 9480510).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.063909/2015-86, nº 53000.035827/2003-51, nº 50820.000622/1993-
15, nº 01250.065525/2019-20, nº 01250.018617/2020-54 e nº 53115.005524/2022-80.

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode  ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos  e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte



documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q"
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Canoinhas Ltda a outorga para
explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Canoinhas, Estado de Santa
Catarina, conforme Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado no Diário Oficial da União de 31
de julho de 1961, sendo esta posteriormente transferida à Rádio Clube de Canoinhas Ltda, inscrita no
CNPJ nº 78.511.987/0001-04, por meio do Decreto 91.906, de 12 de novembro de 1985, publicado no
Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 1985 (SEI 9572937 - Págs. 1-2).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1983-1993.  De acordo com
o Decreto 91.015, de 27 de fevereiro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro



de 1985, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de
1983 (SEI 9572937 - Págs. 3-4).

 

9. Concernente ao período de 1993-2003, a entidade apresentou tempestivamente o pedido
de renovação no dia 30 de julho de 1993, gerando o protocolo nº  50820.000622/1993-15. Juntou-se,
ainda, naquela  ocasião, parte da documentação exigível até então. O  processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em julho de 2013, onde foi constatado que  a Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações exarou o Parecer MC/CONJUR/DMM/Nº 1656-1.13/2005, opinando pelo
arquivamento do pedido de renovação, em razão da perda do objeto em razão do decurso do decênio.

 

10. Em relação ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
23 de outubro de 2003, gerando o protocolo nº 53000.035827/2003-51, acompanhado de parte da
documentação instrutória. Observa-se que o pedido da interessada foi apresentado após o encerramento
do  prazo  legal  vigente  à  época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº  5.785/1972  estabelecia que as
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja,
entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. De igual modo, o processo passou por várias análises,
sendo a última em junho de 2013. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o
decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática  no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em
algumas situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro
diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a
análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar  com o advento da Lei nº
13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de
promulgação desta Lei. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada, referente
ao período de 2003-2013, fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter
legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 



15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 15 de julho de 2013,
a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0616654  - Pág. 2). Portanto,  o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera
no prazo legal previsto na redação original do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de
2013 e 1º de agosto de 2013.

 

16. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9537608). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9537608).

 

19. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 16 de fevereiro de 2022 (SEI 9480350 e SEI 9626611).

 

20. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a  entidade explora o serviço de radiodifusão somente na localidade objeto de análise destes
autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.



De igual modo, o sócio Joselde Cândido Cubas Batista não compõe o  quadro de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.  Já a sócia Nilce Terezinha Bechel Batista figura no quadro
societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Três Barras/SC.

 

21. Além disso,  não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9574394). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não  está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação  (SEI
9575806).

 

22. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de  Santa
Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor.  Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9537608).

 

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária
à renovação.

 

24. Ademais, importa ressaltar que a outorga  foi adaptada para o serviço de  radiodifusão
sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia
encontra-se colacionada os autos (SEI 4468526 - Págs. 1-3).

 

25. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado,  a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,
na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:



a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na  posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 30 de novembro de 2017, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9480364).

 

29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora  em onda



média,  posteriormente adaptado para  o serviço de radiodifusão sonora  em  frequência modulada, na
localidade de Canoinhas/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria
de Radiodifusão, com vistas à  adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da  outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73, e

b) posterior remessa dos autos (ii) ao  Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Assistente, em 05/04/2022, às 16:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 05/04/2022, às 16:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 05/04/2022, às 17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 11/04/2022, às 13:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9567881 e o código CRC F7DC7EB4.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo
Administrativo nº 53000.042554/2013-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE
CANOINHAS LTDA (CNPJ nº 78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de
1961, publicado em 31 de julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo nº 53000.042554/2013-73,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº_______, acompanhado da  Portaria nº    XXXX, de    __  de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão
outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ nº 78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº
51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31 de julho de 1961, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 9567881



 

 

53000.042554/2013-73

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 14 de junho de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Clube de Canoinhas

ltda, inscrita no CNPJ nº 78.511.987/0001-04, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de

Canoinhas/SC, vinculado ao FISTEL nº 50414496353, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de

2023.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 162 2022 MCOM.

 

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 14/06/2022, às 10:09, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3434286 e o código CRC FC117E30 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.042554/2013-73 SEI  nº 3434286

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1727/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 162/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 162/2022 MCOM (3434264), de autoria do Ministério das Comunicações,
que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, da concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ nº
78.511.987/0001-04) para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Canoinhas/SC.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 15/06/2022, às 19:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3434412 e o código CRC 97691DBF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 3434412

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.042554/2013-73

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo.vos nº 162/2022 MCOM (3434264), do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3434268) e  Anexo I (3434266).

 

Assunto: "Trata-se de processo administra�vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Clube de Canoinhas

ltda, inscrita no CNPJ nº 78.511.987/0001-04, obje�vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de

Canoinhas/SC, vinculado ao FISTEL nº 50414496353, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de

2023".

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434286), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OFÍC IO Nº 1727/2022/GM/CC/PR, de 15/06/2022 (3434412), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria
Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo.vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434286) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 20/06/2022, às 16:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3443267 e o código CRC 018AD9D4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.042554/2013-73 SEI  nº 3443267

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.042554/2013-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 339/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53000.042554/2013-73

INTERESSADO:    Rádio Clube de Canoinhas Ltda. (CNPJ 78.511.987/0001-04)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00162/2022 MCOM, de 25/05/2022 (3434264)

Parecer de Mérito I (3434268) – Nota Técnica nº 3444/2022/SEI-MCOM, de 05/04/2022

Parecer Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, de 25/04/2022[1] (3434266)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Canoinhas/SC

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 5393, de 26 de abril de 2022, que renova a outorga da permissão do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Canoinhas/SC, a parEr de 01 de novembro de 2013, pelo prazo de dez anos, sem
direito a exclusividade, para Rádio Clube de Canoinhas Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 78.511.987/0001-04, de acordo com o
disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga nos termos da
Nota Técnica nº 3444/2022/SEI-MCOM, de 05/04/2022 (3434268), com o registro de que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo deferimento do pedido de
renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236 de 28 de fevereiro de 1967,
que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, de 25/04/2022 (3434266), se posiciona pela
viabilidade jurídica do pedido de renovação, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Rádio Clube de Canoinhas Ltda. se encontra registrado no SIACCO – Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário[5].

7. Os registros administraEvos de cadastro do canal devem ser manEdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac57a7cbb&state=FM-C4

8. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 05 de abril de 2022 (Checklist CORRC_MCOM 9537608), e ponderando que a
atualização dos registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, bem como que há
a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião
da assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, esta
SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da
Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.393-de-26-de-abril-de-2022-400393360
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CLUBE%20DE%20CANOINHAS%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=78511987000104
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac57a7cbb&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00814/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 4/25/2022 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 22/12/2022, às 14:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 22/12/2022, às
17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 28/12/2022, às 13:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3829351 e o código CRC 474A7123 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.042554/2013-73 SUPER nº 3829351

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.042554/2013-73

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.042554/2013-73  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53000.042554/2013-73, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e >tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo>vos e
documentos per>nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 17:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891270 e o código CRC F32641D7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.042554/2013-73 SUPER nº 3891270

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.042554/2013-73

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 18 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 162 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 162 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 18/01/2023, às 15:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3894678 e o código CRC 4F931850 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.042554/2013-73 SUPER nº 3894678

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Processo SUPER EM nÂº
Tipo de

processo
Interessado

Data da DevoluÃ§Ã£o para
SCES_MCOM

0
53115.024684/2020-
12

0221/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Difusora Natureza FM Ltda NaN

1
53115.012497/2020-
30

0322/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio FM 102 Ltda. NaN

2
01250.016015/2019-
29

0242/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Leste Sul TelecomunicaÃ§Ãµes Ltda. NaN

3
01250.021732/2018-
91

0394/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio Educadora InconfidÃªncia de Umuarama Ltda NaN

4
53900.019356/2014-
43

0444/2022 TV comercial TelevisÃ£o Cachoeiro Ltda NaN

5
53115.010882/2012-
23

0445/2022 TV comercial
TelevisÃ£o Indepentende de SÃ£o JosÃ© do Rio
Preto Ltda.

NaN

6
53710.000552/2002-
48

0247/2021
Ondas
MÃ©dias

TV Norte Ltda. NaN

7
53000.053984/2010-
78

0321/2022 TV comercial RÃ¡dio Ribamar Ltda. NaN

8
53900.036636/2016-
88

0182/2022 TV Educativa
FUNSEC - FundaÃ§Ã£o Cultural e Educativa
Senador Canedo

NaN

9
53000.024503/2013-
60

0215/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Atalaia de Belo Horizonte Ltda NaN

10
53000.002574/2014-
92

0243/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Colombo do ParanÃ¡ Ltda NaN

11
53000.077005/2013-
10

0350/2022
Ondas
MÃ©dias

Liberdade Empresa de RadiodifusÃ£o Ltda NaN

12
53900.024062/2015-
14

0197/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Emissora de EducaÃ§Ã£o Rural SantarÃ©m
Ltda

NaN

13
53115.017912/2020-
41

0172/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio TV do MaranhÃ£o Ltda. NaN

14
53000.044878/2013-
46

0148/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Cultura Araraquara Ltda. NaN

15
53000.042554/2013-
73

0162/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Clube de Canoinhas Ltda. NaN

16
53900.005043/2015-
99

0139/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio Nova Dracena Ltda. NaN

17
53000.009695/2014-
65

0143/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio Itaperuna Ltda. NaN

18
53900.024880/2014-
36

0144/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio IgaraÃ§u Ltda. NaN

19
53000.000438/2014-
68

0161/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio Ibituruna Ltda. NaN

20
53115.012537/2021-
24

0173/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio e TV MaÃ​ra Ltda. NaN

21
53900.037659/2015-
29

0149/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio Sociedade Nova EsperanÃ§a Ltda. NaN

22 53900.044091/2015-
01

0164/2022 TransferÃªncia
de rÃ¡dio RÃ¡dio Centro-AmÃ©rica Ltda. NaN

23
01250.028632/2018-
13

0165/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio FM Medianeira S/C Ltda. NaN

24
53115.012542/2021-
37

0174/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio e TV MaÃ​ra Ltda. NaN

25
01250.002556/2016-
27

0252/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

FundaÃ§Ã£o Cultural JoÃ£o Paulo II NaN

26
01250.012544/2016-
19

0245/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio RenascenÃ§a Ltda. NaN



27
53115.012534/2021-
91

0171/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio e TV MaÃ​ra Ltda. NaN

28
53900.047422/2015-
56

0178/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio IndependÃªncia do ParanÃ¡ Ltda. NaN

29
53000.008834/2012-
71

0175/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

FrequÃªncia Brasileira de ComunicaÃ§Ãµes Ltda. NaN

30
53900.006790/2014-
63

0103/2022
Ondas
MÃ©dias

FrequÃªncia Brasileira de ComunicaÃ§Ãµes Ltda. NaN

31
53000.068709/2013-
00

0051/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Sociedade RÃ¡dio Difusora de Campo Grande Ltda. NaN

32
53000.021001/2012-
04

0147/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Azul Celeste Ltda. NaN

33
53900.015246/2014-
11

0052/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio IndependÃªncia de CatolÃ© do Rocha Ltda. NaN

34
53000.041157/2013-
84

0129/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio Nova Cultura Ltda. NaN

35
53780.000171/1997-
71

0016/2022
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

W.H.Z. Empresa JornalÃ​stica e de RadiodifusÃ£o
Ltda.

NaN

36
53000.021964/2012-
08

0125/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Sociedade de ComunicaÃ§Ã£o Mangueirinha Ltda. NaN

37
53900.015853/2014-
72

0038/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Difusora do Vale do Itabapoana Ltda. NaN

38
53000.041336/2013-
11

0091/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Difusora Bento GonÃ§alves Ltda. NaN

39
53115.025835/2020-
01

0361/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Sistema Norte de RÃ¡dio Ltda. NaN

40
53000.070908/2013-
81

0313/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

WRT OrganizaÃ§Ã£o de RadiodifusÃ£o Ltda. NaN

41
53000.062360/2012-
11

0258/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Bariri RÃ¡dio Clube Ltda NaN

42
01250.011493/2016-
08

0129/2021
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Difusora de IguapÃ© Ltda. NaN

43
53000.056177/2008-
92

0349/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio Porto Alegre FM Ltda. NaN

44
01250.043383/2019-
40

0298/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

Torres & Camargo Ltda. NaN

45
53000.007691/2012-
81

0138/2022 TV Educativa MunicÃ​pio de Iguatu NaN

46
53000.006483/2012-
64

0133/2022 TV Educativa Universidade Estadual de Ponta Grossa NaN

47
01250.067125/2017-
97

0192/2022 TV Educativa FundaÃ§Ã£o AntÃ´nio Barbara NaN

48
53900.062832/2016-
16

0001/2022 TV Educativa FundaÃ§Ã£o Educativa e Cultural de Araras NaN

49
53000.036340/2012-
87

0151/2022 TV Educativa MunicÃ​pio de JoÃ£o Pessoa NaN

50
53000.060071/2011-
99

0152/2022 TV Educativa
Instituto Federal de EducaÃ§Ã£o, CiÃªncia e
Tecnologia do SertÃ£o Pernambucano

NaN

51
53000.067611/2011-
65

0153/2022 TV Educativa MunicÃ​pio de Araruama NaN

52
53000.061812/2011-
59

0163/2022 TV Educativa Universidade Federal do ParanÃ¡ - UFPR NaN

53
53000.019200/2010-
82

0251/2022 TV comercial Ocan ComunicaÃ§Ã£o Digital SE Ltda. NaN

Processo SUPER EM nÂº
Tipo de

processo
Interessado

Data da DevoluÃ§Ã£o para
SCES_MCOM



54
53000.006864/2013-
24

0123/2021 TV comercial TV Esplanada do ParanÃ¡ Ltda. NaN

55
53000.021339/2010-
96

0104/2022 TV comercial Ocan ComunicaÃ§Ã£o Digital SE Ltda. NaN

56
01250.063040/2018-
11

0067/2022 TV comercial Sistema Lageado de ComunicaÃ§Ã£o Ltda. NaN

57
53115.006518/2021-
69

0126/2022 TV comercial TV Minas Sul Ltda. NaN

58
53115.012499/2020-
29

0248/2022 TV comercial VÃ​deo Express Ltda. NaN

59
53115.003748/2021-
76

0020/2022
TransferÃªncia
de TV

TV Esplanada do ParanÃ¡ Ltda. NaN

60
53000.004357/2012-
75

0136/2022 TV Educativa Universidade Federal de GoiÃ¡s NaN

61
53830.000682/2002-
14

0005/2022
Ondas
MÃ©dias

SPC - Sistema Paraense de ComunicaÃ§Ãµes Ltda NaN

62
01250.035610/2018-
82

0026/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

Sociedade RÃ¡dio Alvorada Ltda. NaN

63
53000.004116/2011-
45

0141/2021
Ondas
MÃ©dias

Sistema Excelsior de ComunicaÃ§Ã£o Ltda. NaN

64
53720.000444/2001-
75

0148/2021
Ondas
MÃ©dias

Sistema Maranhenese de RadiodifusÃ£o Ltda. NaN

65
53000.006087/2012-
37

0137/2022 TV Educativa
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e
Mucuri - UFVJM

NaN

66
53000.039539/2013-
48 0069/2021

Ondas
MÃ©dias RÃ¡dio TV do MaranhÃ£o Ltda. NaN

67
53650.000701/2000-
69

0203/2021
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio TrÃªs Climas Ltda. NaN

68
53900.011941/2014-
03

0097/2021
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Andradas Ltda. NaN

69
53650.000551/2001-
74

0089/2021
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio FM Serrote Ltda. NaN

70
53000.059021/2011-
69

0383/2022
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

Instituto Federal de EducaÃ§Ã£o, CiÃªncia e
Tecnologia de Santa Catarina

NaN

71
53680.000099/1998-
36

0246/2021
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

RÃ¡dio Portal de Caxias Ltda. NaN

72
53830.001345/1997-
80

0257/2021
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

EBC - Empresa Bauruense de ComunicaÃ§Ã£o Ltda. NaN

73
53820.000152/1998-
01

0245/2021
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

RÃ¡dio Cruzeiro Ltda. NaN

74
53900.007957/2014-
11

0192/2021
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

Sistema Jovem de ComunicaÃ§Ã£o Ltda. NaN

75
53790.000189/2000-
56

0108/2022
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

Tradicional FM Ltda. NaN

76
53830.000784/2000-
78

0201/2021
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

Santa Cruz FM RÃ¡dio e Jornal Ltda. NaN

77
53000.004932/2012-
30

0123/2022
Educativa -
outorga

Universidade Federal do Pampa NaN

Processo SUPER EM nÂº
Tipo de

processo
Interessado

Data da DevoluÃ§Ã£o para
SCES_MCOM



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.042554/2013-73

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão

Privada, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº

3444/2022/SEI-MCOM (9567881).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10766851 e o código CRC 444C96E8.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 Documento nº 10766851
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 53000.042554/2013-73
INTERESSADA: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.
 

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 3444/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
18427/2022/MCOM e do Parecer nº 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Clube de Canoinhas Ltda (CNPJ nº
78.511.987/0001-04), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão radiodifusão sonora
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Canoinhas/SC, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de
2023 (SUPER 9567881, 9670595 e 9741480).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 5.393, de 26 de abril de 2022, no Diário Oficial da
União do dia 17 de maio de 2022, renovando a concessão por novo período de 10 (dez) anos (SUPER
9883604). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ciência e
posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os autos
foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s) minuta(s)
proposta(s) na referida Nota Técnica nº 3444/2022/SEI-MCOM (SUPER 9567881).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 10905243, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 17/05/2023, às
11:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 14:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10905194 e o código CRC B35AC863.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (10905243)

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 Documento nº 10905194
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº -       MCOM

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.042554/2013-73, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.393, de 26 de abril de 2022,
publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013,
a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ nº 78.511.987/0001-04), nos
termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31 de julho de 1961, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de
Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 17/05/2023, às
11:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 12:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 17/05/2023, às 14:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 18/05/2023, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10905243 e o código CRC A2A14EE0.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 Documento nº 10905243
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 19 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.042554/2013-73, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.393, de 26 de abril de 2022,
publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013,
a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ nº 78.511.987/0001-04), nos
termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31 de julho de 1961, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Canoinhas, estado de
Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10916646 e o código CRC DC15290D.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 Documento nº 10916646
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36190/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10916646)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10905194), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10916646), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10916655 e o código CRC 405670A4.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 Documento nº 10916655
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37176/2023/MCOM

Brasília, 9 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10916646)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10905243), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10916646), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 09/06/2023, às

17:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10946961 e o código CRC DA1A8D2F.

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 Documento nº 10946961
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EM nº 00244/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.042554/2013-73, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.393, de 26 de 
abril de 2022, publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ nº 
78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31 de 
julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Canoinhas, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16043/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.042554/2013-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/06/2023, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10952100 e o código CRC 749FF09B.

 

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 Documento nº 10952100
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digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
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EM nº 00244/2023 MCOM
 

Brasília, 13 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.042554/2013-73, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.393, de 26 de 
abril de 2022, publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ 
nº 78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31 
de julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, no município de Canoinhas, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53000.042554/2013-73
INTERESSADO: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Clube de Canoinhas ltda, inscrita no CNPJ nº 78.511.987/0001-04, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Canoinhas/SC, vinculado ao FISTEL nº 50414496353,
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 23722/2015/SEI-MC, nº 13382/2019/SEI-MCTIC, nº
6772/2020/SEI-MCTIC, nº 11123/2020/SEI-MCTIC, e nº 2268/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos
Ofícios nº 34683/2015/SEI-MC, nº 3842/2022/MCOM, nº 26930/2019/MCTIC, nº 13030/2020/MCTIC, e
nº 3842/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0779984, 0779995,
4468559, 4468589, 5359007, 5359009, 5549377, 9480505 e 9480510).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.063909/2015-86, nº 53000.035827/2003-51, nº 50820.000622/1993-15,
nº 01250.065525/2019-20, nº 01250.018617/2020-54 e nº 53115.005524/2022-80.

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Canoinhas Ltda a outorga para
explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Canoinhas, Estado de Santa
Catarina, conforme Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado no Diário Oficial da União de 31
de julho de 1961, sendo esta posteriormente transferida à Rádio Clube de Canoinhas Ltda, inscrita no
CNPJ nº 78.511.987/0001-04, por meio do Decreto 91.906, de 12 de novembro de 1985, publicado no
Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 1985 (SEI 9572937 - Págs. 1-2).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1983-1993. De acordo com
o Decreto 91.015, de 27 de fevereiro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro
de 1985, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de
1983 (SEI 9572937 - Págs. 3-4).

 

9. Concernente ao período de 1993-2003, a entidade apresentou tempestivamente o pedido de
renovação no dia 30 de julho de 1993, gerando o protocolo nº 50820.000622/1993-15. Juntou-se, ainda,
naquela ocasião, parte da documentação exigível até então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo
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a última em julho de 2013, onde foi constatado que a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações exarou o Parecer MC/CONJUR/DMM/Nº 1656-1.13/2005, opinando pelo arquivamento do
pedido de renovação, em razão da perda do objeto em razão do decurso do decênio.

 

10. Em relação ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
23 de outubro de 2003, gerando o protocolo nº 53000.035827/2003-51, acompanhado de parte da
documentação instrutória. Observa-se que o pedido da interessada foi apresentado após o encerramento
do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre
os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003
e 1º de agosto de 2003. De igual modo, o processo passou por várias análises, sendo a última em junho de
2013. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que
houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar com o advento da Lei nº
13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos
por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro
de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação
desta Lei. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada, referente ao
período de 2003-2013, fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter
legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  15 de julho de 2013, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0616654 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de
outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal
previsto na redação original do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de 2013 e 1º de agosto
de 2013.

 

16. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9537608). Os documentos foram conhecidos, para fins de
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instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

17. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

18. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9537608).

 

19. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 16 de fevereiro de 2022 (SEI 9480350 e SEI 9626611).

 

20. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão somente na localidade objeto de análise destes
autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
De igual modo, o sócio Joselde Cândido Cubas Batista não compõe o quadro de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão. Já a sócia Nilce Terezinha Bechel Batista figura no quadro
societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,
na localidade de Três Barras/SC.

 

21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9574394). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI
9575806).

 

22. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa
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Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9537608).

 

23. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

24. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se
materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se
colacionada os autos (SEI 4468526 - Págs. 1-3).

 

25. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
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elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 30 de novembro de 2017, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9480364).

 

29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Canoinhas/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73, e

b) posterior remessa dos autos (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Assistente, em 05/04/2022, às
16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 05/04/2022, às 16:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 05/04/2022, às 17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 11/04/2022, às 13:53 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9567881 e o código CRC F7DC7EB4.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.042554/2013-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE
CANOINHAS LTDA (CNPJ nº 78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de
1961, publicado em 31 de julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.042554/2013-73, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 3.444/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão
outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ nº 78.511.987/0001-04), nos termos do
Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31 de julho de 1961, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.042554/2013-73 SEI nº 9567881
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml   

NUP: 53000.042554/2013-73

INTERESSADAS: RÁDIO     CLUBE     DE     CANOINHAS     LTDA     e     SECRETARIA     DE     RADIODIFUSÃO     -     SERAD.      

ASSUNTOS: RENOVAÇ     ÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA.   
VIABILIDADE.

EMENTA:

I - Pleito formulado pela  RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.,  com o objetivo de renovar a 
outorga do serviço de  radiodifusão sonora,  em onda média,  posteriormente  adaptado para  radiodifusão sonora  em 
frequência modulada,  na localidade de  Canoinhas/SC,  referente ao período de  1º de novembro de 2013 a 1º  de 
novembro de 2023.

II -  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº  
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº 3444/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 50 deste 
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I -   RELATÓRIO      

Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado por  requerimento  formulado pela  RÁDIO CLUBE DE 
CANOINHAS  LTDA.,  objetivando  à  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  onda  média, 
posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Canoinhas/SC, referente ao 
período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9567881), da 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa  
os autos:

"7.   No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Canoinhas Ltda a outorga para explorar 
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, conforme 
Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de 1961 , sendo esta 

posteriormente transferida à Rádio Clube de Canoinhas Ltda, inscrita no CNPJ nº 78.511.987/0001-04, por meio do 
Decreto 91.906, de 12 de novembro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 1985 (SEI 
9572937 - Págs. 1-2).

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1983-1993. De acordo com o Decreto 91.015, de 27 
de fevereiro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1985, a concessão foi renovada,  
pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1983 (SEI 9572937 - Págs. 3-4).

9. Concernente ao período de  1993-2003, a entidade apresentou tempestivamente o pedido de 
renovação  no  dia  30  de  julho  de  1993,  gerando  o  protocolo  nº  50820.000622/1993-15.  Juntou-se,  ainda,  naquela 
ocasião, parte da documentação exigível até então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 
2013,  onde  foi  constatado  que  a  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações  exarou  o  Parecer 
MC/CONJUR/DMM/Nº 1656-1.13/2005, opinando pelo arquivamento do pedido de renovação, em razão da perda do 
objeto em razão do decurso do decênio.

10. Em relação ao período de 2003-2013, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 23 de 
outubro de 2003, gerando o protocolo nº 53000.035827/2003-51, acompanhado de parte da documentação instrutória. 
Observa-se que o pedido da interessada foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga 
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga  
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo  
da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003. De igual modo, o processo passou por várias  
análises, sendo a última em junho de 2013. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio  
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.”

3. No requerimento protocolado em 15 de julho de 2013, a entidade apresentou perante o 
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão sonora  
para  novo  decênio,  2013-2023 (SEI nº  0616654  -  pág.  2),  solicitando,  assim,  a  renovação  da  outorga  que  detém, 
deflagrando o presente processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA 
TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta 
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos:  " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela 
viabilidade do  deferimento  do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  na  localidade  de 
Canoinhas/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE   JURÍDICA      

II.1.     Considera  ções     iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso 
V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,  
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
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7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço 
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos 
atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento  
de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes 
revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três,  
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia- 
Geral da União assim dispõe:

"A manifestação consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2. Legislação aplicável

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal.  Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu,  no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 

União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de 
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se  
ultime tal deliberação.
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15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.  67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, 
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder 
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada 
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que  "caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 
precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a 
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento  
Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das  Comunicações,  o  qual,  por  força  do  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963,  que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de 
aplicação das previsões constitucionais  e  legais  relativas  ao tema.  Os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de   Renova  ção  

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de Canoinhas/SC, para o período compreendido entre 1º     de     novembro     de   
2013     a     1º     de     novembro     de     2023  , de interesse da RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA., atestando a adequação da 
documentação por ela apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9567881).

23. Importante esclarecer que a outorga para exploração do serviço de radiodifusão de que se 
trata foi conferida  originalmente à Rádio Canoinhas Ltda., com a edição do  Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 
1961,  publicado  no  DOU  de  31  de  julho  de  1961,  sendo  posteriormente  transferida  à  RÁDIO  CLUBE  DE 
CANOINHAS LTDA. (atual demandante), com a publicação do Decreto nº 91.906, de 12 de novembro de 1985, no 
DOU de 13 de novembro de 1985 (SEI nº 9572937 - págs. 1-2).
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24. O último pedido de renovação de outorga de interesse da nova titular, relativo ao decênio 
de 1983-1993, foi deferido por esta Pasta com a edição do Decreto 91.015, de 27 de fevereiro de 1985, publicado no 
DOU de 28 de fevereiro de 1985, a partir de 1º de novembro de 1983 (SEI nº 9572937 - págs. 3-4).

25. O pedido de renovação relativo ao decênio subsequente - 1993-2003 - foi apresentado pela 
entidade tempestivamente no dia  30 de julho de 1993, gerando o protocolo nº 50820.000622/1993-15, sendo alvo de 
diversas  análises  (a  última  realizada  em  julho/2013),  ocasião  em  que  esta  Consultoria  Jurídica  exarou  o  Parecer  
MC/CONJUR/DMM/Nº  1656-1.13/2005,  opinando  pelo  arquivamento  do  pleito,  por  perda  do  objeto,  em razão  do 
decurso de prazo.

26. Já, no tocante ao período de 2003-2013, verificou-se ter a entidade apresentado o pedido 
de renovação no dia 23 de outubro de 2003, após, portanto, o encerramento do prazo legal vigente à época, gerando o 
protocolo nº 53000.035827/2003-51, pois a antiga redação do  art. 4º  da  Lei nº 5.785/1972  estabelecia que as pessoas 
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar seu requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses 
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 1º de maio de 2003 e 1º de agosto de 2003.

27. De todo modo, o processo foi alvo de diversas análises (a última realizada em julho/2013), 
sem que tivesse havido qualquer andamento nos autos, encerrando-se novo decênio sem decisão conclusiva quanto ao  
pleito.

28. Argumentou a SERAD ser importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas 
constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um 
quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem 
caracterizar,  todavia,  descaso  para  com  os  inúmeros  pleitos  de  particulares  recebidos  pela  assoberbada  máquina  
administrativa.

29. Aduziu, ainda, ter aquela Secretaria grande dificuldade em efetuar, com a celeridade 
almejada, a análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da  
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar  com um quadro diminuto de 
servidores  com formação  técnica  necessária  para  tanto,  em que  pese,  apesar  de  todas  as  dificuldades,  o  constante  
aperfeiçoamento que emprega na análise dos processos ao longo dos anos.

30. De qualquer sorte, revela-se importante aduzir ter sido possível recepcionar o pedido 
intempestivo de renovação in casu (período de 2003-2013), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, de 2017, que 
admitiu viessem a ser reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora do  
prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, que estabelece, in verbis:

“Art.  2º  Os pedidos  intempestivos  de  renovação de concessão ou permissão de serviços  de 

radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 

2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará 
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo  único.  Também  será  dado  prosseguimento  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de 
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei”. 
(grifo nosso)

31. Uma vez alcançado o presente pedido de renovação de outorga pelos efeitos do dispositivo 
transcrito  acima,  observa-se,  em  relação  à  tempestividade do  caso  dos  autos,  ter  sido  apresentada  pela  entidade 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço em 15 de julho de 2013, ou seja, entre 1º de maio de 
2013 e 1º de agosto de 2013 (SEI nº 0616654 – pág. 2), dentro, assim, do interstício previsto na redação original do art. 
4º da  Lei  nº  5.785/72,  sendo  possível,  portanto,  reconhecer  como  tempestivo  o  pedido  de  renovação  de  outorga 
formulado pela entidade, eis que protocolado no prazo legal vigente.

32. A petição foi firmada pelo sócio Joselde Cândido Cubas Batista, designado para a 
função na Cláusula Sexta da Terceira Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da entidade (SEI nº
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0616654, pág. 19).

33. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, 
segundo lista de verificação de documentos (SEI nº 9537608).

34. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes  que passarem a ser  exigidos pela legislação pertinente,  para fins  de  
habilitação: (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
III - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de   2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII -         prova         de         regularidade         do         recolhimento         dos         recursos         do         Fistel;         (  Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de      
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS (  Redação     dada     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de   2020)      
XI - declaração de que: (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e  (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

35. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

"2. Por meio das Notas Técnicas nº 23722/2015/SEI-MC, nº 13382/2019/SEI-MCTIC, nº 
6772/2020/SEI-MCTIC, nº 11123/2020/SEI-MCTIC, e nº 2268/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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34683/2015/SEI-MC, nº 3842/2022/MCOM, nº 26930/2019/MCTIC, nº 13030/2020/MCTIC, e nº 3842/2022/MCOM, esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do 
pedido de renovação de outorga (SEI 0779984, 0779995, 4468559, 4468589, 5359007, 5359009, 5549377, 9480505 e
9480510).

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade 
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
(Protocolos nº 53900.063909/2015-86, nº 53000.035827/2003-51, nº 50820.000622/1993-15, nº 01250.065525/2019-20, 
nº 01250.018617/2020-54 e nº 53115.005524/2022-80).”

36. Aduzindo, ademais, que:

"16.  A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 9537608). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua  
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.  3º,  caput,  e §§ 1º,  2º e 3º).  Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de  
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e  
penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de  
Município  não poderão exigir  do cidadão a  apresentação de certidão ou documento expedido por  outro  órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’

17.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até  
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

37. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos  Decretos nº 
9.138/2017,  nº 10.405/2020  e  nº 10.775/2021, como também a  certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI nº 
9537608).

38. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no 
art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO em 16 de fevereiro de 2022 (SEI nº SEI nº 9480350 e SEI nº 9626611).

39. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora somente o serviço de 
radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do  
serviço de radiodifusão, ressaltando, ademais, que o sócio  Joselde Cândido Cubas Batista  não compõe o quadro de 
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão, o mesmo não se aplicando à sócia Nilce Terezinha Bechel
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Batista, que figura no quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, na localidade de Três Barras/SC.

40. Em sequência, acrescentou a SERAD não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema 
Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI nº 9574394), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar 
em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 9575806).

41. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SEI nº
9537608:

- certidão emitida pelo Tribunal  de Justiça do Estado de Santa Catarina,  atestando a inexistência de 
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, 
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

42 Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que 
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do  
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

43. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do  Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para 
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de 
maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do 
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse  
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.
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V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da 
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto 
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto 
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente 
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é  
requisito  obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

44. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional 
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação.

45. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira  automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na 
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

46. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
licença para funcionamento da estação, 30 de novembro de 2017, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI nº 
9480364).

47. Julgou a SERAD oportuno aduzir, por fim, ter a outorga em comento sido adaptada para o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, 
mediante a celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI 
nº 4468526 - págs. 1-3).

48. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

49. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

50. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este Ministério,  em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 

termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a
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documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do 
art. 55  da  Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce  "a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação".

III -   CONCLUSÃO      

51. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente 
processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 25 de abril de 2022.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000042554201373 e da chave de acesso 0d55078b

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. 
A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  870773890  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 25-04-2022 
10:22. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00801/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.042554/2013-73

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptada)

1. Aprovo o PARECER n. 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de 
Lima, advogada da União.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Rádio Clube de Canoinhas Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, 
adaptado para frequência modulada, no Município de Canoinhas/SC, no período de 1º de novembro de 2013 a 1º de 
novembro de 2023.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados 
os  requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga  concedida 
anteriormente  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada  (adaptado),  conforme os 
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 
(que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art.  
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017,  
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  3444/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada (adaptado), no Município de Canoinhas/SC, concedida à entidade Rádio Clube de Canoinhas Ltda.

5. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de novembro de 
2013 a 1º de novembro de 2023.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à Rádio Clube de Canoinhas Ltda.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 25 de abril de 2022.
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ADVOGADO DA UNIÃO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00814/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.042554/2013-73
INTERESSADOS: RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA - ME 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 25 de abril de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000042554201373 e da chave de acesso 0d55078b

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 871359773 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 25-04- 
2022 18:58. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/05/2022 | Edição: 92 | Seção: 1 | Página: 63

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.393, DE 26 DE ABRIL DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo 

Administrativo  nº  53000.042554/2013-73,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

3.444/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA 

(CNPJ nº 78.511.987/0001-04), nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961, publicado em 31 

de julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  

Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina.

Art.  2º  A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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53000.042554/2013-73

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 11 de setembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA - Localidade de Canoinhas/SC.

               

1.             Encaminho EXM 244 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 11/09/2023, às 17:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4562953 e o código CRC 8A3CC102 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.042554/2013-73 SUPER nº 4562953

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.042554/2013-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3072/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos nº 244/2023 MCOM.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 224/2023 MCOM (4562940), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra9vo nº 53000.042554/2013-73, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par9r de 1º de novembro
de 2013, da concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA, nos termos do Decreto nº 51.031, de 25 de julho de 1961,
publicado em 31 de julho de 1961, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Canoinhas, estado de
Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 11/09/2023, às 18:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4563318 e o código CRC 37A3DEBD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.042554/2013-73 SUPER nº 4563318

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.042554/2013-73

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Mo*vos nº 244/2023 MCOM (4562940) e respec*vos anexos, reme*dos pelo Ministério das

Comunicações.

 

Assunto: Renovação de concessão outorgada à Rádio Clube de Canoinhas Ltda. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4562953), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3072/GM/CC/PR (4563318), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu*va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 13/09/2023, às 19:27, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4567492 e o código CRC C6F1FF31 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.042554/2013-73 SUPER nº 4567492
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.042554/2013-73   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 64 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.042554/2013-73

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.042554/2013-73, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA., CNPJ nº
78.511.987/0001-04, na localidade de Canoinhas/SC.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesMvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.042554/2013-73, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5084038 e o código CRC 926EB2A2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.042554/2013-73 SUPER nº 5084038

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.042554/2013-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 66/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  53000.042554/2013-73. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 00244/2023 MCOM, de 13 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Canoinhas (SC).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00244/2023 MCOM, de 13 de junho de 2023 (4562940), que submete à apreciação da Presidência da
República o Processo AdministraCvo nº 53000.042554/2013-73, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.393, de 26 de abril de 2022, que renova a outorga comercial de permissão do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos, a parCr de 1º de novembro de 2013, no município Município de Canoinhas, Estado de Santa
Catarina, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 78.511.987/0001-04, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º,

do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3444/2022/SEI-MCOM, de 11 de abril de 2022 (4562943), da Secretaria de Radiodifusão

(SERAD)[3] , posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Canoinhas (SC), nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00238/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml  (4562946) posicionou-se pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, destacando
que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se

identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão" (atual SECOE/MCOM).

5. O quadro societário e diretoria da empresa RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA. se encontra registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a seguinte descrição:

7. Os registros administraCvos de cadastro do canal devem ser manCdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de Espectro[5] cujo Relatório
do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senCdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de renovação da outorga; (ii) a informação constante
no item 16 da Nota Técnica nº 3444/2022/SEI-MCOM (4562943) de que "a documentação apresentada pela en dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a

legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9537608)"; (iii) a necessidade de reapresentação da
documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecCvo termo adiCvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv)
ponderando que a atualização dos registros administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal, sugere-se o envio do presente processo à Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o
ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.393-de-26-de-abril-de-2022-400393360
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CLUBE%20DE%20CANOINHAS%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=78511987000104
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac21ef0d2&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Atual  Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica - SECOE, conforme estrutura regimental  do MCOM publ icada no Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O SIACCO é o s istema comparClhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros societários  das  empresas
prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaCvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações,
sendo mantidas  todas a suas  funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uCl izado para manutenção de
cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 09/04/2024, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/04/2024, às 19:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/04/2024, às 20:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5095029 e o código CRC C7D95255 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.042554/2013-73 SUPER nº 5095029

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.393, de 26 

de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2022, que renova, a partir 

de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à Rádio Clube de Canoinhas Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina. 

 

Atenciosamente, 

 

MIRIAM BELCHIOR 
Ministra de Estado, substituta 



 

 

53000.042554/2013-73

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

À Senhora Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República, substituta
Casa Civil da Presidência da República
Dra. Miriam Belchior
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de X de junho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 5.393, de 26 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2022, que renova, a
par?r de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à Rádio Clube de Canoinhas Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Canoinhas, Estado de Santa
Catarina.

 

Senhora Ministra, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício (5843079)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 53000.042554/2013-73 SEI  nº 5843084
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